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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 7.630.406,82  - 

 7.390.859,51  - 

 239.547,31  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 7.630.406,82  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 15.836.620,92  - 

 -  - 

 15.836.620,92  - 

 7.630.406,82  48,18

 -  - 

 -  - 

 -  - 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 47m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 2.023.212,05  1.893.003,33  - 

 155.296,32  235.895,08  - 

 1.867.915,73  1.657.108,25  - 

 1.867.915,73  1.657.108,25  - 

Internos  1.867.915,73  1.657.108,25  - 

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Internos  -  -  - 

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

De Tributos  -  -  - 

De Contribuições Previdenciárias  -  -  - 

De Demais Contribuições Sociais  -  -  - 

Do FGTS  -  -  - 

Com Instituição Não Financeira  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 5.160.696,45  4.157.087,91  - 

 5.160.696,45  4.157.087,91  - 

 5.492.232,73  4.577.513,52  - 

 331.536,28  420.425,61  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  15.836.620,92  - 

 -  11,95  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 9.189,47  374.404,36  - 

 -  -  - 

Dívida Contratual

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2017

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Demais Haveres Financeiros

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 48m.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 -  15.836.620,92  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2017

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 49m.
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R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 15.836.620,92  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

Mobiliária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2017

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

      Externa

         Empréstimos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

TOTAL (I)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 50m.
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Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

  2017 2016 2017 2016

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Outras Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  -  -  -  -  -  - 

Demais Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

2017 2016

RECEITAS CORRENTES (I)  -  -  -  - 

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

  RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

Receita de Contribuições dos Segurados  -  -  -  - 

Civil  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Receita de Contribuições Patronais  -  -  -  - 

Civil  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Em Regime de Parcelamento de Débitos  -  -  -  - 

Receita Patrimonial  -  -  -  - 

Receitas Imobiliárias  -  -  -  - 

Receitas de Valores Mobiliários  -  -  -  - 

Outras Receitas Patrimoniais  -  -  -  - 

Receita de Serviços  -  -  -  - 

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  -  -  -  - 

Outras Receitas Correntes  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  -  -  -  - 

Demais Receitas Correntes  -  -  -  - 

RECEITAS DE CAPITAL (II)  -  -  -  - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III)=(I+II)  -  -  -  - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Amortização de Empréstimos  -  -  -  - 

Outras Receitas de Capital  -  -  -  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)

Benefícios - Civil

Aposentadorias

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  - 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Outros Bens e Direitos  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 40m.

Caixa e Equivalentes de Caixa  -  - 

Investimentos e Aplicações  -  - 
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Em Reais

Em 31/Dez/2016 Em 31/Dez/2016 Em 30/Jun/2017

(a) (b) (c)

 2.023.212,05  2.023.212,05  1.893.003,33

 5.160.696,45  5.160.696,45  4.157.087,91

Disponibilidade de Caixa  5.160.696,45  5.160.696,45  4.157.087,91

      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.492.232,73  5.492.232,73  4.577.513,52

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  331.536,28  331.536,28  420.425,61

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Até o Bimestre

(VIc - VIa)

 - 

VALOR CORRENTE

 - 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 41m.

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(VIc - VIb)

VALOR  - 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  7.630.406,82  48,18

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 0,00%  -  - 

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 0,00%  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

 15.836.620,92

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 51m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 31.644.060,00  15.836.620,92  - 

 2.532.600,00  1.850.706,24  - 

IPTU  -  -  - 

ISS  -  -  - 

ITBI  -  -  - 

IRRF  491.560,00  352.115,24  - 

Outras Receitas Tributárias  2.041.040,00  1.498.591,00  - 

 620.000,00  553.722,99  - 

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  620.000,00  553.722,99  - 

 175.600,00  196.801,75  - 

Receita Patrimonial  175.600,00  196.801,75  - 

(-)Aplicações Financeiras  -  -  - 

 28.050.200,00  12.727.825,74  - 

Cota-Parte do FPM  -  -  - 

Cota-Parte do IPVA  -  -  - 

Cota-Parte do ICMS  -  -  - 

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  28.050.200,00  12.727.825,74  - 

 265.660,00  507.564,20  - 

Dívida Ativa  54.000,00  45.194,44  - 

Diversas Receitas Correntes  211.660,00  462.369,76  - 

 2.605.960,00  8.916,32  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 30.000,00  8.916,32  - 

 2.575.960,00  -  - 

Convênios  2.575.960,00  -  - 

Outras Transferências de Capital  -  -  - 

 -  -  - 

 2.575.960,00  -  - 

 34.220.020,00  15.836.620,92  - 

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 29.619.946,88  15.316.362,25  -  15.190.636,42  - 

 13.017.719,10  7.630.406,89  -  7.630.406,82  - 

 219.000,00  101.585,79  -  101.585,79  - 

 16.383.227,78  7.584.369,57  -  7.458.643,81  - 

 29.400.946,88  15.214.776,46  -  15.089.050,63  - 

 6.600.085,52  1.180.858,36  -  1.152.812,18  - 

 6.302.585,52  1.050.649,64  -  1.022.603,46  - 

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 297.500,00  130.208,72  -  130.208,72  - 

 6.302.585,52  1.050.649,64  -  1.022.603,46  - 

 268.600,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 35.972.132,40  16.265.426,10  -  16.111.654,09  - 

 -1.752.112,40  -428.805,18  -  -275.033,17  - 

 3.570.012,40

VL. CORRENTE

 - 

RECEITA TRIBUTÁRIA

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Amortização de Empréstimos(IV)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

Investimentos

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 42m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 31.644.060,00 5.268.998,58 16,65%

Receita Tributária  2.532.600,00  383.268,63 15,13%

Receita de Contribuições  620.000,00  267.350,41 0,00%

Receita Patrimonial  175.600,00  76.366,51 43,49%

Receita de Serviços  101.100,00  17.334,29 17,15%

Transferências Correntes  32.991.600,00  5.324.577,30 16,14%

Outras Receitas Correntes  164.560,00  152.148,10 92,46%

(-) Dedução para o FUNDEB  -4.941.400,00  -952.046,66 19,27%

 

RECEITAS DE CAPITAL 2.605.960,00                           -   0,00%

Operações de Crédito 0,00%

Alienação de Bens 30.000,00 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00%

Transferências de Capital  2.575.960,00 0,00%

Outras Receitas de Capital 0,00%

TOTAL 34.250.020,00 5.268.998,58 15,38%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 1.606.658,08 555.393,26 34,57%

   Pessoal e Encargos Sociais 648.400,00 313.640,30 48,37%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 958.258,08 241.752,96 25,23%

 DESPESAS DE CAPITAL 120.292,46 4.835,00 4,02%

   Investimentos 120.292,46 4.835,00 4,02%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 1.726.950,54 560.228,26 32,44%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 264.063,40 50.511,84 19,13%

   Pessoal e Encargos Sociais 87.000,00 32.373,60 48,37%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 177.063,40 18.138,24 10,24%

 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

   Investimentos 0,00%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 264.063,40 50.511,84 19,13%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 256.580,00 23.218,23 9%

 TOTAL 256.580,00 23.218,23 16%

(e/a) % (f/b) %
0,75% 0,44%

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Maio/Junho de 2017

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 
RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                             
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
PORTARIA N º 133/2017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguintes, da Lei Municipal Nº 
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal –  José 
Domingos de Oliveira – Servente Serviços Gerais  -   cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 01 
de agosto de 2017 à 30  de agosto de 2017, 30 (trinta) dias, período aquisitivo: 2006/2011
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o 
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 28 de  julho  de 2017. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
PORTARIA N º 134/2017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguintes, da Lei Municipal Nº 
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal –  Francisco 
Terto Alves – Vigia  -   cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 26 de julho de 2017 à 04  de agosto 
de 2017, 10 (dez) dias, período aquisitivo: 2008/2013
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o 
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 28 de  julho  de 2017. 
 Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  24.862.402,42

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 12.961.674,58  52,13

 14.917.441,45

 14.171.569,38

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 29.834.882,90

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 5.469.728,53

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 536.647,34  2,16

 0,00  0,00

 3.977.984,39  16,00

 1.740.368,17  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 28/jul/2017 as 08h e 36m.
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 34.250.020,00  34.250.020,00  15.845.537,24  46,26  15.845.537,24  46,26  18.404.482,76

 31.644.060,00  31.644.060,00  15.836.620,92  50,05  15.836.620,92  50,05  15.807.439,08

 2.532.600,00  2.532.600,00  1.850.706,24  73,08  1.850.706,24  73,08  681.893,76

IMPOSTOS  2.161.100,00  2.161.100,00  1.499.082,23  69,37  1.499.082,23  69,37  662.017,77

TAXAS  371.500,00  371.500,00  351.624,01  94,65  351.624,01  94,65  19.875,99

 620.000,00  620.000,00  553.722,99  89,31  553.722,99  89,31  66.277,01

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 620.000,00  620.000,00  553.722,99  89,31  553.722,99  89,31  66.277,01

 175.600,00  175.600,00  196.801,75  112,07  196.801,75  112,07  -21.201,75

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  2.600,00  2.600,00  -  -  -  -  2.600,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  173.000,00  173.000,00  196.801,75  113,76  196.801,75  113,76  -23.801,75

 101.100,00  101.100,00  42.795,07  42,33  42.795,07  42,33  58.304,93

 28.050.200,00  28.050.200,00  12.727.825,74  45,38  12.727.825,74  45,38  15.322.374,26

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  27.689.000,00  27.689.000,00  12.429.655,89  44,89  12.429.655,89  44,89  15.259.344,11

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  361.200,00  361.200,00  298.169,85  82,55  298.169,85  82,55  63.030,15

 164.560,00  164.560,00  464.769,13  282,43  464.769,13  282,43  -300.209,13

MULTAS E JUROS DE MORA  52.200,00  52.200,00  47.899,90  91,76  47.899,90  91,76  4.300,10

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  200,00  200,00  911,97  455,99  911,97  455,99  -711,97

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  54.000,00  54.000,00  45.194,44  83,69  45.194,44  83,69  8.805,56

RECEITAS DIVERSAS  58.160,00  58.160,00  370.762,82  637,49  370.762,82  637,49  -312.602,82

 2.605.960,00  2.605.960,00  8.916,32  0,34  8.916,32  0,34  2.597.043,68

 30.000,00  30.000,00  8.916,32  29,72  8.916,32  29,72  21.083,68

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  20.000,00  20.000,00  2.070,00  10,35  2.070,00  10,35  17.930,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  10.000,00  10.000,00  6.846,32  68,46  6.846,32  68,46  3.153,68

 2.575.960,00  2.575.960,00  -  -  -  -  2.575.960,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  2.575.960,00  2.575.960,00  -  -  -  -  2.575.960,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 34.250.020,00  34.250.020,00  15.845.537,24  46,26  15.845.537,24  46,26  18.404.482,76

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 34.250.020,00  34.250.020,00  15.845.537,24  46,26  15.845.537,24  46,26  18.404.482,76

     497.911,36   

 34.250.020,00  34.250.020,00  15.845.537,24  46,26  16.343.448,60  47,72  17.906.571,40

 -  - - -  3.570.012,40 - -

 -  - - - - - -

-  - - -  3.570.012,40 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 32.918.620,00  36.488.632,40  16.497.220,61  16.497.220,61  19.991.411,79  16.343.448,60  16.343.448,60  20.145.183,80  14.902.488,29

 27.338.660,00  29.619.946,88  15.316.362,25  15.316.362,25  14.303.584,63  15.190.636,42  15.190.636,42  14.429.310,46  13.760.779,67

 12.232.700,00  13.017.719,10  7.630.406,89  7.630.406,89  5.387.312,21  7.630.406,82  7.630.406,82  5.387.312,28  7.394.982,44

 209.000,00  219.000,00  101.585,79  101.585,79  117.414,21  101.585,79  101.585,79  117.414,21  101.585,79

 14.896.960,00  16.383.227,78  7.584.369,57  7.584.369,57  8.798.858,21  7.458.643,81  7.458.643,81  8.924.583,97  6.264.211,44

 5.211.360,00  6.600.085,52  1.180.858,36  1.180.858,36  5.419.227,16  1.152.812,18  1.152.812,18  5.447.273,34  1.141.708,62

 4.913.860,00  6.302.585,52  1.050.649,64  1.050.649,64  5.251.935,88  1.022.603,46  1.022.603,46  5.279.982,06  1.011.499,90

 297.500,00  297.500,00  130.208,72  130.208,72  167.291,28  130.208,72  130.208,72  167.291,28  130.208,72

 368.600,00  268.600,00  -  -  268.600,00  -  -  268.600,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 32.918.620,00  36.488.632,40  16.497.220,61  16.497.220,61  19.991.411,79  16.343.448,60  16.343.448,60  20.145.183,80  14.902.488,29

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 32.918.620,00  36.488.632,40  16.497.220,61  16.497.220,61  19.991.411,79  16.343.448,60  16.343.448,60  20.145.183,80  14.902.488,29

- - - - - - - - -

 32.918.620,00  36.488.632,40  16.497.220,61  16.497.220,61   16.343.448,60  16.343.448,60   14.902.488,29

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

DESPESAS LIQUIDADAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 32m.

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

Página: 1 de 1
28/07/2017    09:12  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 32.918.620,00 36.488.632,40 16.497.220,61 16.497.220,61 100,00 19.991.411,79 16.343.448,60 16.343.448,60 100,00 20.145.183,80

5.007.000,00 5.536.704,29 3.031.173,27 3.031.173,27 18,37 2.505.531,02 2.995.491,39 2.995.491,39 18,33 2.541.212,90

Administração Geral 3.639.400,00 4.237.574,43 2.466.501,70 2.466.501,70 14,95 1.771.072,73 2.431.221,82 2.431.221,82 14,88 1.806.352,61

Administração Financeira 1.367.600,00 1.299.129,86 564.671,57 564.671,57 3,42 734.458,29 564.269,57 564.269,57 3,45 734.860,29

1.675.180,00 2.037.750,54 929.496,03 929.496,03 5,63 1.108.254,51 926.831,03 926.831,03 5,67 1.110.919,51

Assistência ao Idoso 42.600,00 42.600,00 8.385,50 8.385,50 0,05 34.214,50 8.385,50 8.385,50 0,05 34.214,50

Assistência ao Portador de Deficiência 19.000,00 27.000,00 26.952,33 26.952,33 0,16 47,67 26.952,33 26.952,33 0,16 47,67

Assistência à Criança e ao Adolescente 256.580,00 264.063,40 74.622,23 74.622,23 0,45 189.441,17 74.622,23 74.622,23 0,46 189.441,17

Assistência Comunitária 1.357.000,00 1.704.087,14 819.535,97 819.535,97 4,97 884.551,17 816.870,97 816.870,97 5,00 887.216,17

7.265.580,00 8.585.046,52 4.535.537,01 4.535.537,01 27,49 4.049.509,51 4.470.652,41 4.470.652,41 27,35 4.114.394,11

Administração Geral 1.513.280,00 2.282.232,94 1.347.648,82 1.347.648,82 8,17 934.584,12 1.340.954,92 1.340.954,92 8,20 941.278,02

Atenção Básica 3.501.700,00 4.085.524,78 2.378.553,15 2.378.553,15 14,42 1.706.971,63 2.320.362,45 2.320.362,45 14,20 1.765.162,33

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.930.600,00 1.890.324,45 754.441,56 754.441,56 4,57 1.135.882,89 754.441,56 754.441,56 4,62 1.135.882,89

Vigilância Sanitária 320.000,00 326.964,35 54.893,48 54.893,48 0,33 272.070,87 54.893,48 54.893,48 0,34 272.070,87

11.653.460,00 11.338.462,29 4.254.384,77 4.254.384,77 25,79 7.084.077,52 4.239.279,77 4.239.279,77 25,94 7.099.182,52

Ensino Fundamental 10.791.460,00 10.604.647,71 4.216.035,39 4.216.035,39 25,56 6.388.612,32 4.200.930,39 4.200.930,39 25,70 6.403.717,32

Educação Infantil 849.300,00 721.114,58 38.349,38 38.349,38 0,23 682.765,20 38.349,38 38.349,38 0,23 682.765,20

Educação de Jovens e Adultos 12.700,00 12.700,00 0,00 0,00 0,00 12.700,00 0,00 0,00 0,00 12.700,00

610.800,00 510.800,00 175.823,88 175.823,88 1,07 334.976,12 175.823,88 175.823,88 1,08 334.976,12

Difusão Cultural 610.800,00 510.800,00 175.823,88 175.823,88 1,07 334.976,12 175.823,88 175.823,88 1,08 334.976,12

2.173.400,00 2.923.441,37 1.528.953,31 1.528.953,31 9,27 1.394.488,06 1.528.953,31 1.528.953,31 9,36 1.394.488,06

Infra-Estrutura Urbana 433.200,00 1.073.241,37 583.032,35 583.032,35 3,53 490.209,02 583.032,35 583.032,35 3,57 490.209,02

Serviços Urbanos 1.740.200,00 1.850.200,00 945.920,96 945.920,96 5,73 904.279,04 945.920,96 945.920,96 5,79 904.279,04

110.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

Habitação Urbana 110.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

442.100,00 542.100,00 197.852,61 197.852,61 1,20 344.247,39 172.678,53 172.678,53 1,06 369.421,47

Preservação e Conservação Ambiental 442.100,00 542.100,00 197.852,61 197.852,61 1,20 344.247,39 172.678,53 172.678,53 1,06 369.421,47

333.400,00 975.128,05 311.149,58 311.149,58 1,89 663.978,47 303.025,88 303.025,88 1,85 672.102,17

Extensão Rural 333.400,00 975.128,05 311.149,58 311.149,58 1,89 663.978,47 303.025,88 303.025,88 1,85 672.102,17

49.900,00 49.900,00 0,00 0,00 0,00 49.900,00 0,00 0,00 0,00 49.900,00

Promoção Industrial 49.900,00 49.900,00 0,00 0,00 0,00 49.900,00 0,00 0,00 0,00 49.900,00

1.378.800,00 1.480.033,77 325.812,07 325.812,07 1,97 1.154.221,70 325.812,07 325.812,07 1,99 1.154.221,70

Energia Elétrica 1.378.800,00 1.480.033,77 325.812,07 325.812,07 1,97 1.154.221,70 325.812,07 325.812,07 1,99 1.154.221,70

1.328.900,00 1.649.165,57 965.362,99 965.362,99 5,85 683.802,58 963.225,24 963.225,24 5,89 685.940,33

Transporte Rodoviário 1.328.900,00 1.649.165,57 965.362,99 965.362,99 5,85 683.802,58 963.225,24 963.225,24 5,89 685.940,33

521.500,00 531.500,00 241.675,09 241.675,09 1,46 289.824,91 241.675,09 241.675,09 1,48 289.824,91

Serviço da Dívida Interna 506.500,00 516.500,00 231.794,51 231.794,51 1,41 284.705,49 231.794,51 231.794,51 1,42 284.705,49

Outros Encargos Especiais 15.000,00 15.000,00 9.880,58 9.880,58 0,06 5.119,42 9.880,58 9.880,58 0,06 5.119,42

368.600,00 268.600,00 0,00 0,00 0,00 268.600,00 0,00 0,00 0,00 268.600,00

Reserva de Contingência 368.600,00 268.600,00 0,00 0,00 0,00 268.600,00 0,00 0,00 0,00 268.600,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.918.620,00 36.488.632,40 16.497.220,61 16.497.220,61 100,00 19.991.411,79 16.343.448,60 16.343.448,60 100,00 20.145.183,80

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

Agricultura

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 34m.

Indústria

Energia

Transporte

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)
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R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

     Janeiro/2017    Fevereiro/2017        Março/2017        Abril/2017         Maio/2017        Junho/2017 12 MESES) 2017

 -  -  -  -  -  - 

 3.974.379,97  2.985.974,95  2.207.373,69  3.916.538,95  3.107.313,62  1.799.789,56  17.991.370,74  36.585.460,00

 -  -  -  -  -  - 

 125.144,59  170.126,20  302.142,98  744.580,82  292.364,85  216.346,80  1.850.706,24  2.532.600,00

Outras Receitas Tributárias  -  -  -  -  -  - 

 125.144,59  170.126,20  302.142,98  744.580,82  292.364,85  216.346,80  1.850.706,24  2.532.600,00

 -  -  -  -  -  - 

 55.168,03  91.282,66  127.792,62  120.478,45  96.064,74  62.936,49  553.722,99  620.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 42.863,77  34.083,76  38.077,44  28.851,98  32.102,90  20.821,90  196.801,75  175.600,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  17.334,29  8.295,52  5.715,26  11.450,00  -  42.795,07  101.100,00

 -  -  -  -  -  - 

 3.618.201,06  2.658.422,90  1.714.108,11  2.891.187,36  2.589.655,19  1.411.000,94  14.882.575,56  32.991.600,00

Outras Transferências Correntes  -  -  -  -  -  - 

 3.618.201,06  2.658.422,90  1.714.108,11  2.891.187,36  2.589.655,19  1.411.000,94  14.882.575,56  32.991.600,00

 -  -  -  -  -  - 

 133.002,52  14.725,14  16.957,02  125.725,08  85.675,94  88.683,43  464.769,13  164.560,00

DEDUÇÕES (II)  -  -  -  -  -  - 

 571.191,04  380.855,62  209.879,83  469.833,60  385.627,02  137.362,71  2.154.749,82  4.941.400,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  -  -  -  -  -  - 

 571.191,04  380.855,62  209.879,83  469.833,60  385.627,02  137.362,71  2.154.749,82  4.941.400,00

 -  -  -  -  -  - 

 3.403.188,93  2.605.119,33  1.997.493,86  3.446.705,35  2.721.686,60  1.662.426,85  15.836.620,92  31.644.060,00

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2016 a Junho/2017

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 38m.

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2016 Anteriores dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  329.805,11  859.989,23  769.538,23  -  420.256,11  9.120,95  707.465,76  342.182,35  342.182,35  -  374.404,36  794.660,47

PODER EXECUTIVO  329.805,11  859.989,23  769.538,23  -  420.256,11  9.120,95  707.465,76  342.182,35  342.182,35  -  374.404,36  794.660,47

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  1.731,17  -  1.561,67  -  169,50  -  -  -  -  -  -  169,50

PODER EXECUTIVO  1.731,17  -  1.561,67  -  169,50  -  -  -  -  -  -  169,50

TOTAL (III) = (I+II)  331.536,28  859.989,23  771.099,90  -  420.425,61  9.120,95  707.465,76  342.182,35  342.182,35  -  374.404,36  794.829,97

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 44m.
Página: 1 de 1

28/07/2017 09:19

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.240.000,00  2.240.000,00  70,10

 795.600,00  795.600,00  82,25
1.1.1-IPTU  720.000,00  720.000,00  81,04

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  75.600,00  75.600,00  93,72
 249.840,00  249.840,00  56,88

1.2.1-ITBI  249.540,00  249.540,00  56,95
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  300,00  300,00  - 

 703.000,00  703.000,00  59,99
1.3.1-ISS  700.000,00  700.000,00  60,20

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.000,00  3.000,00  11,31
 491.560,00  491.560,00  71,63

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 11.807.000,00  11.807.000,00  51,01

 -  - 
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 10.000.000,00  10.000.000,00  47,40
 67.000,00  67.000,00  38,88

 120.000,00  120.000,00  49,28
 220.000,00  220.000,00  14,09

 1.400.000,00  1.400.000,00  83,34
 -  - 

 14.047.000,00  14.047.000,00  54,06

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 -  - 
 46.100,00  46.100,00  11,05

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 40.000,00  40.000,00  - 
 6.100,00  6.100,00  83,51

 2.560.960,00  2.560.960,00  - 
 2.560.960,00  2.560.960,00  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 2.607.060,00  2.607.060,00  0,20

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 4.941.400,00  4.941.400,00  43,61
 2.600.000,00  2.600.000,00  36,68

 2.000.000,00  2.000.000,00  47,40
 13.400,00  13.400,00  38,88

 24.000,00  24.000,00  35,40
 44.000,00  44.000,00  14,09

 260.000,00  260.000,00  89,65
 4.270.000,00  4.270.000,00  63,34

 4.240.000,00  4.240.000,00  63,79
 30.000,00  30.000,00  - 

 -  - 
 -701.400,00  -701.400,00  -78,39

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 
 248.900,00  248.900,00  133.795,79  53,75  120.250,79  48,31

 -  -  -  - 
 248.900,00  248.900,00  133.795,79  53,75  120.250,79  48,31

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 248.900,00  248.900,00  133.795,79  53,75  120.250,79  48,31

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  70.000,00  70.000,00  13.125,00  18,75  13.125,00  18,75
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 2.691.960,00  2.820.234,52  7.275,00  0,26  7.275,00  0,26

 2.761.960,00  2.890.234,52  20.400,00  0,71  20.400,00  0,71

 3.010.860,00  3.139.134,52  154.195,79  4,91  140.650,79  4,48

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções
 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  142.102,32

 142.102,32
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  421.715,03

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.570.275,13

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  654.342,54
 583.489,06

 70.853,48

 - 

 - 
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  6.023.060,83

2.1-Cota-Parte FPM  - 

 421.375,61

 339,42
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  352.115,24

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  59.133,35
2.5-Cota-Parte ITR  30.997,67

2.6-Cota-Parte IPVA  1.166.792,46

 - 

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  4.740.088,10
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  26.049,25

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  7.593.335,96

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  5.094,28

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  5.094,28

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  5.094,28

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.3)  5.209,85

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.4)  8.496,35
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(0% de (1.5 + 2.5)  6.199,52

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.154.749,82
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.1.1)  953.741,01

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.2)  948.017,47

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  549.802,55

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.6)  233.085,62
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.704.552,37

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  2.704.552,37

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  - 
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  - 

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  549.802,55

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  - 

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  -5,66

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  549.802,55
 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  -429.551,76

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 

 -  - 
 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.704.552,37  - 

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 -  - 
 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  2.704.552,37  - 

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  2.704.552,37  - 
 51- (+)Ajustes  -  - 

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 35m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 2.240.000,00  2.240.000,00

 720.000,00  720.000,00

 249.540,00  249.540,00

 700.000,00  700.000,00

 491.560,00  491.560,00

 -  - 

 23.300,00  23.300,00

 37.300,00  37.300,00

 18.300,00  18.300,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.240.000,00  2.240.000,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 5.987.520,00  5.987.520,00

 1.620.000,00  1.620.000,00

 127.520,00  127.520,00

 4.240.000,00  4.240.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 20.500,00  20.500,00

 6.008.020,00  6.008.020,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 7.093.080,00  8.176.593,58  4.439.867,45  54,30  4.377.854,95  53,54

 3.658.800,00  4.120.052,82  2.475.869,08  60,09  2.475.869,08  60,09

 -  -  -  -  -  - 

 3.434.280,00  4.056.540,76  1.963.998,37  48,42  1.901.985,87  46,89

 172.500,00  408.452,94  95.669,56  23,42  91.276,78  22,35

 172.500,00  408.452,94  95.669,56  23,42  91.276,78  22,35

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.265.580,00  8.585.046,52  4.535.537,01  52,83  4.469.131,73  52,06

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 167.900,00  312.424,45  122.587,74  2,70  119.715,64  2,68
 167.900,00  212.424,45  37.115,64  0,82  37.115,64  0,83

 -  -  -  -  -  - 
 -  100.000,00  85.472,10  1,88  82.600,00  1,85
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 167.900,00  312.424,45  122.587,74  2,70  119.715,64  2,68

 7.097.680,00  8.272.622,07  4.412.949,27  97,30  4.349.416,09  97,32

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.501.700,00  4.085.524,78  2.378.553,15  52,44  2.320.362,45  51,92

 1.930.600,00  1.890.324,45  754.441,56  16,63  752.920,88  16,85

 -  -  -  -  -  - 

 320.000,00  326.964,35  54.893,48  1,21  54.893,48  1,23

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.513.280,00  2.282.232,94  1.347.648,82  29,71  1.340.954,92  30,00

 7.265.580,00  8.585.046,52  4.535.537,01  100,00  4.469.131,73  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.570.275,13  70,10

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  583.489,06  81,04

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  352.115,24  71,63

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  142.102,32  56,95

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  421.375,61  60,20

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  14.695,14  80,30

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  24.499,73  105,15

  Dívida Ativa dos Impostos  31.998,03  85,79

  Cota-Parte IPVA  -  - 

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 

  Cota-Parte ITR  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  3.616.915,63  60,41

  Provenientes da União  613.914,72  37,90

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 1.570.275,13  70,10

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  298.448,54  234,04

  Provenientes de Outros Municípios  2.704.552,37  63,79

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  3.632.545,94  60,46

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  15.630,31  76,25

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 276,98

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  4.113.874,82

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 37m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
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EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Janeiro a Dezembro/2017

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2017

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Jul/2017, 15h e 45m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DOURADINA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 25.053.688,10  26.618.802,07  10.802.388,78  10.802.388,78  15.816.413,29  10.195.304,14  10.195.304,14  100,00  16.423.497,93
LEGISLATIVA  1.305.905,58  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Ação Legislativa  1.305.905,58  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO  2.929.282,12  3.986.482,12  1.947.763,13  1.947.763,13  18,03  2.038.718,99  1.625.883,13  1.625.883,13  15,95  2.360.598,99

Planejamento e Orçamento  18.715,00  29.915,00  9.484,05  9.484,05  0,09  20.430,95  9.484,05  9.484,05  20.430,95 0,09
Previdência do Regime Estatutário  266.304,00  354.304,00  110.948,40  110.948,40  1,03  243.355,60  110.948,40  110.948,40  243.355,60 1,09
Administração Geral  1.842.836,12  2.800.836,12  1.529.917,94  1.529.917,94  14,16  1.270.918,18  1.208.037,94  1.208.037,94  1.592.798,18 11,85
Administração de Receitas  73.273,00  73.273,00  62.123,66  62.123,66  0,58  11.149,34  62.123,66  62.123,66  11.149,34 0,61
Administração Financeira  220.810,00  220.810,00  66.533,88  66.533,88  0,62  154.276,12  66.533,88  66.533,88  154.276,12 0,65
Controle Interno  507.344,00  507.344,00  168.755,20  168.755,20  1,56  338.588,80  168.755,20  168.755,20  338.588,80 1,66

ASSISTÊNCIA SOCIAL  964.083,00  1.106.609,00  428.429,16  428.429,16  3,97  678.179,84  413.042,73  413.042,73  4,05  693.566,27
Assistência à Criança a ao Adolescente  163.664,00  213.664,00  67.734,08  67.734,08  0,63  145.929,92  67.734,08  67.734,08  145.929,92 0,66
Assistência Comunitária  739.826,32  787.352,32  314.978,15  314.978,15  2,92  472.374,17  314.978,15  314.978,15  472.374,17 3,09
Assistência ao Portador de Deficiência  1.702,68  37.702,68  37.702,68  37.702,68  0,35  0,00  22.316,25  22.316,25  15.386,43 0,22
Assistência ao Idoso  58.890,00  67.890,00  8.014,25  8.014,25  0,07  59.875,75  8.014,25  8.014,25  59.875,75 0,08

SAÚDE  7.107.217,62  8.637.490,66  3.373.693,97  3.373.693,97  31,23  5.263.796,69  3.289.579,57  3.289.579,57  32,27  5.347.911,09
Vigilância Sanitária  116.978,00  286.791,54  12.095,67  12.095,67  0,11  274.695,87  12.095,67  12.095,67  274.695,87 0,12
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  0,00  87.678,30  0,00  0,00  0,00  87.678,30  0,00  0,00  87.678,30 0,00
Vigilância Epidemiológica  126.824,00  126.824,00  0,00  0,00  0,00  126.824,00  0,00  0,00  126.824,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.525.841,40  1.450.841,40  526.812,94  526.812,94  4,88  924.028,46  443.798,54  443.798,54  1.007.042,86 4,35
Atenção Básica  5.337.574,22  6.685.355,42  2.834.785,36  2.834.785,36  26,24  3.850.570,06  2.833.685,36  2.833.685,36  3.851.670,06 27,79

EDUCAÇÃO  5.550.411,78  5.640.907,31  2.904.173,41  2.904.173,41  26,88  2.736.733,90  2.887.473,41  2.887.473,41  28,32  2.753.433,90
Educação Especial  52.050,00  52.050,00  118,72  118,72  0,00  51.931,28  118,72  118,72  51.931,28 0,00
Ensino Superior  200.000,00  62.800,00  0,00  0,00  0,00  62.800,00  0,00  0,00  62.800,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  66.688,76  66.688,76  1.374,52  1.374,52  0,01  65.314,24  1.374,52  1.374,52  65.314,24 0,01
Ensino Fundamental  4.367.921,02  4.580.616,55  2.577.105,73  2.577.105,73  23,86  2.003.510,82  2.560.405,73  2.560.405,73  2.020.210,82 25,11
Educação Infantil  863.752,00  878.752,00  325.574,44  325.574,44  3,01  553.177,56  325.574,44  325.574,44  553.177,56 3,19

CULTURA  105.737,00  87.737,00  14.337,99  14.337,99  0,13  73.399,01  14.337,99  14.337,99  0,14  73.399,01
Difusão Cultural  105.737,00  87.737,00  14.337,99  14.337,99  0,13  73.399,01  14.337,99  14.337,99  73.399,01 0,14

URBANISMO  1.981.583,00  2.418.032,98  591.118,19  591.118,19  5,47  1.826.914,79  458.267,19  458.267,19  4,49  1.959.765,79
Transporte Rodoviário  104.660,00  104.660,00  5.637,88  5.637,88  0,05  99.022,12  5.637,88  5.637,88  99.022,12 0,06
Serviços Urbanos  856.923,00  936.923,00  540.630,33  540.630,33  5,00  396.292,67  452.179,33  452.179,33  484.743,67 4,44
Infra-Estrutura Urbana  1.020.000,00  1.376.449,98  44.849,98  44.849,98  0,42  1.331.600,00  449,98  449,98  1.376.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  147.267,00  197.267,00  51.649,66  51.649,66  0,48  145.617,34  51.649,66  51.649,66  0,51  145.617,34
Preservação e Conservação Ambiental  147.267,00  197.267,00  51.649,66  51.649,66  0,48  145.617,34  51.649,66  51.649,66  145.617,34 0,51

AGRICULTURA  1.036.465,00  958.740,00  327.971,59  327.971,59  3,04  630.768,41  327.971,59  327.971,59  3,22  630.768,41
Extensão Rural  193.079,00  48.079,00  1.992,00  1.992,00  0,02  46.087,00  1.992,00  1.992,00  46.087,00 0,02
Defesa Agropecuária  144.055,00  144.055,00  0,00  0,00  0,00  144.055,00  0,00  0,00  144.055,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária  699.331,00  766.606,00  325.979,59  325.979,59  3,02  440.626,41  325.979,59  325.979,59  440.626,41 3,20

ENERGIA  613.975,00  613.975,00  172.049,28  172.049,28  1,59  441.925,72  172.049,28  172.049,28  1,69  441.925,72
Energia Elétrica  613.975,00  613.975,00  172.049,28  172.049,28  1,59  441.925,72  172.049,28  172.049,28  441.925,72 1,69

TRANSPORTE  1.074.438,00  744.438,00  266.153,52  266.153,52  2,46  478.284,48  266.153,52  266.153,52  2,61  478.284,48
Transporte Rodoviário  1.074.438,00  744.438,00  266.153,52  266.153,52  2,46  478.284,48  266.153,52  266.153,52  478.284,48 2,61

DESPORTO E LAZER  212.523,00  472.523,00  255.852,54  255.852,54  2,37  216.670,46  219.699,73  219.699,73  2,15  252.823,27
Desporto Comunitário  212.523,00  472.523,00  255.852,54  255.852,54  2,37  216.670,46  219.699,73  219.699,73  252.823,27 2,15

ENCARGOS ESPECIAIS  1.489.800,00  1.489.800,00  469.196,34  469.196,34  4,34  1.020.603,66  469.196,34  469.196,34  4,60  1.020.603,66
Serviço da Dívida Interna  800.000,00  800.000,00  138.134,20  138.134,20  1,28  661.865,80  138.134,20  138.134,20  661.865,80 1,35
Outros Encargos Especiais  689.800,00  689.800,00  331.062,14  331.062,14  3,06  358.737,86  331.062,14  331.062,14  358.737,86 3,25

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00  264.800,00  0,00  0,00  0,00  264.800,00  0,00  0,00  0,00  264.800,00
Reserva de Contingência  535.000,00  264.800,00  0,00  0,00  0,00  264.800,00  0,00  0,00  264.800,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 28/jul/2017 as 08h e 29m.

TOTAL 100,00 100,00 25.053.688,10  26.618.802,07  10.802.388,78  10.802.388,78  15.816.413,29  10.195.304,14  10.195.304,14  16.423.497,93

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAE

www.elotech.com.br

Republicado por incorreção

LIQUIDADAS

11.187.730,57

10.267.081,66

62.431,84

742.167,07

116.050,00

122.335,86

0,00

0,00

0,00

62.431,84

59.904,02

0,00

59.904,02

11.065.394,71

VALOR

21.268.834,38

0,00

21.268.834,38

11.065.394,71

11.485.170,57

10.910.912,04

10.336.653,51LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 48,6%

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeito Municipal Contador CRC/PR 046880/O-2

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 52,03

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 51,3%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL  (VI) -

IRRF 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADA

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00

Pensionistas 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00

Pessoal Ativo 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
07/2016 A 06/2017 

R$ 1,00
RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (b)

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 25.148.825,00 25.991.114,53 4.082.465,30 9.719.358,25 100,00 16.881.226,19 4.652.276,58 9.309.325,85 100,00 17.291.258,59

1.367.490,18 1.367.490,18 609.469,91 609.469,91 0,00 1.367.490,18 609.469,91 609.469,91 0,00 1.367.490,18

Ação Legislativa 1.367.490,18 1.367.490,18 609.469,91 609.469,91 0,00 1.367.490,18 609.469,91 609.469,91 0,00 1.367.490,18

3.150.415,00 3.253.393,17 541.645,40 1.377.778,70 15,12 1.875.614,47 542.488,36 1.315.698,59 15,12 1.937.694,58

Defesa da Ordem Jurídica 168.205,00 279.005,00 54.943,92 169.981,07 1,87 109.023,93 51.738,38 160.982,37 1,85 118.022,63

Planejamento e Orçamento 773.080,00 743.217,63 109.144,30 282.350,62 3,10 460.867,01 106.255,37 266.258,41 3,06 476.959,22

Administração Geral 1.601.355,00 1.648.916,00 296.932,03 703.673,34 7,72 945.242,66 306.760,90 680.305,36 7,82 968.610,64

Controle Interno 172.445,00 155.445,00 21.645,02 59.278,86 0,65 96.166,14 20.258,81 55.474,09 0,64 99.970,91

Formação de Recursos Humanos 87.605,00 79.484,54 19.471,68 50.290,12 0,55 29.194,42 19.467,32 47.877,70 0,55 31.606,84

Administração de Receitas 347.725,00 347.325,00 39.508,45 112.204,69 1,23 235.120,31 38.007,58 104.800,66 1,20 242.524,34

1.722.392,00 1.720.042,43 209.941,74 467.208,16 5,13 1.252.834,27 214.744,30 446.430,93 5,13 1.273.611,50

Assistência ao Idoso 96.000,00 80.000,00 14.666,67 14.666,67 0,16 65.333,33 14.666,67 14.666,67 0,17 65.333,33

Assistência à Criança e ao Adolescente 396.767,00 399.270,74 23.110,34 24.044,20 0,26 375.226,54 22.178,34 22.328,20 0,26 376.942,54

Assistência Comunitária 1.229.625,00 1.240.771,69 172.164,73 428.497,29 4,70 812.274,40 177.899,29 409.436,06 4,71 831.335,63

150.000,00 345.468,88 10.638,37 31.914,92 0,35 313.553,96 9.820,04 29.459,95 0,34 316.008,93

Previdência do Regime Estatutário 150.000,00 345.468,88 10.638,37 31.914,92 0,35 313.553,96 9.820,04 29.459,95 0,34 316.008,93

5.665.405,00 6.168.356,31 992.026,57 2.411.214,18 26,47 3.757.142,13 1.150.881,20 2.327.417,29 26,75 3.840.939,02

Atenção Básica 4.772.905,00 4.894.429,30 627.223,14 1.668.102,33 18,31 3.226.326,97 670.812,27 1.584.305,44 18,21 3.310.123,86

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 621.500,00 971.500,00 354.025,96 717.264,75 7,87 254.235,25 469.291,46 717.264,75 8,24 254.235,25

Vigilância Sanitária 271.000,00 302.427,01 10.777,47 25.847,10 0,28 276.579,91 10.777,47 25.847,10 0,30 276.579,91

5.811.292,57 5.992.215,07 758.820,35 2.290.969,25 25,15 3.701.245,82 828.393,30 2.165.963,70 24,90 3.826.251,37

Alimentação e Nutrição 56.000,00 56.000,00 8.726,76 16.705,56 0,18 39.294,44 10.803,26 16.705,56 0,19 39.294,44

Ensino Fundamental 5.323.692,57 5.464.615,07 700.853,83 2.101.509,89 23,07 3.363.105,18 738.114,63 1.982.316,43 22,79 3.482.298,64

Ensino Superior 155.000,00 155.000,00 18.009,34 70.547,39 0,77 84.452,61 45.820,27 70.547,39 0,81 84.452,61

Educação Infantil 214.400,00 264.400,00 31.230,42 102.206,41 1,12 162.193,59 33.655,14 96.394,32 1,11 168.005,68

Educação de Jovens e Adultos 2.200,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00

Educação Especial 60.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

235.975,00 485.175,00 20.035,64 210.137,60 2,31 275.037,40 181.602,66 207.246,36 2,38 277.928,64

Difusão Cultural 235.975,00 485.175,00 20.035,64 210.137,60 2,31 275.037,40 181.602,66 207.246,36 2,38 277.928,64

3.599.750,00 3.824.662,16 514.125,76 1.307.801,84 14,36 2.516.860,32 671.435,10 1.219.172,67 14,01 2.605.489,49

Infra-Estrutura Urbana 2.548.125,00 2.899.280,00 274.501,08 621.064,43 6,82 2.278.215,57 410.764,73 557.066,92 6,40 2.342.213,08

Serviços Urbanos 1.051.625,00 925.382,16 239.624,68 686.737,41 7,54 238.644,75 260.670,37 662.105,75 7,61 263.276,41

3.850,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00

Habitação Urbana 3.850,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00

289.525,00 217.525,00 35.820,19 110.922,25 1,22 106.602,75 41.701,46 104.909,54 1,21 112.615,46

Saneamento Básico Urbano 289.525,00 217.525,00 35.820,19 110.922,25 1,22 106.602,75 41.701,46 104.909,54 1,21 112.615,46

608.615,00 497.784,71 61.829,58 175.737,63 1,93 322.047,08 65.871,53 168.852,11 1,94 328.932,60

Preservação e Conservação Ambiental 608.615,00 497.784,71 61.829,58 175.737,63 1,93 322.047,08 65.871,53 168.852,11 1,94 328.932,60

425.900,00 417.900,00 68.216,35 155.010,73 1,70 262.889,27 67.493,11 146.825,88 1,69 271.074,12

Extensão Rural 425.900,00 417.900,00 68.216,35 155.010,73 1,70 262.889,27 67.493,11 146.825,88 1,69 271.074,12

61.480,00 175.980,00 125.298,88 151.604,89 1,66 24.375,11 124.264,12 149.045,62 1,71 26.934,38

Promoção Industrial 61.480,00 175.980,00 125.298,88 151.604,89 1,66 24.375,11 124.264,12 149.045,62 1,71 26.934,38

732.675,00 343.616,06 13.274,68 30.076,48 0,33 313.539,58 13.274,68 30.076,48 0,35 313.539,58

Transporte Rodoviário 732.675,00 343.616,06 13.274,68 30.076,48 0,33 313.539,58 13.274,68 30.076,48 0,35 313.539,58

245.375,00 200.850,00 7.872,07 37.737,52 0,41 163.112,48 17.387,00 36.982,63 0,43 163.867,37

Turismo 44.525,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto Comunitário 200.850,00 200.850,00 7.872,07 37.737,52 0,41 163.112,48 17.387,00 36.982,63 0,43 163.867,37

960.000,00 858.120,31 113.449,81 351.774,19 3,86 506.346,12 113.449,81 351.774,19 4,04 506.346,12

Ação Judiciária 10.000,00 10.000,00 1.041,10 3.123,30 0,03 6.876,70 1.041,10 3.123,30 0,04 6.876,70

Serviço da Dívida Interna 650.000,00 567.559,00 70.248,92 214.591,46 2,36 352.967,54 70.248,92 214.591,46 2,47 352.967,54

Outros Encargos Especiais 300.000,00 280.561,31 42.159,79 134.059,43 1,47 146.501,88 42.159,79 134.059,43 1,54 146.501,88

118.685,25 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25

Reserva de Contingência 118.685,25 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25.148.825,00 25.991.114,53 4.082.465,30 9.719.358,25 100,00 16.881.226,19 4.652.276,58 9.309.325,85 100,00 17.291.258,59

Assistência Social

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Desporto e Lazer

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

                                       Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

                                ________________________________     ________________________________                               

                                      DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2016 Anteriores dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  26.792,33  26.289,04  16.816,58  -  36.264,79  10.117,77  126.735,81  126.255,81  126.255,81  -  10.597,77  46.862,56

PODER EXECUTIVO  26.792,33  26.289,04  16.816,58  -  36.264,79  10.117,77  126.735,81  126.255,81  126.255,81  -  10.597,77  46.862,56

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  26.792,33  26.289,04  16.816,58  -  36.264,79  10.117,77  126.735,81  126.255,81  126.255,81  -  10.597,77  46.862,56

                                       Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

Saldo TotalInscritos Inscritos

                                ________________________________     ________________________________                               

                                      DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  13.425.590,70  0,00

    Pessoal Ativo  13.193.325,44  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  232.265,26  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  463.916,12  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  207.928,32  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  139.519,55  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  56,10  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  116.412,15  0,00

      Pensionistas  18.437,85  0,00

      IRRF  97.974,30  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 12.961.674,58

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 24.862.402,42 -

 12.961.674,58  52,13

 54,00

 12.754.412,44

 12.083.127,58

 13.425.697,31

 51,30

 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00  0,00

 24.862.402,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/jul/2017 as 08h e 27m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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Republicado por incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº213/2017
DATA – 28/07/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Osvaldecir Martins Teixeira, por um período de 30 dias,  referente ao período  
aquisitivo de 2016/2017,  a contar de 10/07/17 a 08/08/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 10/07/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 214/2017
DATA – 28/07/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Cristiane Gonçalves Pereira Trovo,  por um período de 10 dias,  referente ao 
período  aquisitivo de 2016/2017,  a contar de 11/07/17 a 20/07/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 11/07/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº215 /2017
DATA – 28/07/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Paulo Sergio Trovo,  por um período de 20 dias,  referente ao período  aquisitivo 
de 2013/2014,  a contar de 12/07/17 a 31/07/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 12/07/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº216/2017
DATA – 28/07/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Deise Pereira de Sá,  por um período de 05 dias,  referente ao período  aquisitivo 
de 2013/2014,  a contar de 17/07/17 a 21/07/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 17/07/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 217/2017
DATA – 28/07/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Genival Aquino da Silva,  por um período de 20 dias,  referente ao período  
aquisitivo de 2016/2017,  a contar de 20/07/17 a 08/08/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 20/07/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 218/2017
DATA – 28/07/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Daniel Honório Xavier,  por um período de 20 dias,  referente ao período  
aquisitivo de 2015/2016,  a contar de 24/07/17 a 12/08/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 24/07/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2017
DATA – 28/07/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Roberto Minhone Leal,  por um período de 30 dias,  referente ao período  
aquisitivo de 2015/2016,  a contar de 26/07/17 a 24/08/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 26/07/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 220/2017
DATA – 28/07/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Rafael Augusto Martins,  por um período de 30 dias,  referente ao período  
aquisitivo de 2015/2016,  a contar de 07/08/17 a 05/09/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2017
DATA – 28/07/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Mislaine Zeponi,  por um período de 20 dias,  referente ao período  aquisitivo de 
2013/2014,  a contar de 07/08/17 a 26/08/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2017
DATA – 28/07/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Marcia Zambom da Costa,  por um período de 30 dias,  referente ao período  
aquisitivo de 2015/2016,  a contar de 11/08/17 a 09/09/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 212/2017
DATA: 27/07/2017
SÚMULA: Altera o artigo 1º da Portaria nº 178/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º da Portaria nº 191/2017, o qual passa ter a seguinte redação: 
“Art. 1° - Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC:
I - Idemar Gregório Monteiro, portador do RG n° 5.595.637-8 SESP/PR e inscrito no CPF sob n° 802.024.629-00, 
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Rodoviários, representante.
II - Lays Oliveira Vedovoto, portadora do RG nº 9.854.182-9 SESP/PR e inscrita no CPF sob nº 082.608.809-03, 
Assessora Especial I, representante.”
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de julho de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ATO DA MESA Nº 014/2017      
REQUERIMENTO DE DIÁRIA Nº 028/2017 DATA: 24/07/2017.
NOME: Osmar Franscisco Melo CARGO: Vereador
DESTINO: Curitiba/Paraná
MOTIVO: Tratar de assuntos de correlatos á Municipalidade junto Assembleia Legislativa, Autarquias Estaduais, 
Secretarias Estaduais e Tribunal de Contas.
PERÍODO: 01/08/2017 á 03/08/2017.
Nº DE DIÁRIAS: 02 diárias e meia.
VALOR: R$: 1.330,00 (Hum Mil e Trezentos e Trinta Reais).
DATA DO ATO:24/07/2017.
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ATO DA MESA Nº 014/2017      
REQUERIMENTO DE DIÁRIA Nº 027/2017 DATA: 24/07/2017.
NOME: Ivone Perecim CARGO: Vereador
DESTINO: Curitiba/Paraná
MOTIVO: Tratar de assuntos de correlatos á Municipalidade junto Assembleia Legislativa, Autarquias Estaduais, 
Secretarias Estaduais e Tribunal de Contas.
PERÍODO: 01/08/2017 á 03/08/2017.
Nº DE DIÁRIAS: 02 diárias e meia.
VALOR: R$: 1.330,00 (Hum Mil e Trezentos e Trinta Reais).
DATA DO ATO: 24/07/2017.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIDADE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ (CNPJ Nº 76.404.136/0001-29) torna público que requereu ao IAP, a 
Licença de Operação de Regularização para O PÁTIO RODOVIÁRIO MUNICIPAL instalado NA RUA PRESIDENTE 
FLORIANO PEIXOTO, QUADRA D, S/Nº NO MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 083/2017
DETERMINA PONTO FACULTATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL E REPARTIÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, usando de suas atribuições legais e nos termos do art. 65, VI, da Lei 
Orgânica do Município de Nova Olímpia, em respeito ao falecimento nesta  do Sr. ALCINDO GUADAGNINI, pioneiro 
do município e genitor da servidora Maria Cristina Guadagnini Pereira, Chefe da Divisão de Tributação da Prefeitura 
Municipal, 
DECRETA:
Art. 1º - No dia 26 (vinte e seis) de maio de 2017 o Paço Municipal de Nova Olímpia, manterá suas portas fechadas, 
em sistema de expediente interno,  no horarário das 8:00 h as 12:00 horas, não havendo o segundo expediente de 
trabalho.   
Art. 2º - Na data em questão o órgãos municipais que não se localizam no prédio do Paço Municipal, exceto Posto do 
Detran e Notas Produtor,  deverão manter atividades normais de funcionamento.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26 de maio  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 330/2017
SÚMULA: Designa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica designada a servidora ALETEIA GARCIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 
6.183.938-0 e do Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º: 788.500.459-72, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de DIRETOR DE PROGRAMAIS SOCIAIS, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, percebendo 
subsídio do valor do cargo, a partir de 01 de agosto de 2017.
 Art. 2º - Fica revogada a Portaria n º 257/2017, de 14 de Junho de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27(vinte e sete) dias do 
mês de julho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL  Nº.008/2017
DE CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara 
Municipal, pelo presente EDITAL, CONVOCA os senhores Vereadores deste Município a comparecerem na Câmara 
Municipal, para participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se nos dias 01  e 04 de agosto de 2017, 
às 19h45, para apreciação e deliberação das seguintes matérias:
PROJETO DE LEI Nº. 025/2017, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Legislativo 
Municipal, dando outras providências. 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 001/2017, dispõe sobre a fixação da Proposta Parcial do orçamento do Legislativo 
Municipal para o exercício de 2018
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de julho de 2017.
Helio Garcia Favorito 
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 28 de julho de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 26/07/2017  a 28/07/2017
DATA   RECURSO  VALOR
26/07/2017  FUNDEB   R$- 14.473,26
26/07/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-         15,21
27/07/2017  FUNDEB   R$-    1.515,56
27/07/2017  FPM   R$-  17.207,97
27/07/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-         12,60
28/07/2017  FUNDEB   R$-  15.311,65
28/07/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-           6,43
28/07/2017  FPM   R$-187.649,05
28/07/2017  VIG. SANITARIA  R$-    3.827,81
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 339, DE 28 DE JULHO DE 2017
Concede Adicional de Tempo de Serviço no Serviço Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento protocolado na Divisão de Recursos Humanos sob o n.º 
028/17, de julho de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, Adicional de Tempo de Serviço no serviço público, de acordo com o art. 57 da Lei Complementar n.º 
042 de 26 de março de 2012, a servidora abaixo relacionada, como segue:
Matrícula Nome Tempo de Serviço
92357 Aparecida Fatima da Silva 05 anos, 02 meses e 05 dias
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de julho de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONvENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO DE CONVITE Nº 002/2017
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
1) TIPO:    MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 037/2017 
3) OBJETO:  Aquisição de materiais de consumo em cimento a serem utilizados na Manutenção do Sistema de 
Esgoto do Samae de Tapejara, conforme descrito abaixo:
Item Material Qtd. Unidade
1 Anel redutor para esgoto 10 Unid
2 Tampa para ligação de esgoto 11 Unid
3 Palanque para alambrado 38 Unid.
4 Palanque de canto 6 Unid.
5 Escora para canto de cerca 10 Unid.
4) PREÇO MAXIMO:  LOTE ÚNICO - R$ 6.000,00 (seis mil e duzentos reais).
5) DATA E HORÁRIO:  14/08/2017 às 09:00hs
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição.
   Informações no local ou pelo telefone 44) 3677-1229
Tapejara, 28 de julho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior –          Daiane Mara dos Santos Souza – Diretor  
      Pregoeira
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 1398/2017 de 26/07/2017

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  363.370,00 
(trezentos  e  sessenta  e  três  mil  trezentos  e  setenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.039. Manutenção e Encargos  da Educação Infantil  - FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

197.150,00232 - 3.1.90.11.00.00 01101

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.020,00234 - 3.1.91.13.00.00 01101
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental -  FUNDEB

MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00281 - 3.3.90.30.00.00 01102
10.028.12.361.0027.2.035. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar - FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

53.000,00283 - 3.1.90.11.00.00 01102

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00285 - 3.3.90.30.00.00 01102
10.028.12.366.0030.2.040. Manutenção e Encargos  do EJA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

11.200,00290 - 3.1.90.11.00.00 01101

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00291 - 3.1.91.13.00.00 01101

Total Suplementação: 363.370,00Exercício: 2017

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

28/07/2017
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          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

363.370,00Receita:1.7.2.4.01.00.00.00 Fonte: 1000
363.370,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   26  de  julho  de  2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

EXERCÍCIO DE 2017 Receita FUNDEB
ESTIMADO

2016 2017 2016 2017
JANEIRO 189.335,64         301.376,45    -                 -                                    
FEVEREIRO 188.568,61         226.545,19    -                 -                                    
MARÇO 213.898,85         231.572,13    
ABRIL 143.969,98         171.105,03    
MAIO 168.673,61         212.445,11    
JUNHO 172.801,22         170.893,68    
JULHO 168.540,00    178.652,42                       
AGOSTO 168.540,00    178.652,42                       
SETEMBRO 168.540,00    178.652,42                       
OUTUBRO 168.540,00    178.652,42                       
NOVEMBRO 168.540,00    178.652,42                       
DEZEMBRO -                      -                 168.540,00    178.652,42                       

TOTAL 1.077.247,91      1.313.937,59 1.011.240,00 1.071.914,52                    

TAXA DE INCREMENTO 21,97%
2.022.480,00

2017 1.313.937,59
2017 1.071.914,52 2.385.852,11

363.372,11

363.372,11

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MESES
ARRECADADO

1º PERÍODO 2º PERÍODO

( - ) OUTROS CRÉDITOS JÁ UTILIZADOS
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REAL

PREVISÃO DA RECEITA
( - ) ARRECADAÇÃO 1º PERÍODO DE 
( - ) ARRECADAÇÃO 2º PERÍODO DE 

Excesso Provavel de Arrecadação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 209/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição 
Federal e sob a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 
de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 
149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO II
CLASSIF. NOME
37 CRISTIANE MARIA BREIER
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 
30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE 
ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 27 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 13017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE TRANSP. E SERV. RODOVIÁRIOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
(HORAS) DE MECÂNICA E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, ORIGINAIS OU GENUÍNOS E 
NOVOS, PARA REPOSIÇÃO EM MÁQUINAS PESADAS (ANEXO XI), MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A TABELA AUDATEX (%), PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA ROXA - PR.
Contratado: CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - EPP. Valor do 
Contrato: R$ 620.527,66. Validade do Contrato: até, 27/07/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 27/07/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 10473/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 11355/2017 em 27/07/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Rosimar Galante, ocupante do cargo de Professora, matrícula 34215, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 03 (três) meses de licença especial a partir de 02/08/2017 a 
30/10/2017, de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 27 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10474/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 11356/2017 em 27/07/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Maria Socorro de Araujo Ramos, ocupante do cargo de Professora, matrícula 33790, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 03 (três) meses de licença especial a partir de 
31/07/2017 a 28/10/2017, de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 27 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10475/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 11357/2017 em 27/07/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Jacinta Abreu de Castro, ocupante do cargo de Professora, matrícula 29050, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 03 (três) meses de licença especial a partir de 31/07/2017 a 
28/10/2017, de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 27 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 45/2017

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  94.484,08  (noventa  e  quatro  mil
quatrocentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
144/2016  de  21  de  dezembro  de  2016.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES09.001.27.811.0016.1.042

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
801 R$ 94.484,08Conta 004-5 - COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO EST

Total Suplementação: R$ 94.484,08

801 94.484,08Receita:2.4.7.1.99.99.02.00 Fonte:
R$ 94.484,08Total da Receita:

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

0,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

801 94.484,08Conta 004-5 - COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO ESTADIO 

94.484,08Total

       Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  
       
       Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 27 de julho de 2017.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 45/2017

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  94.484,08  (noventa  e  quatro  mil
quatrocentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
144/2016  de  21  de  dezembro  de  2016.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES09.001.27.811.0016.1.042

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
801 R$ 94.484,08Conta 004-5 - COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO EST

Total Suplementação: R$ 94.484,08

801 94.484,08Receita:2.4.7.1.99.99.02.00 Fonte:
R$ 94.484,08Total da Receita:

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

0,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

801 94.484,08Conta 004-5 - COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO ESTADIO 

94.484,08Total

       Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  
       
       Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 27 de julho de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 041/2017
De 21 de julho 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no Orçamento Programa de 2017, aprovado pela 
Lei Municipal 8/2017 de 20 de julho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
09000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
09001:- DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
09001:27.813.0017 – Programa Bolsa Atleta
09001:27.813.0017.2097 – Incentivo ao Programa Bolsa Atleta
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33900899:-Benefícios Assistenciais Diversos .......................................................R$ 30.000,00
TOTAL .................................................................................................................R$ 30.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.....................................................................R$ 30.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
05001:- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E URBANISMO
05001:04.122.0015 – Programa de Apoio Administrativo 
05001:04.122.0015.2015 – Manutenção da Div. de Engenharia e Obras
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903900:-Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica .......................................R$ 30.000,00
TOTAL ..................................................................................................................R$ 30.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL  DA REDUÇÃO......................................................................................R$ 30.000,00
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, 21 de julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº073/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: LOHAYNE NICOLY BIASE DE AZEVEDO
OBJETO: contratação de pessoa física, para prestação de serviços ao Município de Xambrê, Estado do Paraná, 
quanto à função de: Facilitador de oficinas de cursos Área: Esporte – Oficina ginástica rítmica/condicionamento físico, 
a serem ministrados para pessoas inscritas/inseridas no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, no ano 
de 2017, afim de atender o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ao Grupo de Mulheres em Ação e 
o Grupo da Terceira Idade.
VIGÊNCIA: 10/07/2017 à 10/07/2018
VALOR: R$15.120,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no chamamento público n° 005/2017-PMX, 
e inexigibilidade nº 012/2017, ratificada, em 06 de julho de 2017, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94
Xambrê, Pr ,10 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº075/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: NEIDE FARIA DE LIMA
OBJETO: contratação de pessoa física, para prestação de serviços ao Município de Xambrê, Estado do Paraná, 
quanto à função de Facilitador: Facilitador  Social - Terceira Idade, a serem ministrados para pessoas inscritas/
inseridas no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, no ano de 2017,afim de atender o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ao Grupo de Mulheres em Ação e o Grupo da Terceira Idade.
VIGÊNCIA: 10/07/2017 à 10/07/2018
VALOR: R$15.216,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no chamamento público n° 005/2017-PMX, 
e inexigibilidade nº 012/2017,ratificada, em 06 de julho de 2017, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,10 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº079/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: GISLAINE APARECIDA DA SILVA RAMIRES 31265621837
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços para: Elaboração do Plano Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa e Capacitação para os Conselheiros Tutelares do município de Xambrê, em atendimento a 
Secretaria de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 20/07/2017 à 17/10/2017
VALOR: R$5.400,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Dispensa por Limite n°. 014/2017, 
ratificada em 19 de julho 2017, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,20 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
07/2016 A 06/2017  
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Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 28/07/2017 10:30 

 

      
   

R$ 1,00 
 

  
 

RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”) 
 

   

      

 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.048.799,47 0,00 

Pessoal Ativo 1.048.799,47 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 9.183,71 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 9.183,71 0,00 

Pensionistas 0,00 0,00 

IRRF 9.183,71 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.039.615,76 0,00 
 

 

      

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 21.268.834,38 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da 
CF) 

0,00 - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL  (VI) 21.268.834,38 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 1.039.615,76 4,89 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6% 1.276.130,06 6% 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7% 1.212.323,56 5,7% 

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4% 1.148.517,06 5,4% 
 

 

      

 

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do art. 
212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2017 A  06/2017

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU

 149.900,00  149.900,00  95.413,80 63,65%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  1.244.400,00  1.244.400,00  672.288,95 54,03%

1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do IPTU

 53.900,00  53.900,00  20.688,25 38,38%

1.1.1- IPTU  96.000,00  96.000,00  74.725,55 77,84%

1.2.1- ITBI  600.000,00  600.000,00  318.479,38 53,08%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão 
Inter Vivos – ITBI

 600.000,00  600.000,00  319.328,28 53,22%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS

 120.500,00  120.500,00  67.788,48 56,26%

1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITBI

 0,00  0,00  848,90 0,00%

1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ISS

 5.500,00  5.500,00  1.452,29 26,41%

1.3.1- ISS  115.000,00  115.000,00  66.336,19 57,68%

1.4.1- IRRF  374.000,00  374.000,00  189.758,39 50,74%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na 
Fonte – IRRF

 374.000,00  374.000,00  189.758,39 50,74%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR 
(CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS

 21.605.000,00  21.605.000,00  10.089.969,50 46,70%

1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  9.500.000,00  9.500.000,00  4.279.111,12 45,04%

2.1- Cota-Parte FPM  9.995.000,00  9.995.000,00  4.279.111,12 42,81%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  495.000,00  495.000,00  0,00 0,00%

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2017 A  06/2017

2.2- Cota-Parte ICMS  10.500.000,00  10.500.000,00  5.395.572,80 51,39%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  145.000,00  145.000,00  72.083,05 49,71%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  85.000,00  85.000,00  35.598,54 41,88%

2.6- Cota-Parte IPVA  250.000,00  250.000,00  211.309,55 84,52%

2.5- Cota-Parte ITR  630.000,00  630.000,00  96.294,44 15,28%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  22.849.400,00  22.849.400,00  10.762.258,45 47,10%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  433.000,00  433.000,00  147.847,16 34,14%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
AO ENSINO

 15.000,00  15.000,00  2.286,74 15,24%

5.2- Outras Transferências do FNDE  241.000,00  241.000,00  67.510,98 28,01%

5.1- Transferências do Salário-Educação  185.000,00  185.000,00  79.687,52 43,07%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 2.000,00  2.000,00  176,17 8,81%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  7.000,00  7.000,00  648,66 9,27%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 2.000,00  2.000,00  176,17 8,81%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

 450.000,00  450.000,00  150.310,07 33,40%

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2017 A  06/2017

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.222.000,00  4.222.000,00  2.017.993,15 47,80%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.2)

 2.100.000,00  2.100.000,00  1.079.114,44 51,39%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.1.1)

 1.900.000,00  1.900.000,00  855.822,05 45,04%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.4)

 29.000,00  29.000,00  14.416,56 49,71%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.3)

 17.000,00  17.000,00  7.119,66 41,88%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.6)

 50.000,00  50.000,00  42.261,60 84,52%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

 126.000,00  126.000,00  19.258,84 15,28%

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.890.000,00  1.890.000,00  898.127,75 47,52%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.900.000,00  1.900.000,00  901.865,93 47,47%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 10.000,00  10.000,00  3.738,18 37,38%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

- 2.332.000,00 - 2.332.000,00 - 1.119.865,40 48,02%

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 2.332.000,00  2.332.000,00  1.119.865,40 48,02%

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2017 A  06/2017

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO

 1.900.000,00  1.927.378,04  988.100,16 51,27%  919.767,27 47,72%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 0,00 0,00%

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 1.900.000,00  1.927.378,04  988.100,16 51,27%  919.767,27 47,72%

13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

14- OUTRAS DESPESAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14)

 1.900.000,00  1.927.378,04  988.100,16 51,27%  919.767,27 47,72%

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 0,00  0,00  0,00 0,00%

16.2 - FUNDEB 40%  0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  27.378,04

17.1 - FUNDEB 60%  27.378,04

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  58.856,19

16.1 - FUNDEB 60%  58.856,19

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  833.533,04

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  92,42

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  0,00

17.2 - FUNDEB 40%  0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  86.234,23

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  27.378,04

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  7,58

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  27.378,04

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  164.400,00  214.400,00  102.206,41 47,67%  96.394,32 44,96%

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2017 A  06/2017

 0,00 0,00%

22.2- Despesas Custeadas com Outros 
Recursos de Impostos

 164.400,00  214.400,00  102.206,41 47,67%  96.394,32 44,96%

22.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 1.823.022,90 35,14%

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 1.900.000,00  1.927.378,04  988.100,16 51,27%  919.767,27 47,72%

23- ENSINO FUNDAMENTAL  5.056.892,57  5.187.634,50  1.926.714,96 37,14%

 954.492,57 29,28%

23.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 51.323,34 0,00% - 51.236,94 0,00%

23.2- Despesas Custeadas com Outros 
Recursos de Impostos

 3.156.892,57  3.260.256,46  989.938,14 30,36%

 0,00 0,00%

25- ENSINO SUPERIOR  155.000,00  155.000,00  70.547,39 45,51%  70.547,39 45,51%

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 1.989.964,61 35,81%

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) - 1.119.865,40

28- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 
+ 25 + 26 + 27)

 5.376.292,57  5.557.034,50  2.099.468,76 37,78%

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  303,48

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO4

 77.562,97

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

 0,00

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)  3.738,18

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  27.378,04

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) - 1.010.882,73

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))  2.930.299,95

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2017 A  06/2017

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS ADICIONAIS 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE 
CONSTITUCIONAL 25%

 27,23

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A 
APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 67.791,63 36,06%

41- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 188.000,00  188.000,00  77.106,63 41,01%

 40.264,96 21,06%

43- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 
+ 41 + 42 + 43)

 379.000,00  379.180,57  123.471,59 32,56%  108.056,59 28,50%

42- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OUTRAS RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 191.000,00  191.180,57  46.364,96 24,25%

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  126.953,13  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 2.098.021,20 35,34%

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 

AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2017 (j)

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS 
COM MDE (29 + 44)

 5.755.292,57  5.936.215,07  2.222.940,35 37,45%

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  919.767,27  67.791,63

48.1 - Orçamento do Exercício  919.767,27  67.791,63

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO 
ANTERIOR>

 27.378,04  0,00

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  898.127,75  79.687,52

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2017 A  06/2017

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  9.476,70  12.327,96

51 - (+) Ajustes  0,00  0,00

48.2 - Restos a Pagar  0,00  0,00

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O 
BIMESTRE

 3.738,18  432,07

52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  9.476,70  12.327,96

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

51.1 - Retenções  0,00  0,00

51.2 - Conciliação Bancária  0,00  0,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 1.663.906,53

 0,00

 1.663.906,53

 1.308.529,47

 1.308.529,47

 0,00

 0,00

 306.617,80

 306.617,80

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 48.759,26

 0,00

 0,00

 1.216.206,61

 1.216.206,61

 1.269.287,98

 53.081,37

 0,00

 447.699,92

 20.938.515,78

 7,95

 2,14

 120,00

 108,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 0,00

 1.706,75

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 136.853,58

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I)  1.662.807,86  0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2017 A 06/2017
R$ 1,00

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

      Empréstimos  1.491.107,31  0,00

         Internos  1.491.107,31  0,00

   Dívida Mobiliária  0,00  0,00

   Dívida Contratual  1.662.807,86  0,00

      Financiamentos  171.700,55  0,00

         Internos  171.700,55  0,00

         Externos  0,00  0,00

      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00

         De Tributos  0,00  0,00

         De Contribuições PrevIdenciárias  0,00  0,00

         Externos  0,00  0,00

      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00

         Com instituição não Financeira  0,00  0,00

      Demais Dividas Contratuais  0,00  0,00

         De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

         Do FGTS  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  2.634.183,87  0,00

   Disponibilidade Caixa  2.634.183,87  0,00

   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00

   Outras Dívidas  0,00  0,00

   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II)  0,00  0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.058.147,07  0,00

      (-) Restos a Pagar Processados  423.963,20  0,00

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < 120% >  120,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  21.268.834,38  0,00

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)  7,82  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < 108% >  108,00  0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00

DEPÓSITOS  11.670,95  0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeito Municipal Contador CRC/PR 046880/O-2

PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00

RP NÃO-PROCESSADOS  10.597,77  0,00

R$ 1,00

No semestre de referência

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
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 0,00
 0,00
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VALOR

21.268.834,38
0,00
0,00
0,00
0,00

3.403.013,50

3.062.712,15
0,00

1.488.818,41

0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

01/2017 A 6/2017
RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                                                                                                                          

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO

Até o semestre de referência (a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)                                                                                                                                                                                                                                                              0,00
   Mobiliária                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
      Interna                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
      Externa                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
   Contratual                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
      Interna                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
         Abertura de Crédito                                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                                                                                                                                                                                                    0,00
            Derivadas de PPP                                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00
            Demais Aquisições Financiadas                                                                                                                                                                                                                                                                    0,00
         Antecipação de Receita                                                                                                                                                                                                                                                                              0,00
            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                                                                                                                                                                                                                            0,00
            Demais Antecipações de Receita                                                                                                                                                                                                                                                                   0,00
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                                                                                                                                                                                                0,00
         Outras Operações de Crédito                                                                                                                                                                                                                                                                         0,00
      Externa                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)                                                                                                                                                                                                                                                         0,00
   Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                                                                                                                                                  0,00
      De Tributos                                                                                                                                                                                                                                                                                            0,00
      De Contribuições Sociais                                                                                                                                                                                                                                                                               0,00
         Previdenciárias                                                                                                                                                                                                                                                                                     0,00
         Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                                                                                                                                                        0,00
      Do FGTS                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial                                                                                                                                                                                                                        0,00

   Programa de Iluminação Pública - RELUZ                                                                                                                                                                                                                                                                    0,00
   Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite                                                                                                                                                                                                                                                        0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                                                                                                                                                                                                                                              -
OPERAÇÕES VEDADAS                                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00
   Do Período de Referência (III)                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00
   De Períodos Anteriores ao de Referência                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)                                                                                                                                                                                                                         0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                                                                                

16%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                                                                                                                                                                                14.4%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                                                                                                               0,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                                                   

7%

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)                                                                                                                                                                                                                          0,00

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  11.065.394,71  52,03

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  11.485.170,57  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  10.910.912,04  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  25.522.601,26  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  4.679.143,56  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

 21.268.834,38

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 203/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) contratação de entidade da sociedade civil, sem fins lucrativos, para 
realizar ações previstas na política de ação social, no âmbito da proteção social especial - alta complexidade, para 
proteção de serviço de acolhimentos institucional para crianças e adolescentes na faixa etária entre 0 e 17 anos e 11 
meses, por um período de 24 (vinte e quatro) meses,. Chamada publica nº 06/2017. Processo inexigibilidade, 7/2017, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade nº 
7/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil Reais  
Data da assinatura do contrato: 26/06/2017 
Vigência do contrato: 25/07/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 230/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: R.G AMARAL & CIA LTDA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios  
destinado aos Veículos do Transporte Escolar - PETE/SEED. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 62/2017, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 62/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 33.535,00 (Trinta e Três Mil, Quinhentos e Trinta e Cinco Reais) 
Data da assinatura do contrato: 04/07/2017 
Vigência do contrato: 03/07/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 236/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: A.A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP
SEDE: Umuarama/PR
O objeto do presente contrato refere-se Contratação de empresa sob regime de empreitada global para serviços 
(fornecimento de matérias e mão de obra) de instalação de rede Elétrica -Iluminação destinado a PRAÇA JOÃO 
XXIII, deste Município, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. Órgão Solicitante Secretaria de Municipal de Planejamento, 
da(o) Tomada de preços nº 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada, conforme anexo I
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade nº 
7/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 86.398,28 (Oitenta e Seis Mil, Trezentos e Noventa e 
Oito Reais e Vinte e Oito Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 07/07/2017 
Vigência do contrato: 31/12/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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No Bimestre
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MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

6/2017
R$ 1,00

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

SALDO

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I )  25.148.825,00  25.148.825,00  3.634.250,08 14,45%  10.844.474,72 43,12%  14.304.350,28

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

 10.572.726,88 44,26%  13.314.323,12
RECEITA TRIBUTARIA  1.502.900,00  1.502.900,00  322.190,23 21,44%  727.823,19 48,43%  775.076,81
RECEITAS CORRENTES  23.887.050,00  23.887.050,00  3.491.529,62 14,62%

 668.030,77 55,48%  535.969,23
Taxas  213.350,00  213.350,00  43.742,11 20,50%  76.053,16 35,65%  137.296,84
Impostos  1.204.000,00  1.204.000,00  294.435,45 24,45%

 2.470,95 2,35%  102.529,05
 (-) Deduções da Receita Tributária - 19.450,00 - 19.450,00 - 16.260,43 83,60% - 18.731,69 96,31% - 718,31
Contribuição de Melhoria  105.000,00  105.000,00  273,10 0,26%

 120.243,20 51,61%  112.756,80
Contribuicões Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA DE CONTRIBUICOES  233.000,00  233.000,00  46.851,72 20,11%

 0,00 0,00%  0,00
Contribuição de Iluminação Pública  233.000,00  233.000,00  46.852,86 20,11%  120.244,34 51,61%  112.755,66
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00%

- 1,14 0,00%  1,14
RECEITA PATRIMONIAL  432.500,00  432.500,00  32.115,69 7,43%  99.991,24 23,12%  332.508,76
(-) Deduções da Receita de Contribuições  0,00  0,00 - 1,14 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Receitas de Valores Mobiliários  407.500,00  407.500,00  32.115,69 7,88%  99.991,24 24,54%  307.508,76
Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  25.000,00
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita de Concessões e Permissões  25.000,00  25.000,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  5.000,00
Receita da Produção Vegetal  5.000,00  5.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  5.000,00
RECEITA AGROPECUARIA  5.000,00  5.000,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções da Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
RECEITA DE SERVICOS  29.500,00  29.500,00  6.025,56 20,43%  15.882,76 53,84%  13.617,24
(-) Deduções da Receita Industrial  0,00  0,00  0,00 0,00%

 15.882,76 53,84%  13.617,24
(-) Deduções da Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita Bruta de Serviços  29.500,00  29.500,00  6.025,56 20,43%

 9.532.646,62 44,28%  11.997.353,38
Transferências Intergovernamentais  21.510.000,00  21.510.000,00  3.040.915,21 14,14%  9.532.046,62 44,31%  11.977.953,38
TRANSFERENCIAS CORRENTES  21.530.000,00  21.530.000,00  3.041.105,21 14,12%

 0,00 0,00%  5.000,00
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Instituições Privadas  5.000,00  5.000,00  0,00 0,00%

 600,00 4,00%  14.400,00
Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  15.000,00  15.000,00  190,00 1,27%

 0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  154.150,00  154.150,00  43.241,21 28,05%  76.139,87 49,39%  78.010,13
Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%

 17.539,86 27,84%  45.460,14
Indenizações e Restituições  15.000,00  15.000,00  0,00 0,00%  642,74 4,28%  14.357,26
Multas e Juros de Mora  63.000,00  63.000,00  5.419,52 8,60%

 29.332,77 33,91%  57.167,23

Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita da Dívida Ativa  86.500,00  86.500,00  9.187,75 10,62%

 28.641,93 2.864,19% - 27.641,93
(-) Deduções de Outras Receitas Correntes - 11.350,00 - 11.350,00 - 7,99 0,07% - 17,43 0,15% - 11.332,57
Receitas Correntes Diversas  1.000,00  1.000,00  28.641,93 2.864,19%

 271.747,84 21,54%  990.027,16
OPERACOES DE CREDITO  500.000,00  500.000,00  142.720,46 28,54%  182.577,84 36,52%  317.422,16
RECEITAS DE CAPITAL  1.261.775,00  1.261.775,00  142.720,46 11,31%

 182.577,84 36,52%  317.422,16
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Internas  500.000,00  500.000,00  142.720,46 28,54%

 0,00 0,00%  0,00
ALIENACAO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Alienações de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Amortizações de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS BRUTA  0,00  0,00  0,00 0,00%

 89.170,00 11,71%  672.605,00
Transferências Intergovernamentais  745.775,00  745.775,00  0,00 0,00%  89.170,00 11,96%  656.605,00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL  761.775,00  761.775,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  16.000,00
Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Convênios  16.000,00  16.000,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Div. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)  25.148.825,00  25.148.825,00  3.634.250,08 14,45%  10.844.474,72 43,12%  14.304.350,28
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II )  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)  25.148.825,00  25.148.825,00  3.634.250,08 14,45%  10.844.474,72 43,12%  14.304.350,28
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
TOTAL (VII) = (V + VI)  25.148.825,00  25.991.114,53  4.242.582,61 0,00%  10.844.474,72 0,00%  0,00
DÉFICIT (VI)  0,00  842.289,53  608.332,53 0,00%

 842.289,53 100,00%  0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para Créditos 
Adicionais)  0,00  842.289,53  0,00 0,00%

 842.289,53 100,00%  0,00
Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Superávit Financeiro  0,00  842.289,53  0,00 0,00%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS
No Bimestre

Até o Bimestre
(h)

(i) = (e-h) ATÉ O 
BIMESTRE (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.148.825,00  25.991.114,53  9.719.358,25  16.271.756,28  4.242.582,61  9.309.325,85  16.681.788,68  8.921.627,44

DESPESAS INICIAL
(d)

ATUALIZADA
(e) 

Até o Bimestre 
(f)

(g) = (e-f)

 3.822.456,41  8.772.088,58  14.257.800,76  8.392.364,17

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.915.862,00  12.939.394,51  5.567.955,13  7.371.439,38  1.869.223,03  5.263.209,68  7.676.184,83  5.248.666,13

DESPESAS CORRENTES  22.403.430,57  23.029.889,34  9.179.421,98  13.850.467,36

 24.259,51  79.674,21  120.325,79  79.674,21

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.287.568,57  9.890.494,83  3.531.792,64  6.358.702,19  1.928.973,87  3.429.204,69  6.461.290,14  3.064.023,83

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  200.000,00  200.000,00  79.674,21  120.325,79

 420.126,20  537.237,27  2.305.302,67  529.263,27

INVESTIMENTOS  2.176.709,18  2.474.980,94  405.019,02  2.069.961,92  374.136,79  402.320,02  2.072.660,92  394.346,02

DESPESAS DE CAPITAL  2.626.709,18  2.842.539,94  539.936,27  2.302.603,67

 0,00  0,00  0,00  0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  450.000,00  367.559,00  134.917,25  232.641,75  45.989,41  134.917,25  232.641,75  134.917,25

INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  118.685,25  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  118.685,25  118.685,25  0,00  118.685,25

 4.242.582,61  9.309.325,85  16.681.788,68  8.921.627,44

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  25.148.825,00  25.991.114,53  9.719.358,25  16.271.756,28

 0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

 4.242.582,61  9.309.325,85  16.681.788,68  8.921.627,44

SUPERÁVIT (XIII)  0,00  0,00  1.125.116,47  0,00  0,00  1.535.148,87  0,00  1.922.847,28

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  25.148.825,00  25.991.114,53  9.719.358,25  16.271.756,28

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

 4.242.582,61  10.844.474,72  0,00  10.844.474,72

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  25.148.825,00  25.991.114,53  10.844.474,72  0,00

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

2016

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

DESPESAS LIQUIDADAS

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

DEDUÇÕES DA RECEITA (X)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX-X)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Para Cobertura de Déficit Atuarial

BENS E DIREITOS DO RPPS

jan/17

PERÍODO DE REFERENCIA

DO RPPS 2017

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

RECEITAS REALIZADAS

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

VALOR  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

Plano Financeiro

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciário

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

PREVIDÊNCIA

DESPESAS

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Pessoal Civil

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

 23.029.889,34
 12.939.394,51

 200.000,00
 9.890.494,83

 22.829.889,34
 2.842.539,94
 2.474.980,94

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 367.559,00
 2.474.980,94

 118.685,25
 0,00

 25.423.555,53
- 1.182.230,53

 0,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 738.858,50

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  842.289,53  567.440,52  842.289,53  567.440,52
RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)  1.057.138,85 - 957.530,88  1.467.171,25  1.239.672,48
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)  9.504.766,79  11.543.454,52  9.094.734,39  9.346.251,16
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV)  405.019,02  2.001.815,27  402.320,02  505.781,58
   Amortização da Dívida (XIV)  134.917,25  128.802,51  134.917,25  128.802,51
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00
   Investimentos  405.019,02  2.001.815,27  402.320,02  505.781,58
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  539.936,27  2.130.617,78  537.237,27  634.584,09
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X)=(VIII-IX)  9.099.747,77  9.541.639,25  8.692.414,37  8.840.469,58
   Outras Despesas Correntes  3.531.792,64  4.144.517,09  3.429.204,69  3.735.529,72
   Juros e Encargos da Dívida (IX)  79.674,21  61.366,51  79.674,21  61.366,51
   Pessoal e Encargos Sociais  5.567.955,13  5.397.122,16  5.263.209,68  5.104.939,86
DESPESAS CORRENTES (VIII)  9.179.421,98  9.603.005,76  8.772.088,58  8.901.836,09

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PRIMÁRIAS Até o Bimestre / 
2017

Até o Bimestre 
/ 2016

Até o Bimestre / 
2017

Até o Bimestre / 
2016

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V)  761.775,00  89.170,00  468.506,19
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI)  24.241.325,00  10.561.905,64  10.585.923,64

      Outras Transferências de Capital  745.775,00  89.170,00  468.506,19
   Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00

   Transferências de Capital  761.775,00  89.170,00  468.506,19
      Convênios  16.000,00  0,00  0,00

   Amortizações de Empréstimos (IV)  0,00  0,00  0,00
   Alienação de Bens (V)  0,00  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (II)  1.261.775,00  271.747,84  503.391,67
   Operações de Crédito (III)  500.000,00  182.577,84  34.885,48

      Diversas Receitas Correntes  113.500,00  62.707,29  34.575,14
      (-) Deduções das Demais Receitas Correntes - 11.350,00 - 17,43 - 7.188,96

   Demais Receitas Correntes  188.650,00  92.022,63  61.238,47
      Divida Ativa  86.500,00  29.332,77  33.852,29

      Convênios  0,00  0,00  0,00
      Outras Transferências Correntes  1.530.000,00 - 142.037,30  486.935,17

      FPM  9.500.000,00  4.279.111,12  3.961.242,02
      ICMS  10.500.000,00  5.395.572,80  4.760.058,24

      (-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00
   Transferências Correntes  21.530.000,00  9.532.646,62  9.208.235,43

      Receita Patrimonial  432.500,00  99.991,24  128.458,40
      (-) Aplicações Financeiras - 407.500,00 - 99.991,24 - 128.458,40

      (-) Deduções da Receita de Contribuições  0,00 - 1,14  0,00
   Receita Patrimonial Liquida  25.000,00  0,00  0,00

      Receitas Previdênciárias  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Contribuições  233.000,00  120.244,34  101.642,83

      (-) Deduções da Receita Tributária - 19.450,00 - 18.731,69 - 14.763,22
   Receitas de Contribuições  233.000,00  120.243,20  101.642,83

      IRRF  374.000,00  189.758,39  165.577,85
      Outras Receitas Tributárias  318.350,00  78.524,11  75.537,88

      ISS  115.000,00  66.338,48  49.561,84
      ITBI  600.000,00  318.479,38  391.570,22

      IPTU  115.000,00  93.454,52  78.816,15

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  23.479.550,00  10.472.735,64  10.117.417,45

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

6/2017
R$ 1,00

RREO – ANEXO 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

   Receitas Tributárias  1.502.900,00  727.823,19  746.300,72

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2016  -  -  -  - 

2017  -  -  -  - 

2018  -  -  -  - 

2019  -  -  -  - 

2020  -  -  -  - 

2021  -  -  -  - 

2022  -  -  -  - 

2023  -  -  -  - 

2024  -  -  -  - 

2025  -  -  -  - 

2026  -  -  -  - 

2027  -  -  -  - 

2028  -  -  -  - 

2029  -  -  -  - 

2030  -  -  -  - 

2031  -  -  -  - 

2032  -  -  -  - 

2033  -  -  -  - 

2034  -  -  -  - 

2035  -  -  -  - 

2036  -  -  -  - 

2037  -  -  -  - 

2038  -  -  -  - 

2039  -  -  -  - 

2040  -  -  -  - 

2041  -  -  -  - 

2042  -  -  -  - 

2043  -  -  -  - 

2044  -  -  -  - 

2045  -  -  -  - 

2046  -  -  -  - 

2047  -  -  -  - 

2048  -  -  -  - 

2049  -  -  -  - 

2050  -  -  -  - 

2051  -  -  -  - 

2052  -  -  -  - 

2053  -  -  -  - 

2054  -  -  -  - 

2055  -  -  -  - 

2056  -  -  -  - 

2057  -  -  -  - 

2058  -  -  -  - 

2059  -  -  -  - 

2060  -  -  -  - 

2061  -  -  -  - 

2062  -  -  -  - 

2063  -  -  -  - 

2064  -  -  -  - 

2065  -  -  -  - 

2066  -  -  -  - 

2067  -  -  -  - 

2068  -  -  -  - 

2069  -  -  -  - 

2070  -  -  -  - 

2071  -  -  -  - 

2072  -  -  -  - 

2073  -  -  -  - 

2074  -  -  -  - 

2075  -  -  -  - 

2076  -  -  -  - 

2077  -  -  -  - 

2078  -  -  -  - 

2079  -  -  -  - 

2080  -  -  -  - 

2081  -  -  -  - 

2082  -  -  -  - 

2083  -  -  -  - 

2084  -  -  -  - 

2085  -  -  -  - 

2086  -  -  -  - 

2087  -  -  -  - 

2088  -  -  -  - 

2089  -  -  -  - 

                      Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                 

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2017 a 2089

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

               ________________________________     ________________________________               

                     DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE               

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

 2.327.417,29 100,00%

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal Contador CRC/PR 046880/O-2

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

TOTAL  5.665.405,00  6.168.356,31  2.411.214,18 100,00%

 0,00 0,00%

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%

 25.847,10 1,11%

Vigilância Epidemiológica  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Vigilância Sanitária  271.000,00  302.427,01  25.847,10 1,07%

 717.264,75 30,82%

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  621.500,00  971.500,00  717.264,75 29,75%

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 100

Atenção Básica  4.772.905,00  4.894.429,30  1.668.102,33 69,18%  1.584.305,44 68,07%

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Diferença de limite não cumprido em 2017  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00  0,00  0,00

 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Inscritos em 2017  0,00  0,00  0,00  0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 15,77

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  82.438,01

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

 630.640,51 27,10%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  1.780.573,67 73,85%  1.696.776,78 72,90%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  630.640,51 26,15%

 0,00 0,00%

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 301.479,52 12,95%

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  301.479,52 12,50%

 79.951,65 3,44%

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  35.305,33 1,46%  35.305,33 1,52%

   Outros Recursos  635.000,00  866.546,41  79.951,65 3,32%

 213.904,01 9,19%

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  925.000,00  946.265,86  213.904,01 8,87%

 0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.560.000,00  1.812.812,27  293.855,66 12,19%  293.855,66 12,63%

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre
(i)

%
(i/IVg) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(f)

%
(f/IVf) x 100

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00%
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.665.405,00  6.168.356,31  2.411.214,18 39,09%  2.327.417,29 37,73%
   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%

 22.814,87 3,68%
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
   Investimentos  414.100,00  620.187,54  22.814,87 3,68%

 1.313.244,10 42,96%
DESPESAS DE CAPITAL  414.100,00  620.187,54  22.814,87 3,68%  22.814,87 3,68%
   Outras Despesas Correntes  2.781.105,00  3.056.549,50  1.332.701,59 43,60%

 991.358,32 39,79%
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
   Pessoal e Encargos Sociais  2.470.200,00  2.491.619,27  1.055.697,72 42,37%

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES  5.251.305,00  5.548.168,77  2.388.399,31 43,05%  2.304.602,42 41,54%

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.259.000,00  1.259.000,00  290.584,36 23,08%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  10.000,00  10.000,00  5.490,88 54,91%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  16.000,00  16.000,00  0,00 0,00%

   Outras Receitas do SUS  69.500,00  69.500,00  9.391,69 13,51%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes dos Estados  257.000,00  257.000,00  60.550,00 23,56%

   Provenientes da União  906.500,00  906.500,00  215.151,79 23,73%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.233.000,00  1.233.000,00  285.093,48 23,12%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 22.354.400,00  22.354.400,00  10.762.258,45 48,14%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  85.000,00  85.000,00  35.598,54 41,88%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 85.000,00  85.000,00  35.598,54 41,88%

   Cota-Parte IPI-Exportação  145.000,00  145.000,00  72.083,05 49,71%

   Cota-Parte ICMS  10.500.000,00  10.500.000,00  5.395.572,80 51,39%

   Cota-Parte IPVA  250.000,00  250.000,00  211.309,55 84,52%

   Cota-Parte ITR  630.000,00  630.000,00  96.294,44 15,28%

   Cota-Parte FPM  9.500.000,00  9.500.000,00  4.279.111,12 45,04%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  21.110.000,00  21.110.000,00  10.089.969,50 47,80%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  25.000,00  25.000,00  7.081,51 28,33%

   Dívida Ativa dos Impostos  33.400,00  33.400,00  14.780,10 44,25%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.000,00  1.000,00  1.127,83 112,78%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  374.000,00  374.000,00  189.758,39 50,74%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  115.000,00  115.000,00  66.336,19 57,68%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  600.000,00  600.000,00  318.479,38 53,08%

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  96.000,00  96.000,00  74.725,55 77,84%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.244.400,00  1.244.400,00  672.288,95 54,03%

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 06/2017
R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-738.858,50 -398.940,66

-738.858,50 -957.530,88

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

53.081,37 0,00 16.816,58 36.264,79

Poder Executivo 53.081,37 0,00 16.816,58 36.264,79

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

136.853,58 0,00 126.255,81 10.597,77

Poder Executivo 136.853,58 0,00 126.255,81 10.597,77

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

189.934,95 0,00 143.072,39 46.862,56

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

2.930.299,95 25%

833.533,04 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.696.776,78 15%

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 842.289,53

DESPESAS

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 25.148.825,00

Dotação Inicial 25.148.825,00

Previsão Atualizada da Receita 25.991.114,53

Receitas Realizadas 10.844.474,72

Déficit Orçamentário -

Despesas Liquidadas 9.309.325,85

Despesas Pagas 8.921.627,44

Superávit Orçamentário 1.535.148,87

Créditos Adicionais 842.289,53

Dotação Atualizada 25.991.114,53

Despesas Empenhadas 9.719.358,25

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

9.719.358,25

Despesas Liquidadas 9.309.325,85

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

% em Relação à Meta

Receita Corrente Líquida 21.268.834,38

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 53,99

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Resultado Primário 129,60

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 27,23

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 92,42

TOTAL

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

                               ________________________________     ________________________________                               

                                     DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               

                                      Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

15,77

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 76/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 153/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 
de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 76/2017, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO 
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO ÂMBITO LOCAL (CONFORME LEI MUNICIPAL 
1.969/2016),  PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL: ALCOOL, GASOLINA , DIESEL COMUM E DIESEL  S-10, 
A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
TONIATTO & SANTOS LTDA - ME - FILIAL
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/07/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 057/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 10 DE AGOSTO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de materiais de consumo para 
o uso administrativo, provenientes do BLOCO DE GESTÃO – IGD/SUAS ao CMAS programa/saldo/2016 a serem 
aplicados no exercício de 2017, e BLOCO DE GESTÃO IGD/PBF ao CMAS/ICS/PBF para aplicação em 2017. Em 
conformidade com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 27 de Julho de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

Reeditado e republicado por incorreção.
EXTRATO DO CONTRATO 078/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 053/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: INGÁ VEÍCULOS LTDA / CNPJ: 01.994.951/0010-87
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ONIBUS, NOVO, (ZERO KM), SOB A 
PROPOSTA DE INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO TRANSPORTE 
SANITARIO – (APSUS) AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES- PR.
Valor global: R$ 457.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE MIL REAIS).
Vigência: até o dia 17/07/2018 (dezessete de julho de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Pelo objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme 
especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 01 und AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS NOVOS, ZERO KM R$ 457.000,00 R$ 457.000,00
Francisco Alves-PR, 17 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00

Até o 1º Semestre
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 21.268.834,38

 0,00

 4.679.143,56

 4.211.229,20

Até o 1º Semestre
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
01/2017 A 06/2017

RGF – ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “c”  e art. 40,  §1º)

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR Até 2º Semestre

EXTERNAS (I)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

INTERNAS (II)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  20.938.515,78  0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 
43/01) - 22%

 4.606.473,47  0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%  4.145.826,12  0,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR Até 2º Semestre

EXTERNAS (V)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

INTERNAS (VI)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)  0,00  0,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

TOTAL 
ESPECIFICAÇÃO Setembro/2016 Outubro/2016 Novembro/2016 Dezembro/2016 Janeiro/2017 Fevereiro/2017 Março/2017 Abril/2017 Jun/2017 (ÚLTIMOS 12 

MESES)
RECEITAS CORRENTES (I)  1.537.778,18  1.973.755,03  2.498.784,40  3.070.361,65  2.701.193,98  1.865.756,20  2.111.581,45  1.774.558,03  1.835.560,65  25.295.791,06

   Receita Tributária  49.574,73  51.851,53  75.931,24  145.502,64  48.362,57  19.185,25  282.629,53  85.372,09  99.631,64  1.276.448,93

      IPTU  4.318,85  4.914,11  9.285,69  6.489,10  2.917,34  1.571,11  5.959,21  13.209,07  26.638,92  132.953,81

      ISS  9.778,32  12.383,25  9.342,63  79.977,79  9.688,04  6.994,60  7.561,52  13.408,72  17.312,09  195.346,91

      ITBI  3.500,00  6.051,00  17.059,12  2.700,00  4.577,24  1.810,00  182.647,64  13.664,00  4.329,40  432.951,87

      IRRF  28.319,71  24.328,90  32.856,80  51.723,21  23.140,09  4.891,76  61.941,69  32.896,96  33.578,69  383.269,75

      Outras Receitas Tributárias  3.657,85  4.174,27  7.387,00  4.612,54  8.039,86  3.917,78  24.519,47  12.193,34  17.772,54  131.926,59

   Receita de Contribuições  13.273,37  12.743,23  11.481,39  18.387,44  17.674,55  16.939,19  15.751,58  25.365,60  23.201,93  209.704,41

   Receita Patrimonial  12.003,98  11.855,04  8.812,24  12.896,16  14.192,71  15.895,16  21.589,35  16.198,33  13.885,71  178.859,01

   Receita Agropecuária  0,00  42,90  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  185,40

   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Receita de Serviços  186,40  2.213,90  2.712,12  0,00  2.659,91  2.061,04  3.685,11  1.451,14  3.517,20  24.228,99

   Transferências Correntes  1.461.453,01  1.895.048,42  2.378.605,12  2.890.125,65  2.618.201,83  1.811.190,76  1.787.870,35  1.646.170,87  1.682.324,17  23.548.386,43

      Cota-Parte do FPM  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.287.158,72  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  702.581,80  8.696.016,95

      Cota-Parte do ICMS  730.611,68  665.261,79  936.347,05  838.148,90  1.469.593,35  583.013,51  912.043,10  724.724,77  744.526,84  10.142.267,72

      Cota-Parte do IPVA  2.614,40  7.218,05  2.084,34  9.203,34  85.460,19  39.195,39  51.715,17  13.849,70  10.306,02  246.087,29

      Cota-Parte do ITR  37.919,00  413.560,48  97.750,15  114.192,59  90.487,47  621,53  70,38  2.303,48  1.220,24  765.481,66

      Transferências LC 87/1996  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  71.581,80

      Transferências LC 61/1989  10.637,90  11.243,71  11.750,55  12.501,47  12.073,41  13.275,90  10.432,54  12.597,32  11.884,08  137.544,74

      Transferências do FUNDEB  103.576,41  103.538,46  149.810,81  148.392,35  206.512,69  154.738,36  158.171,95  116.870,79  116.726,42  1.629.895,19

      Outras Transferências Correntes  99.452,82  116.916,81  132.514,47  474.531,07  53.767,96  124.244,61  91.759,09  97.903,80  89.145,68  1.859.511,08

   Outras Receitas Correntes  1.286,69  0,01  21.242,29  3.449,76  102,41  484,80  55,53  0,00  13.000,00  57.977,89

   (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  253.173,44  336.355,48  420.562,86  454.750,48  472.912,65  307.717,04  308.530,13  287.370,04  296.357,68  4.026.956,68

   Contrib. do Servidor para o Plano de 
Previdência e Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 1.488,77  1.436,96  1.307,01  1.304,54  1.328,54  1.275,63  942,38  1.090,91  1.067,38  15.156,43

   Compensação Financ. entre Regimes de 
Previdência

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Dedução de Receita para Formação do 
FUNDEB

 251.684,67  334.918,52  419.255,85  453.445,94  471.584,11  306.441,41  307.587,75  286.279,13  295.290,30  4.011.800,25

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.284.604,74  1.637.399,55  2.078.221,54  2.615.611,17  2.228.281,33  1.558.039,16  1.803.051,32  1.487.187,99  1.539.202,97  21.268.834,38

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2016 A 06/2017

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 1,00

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES PREVISÃO 

 64.846,03  117.723,73  235.837,95  1.630.050,00

 6.283,98  6.248,28  45.118,15  149.900,00

Julho/2016 Agosto/2016 Maio/2017 ATUALIZADA 
2017

 1.716.032,54  1.908.359,23  2.302.069,72  28.109.050,00

 27.814,76  28.467,98  33.309,20  374.000,00

 6.719,54  6.645,31  32.287,09  385.650,00

 7.125,29  8.951,15  12.823,51  120.500,00

 16.902,46  67.411,01  112.300,00  600.000,00

 0,00  142,50  0,00  5.000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 16.192,02  13.895,15  24.798,96  243.500,00

 15.565,92  17.734,43  18.229,98  432.500,00

 466.685,88  578.755,19  762.254,33  9.500.000,00

 655.633,29  920.692,21  961.671,23  10.500.000,00

 2.395,25  838,56  2.508,36  29.500,00

 1.617.022,97  1.755.491,49  2.004.881,79  25.752.000,00

 5.997,21  5.997,21  5.933,09  85.000,00

 9.613,61  9.714,45  11.819,80  145.000,00

 9.805,83  3.851,78  10.783,08  250.000,00

 5.514,75  250,25  1.591,34  630.000,00

 10,35  2.533,37  15.812,68  16.500,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 95.919,36  130.530,05  145.107,54  1.890.000,00

 367.853,04  105.700,35  105.721,38  2.752.000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 230.650,01  303.852,11  350.810,45  4.222.000,00

 232.148,20  305.359,71  351.718,97  4.372.000,00

 1.498,19  1.507,60  908,52  150.000,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

 1.483.884,34  1.602.999,52  1.950.350,75  23.737.050,00

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -2.082.749,96  25.987,10  250.568,87  1.480,00  223.786,58  -2.584.572,51  210.826,50  - 
25% sobre demais impostos vinculados a educacao  -44.206,21  -  18.683,42  -  3.860,43  -66.750,06  2.538,93  - 
5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educacao  -704.099,97  990,00  4.061,56  -  1.938,86  -711.090,39  32.346,33  - 
Alieanacao de Bens da Saude  92,63  1.250,00  -  -  -  -1.157,37  -  - 
Alienacao de Bens da Educacao  5,71  -  -  -  -  5,71  -  - 
Atenção Básica  -6.622,15  -  -  -  -  -6.622,15  -  - 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  12.194,36  -  -  -  -8.960,00  21.154,36  -  - 
BLOCO DA GESTÃO DO SUAS  2.093,09  -  -  -  -  2.093,09  -  - 
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007  -  13.000,00  -  -  -  -13.000,00  -  - 
BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS  -3.007,13  -  5.869,26  -  5.459,54  -14.335,93  2.874,49  - 
BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO  4.881,49  -  -  -  -  4.881,49  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  2.197,71  -  -  -  -  2.197,71  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  32.278,86  -  -  -  -  32.278,86  3.067,00  - 
FUNDEB 60% - Exercício Corrente  -306.568,76  -  -  -  -47.079,13  -259.489,63  68.332,89  - 
Fundef 40%  359.251,11  -  -  -  -  359.251,11  -  - 
INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS  -2,28  -  -  -  -  -2,28  -  - 
MDE - Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE  2.135,56  -  -  -  -  2.135,56  -  - 
MDE/PROGRAMA TRANSP.ESCOLAR PNAT 26  1.027,20  -  -  -  -  1.027,20  -  - 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias  52.988,60  -  -  -  -  52.988,60  -  - 
PAIF ESTADUAL - IMPLEM. SERVIÇOS PROTEÇÃO A FAMILIA  -4.072,38  -  4.272,00  -  4.272,00  -12.616,38  -  - 
Pavimentação Asfáltica - Convênio nº 819305/2015 - Min. das Cidades  -70.175,69  -  -  -  687,66  -70.863,35  -  - 
Pavimentação Asfáltica - Financiamento Agencia do Fomento  1.284,48  -  -  -  358,72  925,76  -  - 
PBV2 - Piso Básico Variável 2  -  1.120,00  -  -  -  -1.120,00  -  - 
PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR  7.770,46  -  -  -  -  7.770,46  -  - 
PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - CUSTEIO  206,60  -  -  -  -  206,60  -  - 
PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - INVESTIMENTO  80,72  -  -  -  -  80,72  -  - 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS  25.259,46  -  -  -  -  25.259,46  -  - 
PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE  -80,07  -  -  -  -  -80,07  -  - 
Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico  673,06  -  -  -  -  673,06  -  - 
Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico - INVESTIMENTO  1.383,25  -  -  -  -  1.383,25  -  - 
Programa Estadual de Qualificação da Vigilancia em Saude  1.192,53  -  -  -  -  1.192,53  -  - 
PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PETE 1013  -  -  -  -  -  -  6.100,00  - 
Receita de Alienacao de Ativos  83,14  -  -  -  -  83,14  -  - 
Recursos da Extinção da Entidade Previdenciária - do Exercicio  -22.354,03  222,10  -  -  -492,56  -22.083,57  2.454,97  - 
Retenções em Caráter consignatório  -750.446,18  -  -  -  66.128,71  -816.574,89  -  - 
Salario Educacao  12.327,96  -  -  -  -  12.327,96  9.315,00  - 
SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  -691.837,45  9.405,00  217.682,63  1.480,00  200.156,68  -1.120.561,76  83.796,89  - 
Vigilância em Saúde  1.314,36  -  -  -  -2.544,33  3.858,69  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  3.417.367,87  10.277,69  134.529,18  9.117,77  154.459,09  3.108.984,14  199.205,90  - 
CONTRIBUIÇÃO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA  501,59  -  -  -  -  501,59  -  - 
RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA  -13.391,31  -  5.964,00  480,00  5.952,45  -25.787,76  1.716,00  - 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  3.430.724,45  10.277,69  128.565,18  8.637,77  148.506,64  3.134.737,17  197.489,90  - 
Taxas - Exercicio Poder da Polícia  -138,41  -  -  -  -  -138,41  -  - 
Taxas - Prestacao de Servicos - Exercicio Financeiro  -328,45  -  -  -  -  -328,45  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  1.334.617,91  36.264,79  385.098,05  10.597,77  378.245,67  524.411,63  410.032,40  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 
Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Prefeito Municipal
RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2017

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCICIO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

RREO – ANEXO 5 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

Em 31/12/2016 (a)

 1.663.906,53
 1.216.206,61
 1.216.206,61
 1.269.287,98

 53.081,37
 0,00

 447.699,92
 0,00

 48.759,26
 398.940,66

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

01/2017 A 6/2017

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 30/04/2017 (b) Em 30/06/2017 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  1.614.836,07  1.662.807,86
DEDUÇÕES (II)  3.282.544,66  2.634.183,87
   Disponibilidade de Caixa  3.282.544,66  2.634.183,87
      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.475.048,92  3.058.147,07
      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  192.504,26  423.963,20
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)  0,00  0,00
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00  0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  48.759,26  0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) - 48.759,26  0,00

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Até o bimestre (c-a)

VALOR  48.759,26 - 398.940,66

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

- 738.858,50

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  500.000,00  182.577,84  317.422,16

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
SALDO NÃO EXECUTADO

(g) = (d-e)

DESPESAS DE CAPITAL  2.842.539,94  537.237,27  2.302.603,67

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  2.842.539,94  537.237,27  2.302.603,67

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II) - 2.342.539,94 - 354.659,43 - 1.985.181,51

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

6/2017

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                                                                      R$ 1,00

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

SALDO A 
REALIZAR
(c) = (a-b)

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00  181,48 - 181,48

Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00

Rendimento de Aplicacoes Financeiras  0,00  181,48 - 181,48

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
SALDO NÃO EXECUTADO

(g) = (d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  1.503.809,16  0,00  1.503.809,16

DESPESAS DE CAPITAL  3.809,16  0,00  3.809,16

Investimentos  3.809,16  0,00  3.809,16

Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  1.500.000,00  0,00  1.500.000,00

Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores  0,00  0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016 (h) 2017 (i)  = (ib - ( iie + iif)) SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)
VALOR (III)  3.809,16  181,48  3.990,64

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

6/2017

RREO – ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                                                                    R$ 1,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

                                ________________________________     ________________________________                               

                                      DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               

                                       Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2017

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2017

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Especificação Desdobramento Grupo de Natureza da Despesa Natureza da Despesa
DESPESAS CORRENTES 15.298,86                                 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.298,86                                 
APLICACOES DIRETAS 15.298,86                                                         
MATERIAL DE CONSUMO 228,00                          
MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 228,00                          
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 105,00                          
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 105,00                          
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.965,86                     
SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 11.176,00                     
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS MOVEIS 80,00                             
EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS 3.500,00                       
SERVICOS BANCARIOS 209,86                          
Total da Unidade Orcamentaria 15.298,86                                 
Total do Órgão 15.298,86                                 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR ANA PAULA LEME
Prefeito Municipal Secretária de Promoção Social

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO
Acumulado até o Terceiro Bimestre / 2017

Atendendo aos dispositivos da Instrução Normativa nº 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, principalmente no tocante ao
Art.18, que trata do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, o FMDCA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 27 à 28/07/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 27/07/2017 16.907,97         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 28/07/2017 187.649,05       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1721.33.30.02.01 PAB/SUS - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 27/07/2017 4.786,71           Custeio
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 27/07/2017 517,98              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 28/07/2017 801,75              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 27/07/2017 436,40              Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1722.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 28/07/2017 1.046,38           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 27/07/2017 2.097,23           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 28/10/2017 21.188,21         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 28 de JUlho de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal 
do Sul - Pr
E-mail: camcafezal@yahoo.com.br
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo relacionada, o 
julgamento proferido pelo Presidente da C. P. L. e Equipe de Apoio, nomeada
pela Portaria Nº. 006/2017 de 16/03/2017, sobre o Processo nº. 002/17,
Inexigibilidade de Licitação Nº. 001/17, que tem por objeto a contratação de
empresa para o fornecimento de serviços de Atualização de Softwares por Prazo
Indeterminado e Suporte Técnico.
SISTEMAS:
 CONTABILIDADE PÚBLICA;
 PL -LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL;
 IA - INFORMAÇÕES AUTOMATIZADAS;
 RF - RESPONSABILIDADE FISCAL;
 GESTÃO DE PESSOAL;
 TRANSPARÊNCIABRASIL.
Dotação Orçamentária: 01.001.01.031.0311.2001- 33.90.39.08
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM
SERVIÇOS - Software Gestão de Pessoal e Sistemas de Orçamento, Contábil e
Financeiro e Transparência Brasil - R$ 1.376,00 (Um mil trezentos e setenta e
seis reais) mensais, perfazendo um montante de R$ 16.512,00 (Dezesseis mil
quinhentos e doze reais).
Cafezal do Sul-PR, 28 de Julho de 2017.
ELITON ALEX DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO EDITAL DE LEILÃO DE BENS MÓVEIS N.º 002/2017
PROCESSO N.º 056
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, torna 
publico aos interessados que se encontra aberto, na Diretoria de Compras e Licitações 
da Secretaria de Administração, Edital da Modalidade Leilão, para alienação de 
veículos, equipamentos e sucatas inservíveis e de recuperação antieconômica para o 
uso do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme as disposições da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações, Lei Municipal n.º 2.246/2016 do dia 11 de Outubro de 2016.
O prazo para a entrega das propostas será na Diretoria de Compras e Licitações 
desta Prefeitura Municipal encerrar-se-á no dia 16 de Agosto de 2017, às 08:30 horas, 
com julgamento das propostas no dia 16 de Agosto de 2017, às 09:00 horas.
Outras informações de interesse serão prestados pelo Leiloeiro Administrativo, 
nomeado pela Portaria n.º 013/2017, para conduzir o certame, bem como as entregas 
dos editais no horário das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito R. 25 de julho, 1814, centro, fone: 
(44) 3675-1122, ramal 25.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Julho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 011/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL 071/2017.
DATA DE ASSINATURA: 28 de Julho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA EPP
CNPJ: 08.219.262/0001-53
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR, 
ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAIS, PARA REALIZAR 
OS ATENDIMENTOS NOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS E NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 268.700,00 (duzentos e sessenta e oito mil, setecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 012/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL 071/2017.
DATA DE ASSINATURA: 28 de Julho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LARISMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO E 
HOSPITALARES LTDA ME
CNPJ: 03.860.740/0001-96
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR, 
ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAIS, PARA REALIZAR 
OS ATENDIMENTOS NOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS E NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 54.300,00 (cinqüenta e quatro mil e trezentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 013/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL 071/2017.
DATA DE ASSINATURA: 28 de Julho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA ME
CNPJ: 06.194.440/0001-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR, 
ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAIS, PARA REALIZAR 
OS ATENDIMENTOS NOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS E NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 69.200,00 (sessenta e nove mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 189/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: S. R. 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 26.971.290/0001-04, 
com sede à Rua Cesaltina Marques Afonso, nº 86, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCELO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 9.012.044-1 SESP - PR, e do CPF/MF Nº 040.541.069-78, residente e domiciliado à Rua Cezaltina 
Marques Afonso, n° 86, Lote 7, Quadra 3, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 189/2017 referente ao Pregão nº 
63/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 129, data da homologação da licitação 07/07/17, cujo objeto é: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PINTURA E  MÃO DE OBRA PARA PINTURA, PARA REFORMA 
DO TELECENTRO, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$-2.225,00-(dois mil duzentos e vinte e cinco reais), 
pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente a entrega dos itens.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de julho de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.563/2017
DATA:  26 DE JULHO DE 2017.
SÚMULA: “Dispõe sobre atualização da pauta de valores de terra nua por Hectare (VTN/Ha) para cálculo do imposto 
sobre a propriedade territorial rural - ITR, para o exercício fiscal de 2017 e dá outras providências.”
O Sr. NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Inciso VI do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Mariluz e com fulcro na Instrução Normativa 
nº 1652 de 29 de abril de 2015;
Considerando o disposto no § 1º do Art. 14, da Lei Federal nº 9.393 de 19 de dezembro de 1996;
Considerando ainda que o teor da Instrução Normativa RFB nº 1652 de 29 de abril de 2015, que determina a obrigação 
do município de informar à Superintendência da Receita Federal do Brasil os valores da terra nua por hectare (VTN/
há), para fins de atualização do Sistema de Preços de Terras (SIPT).
Considerando que o Município de Mariluz celebrou convênio com a União para fiscalizar e cobrar o Imposto sobre 
Propriedade Territorial Rural – ITR, de acordo com o que dispõe o inciso III, do § 4º, do Art. 153 da Constituição 
Federal; necessidade de controle e eficiência da fiscalização tributária;
DECRETA:
Art. 1º - Fica atualizada a Pauta de Valores de Terra Nua (VTN) para efeito de cálculo, lançamento e cobrança do 
Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, exercício fiscal de 2017, com base nos valores disponibilizados 
pela Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento do Paraná – SEAB, através do Departamento de Economia 
Rural – DERAL e definidos em reunião realizada na Secretaria de Agricultura do Município de Mariluz conforme ata 
constante no Anexo II.
Art. 2º - Os valores de terra nua (VTN) aplicáveis no Município de Mariluz, são os constantes no anexo I deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PAÇO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS  DIAS (26) DO MÊS DE JULHO(07) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE (2017).
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
   Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.404.136/0001-29 
_____________________________________________________________ 
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ANEXO I 
 

VALOR DA TERRA NUA 

VALOR EM (R$) - POR HECTARE E TIPO DE SOLO 

 
Ano Lavoura 

aptidão boa  
Lavoura 
aptidão 
regular 

Lavoura 
aptidão 
restrita 

Pastagem 
Plantada 

Silvicultura 
ou 

Pastagem 
Natural 

Preservação 
da Fauna ou 

Flora 

2017 27.000,00 19.200,00 15.000,00 -- - - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 107/2017
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2239/2016, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2254/2016, em especial o artigo 6º, e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2239/2016, em especial o artigo 19º, e Lei 2254/2016, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, em até R$ 197.100,00 (cento e noventa e 
sete mil e cem reais), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
    09.03 DIV. DE VIAÇÃO, SERV. URBAN. E LIMP. PÚBLICA 
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf. bloq., recape, gal. pluv. e passeio público 
890 2520 4.4.90.51 Obras e instalações 197.100,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos o excesso de 
arrecadação apurado em receita resultante de rendimentos de aplicação financeira dos recursos financeiros 
provenientes de transferência voluntária, advindos do Ministério das Cidades, por meio do Convênio 822874/2015, 
não previsto em orçamento do exercício financeiro de 2017, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal 
n.º 4.320/64, no valor de R$ 197.100,00 (cento e noventa e sete mil e cem reais).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2239/2016 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2254/2016.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná 28 de julho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ                                                        
Decreto Nº 107/2017.
Ementa: Dispõe sobre a Nomeação para investidura em cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena,  Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de 
minhas atribuições legais, observando pontualmente o contido na Lei Complementar nº 003/2017 – ANEXO I .
Considerando  especialmente o contido no Art. 37 ,Inciso II da Constituição da república Federativa do Brasil , bem 
como, o codex já mencionado,
RESOLVO: 
Art. 1º- Nomear, em 01 de AGOSTO de 2017 – Carlos Eduardo Gomes da Silva,   portador da Cédula de Identidade, 
RG. Nº 6.329.136-6 SSP/PR,  para exercer o cargo de Provimento em Comissão – CHEFE DE DIVISÃO DE 
ESPORTE E LASER, nos termos da Lei Complementar nº 003/2017 – Anexo III - Estrutura Orgânica Administrativa  
do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná..
Art. 3º - O Presente Instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias, em 
especial o Ato Administrativo – Decreto nº 039/2014 de 20/02/2014.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha- Estado do Paraná, 28 de JULHO de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal       

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 06/2017
Súmula: Apreciação e Nomeação dos novos membros Conselheiros, Presidente e Vice- Presidente eleitos.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº589/2011 e seu Regimento Interno, 
considerando,
- a Lei nº. 8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011, resolve:
Art. 1º Nomear os seguintes membros Titulares e seus respectivos suplentes para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente: 
Titular: Alessandra de Souza
Suplente: Bruna Aparecida Anastácio Freitas
Titular: Fabiana Bertoldo
Suplente: Denise Lutz Rufato
Titular: Leandro Alves Monteiro
Suplente: Cicero Evangelista
Titular: Giovana Donizete Belido Girotto
Suplente: Elisandra Cristina Rodrigues de Oliveira
Titular: Vera Lucia Gomes dos Santos
Suplente: Maria da Penha Lira Xavier
Titular: Eleusa Rebucci de Araújo
Suplente: Itamar da Costa
Titular: Paulo Eduardo Resende Corsini
Suplente: Edson Aparecido Pereira
Titular: Adriana Bordini Chappi
Suplente: Tercia Aparecida do Nascimento
Art. 2º Nomear os seguintes conselheiros:
Presidente: Leandro Alves Monteiro
Vice-Presidente: Bruna Aparecida Anastácio Freitas
Art. 3º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes.
Art 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 21 de Julho de 2017.
Leandro Alves Monteiro
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em
cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da União:
DATA RECURSO VALOR R$
07/07/2017 FPE/FPM   38.736,80
07/07/2017 FPE/FPM   323.943,70
07/07/2017 FPE/FPM   69,71
07/07/2017 FPE/FPM   348,75
07/07/2017 FPE/FPM   1.421,04
10/07/2017 FPE/FPM   47.192,78
10/07/2017 FPE/FPM   170.106,06
10/07/2017 FPE/FPM   1.064,06
20/07/2017 FPE/FPM   15.779,22
20/07/2017 FPE/FPM   49.166,50
27/07/2017 FPE/FPM   5.146,67
27/07/2017 FPE/FPM   16.635,55
28/07/2017 FPE/FPM   12.340,41
28/07/2017 FPE/FPM   225.190,02
04/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   2.715,53
05/07/2017 ITCMD   875,45
05/07/2017 IPVA   1.276,44
05/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   8.141,53
10/07/2017 ITR   29,44
10/07/2017 FPE/FPM   8.677,89
10/07/2017 FPE/FPM   426,36
10/07/2017 FPE/FPM   211,41
10/07/2017 FPE/FPM   3.798,04
10/07/2017 FPE/FPM   42,49
10/07/2017 FPE/FPM   2,09
10/07/2017 FPE/FPM   1,04
10/07/2017 FPE/FPM   18,60
10/07/2017 IPI/EXPORTACAO   1.262,95
11/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   4.109,31
12/07/2017 ITCMD   487,72
12/07/2017 IPVA   1.246,12
12/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   12.321,70
18/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   18.132,74
19/07/2017 ITCMD   415,32
19/07/2017 IPVA   1.262,56
19/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   54.360,44
20/07/2017 ITR   10,52
20/07/2017 FPE/FPM   2.593,62
20/07/2017 FPE/FPM   127,43
20/07/2017 FPE/FPM   63,18
20/07/2017 FPE/FPM   1.135,15
20/07/2017 IPI/EXPORTACAO   422,28
25/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   4.154,44
26/07/2017 ITCMD   349,23
26/07/2017 IPVA   1.024,38
26/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   12.455,30
27/07/2017 FPE/FPM   869,88
27/07/2017 FPE/FPM   42,74
27/07/2017 FPE/FPM   21,19
27/07/2017 FPE/FPM   376,55
27/07/2017 IPI/EXPORTACAO   137,73
28/07/2017 ITR   10,57
28/07/2017 FPE/FPM   9.485,84
28/07/2017 FPE/FPM   466,06
28/07/2017 FPE/FPM   231,09
28/07/2017 FPE/FPM   4.106,17
28/07/2017 IPI/EXPORTACAO   330,25
12/07/2017 COTA DAF - CREDITO   6.012,87
10/07/2017 COTA DAF - CREDITO   120,52
20/07/2017 COTA DAF - CREDITO   142,67
04/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   2.715,53
05/07/2017 ITCMD   875,45
05/07/2017 IPVA   1.276,44
05/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   8.141,53
10/07/2017 ITR   29,44
10/07/2017 FPE/FPM   8.677,89
10/07/2017 FPE/FPM   426,36
10/07/2017 FPE/FPM   211,41
10/07/2017 FPE/FPM   3.798,04
10/07/2017 FPE/FPM   42,49
10/07/2017 FPE/FPM   2,09
10/07/2017 FPE/FPM   1,04
10/07/2017 FPE/FPM   18,60
10/07/2017 IPI/EXPORTACAO   1.262,95
11/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   4.109,31
12/07/2017 ITCMD   487,72
12/07/2017 IPVA   1.246,12
12/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   12.321,70
18/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   18.132,74
19/07/2017 ITCMD   415,32
19/07/2017 IPVA   1.262,56
19/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   54.360,44
20/07/2017 ITR   10,52
20/07/2017 FPE/FPM   2.593,62
20/07/2017 FPE/FPM   127,43
20/07/2017 FPE/FPM   63,18
20/07/2017 FPE/FPM   1.135,15
20/07/2017 IPI/EXPORTACAO   422,28
25/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   4.154,44
26/07/2017 ITCMD   349,23
26/07/2017 IPVA   1.024,38
26/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   12.455,30
27/07/2017 FPE/FPM   869,88
27/07/2017 FPE/FPM   42,74
27/07/2017 FPE/FPM   21,19
27/07/2017 FPE/FPM   376,55
27/07/2017 IPI/EXPORTACAO   137,73
28/07/2017 ITR   10,57
28/07/2017 FPE/FPM   9.485,84
28/07/2017 FPE/FPM   466,06
28/07/2017 FPE/FPM   231,09
28/07/2017 FPE/FPM   4.106,17
28/07/2017 IPI/EXPORTACAO   330,25
10/07/2017 COTA DAF - CREDITO   3.068,26
20/07/2017 COTA DAF - CREDITO   1.025,89
27/07/2017 COTA DAF - CREDITO   334,61
28/07/2017 COTA DAF - CREDITO   802,32
01/07/2017 COTA DAF - CREDITO   7.743,67
03/07/2017 Ordem Bancária   207,15
03/07/2017 Ordem Bancária   207,15
27/07/2017 Ordem Bancária   729,26
27/07/2017 Ordem Bancária   1.926,60
04/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   33.319,13
11/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   50.420,62
18/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   222.486,16
25/07/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   50.974,36
06/07/2017 Ordem Bancária   13.461,00
12/07/2017 Ordem Bancária   101,40
12/07/2017 Ordem Bancária   1.926,60
12/07/2017 Ordem Bancária   12.168,00
12/07/2017 Ordem Bancária   8.000,00
12/07/2017 Ordem Bancária   14.260,00
12/07/2017 Ordem Bancária   4.460,00
20/07/2017 Ordem Bancária   5.800,00
12/07/2017 Ordem Bancária   21.544,80
Tapira-PR.  28 de julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº070/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: PATRICIA APARECIDA  MUNHOZ - ME
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo lubrificantes para veículos que compõem a 
frota municipal de diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde de Xambrê Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 05/07/2017 à 05/07/2018
VALOR: R$24.147,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 22/2017-PMX, homologada 
em 03/07/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,05 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
O Município de Terra Roxa-PR, torna público que o Pregão Presencial nº 054/2017 tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL, PARA ABASTECIMENTO, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. O POSTO DE COMBUSTIVEL DEVERÁ ESTAR NO PERCUSO 
ENTRE OS MUNICÍPIOS DE TERRA ROXA A CURITIBA NA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ, 
OBRIGATORIAMENTE AS MARGENS DA RODOVIA BR277, publicado no dia 14/07/2017, no Diário Oficial 
do Município, página C4, do Jornal Umuarama Ilustrado e Mural de Licitações do Tribunal de Contas em data de 
14/07/2017. Edital com abertura em 28 de Julho de 2017, foi considerada DESERTA, em face de ausência total de 
interessados. Comunica também que nova sessão de abertura, de ampla concorrência, será no dia 22 DE AGOSTO 
DE 2017, às 09:00 hs, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa-PR.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

Republicado por incorreção.
RESOLUÇÃO N° 002/2017
SÚMULA: Aprova Plano de Ação da Deliberação 062/2016 – CEDCA que estabelece incentivo financeiro ao 
aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no 
que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 003/2017, do dia 21 de Junho de 2017, na 
Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado Plano de Ação da Deliberação 062/2016 – CEDCA que estabelece 
incentivo financeiro ao aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. 
RESOLVE:
Art. 1°. Aprova o Plano de Ação da Deliberação 062/2016 – CEDCA que estabelece incentivo financeiro ao 
aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. 
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 21 de Junho de 2017.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 038/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CARTUCHOS E TONERS COMPATÍVEIS, 
PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E ANEXOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE e os quantitativos tratam-se mera de estimativa, não estando a 
contratante obrigada a solicitar a sua totalidade.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté-PR
- CREDENCIAMENTO: 14 de agosto de 2017 até às 08:30 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 14 de agosto de 2017 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 28 de Julho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 053/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, José Cinésio,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ CINÉSIO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 31 de julho e 01 de 
agosto de 2017, para tratar de assuntos de interesse do município junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 28 de julho de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 039/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, obtido 
através da menor taxa de administração objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS 
VISANDO A SELEÇÃO E A ADMINISTRAÇÃO DA CONCESSÃO DE ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR, DE ENSINO MÉDIO, OU AINDA DE ENSINO 
PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO, JUNTO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE IVATÉ, CONFORME O EDITAL 
E SEUS ANEXOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico www.ivate.gov.br, ou junto à 
Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
DATA: 14 de Agosto de 2017
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 28 de Julho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 007/2016, firmado em 12 de fevereiro de 2016, na modalidade Pregão 
Presencial n° 002/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: LACTONORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA EPP, com previsão na lei 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2017 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato de Fornecimento n° 007/2016, firmado entre as partes em 12 
de fevereiro de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 27 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MANOEL DUQUE DA BÁRBARA
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 061/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$164.700,00 (Cento e sessenta e quatro mil e setecentos reais), 
que obedecerá a seguinte classificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
147 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 108.000,00
150 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 24.000,00
152 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 12.000,00
Fonte – 01102 -   FUNDEF/FUNDEB 40% 
166 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00
Fonte – 01104 -  Demais Impostos Vinculados a Educação 25% 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
422 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 350,00
425 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 350,00
Fonte – 01123 -  FEAS PPAS - ESTADUAL 
SOMA ............................................................................... 164.700,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$164.700,00 (Cento e sessenta e quatro mil e setecentos reais),  proveniente do produto da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
146 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 120.000,00
149 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 24.000,00
Fonte – 01101 -   FUNDEF/FUNDEB 60% 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
184 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 12.000,00
Fonte – 01104 -  Demais Impostos Vinculados a Educação 25% 
001.12.365.1400.2.025- Manutenção dos CMEI´s 
227 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 8.000,00
Fonte – 01104 -  Demais Impostos Vinculados a Educação 25% 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
436 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 700,00
Fonte – 01123 -  FEAS PPAS - ESTADUAL 
 SOMA ............................................................................... 164.700,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 28 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 76/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 49/2017
 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA - EPP 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados para a prestação de serviços de 
consultoria, assessoria, prestação de contas de convênios junto ao Governo Federal e Estadual, monitoramento a 
operacionalização dos sistemas de transferência de recursos (SINCOV, FNS/SISMOB, SIMEC/PAR) com objetivo de 
captar recursos para a realização de obras e serviços e aquisição de equipamentos para a população do Município 
de Cafezal do Sul, bem como serviços de treinamento no setor de saúde, em especial na gestão de contratação de 
médicos, administração de horários de enfermagem, alimentação de sistemas públicos e internos que potencializem a 
atividade das unidades de saúde, com capacitação e realização de ações motivacionais.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de preço Nº 04/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Assessoria E Consultoria Técnica Ou Jurídica - Pessoa Jurídica 03.01.041221100.2.003 
339035010200 000    74.000,00  907 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA - EPP. Data: 30 de 
Junho de 2017

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO AO LICITANTE
PREGÃO PRESENCIAL N° 114/2017

Objeto: contratação de empresa especializada no ramo para o
fornecimento e plantio de grama, tipo Esmeralda em placas, a serem
plantadas conforme necessidade do Município de Guaíra, na sede,
distritos e comunidades rurais.
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria de
Administração, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) oficial, nomeada pela
Portaria Municipal n° 003/2017, torna público a inabilitação da empresa
licitante INDIANARA BENITEZ CRISPIM & CIA LTDA-ME. Em
decorrência da Inabilitação da referida empresa, o(a) Pregoeiro(a)
amparado(a)  pelo disposto no artigo 48, § 3º, da lei 8.666/93. Quando
todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de
oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
Sendo assim fica marcada a data do dia 11 de agosto de 2017, as 14:30
horas, na Sala de Licitações do Departamento de Compras, sito à
Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, na cidade de Guaíra-PR; para que a
empresa INDIANARA bENITEZ CRISPIM & CIA LTDA-ME, apresente
nova documentação de habilitação conforme o edital.
Dê ciência a empresa interessada
Publique-se
Guaíra 28 de julho de 2018.
Maria Jose Rodrigues Souza
Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 087/2016, firmado em 17 de junho de 2016, na modalidade Pregão 
Presencial n° 044/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: JOSÉ CARLOS TRICHES - ME,  com previsão no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2017 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 087/2016, firmado entre as partes em 17 
de junho de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 28 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JOSÉ CARLOS TRICHES
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 060/2016, firmado em 03 de maio de 2016, na modalidade Pregão 
Presencial n° 030/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ZANQUE E BATISTA LTDA - ME, com previsão no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2017 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 060/2016, firmado entre as partes em 03 
de maio de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 28 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL DOMINGOS BATISTA
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO Nº 072/2016, FIRMADO EM 24 DE MAIO DE 2016.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA.
LOCADOR: SANTINI TINTI, com base na Cláusula Segunda, do contrato de locação de imóvel urbano nº 072/2016, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até o dia 28 de fevereiro de 2018 o prazo de vigência 
estabelecido  na Cláusula Segunda do Contrato de LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO Nº 072/2016, firmado em 24 
de maio de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal 700,00 (setecentos reais), contido na Cláusula 
Terceira do Contrato de LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO Nº 072/2016, firmado em 24 de maio de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 27 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SANTINI TINTI
Locador
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  17.256.521,03  49,50

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  18.823.777,35  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  17.882.588,48  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  41.830.616,33  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  7.668.946,33  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  1.470.774,11  4,22

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  5.577.415,51  16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  2.440.119,29  7,00

Republicado por incorreção

                                                              Contadora                                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE

 34.858.846,94

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, .

       ____________________________________     ____________________________________     ____________________________________       

                   DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA FURQUIM         JORGE APARECIDO PEREIRA ALVES          

         Prefeito do Município de Pérola                CRC PR - 064907/O-6                        Controle Interno                 

MUNICIPAL DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO Nº 185, de 28 de julho de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2327 de 15 de dezembro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030 Programa IGD - SUAS
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  (FR 933)   R$ 500,00
Órgão...............:  12 S.M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric. Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000)          R$ 3.000,00
TOTAL                    R$ 3.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030 Programa IGD - SUAS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 933)            R$ 500,00
Órgão...............:  12 S.M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric. Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000)     R$ 3.000,00
TOTAL                                                                                                             R$ 3.500,00
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 64/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 64/2017
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 26(vinte e seis) dias do mês de julho do ano de 2017, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em 
Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 
1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e as empresas: 1) IRACEMA PERISSATO & CIA 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 78.767.993/0001-19, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 729, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Wladimir Perissatto, portador do CPF n.º 695.513.409-49, RG n.º 4.366.048-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua João Ramalho, n.º 61, Térreo, Centro, CEP. 
87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, 2) ELETROCIDADE COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 09.312.662/0001-71, sito na Rua 
Manoel Ribas, nº. 1293, Centro, CEP. 87.704-000, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Alex Sandro Garcia, portador do CPF. nº. 041.591.639-98, 
RG. nº. 7.324.167-7, residente e domiciliado na Rua Maria Anchieta Moraes, nº. 886, Jardim Santos Dumont, CEP. 87.706-050, cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, 3) E. G. GARCIA 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.  - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 12.665.684/0001-20, sito na Avenida Brasil, n.º 3550, Centro, CEP. 87.501-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Senhor Guilherme Antonio Garcia Pereira, portador do CPF nº 063.593.549-00, RG nº 8.766.726-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Dr. Eduardo Dias 
Coelho, n.º 5054, CEP. 87.506-020, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 4) MARA LUCIA THOMAZ E CIA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 05.245.875/0001-77, sito na Avenida 
Brasil, nº. 597, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Mara Lucia Thomaz, portadora do CPF nº 782.662.979-
91, RG nº 6.050.803-8, residente e domiciliado na Rua Paraná, nº. 521, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, 5) ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 15.984.883/0001-99, sito na Avenida Volta Redonda, nº 951, Quadra 256, Lote 02, Jardim Novo Mundo, CEP. 74.703-080, na cidade de 
Goiânia, Estado de Goiás, neste ato representado pelo Senhor Jair Elias dos Santos Junior, portador do CPF nº 018.354.799-36, RG nº 6.187.046-6 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade 
de Campo Mourão, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR 
OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: E. G. GARCIA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.  - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 12.665.684/0001-20, sito na Avenida Brasil, n.º 3550, Centro, CEP. 87.501-000, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$5.085,70(cinco mil e oitenta e cinco reais e setenta centavos) com os preços dos itens 
abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Abraçadeira Hellerman Tyton T 120R Nylon 6,6mm G20 Unidade 50,00 0,40 20,00
1 21 Cabo PP 2 X 1,5mm CONDUSUL Metro 100,00 1,30 130,00
1 22 Cabo PP 2x6mm CONDUSUL Metro 100,00 4,50 450,00
1 33 Fio Paralelo 0,75mm CONDUSUL Metro 100,00 0,60 60,00
1 34 Fio Paralelo 2x1,00mm CONDUSUL Metro 100,00 0,72 72,00
1 36 Fio Paralelo 2 x 2,5 mm. CONDUSUL Unidade 100,00 1,20 120,00
1 42 Cabo Ramal Triplex 16,0mm CONDUSUL Metro 30,00 2,98 89,40
1 50 Disjuntor Monofásico 10A Nema ELETROMAR Unidade 20,00 7,80 156,00
1 59 Disjuntor Bipolar 20A Curva C SICA Unidade 30,00 21,00 630,00
1 60 Disjuntor Bipolar 25A Curva C SICA Unidade 70,00 21,30 1.491,00
1 61 Disjuntor Bipolar 40A Curva C SICA Unidade 10,00 23,60 236,00
1 62 Condulete Alumínio T 3/4 TRAMONTINA Unidade 20,00 5,65 113,00
1 65 Tampa Alumínio Cega P/ Condulete 1/2 TRAMONTINA Unidade 10,00 2,32 23,20
1 69 Haste de Aterramento 5/8x2,40 MTS INTELLI Unidade 20,00 16,90 338,00
1 86 Parafuso Cabeça Porca Quadrada M16x200mm IPCL Unidade 50,00 3,70 185,00
1 89 Parafuso Galvanizado 2x100x70mm IPCL Unidade 10,00 11,52 115,20
1 106 Projetor E27 160W OLIVO Unidade 10,00 18,50 185,00
1 116 Solda Carretel 50x50 Diam. 1,5mm C. Estanho COBIX Unidade 2,00 39,50 79,00
1 131 Terminal de Compressão Pino Curto 185mm ARFO Unidade 15,00 10,50 157,50
1 133 Tomada 3P 30A 500v Porcelana Ext. ENERBRAS Unidade 5,00 10,80 54,00
1 138 Tomada RJ-11 4 Vias Cat S MECTRONIC Unidade 10,00 6,70 67,00
1 146 Emenda 185mm ARFO Unidade 12,00 7,20 86,40
1 165 Chave de Alanca 15A Unipolar LOMBARDI Unidade 2,00 114,00 228,00
Fornecedor: ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 15.984.883/0001-99, sito na Avenida Volta Redonda, nº 951, Quadra 256, Lote 02, Jardim 
Novo Mundo, CEP. 74.703-080, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$53.857,39(cinquenta e três mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais e trinta e nove centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 14 Cabo Flex. 1,5mm 750v Amarelo CABLENA Metro 600,00 0,45 270,00
1 19 Cabo Flex. 16,00mm 750v Azul CABLENA Metro 100,00 5,00 500,00
1 20 Cabo Flex. 16,00mm 750v Preto CABLENA Metro 200,00 5,00 1.000,00
1 24 Cabo PP 3 X 2,5mm CABLENA Metro 100,00 2,87 287,00
1 25 Cabo PP 3 X 4,0mm CABLENA Metro 100,00 4,55 455,00
1 28 Cabo Flex. 50,0mm CABLENA Metro 200,00 16,00 3.200,00
1 29 Cabo Flex. 70,0mm CABLENA Metro 100,00 21,61 2.161,00
1 30 Cabo Flex. 95,0mm CABLENA Metro 200,00 32,00 6.400,00
1 31 Cabo Flex. 120,0mm CABLENA Metro 400,00 40,00 16.000,00
1 32 Cabo Flexível 185mm 1kv CABLENA Metro 200,00 65,00 13.000,00
1 44 Cabo Ramal Quadruplex 35,0mm LAMESA Metro 30,00 9,82 294,60
1 45 Contatora Tripolar 32A WEG SOPRANO Unidade 10,00 74,64 746,40
1 55 Disjuntor Trifásico 100A Nema SOPRANO Unidade 3,00 65,22 195,66
1 58 Disjuntor Trifásico 50A Nema SOPRANO Unidade 4,00 50,00 200,00
1 71 Modulo Interruptor Bipolar PLUZIE Unidade 20,00 7,50 150,00
1 72 Lâmpada Vapor Mercúrio 125W GLIGHT Unidade 20,00 11,95 239,00
1 75 Lâmpada Mista E40 500W SYLVANIA Unidade 10,00 36,00 360,00
1 78 Lâmpada fluorescente 20 W SYLVANIA Unidade 10,00 5,62 56,20
1 79 Lâmpada Fluorescente 40 W SYLVANIA Unidade 30,00 5,62 168,60
1 82 Lâmpada LED Bulbo 18W Bivolt GOLDEN Unidade 20,00 40,00 800,00
1 83 Lâmpada LED Bulbo 30W Bivolt GOLDEN Unidade 100,00 48,27 4.827,00
1 84 Lâmpada Eletrônica Compacta 20w 127v EMPALUX Unidade 20,00 8,50 170,00
1 85 Lâmpada Eletrônica Compacta 20w  220v EMPALUX Unidade 20,00 8,50 170,00
1 88 Parafuso Cabeça Porca Quadrada M16x250mm KONESUL Unidade 50,00 5,52 276,00
1 96 Parafuso A. Brocante Flanjelado 1/4x3/4 CISER Unidade 100,00 0,13 13,00
1 97 Parafuso A. Brocante Flanjelado 1/4x1" CISER Unidade 100,00 0,16 16,00
1 100 Placa Cega 4x4 PLUZIE Unidade 10,00 2,70 27,00
1 101 Plug Macho 2P 10A VOLTIM Unidade 20,00 2,00 40,00
1 104 Plug Versátil 2P+T 10A 250v GERMER Unidade 10,00 2,50 25,00
1 105 Plug Retangular 2P+T VOLTIM Unidade 20,00 2,16 43,20
1 108 Reator Eletrônico 2x40w 127/220v ECP Unidade 10,00 15,25 152,50
1 113 Sist. X Tomada RJ-11 P/ Telefone PLUZIE Unidade 12,00 5,74 68,88
1 115 Sist. X Tomada 2P + T 10A PLUZIE Unidade 2,00 4,90 9,80
1 119 Terminal de Compressão 16mm INTELLI Unidade 10,00 0,72 7,20
1 120 Terminal de Compressão 25mm INTELLI Unidade 10,00 1,00 10,00
1 121 Terminal de Compressão 35mm INTELLI Unidade 15,00 1,30 19,50
1 122 Terminal de Compressão 50mm INTELLI Unidade 10,00 2,03 20,30
1 123 Terminal de Compressão 70mm INTELLI Unidade 10,00 2,62 26,20
1 124 Terminal de Compressão 95mm INTELLI Unidade 20,00 3,29 65,80
1 130 Terminal de Compressão 185mm INTELLI Unidade 15,00 8,00 120,00
1 134 Tomada Dupla 10A PLUZIE Unidade 30,00 4,10 123,00
1 141 Tomada Sist. X 2P +T PLUZIE Unidade 10,00 4,50 45,00
1 142 Emenda de Compressão 50mm INTELLI Unidade 10,00 2,54 25,40
1 143 Emenda de Compressão 70mm INTELLI Unidade 10,00 3,08 30,80
1 144 Emenda de Compressão 95mm INTELLI Unidade 10,00 3,74 37,40
1 153 Eletroduto Mangueira Corrugada 2" TUCANNO Unidade 50,00 2,84 142,00
1 182 Suporte para Rele Fotocélula EXATRON Unidade 30,00 3,72 111,60
1 184 Conector Split Bolt 16mm INTELLI Unidade 20,00 2,54 50,80
1 185 Conector Split Bolt 25mm INTELLI Unidade 20,00 3,34 66,80
1 188 Conector Split Bolt 185mm INTELLI Unidade 15,00 19,85 297,75
1 189 Conector Split Bolt 95mm INTELLI Unidade 10,00 10,00 100,00
1 190 Conector Split Bolt 120mm INTELLI Unidade 10,00 11,00 110,00
1 195 Conector Para Haste/Aterramento INTELLI Unidade 60,00 2,10 126,00
Fornecedor: ELETROCIDADE COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 09.312.662/0001-71, sito na Rua Manoel Ribas, nº. 1293, Centro, CEP. 
87.704-000, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$12.118,30(doze mil, cento e dezoito reais e trinta centavos) 
com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 23 Cabo PP 3 X 1,5mm CONDUSUL Metro 100,00 1,93 193,00
1 54 Disjuntor Trifásico 150A Nema STARK Unidade 2,00 209,90 419,80
1 56 Disjuntor Trifásico 200A Nema STARK Unidade 3,00 229,00 687,00
1 57 Disjuntor Trifásico 250A Nema STARK Unidade 4,00 286,00 1.144,00
1 74 Lâmpada Mista 250w 220v E-27 LUKMA Unidade 30,00 17,00 510,00
1 76 Lâmpada Tubolar LED T8 12W OL Unidade 200,00 14,60 2.920,00
1 77 Lâmpada Tubolar LED T8 18W OL Unidade 200,00 20,50 4.100,00
1 81 Lâmpada LED Bulbo 12W Bivolt OL Unidade 20,00 13,00 260,00
1 167 Luminária de Emergência LED SEGURIMAX Unidade 50,00 20,00 1.000,00
1 172 Caixa de Distribuição P/ 20 Disjuntor GOMES Unidade 3,00 130,00 390,00
1 193 Painel LED Sobrepor 18W MBLED Unidade 5,00 39,90 199,50
1 194 Painel de LED 24W MBLED Unidade 5,00 59,00 295,00
Fornecedor: IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 78.767.993/0001-19, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 729, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$19.357,38(dezenove mil, trezentos e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos) com 
os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 2 Abraçadeira Hellerman Tyton T18R 102x2,5mm G20 Unidade 100,00 0,10 10,00
1 3 Abraçadeira Hellerman Tyton T 50R 203x4,9mm G20 Unidade 200,00 0,19 38,00
1 4 Alicate de Bico Meia Cana Isol. 6" 152mm MISTER Unidade 1,00 11,99 11,99
1 5 Arruela Alumínio 40mm 1.1/2 PRENSAL Unidade 10,00 0,75 7,50
1 6 Arruela Alumínio  P/ Eletroduto H3/4 PRENSAL Unidade 10,00 0,29 2,90
1 7 Arruela Alumínio 1" PRENSAL Unidade 10,00 0,55 5,50
1 8 Bucha S8 com Aba Nylon IV PLAST Unidade 200,00 0,05 10,00
1 9 Bucha S6 com Aba Nylon IV PLAT Unidade 100,00 0,03 3,00
1 10 Bucha S10 com Aba Nylon IV PLAST Unidade 200,00 0,05 10,00
1 11 Cabo Flex. 4,00mm750v Azul PREMIUM Metro 600,00 1,10 660,00
1 12 Cabo Flex. 4,00mm750v Preto PREMIUM Metro 600,00 1,10 660,00
1 13 Cabo Flex. 1,5mm 750v Azul PREMIUM Metro 600,00 0,45 270,00
1 15 Cabo Flex. 1,5mm 750v Verde PREMIUM Metro 300,00 0,40 120,00
1 16 Cabo Flex. 6,00mm 750v Azul PREMIUM Metro 500,00 1,65 825,00
1 17 Cabo Flex. 6,00mm 750v Verde PREMIUM Metro 500,00 1,65 825,00
1 18 Cabo Flex. 10,00mm 750v Azul PREMIUM Metro 400,00 2,70 1.080,00
1 26 Cabo Flex. 25,0mm PREMIUM Metro 200,00 7,10 1.420,00
1 27 Cabo Flex. 35,0mm PREMIUM Metro 300,00 10,15 3.045,00
1 35 Fio Paralelo 2x1,5mm. PREMIUM Metro 100,00 0,88 88,00
1 37 Fio Rígido 1,5mm PREMIUM Metro 200,00 0,50 100,00
1 38 Fio Rígido 2,5mm PREMIUM Metro 200,00 0,75 150,00
1 39 Fio Rígido 4,0mm PREMIUM Metro 200,00 1,18 236,00
1 40 Fio Rígido 6,0mm PREMIUM Metro 200,00 1,70 340,00
1 43 Cabo Ramal Quadruplex 16,0mm STE Metro 30,00 4,05 121,50
1 46 Disjuntor Bipolar 10A Nema SOPRANO Unidade 15,00 37,00 555,00
1 47 Disjuntor Bipolar 15A Nema SOPRANO Unidade 20,00 36,30 726,00
1 48 Disjuntor Bipolar 50A Nema SOPRANO Unidade 10,00 39,50 395,00
1 49 Disjuntor Bipolar 60A Nema SOPRANO Unidade 5,00 47,80 239,00
1 51 Disjuntor Monofásico 15A Nema SOPRANO Unidade 25,00 7,50 187,50
1 52 Disjuntor Monofásico 20A Nema SOPRANO Unidade 15,00 7,50 112,50
1 53 Disjuntor Monofásico 25A Nema SOPRANO Unidade 15,00 7,55 113,25
1 63 Condulete Alumínio T 1/2 INTELI Unidade 10,00 6,00 60,00
1 64 Tampa Alumínio Cega P/ Condulete 3/4 INTELI Unidade 10,00 1,48 14,80
1 66 Fita Isolante Auto Fusão 5 Mts FOXLUX Unidade 25,00 9,99 249,75
1 67 Haste de Aterramento 2,40 MTS LOBATO Unidade 20,00 15,99 319,80
1 68 Haste de Aterramento 3/16x2,40 MTS LOBATO Unidade 20,00 11,99 239,80
1 70 Modulo Interruptor Simples 10A FAME Unidade 43,00 3,99 171,57
1 73 Lâmpada Mista 160W x 220v OUROLUX Unidade 20,00 11,40 228,00
1 80 Lâmpada LED Bulbo 6W Bivolt OUROLUX Unidade 30,00 7,70 231,00
1 87 Parafuso Cabeça Porca Quadrada M16x125mm INTELI Unidade 50,00 4,60 230,00
1 90 Parafuso Galvanizado 4,2x40mm INTELI Unidade 50,00 2,99 149,50
1 91 Parafuso Galvanizado 4,8x50mm INTELI Unidade 200,00 3,19 638,00
1 92 Parafuso Galvanizado 5,5x50mm INTELI Unidade 200,00 3,29 658,00
1 94 Parafuso A. Brocante Flanjelado 4,20x19mm CISER Unidade 100,00 0,08 8,00
1 95 Parafuso A. Brocante Flanjelado 4,20x32mm CISER Unidade 100,00 0,12 12,00
1 98 Porca Sextavada 3/4 CISER Unidade 50,00 0,10 5,00
1 99 Porca Quadrada M16x24mm INTELI Unidade 100,00 0,27 27,00
1 102 Plug Macho 3P 20A 500V Porcelana G20 Unidade 5,00 7,00 35,00
1 103 Plug Rjota 45 8Guias Cat.S G20 Unidade 10,00 0,90 9,00
1 107 Projetor Retangular E40 400W SPOTLUX Unidade 10,00 30,00 300,00
1 109 Sist. X Canaleta 50x20x2200mm MEC TRONIC Unidade 5,00 8,60 43,00
1 110 Sist. X Tomada RJ-45 Cat. SE FAME Unidade 10,00 10,75 107,50
1 111 Sist. X Interruptor 2S FAME Unidade 10,00 5,60 56,00
1 112 Sist. X Canaleta 20X10x2100mm MEC TRONIC Unidade 10,00 3,40 34,00
1 114 Sist. X Interruptor 1S FAME Unidade 6,00 4,20 25,20
1 117 Terminal CP 16mm Azul Pré - Isol. DECORLUX Unidade 10,00 4,30 43,00
1 118 Terminal CP 10mm Azul Pré - Isol. DECORLUX Unidade 10,00 3,50 35,00
1 125 Terminal de Compressão 120mm DECORLUX Unidade 20,00 5,30 106,00
1 126 Terminal de Compressão 150mm DECORLUX Unidade 10,00 6,50 65,00
1 127 Terminal de Compressão Pré - Isol 2,50mm DECORLUX Unidade 10,00 0,22 2,20
1 128 Terminal de Compressão Pré - Isol 6mm DECORLUX Unidade 10,00 0,33 3,30
1 129 Terminal de Compressão Pré - Isol 2,5mm Gaf. DECORLUX Unidade 10,00 0,13 1,30
1 132 Tomada 3P 20A 500v Porcelana Ext. G20 Unidade 5,00 9,50 47,50
1 135 Tomada Fêmea RJ-45 Cat S FAME Unidade 10,00 8,20 82,00
1 136 Tomada Fêmea 2P 10A MEC TRONIC Unidade 10,00 2,70 27,00
1 137 Tomada P/ Telefone Americano RADIAL Unidade 10,00 4,30 43,00
1 139 Tomada RJ-11 8Vias Cat S RADIAL Unidade 10,00 7,90 79,00
1 140 Tomada Sist. X RJ-45 Cat S FAME Unidade 10,00 7,90 79,00
1 145 Emenda de Compressão 120mm DECORLUX Unidade 10,00 5,20 52,00
1 147 Emenda 120mm INTELI Unidade 12,00 5,20 62,40
1 148 Adesivo Epox Araldite BRASCOLA Unidade 1,00 14,50 14,50
1 149 Limpa Contato Elet. PROTEGLUB Unidade 5,00 8,99 44,95
1 150 Lubrificante Desengripante PROTEG LUB Unidade 5,00 5,99 29,95
1 151 Eletroduto Mangueira Corrugada 3/4 METASUL Unidade 80,00 0,69 55,20
1 152 Eletroduto Mangueira Corrugada 1" METASUL Unidade 80,00 1,05 84,00
1 154 Eletroduto PVC 3/4 TUBO LZ Unidade 10,00 3,20 32,00
1 155 Eletroduto PVC 1" TUBO LZ Unidade 10,00 4,99 49,90
1 157 Jogo de Serra Copos MISTER Unidade 1,00 23,90 23,90
1 158 Jogo de Bits P/ Parafusadeira MISTER Unidade 1,00 18,90 18,90
1 159 Fita Dupla Face 12mm x 20MT ALFA TAPE Unidade 1,00 33,50 33,50
1 160 Chuveiro Max Ducha 5400W 220V SINTEX Unidade 20,00 35,30 706,00
1 161 Resistência Para Chuveiro 220V PRATIMIX Unidade 20,00 7,30 146,00
1 162 Resistência Para Chuveiro 127V PRATIMIX Unidade 20,00 7,30 146,00
1 163 Isolador Rodana Plástica 36x36 ZEBU Unidade 100,00 0,16 16,00
1 164 Isolador Rodana Plástica 25x25 ZEBU Unidade 500,00 0,10 50,00
1 166 Plafon C/ Soquete de Porcelana E27 ALTLUX Unidade 100,00 2,25 225,00
1 168 Bateria 9 Volts GOLD Unidade 5,00 6,50 32,50
1 169 Luva de Vaqueta de Couro CONEX Unidade 2,00 14,10 28,20
1 170 Interruptor C/ 1 Tecla de Sobrepor MEC TRONIC Unidade 3,00 3,95 11,85
1 171 Tomada de Sobrepor 10A MEC TRONIC Unidade 3,00 3,99 11,97
1 173 Módulo Tomada Tel. Telebras RJ-11 FAME Unidade 10,00 4,99 49,90
1 174 Caixa PVC 4x2 MONDIALE Unidade 100,00 0,45 45,00
1 175 Caixa PVC 4x4 MONDIALE Unidade 20,00 0,77 15,40
1 176 Caixa P/ Laje com Regulagem MONDIALE Unidade 10,00 4,99 49,90
1 179 Luva de PVC 3/4 PLASTILIT Unidade 20,00 0,43 8,60
1 180 Luva de PVC 1" PLASTILIT Unidade 20,00 0,70 14,00
1 181 Fita Veda Rosca 18mm x 5MT VEDAFLON Unidade 10,00 0,65 6,50
1 186 Conector Split Bolt 35mm PIMMEL Unidade 20,00 3,40 68,00
1 187 Conector Split Bolt 50mm PIMMEL Unidade 20,00 5,00 100,00
1 191 Luva PVC 3" PLASTILIT Unidade 10,00 3,50 35,00
1 192 Barra PVC 3" TUBO LZ Unidade 10,00 8,50 85,00
1 196 Flange PVC 1/2 INTELI Unidade 5,00 1,34 6,70
1 197 Flange PVC 3/4 INTELI Unidade 5,00 1,55 7,75
1 198 Flange PVC 1" INTELI Unidade 5,00 1,85 9,25
1 199 Passa Fio Com Alma de Aço 20Mts FOXLUX Unidade 2,00 15,90 31,80
1 200 Canaleta Com Fita Dupla-Face MEC-TRONIC Unidade 20,00 5,85 117,00
Fornecedor: MARA LUCIA THOMAZ E CIA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 05.245.875/0001-77, sito na Avenida Brasil, nº. 597, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$739,50(setecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos) com os preços dos itens abaixo 
relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 41 Fio Telefônico 2x,60mm CORFIO Metros 200,00 0,75 150,00
1 93 Parafuso A. Brocante Flanjelado 4,20x16mm CISER Unidade 100,00 0,07 7,00
1 156 Escada de Abrir Estender 20 Degraus PARANA Unidade 1,00 284,00 284,00
1 177 Caixa de Passagem de Ferro 20x20 JORDAO Unidade 5,00 15,80 79,00
1 178 Caixa de Passagem de Ferro 30x30 JORDAO Unidade 5,00 20,50 102,50
1 183 Conector de Porcelana P/ Chuveiro INTER NEED Unidade 30,00 3,90 117,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer materiais elétricos destinados à manutenção dos prédios públicos 
e da rede de iluminação pública do Município de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-
Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo 
com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 03(três) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração. Os itens deverão ser entregue no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-PR, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo 
adicional.
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando 
o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a 
recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento 
de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município 
de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 41/2017, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
Jair Elias dos Santos Junior
ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - EPP
Mara Lucia Thomaz
MARA LUCIA THOMAZ E CIA LTDA. - ME
Guilherme Antonio Garcia Pereira
E. G. GARCIA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.  - EPP
Alex Sandro Garcia
ELETROCIDADE COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI - EPP
Wladimir Perissatto
IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EMPENHOS -001 A 187- 1998
Vencimentos salariais, salário família, fornecimento de material em geral, publicação 
de atos oficiais, transporte de peças, parcelas de ônibus, combustível, autenticações 
de documentos, hospedagem, diárias, férias, telefone, transferências de numerários, 
adiantamento salarial, ICMS, tarifas bancarias, serviços prestados, ressarcimentos 
de despesas, honorários, INSS, FGTS, fornecimento de oxigênio gás cilindros, 
mensalidades, divulgação de diversos comunicados de interesse do município, 
fornecimento de passagens, refeições, taxas, vencimentos de aposentadoria, óleo 
lubrificante, locação de som, água potável, gêneros alimentícios, parcelamento 
de amortização divida contratada n° 927/94 do Pedu, pagamento da contratação 
de empréstimos contrato 6028/97, anuidades, FUNDEF, PASEP, fornecimento de 
herbicidas para secretaria de agricultura, ajudas financeiras, amortização de parcelas 
de débitos previdenciários, juros de empréstimos contraídos pelo Pran, serviços 
de fotografias, despesa com frete, locação mensal dos sistemas de contabilidade 
publica, pagamento de juros de permanência s/ atraso na quitação de fatura.

EMPENHOS- 5672 A 5787- 1998
Vencimentos salariais, salário família, serviços de pavimentação, serviços prestados, 
fornecimento de troféus, conta de água, fornecimento de impressos, adiantamento 
salarial, complementação de empenhos referentes a vencimentos, tarifa de conta 
telefônica, férias, locação de prédio ao poder publico municipal, pagamento de juros 
e multa s/ atraso na quitação de fatura do seguro retido em folha de pagamento, 
pagamento de parcelas de elaboração de cadastros técnico e imobiliário, gêneros 
alimentícios, fornecimento de material em geral.

EMPENHOS- 1828 A 2061- 1997
Fornecimento de passagens, saldo de vencimentos, vencimentos salariais, combustível, 
fornecimento de material em geral, aparelhos telefônicos, ressarcimento de despesas, 
pagamento de incentivos cultural, pagamento de xérox, encargos financeiros, água 
potável, pagamento de emplacamento de veículos, pagamento de registros de atas, 
locação de som, pagamento referente transporte de atletas, pagamento de patrocínio 
pelo banestado pela realização de Expoeste, férias, diárias, INSS, PASEP, FGTS, 
adiantamento salarial, fornecimento de sementes de verduras destinadas à secretaria 
da agricultura, impressos, gêneros alimentícios, telefone, fornecimento de material 
esportivo destinado divisão de esportes, serviços prestados, pagamento referente à 
assistência no programa de contabilidade, mensalidade, recapagens de pneus, juros 
de divida do Pran, ajudas financeiras, serviços de guincho, saldo de salário, rescisão 
de contrato, renovação de assinatura de revista, repasse de numerários, despesas com 
transporte, pagamento de fotolitos e impressão de carnes de IPTU, fornecimento de 
folhagem destinada ao paço municipal, copias de chave, aluguel, parcelas dos autos 
725/93 pela reclamação trabalhista, pagamento de publicação de edital de leilão publico 
de bens do município, refeições, serviços de poda de árvores, fatura energia elétrica, 
pagamento n°1247 referente produção de jingle e sport para radio do IPTU/97, taxas 
em geral, fornecimento de urnas fúnebres para pessoas carentes, despesas bancarias, 
honorários pelo programa de notas fiscais.

EMPENHOS -433 A 625- 1999
Vencimento salarial, adiantamento salarial, férias, fornecimento de material em 
geral, serviços prestados, tarifas bancarias, tarifa telefônica, vale transporte, ajuda 
de custa com despesa de publicidade, FUNDEF, INSS, PASEP, FGTS, impressos, 
transferência de numerários, gêneros alimentícios, serviços de recapagens de 
pneus, fornecimento de calcário, parcelas de pneus para veiculo, combustível, 
urnas mortuárias a pessoas carentes, medicamentos, adiantamento destinados 
ao custeio de viagem, transferência de recursos proveniente da SAS/ FNDA, 
ajuda financeiras, renovação de assinatura de revista, 1/3 de férias, pagamento de 
manutenção do sistema de contabilidade publica, frete de mercadoria, honorários 
advocatícios, taxas em geral, parcelamento de empréstimos, amortização de juros, 
amortização de parcelamentos de empréstimos, reparos em baterias, fornecimento 
de adubos orgânico, pagamento de consultas médicas para capacitação a habilitação 
profissional de motorista, passagens, seguro de veiculo, ICMS, reembolsos, tarifa de 
água, parcela de reclamatória trabalhista, mensalidade, 1/3 férias, IPVA. 

EMPENHOS- 3933 A 4139- 1999
Vencimentos salariais, salário família, parcela referente a ações trabalhista, serviços 
prestados, locação do sistema de informática, FUNDEF, gêneros alimentícios, adicional 
insalubridade, ajuda de custo, fornecimento de material em geral, fornecimento de 
adubos, reembolsos com despesas em geral, serviços de manutenção prestados no 
PABX, selos postais, fornecimento de passagens, fornecimento de sementes de café, 
INSS, PASEP, FGTS, adiantamento salarial, débito bancário, diárias, transferência 
de recursos financeiros, fornecimento de mudas de plantas, pagamento de auxilio 
funeral, devolução de taxa de inscrição do concurso publico, tarifa telefônica.

EMPENHOS- 4610 A 4800- 1997
Pagamento pela assistência nota do produtor, saldos de salários, tarifa telefônica, 
gêneros alimentícios, locação de som, tarifa bancaria, ajudas financeiras, aluguel, 
precatórias conforme autos em arquivo, vencimentos salarial, salário família, INSS, 
PASEP, FGTS, telefone, fornecimento de material em geral, impressos, fornecimento 
de passagens, água potável, fornecimento de material em geral, tarifa bancaria, 
locações, serviços prestados, assinatura do jornal estado do Paraná, combustível, 
locação de programa de informática, ressarcimento de despesas, combustível, férias, 
locação de veiculo, serviços prestados, transferência de numerários, taxas, certidões 
negativas, despesa com viagens, tarifa de energia elétrica, fornecimento de passagens, 
ressarcimento com despesas, seguro de veiculo, adiantamento salarial, publicação 
de atos oficiais, bolsas de estudos para pessoas carentes, óleo lubrificante, aquisição 
de uma área de terra de 27.0072 hectares, refeições, pagamento referente a valor de 
empreitada global da construção de uma ponte em concreto, publicação de atos oficiais, 
material esportivo, honorários contábeis de ação trabalhista, mensalidades, juros de 
contrato do Pran, amortização do contrato de n° 119/87.

EMPENHOS- 4733 A 4916- 1996
Refeições, serviços prestados, pensão, vencimento salariais, adiantamento 
salarial, adicional noturno e horas extras, telefone, manutenção de equipamentos, 
fornecimento de material em geral, divulgação de atos oficiais, férias, gêneros 
alimentícios, refeições, ressarcimento de despesas, convênios, aluguel, passagens, 
contribuição patronal ao fundo previdenciário, serviços médicos hospitalar, 
combustível, tarifa de energia elétrica, taxas, FGTS, parcelamento de dividas, 
PASEP, óleo lubrificante, vale transporte, gratificações para rateios entre árbitros e 
conciliadores, repasse em numerários, mensalidade, exames, INSS, transferência 
de numerários, fornecimento de impressos, apólice de seguros, bolsas de estudos a 
pessoas carentes, convênios, água potável, salário família, pagamento de publicação 
de suplemento especial, rescisão de contrato, fornecimento de copias heliográficas, 
pagamento de assistência técnica na área de ICMS.

EMPENHOS- -3839 A 4055- 1997
Fornecimento de material em geral, vencimentos salariais, material esportivo, 
adiantamento de despesas de viagem, salário família, férias, 13 salário, ajudas 
de custo, ressarcimento de despesas, formulários, adiantamento salarial, INSS, 
PASEP, FGTS, certidões negativas, despesas bancarias, serviços prestados, água 
potável, combustível, óleo lubrificante, telefone, divulgação de eventos, saldos de 
salários, transferências de numerários, IPVA, fornecimento de passagens, aluguel, 
medicamentos, autenticação de documentos, copias heliográficas, refeições, 
telefone, pagamento de reconhecimento de firmas, diárias, pagamento referente à 
cobertura de reunião com secretario, gêneros alimentícios, fornecimento de semente 
de café, cursos, medicamentos, combustível, serviços prestados, fornecimento de 
recapagens de pneus, honorários pela assistência no setor de notas, serviços de 
manutenção, pagamento de certidões de documentos, cupons para eventos alusivos, 
fornecimento de impressos, reforma de armários, transporte de entulhos, rescisão de 
contrato, 1/3 férias, saldo de salário, ajuda para custeio de despesas.

EMPENHOS- 3877 A 4071- 1996
Rescisão de contrato, adiantamento salarial, despesas médicas, 1/3 férias, 
fornecimento gêneros alimentícios, sessões de psicoterapia, passagens, FGTS, 
INSS, PASEP, repasse em numerários, combustível, fornecimento de material em 
geral, despesas com viagem, salário família, despesas realizadas pela comissão 
organizadora dos jogos estudantis, serviços prestados, atendimento médicos 
hospitales, ressarcimentos de despesas, férias, vencimentos salariais, subsídios para 
rateio entre arbítrios, aluguel, refeições, armazenamentos de merendas, fornecimento 
de passes, atendimento médicos prestados, vencimentos salariais, pensão, 
transportes escolares, óleo lubrificantes, autenticação de documentos, pagamento 
de publicação mensal de atos oficiais, impressos, reembolsos com despesas, 
despesas com viagens, ajudas financeiras, locação de som, tarifa de energia elétrica, 
mensalidades.

EMPENHOS- 3988 A 4206- 1998  
Fornecimento de material em geral, locação mensal de informática, adiantamento de 
recursos financeiros para custeio de despesas, gratificação de serviços prestados, 
adiantamento salarial, tarifas bancarias, FUNDEF, tarifa de energia elétrica, fotos 
de documentos ajuda de custo, para pessoas carentes, fornecimento de certidão 
de matricula, despesas com viagens, serviços prestados, vencimentos salariais, 
tarifa telefônica, passagens, combustível, gêneros alimentícios, verbas rescisórias, 
fornecimento de impressos, honorários, transporte de estudantes, locações de 
veículos, refeições, pagamento referente a execução de obras de pavimentação 
asfaltica, salário família, INSS, PASEP, FGTS, despesas com viagem, ajudas 
financeiras, reembolsos com despesas, tarifas telefônicas, taxas, ressarcimentos 
em geral, locações, pensões, salário família, tarifa de água, convenio entre Emater 
e o município, juros sobre empréstimos, amortização de empréstimos, diárias, 
transferências de recursos para o fundo municipal, fretes, confecção de flores, 
hospedagem, adiantamento de viagem, fornecimento de agrotóxico destinados as 
limpeza publica, transferências de numerários, pagamento de instalação do Windows 
e manutenção geral de computador, limpeza e lubrificação do enmiografo do núcleo 
social.  

EMPENHOS -2561 A 2818-1995
Serviços prestados, ressarcimentos de despesas, gêneros alimentícios, fornecimento 
de urna fúnebre destinada a pessoas carentes, refeições, férias, locação de som, 
contribuição da conta previdenciária, água potável, fornecimento de material em geral, 
combustível, transferência em numerários, INSS, PASEP, FGTS, fornecimento de 
passagens, rescisão de contrato, repasse em numerários, salário família, vencimentos 
salariais, fornecimento de troféu, diferença salarial, despesas postais com material 
destinado a divisão de educação, encargos bancários, subsídios para despesas 
com aluguel, fornecimento de fotos para carteira de identidade, taxas em geral, 
atendimento médico hospitalar, hospedagem, rescisão de contrato, despesas com 
viagem, tratamento odontológico, tarifa de energia elétrica, tarifa telefônica, ajudas 
financeira para custeio de despesas, mensalidades, serviços de recauchutagens 
em pneus, exames laboratoriais, pagamento guia 1201563 referente execução de 
edificação, pagamento de autenticações de documentos, pagamento a delegacia de 
policia de titulo de subsídios para despesas com aparelho eletrônico, amortização 
da divida do Pran, IPVA, adiantamento salarial, pagamento de lubrificação de um 
mimeografo, impressos, precatórias trabalhistas, pagamento a titulo de gratificação 
para ser rateado entre os árbitros e conciliadores do juizado especial de pequenas 
causas, divulgação de atos oficiais, tarifa telefônica, pagamento referente a contrato 
de assistência técnica no equipamento de informática, adiantamento salarial, pensão 
alimentícia, aluguel, saldos de salários. 

EMPENHOS- 1288 A 1415- 1998
Fornecimento de material em geral, serviços prestados, anulação de empenho 
indevido, gêneros alimentícios, locações de veículos, consultas médicas especializadas, 
honorários, exames, débitos bancários, amortização de juros, PASEP, FGTS, fatura de 
água, fatura telefônica, locações, honorários médicos, INSS, refeições, taxas, pagamento 
referente a publicações, renovação de assinatura da iob destinada à procuradoria jurídica, 
transferência de subvenção, locações, fornecimento de lubrificantes, locação de som, 
débitos bancários, fatura telefônica, reembolso com despesas em geral, pagamento de 
tratamento odontológico, manutenção de veículos, passagens.

EMPENHOS-1220 A 1403- 1997
Fornecimento de energia elétrica, INSS, PASEP, FGTS, água potável, vencimentos 
salariais, 1/3 férias, adiantamento salarial, serviços prestados, tarifa telefônica, 
fornecimento de material em geral, pagamento de reformas em teto de veículos, 
pagamento referente a pedido de exoneração, diferenças de salário, aluguel, 
ressarcimento de despesas, troféus e medalhas para o esporte, gêneros alimentícios, 
óleo lubrificantes, pagamento referente juros do contrato Pran, amortização da divida 
do Pran, juros de divida do Pedu, encargos financeiros, locação de som, refeições, 
férias, diárias, manutenção de equipamentos, atendimentos médicos prestados, 
seguros, IPVA, salário família, precatórias dos autos n° 725/93, horas extras, 
adiantamento de viagem, ajudas financeiras, combustível.

EMPENHOS- 450 A 512- 1997
Transportes de medicamentos destinados à assistência social, gêneros alimentícios, 
tarifa de energia elétrica, serviços prestados, refeições, transferências em numerários, 
fornecimento de material em geral, fornecimento de isenticidas, diárias, férias, 
adiantamento com viagens, fornecimento de impressos, ressarcimento de despesas 
em geral, fornecimento de plantas ornamentais, pagamento de autenticações de 
documentos.

EMPENHOS- 216 A 449- 1997
Serviços prestados, ressarcimentos de despesas, combustível, renovação da 
assinatura anual da crs para a divisão de planejamento, mensalidades, pagamento 
referente à assessoria na área de cadastro de produtor rural, aluguel, subsídios 
para custeio de despesas, férias, adiantamento salarial, vencimentos salariais, 
salário família, fotos e filmagens, ampliação de fotografias panorâmicas da cidade, 
fornecimento de material em geral, gêneros alimentícios, consertos de arquivos de 
aços, rescisão de contrato, IPVA, taxas em geral, transferências em numerários, 
produção de vinhetas cantadas, trilha e dois spot para radio, tarifa telefônica, 
implantação da secretaria municipal de agricultura e meio ambiente, férias, diárias, 
adiantamento de viagens, medicamentos, serviços de poda de árvore, serviços 
de fisioterapia, passagens, óleo lubrificantes, instalações, manutenção do sistema 
telefônico, repasse de numerários, PASEP, fornecimento de muro de concreto pro 
moldado para o cemitério local, pagamento de serviços de mudanças do sistema 
telefônico, anuidades do exercício de 1997 da taxa de contabilidade para exercício 
da profissão contábil, INSS, FGTS, fretes, rescisão de contrato, fornecimentos de 
isenticidas, material esportivos, destinados ao Ginásio de Esportes, fornecimento de 
mudas de árvores, água potável, tarifa energia elétrica, taxas em geral, parcela de 
maquina de xérox, fornecimento de impressos, autenticações de documentos.

EMPENHOS- 1555 A 1752- 1998
Fornecimento de material em geral, adiantamento salarial, salário família, Fundef, 
amortização de parcelamento de débitos previdenciários, FGTS, PASEP, locação 
de veiculo, serviços prestados, diárias, 1/3 de férias, adiantamento de viagens, 
vencimentos salariais, transferência em numerários, publicação de edital de alienação 
de bens, fornecimento de passagens, urna fúnebres destinados à pessoa carente, 
aquisição de impressos, pagamento referente à propaganda volante, anunciando a 
visita do governador Jaime Lerner, tarifa de água, parcelas de multa, rescisão de 
contrato, gêneros alimentícios, cursos, convenio casa fácil, veiculação de diversos 
comunicados de interesse do município, pagamento de parcelas de um micro 
computador, gratificações pelos serviços prestados, tarifa de iluminação publica, 
pagamento de revelação de fotos, refeições, ICMS, frete, locação de som, pagamento 
de reclamatória trabalhista, processo de ação trabalhista, serviços de recapeamneto 
asfaltico, reembolso em geral, ajuda de custo, diárias, tarifas bancarias, tarifas 
telefônicas, transferência de recursos destinados ao fundo municipais, aquisição de 
mudas de café destinado ao viveiro municipal, medicamentos, mensalidades.

EMPENHOS- 2018 A 2214- 1996
INSS, PASEP, fornecimento de combustível, serviços prestados, passagens, 
óleo lubrificante, hospedagem, pagamento a associação dos funcionários do 
instituto ambiental do Paraná, água potável, fornecimento de material em geral, 
gêneros alimentícios, refeições, ressarcimentos de despesas, fornecimento de 
armazenamento e movimentação de merenda escolar, despesas com viagem, 
mensalidades, FGTS, vencimentos salariais, salário família, medicamentos, 
adiantamento salarial, saldos de salário, horas extras, 1/3 férias, fornecimento fotos, 
pagamento de autenticações, material esportivo, repasse de numerários, juros do 
Pedu, vale transportes, IPVA, seguros de veículos, impressos, fornecimento de urnas 
fúnebres para pessoas carentes.

EMPENHOS- 001 A 215- 1996
Assinatura do jornal folha de São Paulo, Fornecimento material em geral, combustível, 
1/3 salário, serviços prestados, passagens, impressos, mensalidades, renovação de 
assinatura do jornal do estado, custas judiciais, despesas em geral, manutenção 
de equipamentos, refeições, ressarcimentos de despesas, INSS, PASEP, FGTS, 
adiantamento salarial, rescisão de contrato, urnas fúnebre para pessoas carentes, 
férias, implantação de programa de sistema de controle de tesouraria, mensalidades, 
juros da divida do Pedu, benefícios previdenciários, adiantamento com viagens, 
repasse em numerários, férias, salário família, vencimentos salariais, gêneros 
alimentícios, adiantamento salarial, água potável, amortização da divida contrata 
junto ao Pran, assistência no programa de informática, vale transportes, atendimento 
adontologicos, manutenção de equipamentos, ajuda financeira, taxas de iluminação 
publica, anuidades dos exercícios de 1996.

EMPENHOS- 3300 A 3494- 1997
Transferências em numerários, combustível, serviços prestados, pagamento 
referente a xérox, tarifa de energia elétrica, fornecimento de material em geral, 
adiantamento salarial, ressarcimentos de despesas, mensalidades, pagamento 
referente à publicação de atos da secretaria de planejamento, transporte de 
cascalhos destinados a conservação de estradas, ajudas financeiras para custeio 
de despesas, impressos, vencimentos salariais, locação de som, adiantamento 
salarial, juros da divida do Pedu, contribuição com a Emater, taxas, passagens, 
água potável, salário família, diárias, PASEP, taxas, assinatura do jornal folha de 
londrina, reformas de pintura no Colégio Estadual, INSS, PASEP, FGTS, despesas 
bancarias, medicamentos, tarifas bancarias, material esportivo, manutenção do 
equipamento de informática, emplacamento de veiculo, transferências de veículos, 
taxas, transferência ao fundo municipal, diárias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1399/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a Senhora CLEIDE ALVES DE ALMEIDA portador do RG nº. 
5.454.159-7 SSP/PR, e sob o CPF nº. 029.770.739-65, ocupante do Cargo Efetivo 
de Fisioterapeuta, nomeado pelo Decreto 083/2006 com data do dia 01 de junho de 
2006, EXONERAÇÃO a partir de 28 (vinte e oito) de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N. 005/2017 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Contratada: SANDRO VITOR DE JESUS QUEIROZ - ME. 
Objeto: Constitui objeto deste, Contratação de Show Artístico, no dia 07 de Setembro 
de 2017, com “Almir Pessoa o Violeiro do Brasil”, para realização da EXPOTERRA, 
a realizar-se nos dias 07, 08, 09 e 10 de Setembro de 2017, no município de Terra 
Roxa-PR. 
Preço: R$ 13.000,00 (treze mil reais).  
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 28 de Julho de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N. 006/2017
Órgão: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Contratada: B.E.E.M PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME.
Objeto: Contratação de Espetáculo de Variedades, no dia 10 de Setembro de 2017, 
com “Espaço Sou Arte”, para realização da EXPOTERRA, a realizar-se nos dias 07, 
08, 09 e 10 de Setembro de 2017, no município de Terra Roxa-PR. 
Preço: R$ 9.000,00 (nove mil reais).  
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 28 de Julho de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N. 007/2017
Órgão: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Contratada: TELO SHOWS LTDA. 
Objeto: Constitui objeto deste, Contratação de Show Artístico, no dia 08 de Setembro 
de 2017, com “Michel Teló”, para realização da EXPOTERRA, a realizar-se nos dias 
07, 08, 09 e 10 de Setembro de 2017, no município de Terra Roxa-PR. 
Preço: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).  
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 28 de Julho de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL – CMAS DE  TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ – CEP: 87450-000
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – CENTRO – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
RESOLUÇÃO N.º 007 DE 28 DE JULHO DE 2017.
 SÚMULA: - Aprova o Plano de Providencias e a Justificativa – Referente à Deliberação 
034/2012, para a Reprogramação do Saldo 2016 dos recursos financeiros repassado 
do Fundo Estadual de Assistência Social do Paraná – FEAS/PR ao FMAS (FEAS 
-PAIF) – Município de Tuneiras do Oeste – PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 28 de julho de 2017, conforme a Ata de n.º 009 de 28 
de julho de 2017, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal de n.º 
078/2014, de 15 de Outubro de 2014, em específico o Capítulo I, Artigos 1.º, 2.º e 
respectivos incisos; e
Considerando a Constituição e a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742, de 
7/12/1993) prevêem que a população participará na formulação das políticas da 
assistência social e no controle das ações, com base nas  leis específicas; 
Considerando a Deliberação de n.º 080/2013 – CEAS que trata do repasse Fundo a 
Fundo e da Prestação     de Contas, referente aos recursos financeiros do FEAS / PAIF;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Providencias e a Justificativa referente aos Recursos 
Financeiros FEAS/PAIF, apresentados pelo Órgão Gestor para Deliberação desta Instancia 
de Controle Social- ICS/ COMASTO,  conforme Ata n.º 009 de 28 de julho de 2017.
Art.3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
REGISRE-SE -  PUBLIQUE-SE    E  CUMPRA-SE.
Sala de Reuniões do CMAS – Tuneiras do Oeste, 28 de julho de 2017.
Manoel Carlos Messias
Presidente do CMAS
Ata N.º 009/2017 – CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL – CMAS DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ – CEP: 87450-000
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – CENTRO – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
RESOLUÇÃO N.º 008 DE 28 DE JULHO DE 2017.
SÚMULA: - Aprova a Prestação de Contas Parcial – Referente à Deliberação 
034/2012 e a Reprogramação do Saldo 2016 dos recursos financeiros repassado 
do Fundo Estadual de Assistência Social do Paraná – FEAS/PR ao Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS (FEAS-PAIF. – Município de Tuneiras do Oeste – PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 28 de julho de 2017, conforme a Ata de n.º 009 de 28 
de julho de 2017, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal de n.º 
078/2014, de 15 de Outubro de 2014, em específico o Capítulo I, Artigos 1.º, 2.º e 
respectivos incisos; e
Considerando o Art. 204 da Constituição Federal/1988, que trata em seus incisos 
da descentralização política-adiministrativa e a participação da população e controle 
social;
CONSIDERANDO que o Órgão Gestor assegurou à população, durante o exercício 
em questão, os serviços socioassistenciais, correspondentes a Proteção Social 
Básica através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos/SCFV; 
Programa Bolsa Família /PBF-PAIF - Proteção e Atendimento Integral à Família; 
CONSIDERANDO  O Termo de Adesão ao Cofinanciamento Estadual ao Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, firmado com o município de 
Tuneiras do Oeste – Paraná, com o objetivo de formalizar as responsabilidades e 
compromissos decorrentes do mesmo; e
Considerando a Deliberação de n.º 080/2013 – CEAS que trata do repasse Fundo a 
Fundo e da Prestação de Contas, referente aos recursos financeiros do FEAS / PAIF;
Considerando o Plano de Providencias e a Justificativa referente aos Recursos 
Financeiros FEAS/PAIF, apresentados pelo Órgão Gestor para Deliberação desta 
Instancia de Controle Social- ICS/ COMASTO e  aprovados pela  Resolução de n.º 
007/2017,conforme Ata n.º 009 de 28 de julho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Parcial referente aos recursos recebidos do 
FEAS /PAIF,  compreendendo o período entre o mês de junho a 30 de dezembro de 
2016, de acordo com o Relatório de Gestão Físico Financeira, anexo a documentação 
da referida Prestação de Contas.
Art. 2.º - Aprovar também a reprogramação dos saldos dos recursos financeiros 
repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social de competência financeira 
do ano de 2016, correspondentes ao FEAS / PAIF, para sua execução até o final do 
exercício de 2017.
Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.
REGISRE-SE -  PUBLIQUE-SE    E  CUMPRA-SE.
Sala de Reuniões do CMAS – Tuneiras do Oeste, 28 de julho de 2017.
Manoel Carlos Messias
Presidente do CMAS
Ata N.º 009/2017 – CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2152/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder, licença maternidade a funcionária Pública Sra. ROSIELY MARIA 
RODRIGUES, com matricula 3061 pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com 
data a partir de 27 (vinte e sete) de julho de 2017 devendo a mesma retornar as suas 
atividades normais no dia 23 (vinte e três) de janeiro de 2018 conforme a LEI Nº. 
029/1993, com as modificações introduzidas pela LEI Nº. 444/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 064/2017, visando à Contratação de empresa, para prestação 
de serviços em confecção e colocação de tampas de bueiros em ruas e avenidas 
do Município de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência 
– Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 11 de agosto de 
2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 27 de julho de 2017. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 091/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de Materiais Permanente para atender as necessidades dos 
Departamentos do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  GIACOMETTI  E GIACOMETTI LTDA - ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-26.344,30 (vinte e seis mil trezentos e quarenta e quatro reais e trinta 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de julho de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 091/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de Materiais Permanente para atender as necessidades dos 
Departamentos do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de julho de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 091/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de Materiais Permanente para atender as necessidades dos 
Departamentos do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  M L TEIXEIRA INFORMATICA - ME . 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-2.670,00 (dois mil seiscentos e setenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de julho de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 091/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de Materiais Permanente para atender as necessidades dos 
Departamentos do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  L G DE SOUZA BARSAGLIA - EPP. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-12.060,00 (doze mil e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de julho de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 111/2017
OBJETO: Contratação empresa especializada em prestação de serviços de 
levantamento topográfico de quadras, para recadastramento imobiliário de 
imóveis urbanos e representação gráfica do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 056/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ABREU E ZANINI INFORMÁTICA LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 056/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) meses
VALOR: R$-76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de julho de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
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*ERRATA DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 020/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 020/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/
MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-
0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS: 
*DIAS DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA AUTOS LTDA. - ME, situada na Av. Tupassi, 3785, Jardim América, CEP: 85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand – PR. – CNPJ: 79.700.514/0001-00, neste ato 
representado por seu representante legal: PAULO DIAS DE LIMA, conforme documentos comprobatórios CPF: 667.786.629-72 e RG: 44862743/SESP/PR.;
*KANNO & HASEGAWA LTDA. - ME situada à Av. ADÃO ARCANGELO DAL BEM, 1247, Centro, CEP: 87.595-000 na cidade de BRASILÂNDIA DO SUL – PR. – CNPJ: 77.217.982/0001-00, neste ato representado 
por seu representante legal: YOSHIMORI KANNO, conforme documentos comprobatórios CPF: 086.001.809-10 e RG: 619.794/SESP/PR.
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO-ELÉTRICA PARA SEREM UTILIZADOS NO REPARO DE 
VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
*DISAUTO - DIST. DE PECAS PARA AUTOS LTDA. - ME;
LOTE 02
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 ROLAMENTO 6403 Und 3,00 R$ 66,160 198,48 VTO
2 POLIA DO ALTERNADOR Und 3,00 R$ 140,820 422,46 ZEN
3 VENTOINHA DO ALTERNADOR Und 3,00 R$ 53,020 159,06 ZEN
4 LÂMPADA 1034 Und 30,00 R$ 5,670 170,10 TESLA
5 LÂMPADA 1141 Und 30,00 R$ 5,670 170,10 TESLA
6 LÂMPADA 67 Und 30,00 R$ 4,730 141,90 TESLA
7 LÂMPADA 69 Und 30,00 R$ 4,730 141,90 TESLA
8 RELE AUXILIAR 70 AH Und 8,00 R$ 60,490 483,92 DNI
9 RELE PISCA Und 8,00 R$ 51,980 415,84 DNI
10 RELE AUXILIAR 40 AH Und 8,00 R$ 51,980 415,84 DNI
11 RELE DUPLO Und 8,00 R$ 89,780 718,24 BERGSON
12 CHAVE LUZ Und 2,00 R$ 64,230 128,46 KOSTAL
13 CHAVE TIC-TAC Und 4,00 R$ 18,900 75,60 MARILIA
14 LÂMPADA 60 X 55 Und 8,00 R$ 51,980 415,84 TESLA
15 LÂMPADA 100 X 90 Und 8,00 R$ 94,510 756,08 TESLA
16 MOTOR INJETADOR ÁGUA BRISA Und 3,00 R$ 73,720 221,16 GAP
17 CORREIA ALTERNADOR  UND 3,00 R$ 73,720 221,16 GATES
18 MOTOR LIMPADOR P/BRISA  Unid 2,00 R$ 420,570 841,14 CEMAK
19 INSTRUMENTO C RELÓGIO TEMPERATURA Und 1,00 R$ 353,470 353,47 FEM
20 INSTRUMENTO COMBUSTÍVEL Und 1,00 R$ 369,350 369,35 VDO
21 INTERRUPTOR TEMPERATURA   UND 2,00 R$ 172,010 344,02 TEM
22 LÂMPADAS FARÓIS 100 WATTS BIODO Und 8,00 R$ 70,880 567,04 PHILIPIS
23 LANTERNA PISCA DIANTEIRA AMBULÂNCIA Und 4,00 R$ 80,330 321,32 HT
24 LANTERNA PISCA TRASEIRA AMBULÂNCIA Und 4,00 R$ 208,870 835,48 HT
25 CHAVE LUZ REFORÇADO Und 3,00 R$ 162,560 487,68 MARILIA
26 CHAVE DE SETA (AMBULÂNCIA RENAULT) Unid 2,00 R$ 274,080 548,16 OSPINA
27 TERMINAL BATERIA (AMBULÂNCIA) Und 4,00 R$ 18,900 75,60 DIVE
28 INTERRUPTOR LUZ (AMBULÂNCIA) Und 4,00 R$ 31,190 124,76 3RHO
29 RELE DUPLO FARÓIS (AMBULÂNCIA) Und 3,00 R$ 84,110 252,33 BERGSON
30 CHAVE ALERTA Unid 1,00 R$ 241,000 241,00 OSPINA
31 CABO BATERIA 50 MM - 40 MTS Und 10,00 R$ 70,880 708,80 CIAFUND
32 LENTE PISCA DIANTEIRO (AMBULÂNCIA) Und 6,00 R$ 105,850 635,10 FITAM
33 FITA ISOLANTE 5 MTS Und 5,00 R$ 4,630 23,15 ISOFLEX
34 FITA PLÁSTICA Und 3,00 R$ 30,240 90,72 ISOFLEX
35 CINTA PLÁSTICA Und 10,00 R$ 1,890 18,90 RAINHA
36 LENTE LANTERNA TRASEIRA (AMBULÂNCIA) Und 4,00 R$ 64,270 257,08 FITAM
37 LANTERNA LUZ PLACA Und 4,00 R$ 42,530 170,12 FITAM
38 LÂMPADA PINGÃO Und 15,00 R$ 7,560 113,40 TESLA
39 FIOS DE INSTALAÇÃO 10 MM - 16 MM mts Und 30,00 R$ 9,450 283,50 CIAFUND
40 PALHETA LIMPADOR Und 4,00 R$ 165,390 661,56 VTO
41 CHICOTE DE INSTALAÇÃO 200 MTS Und 20,00 R$ 6,990 139,80 CIAFUND
42 FUSÍVEL Und 20,00 R$ 1,890 37,80 AMS
43 INTERRUPTOR LUZ DO RÉ (AMBULÂNCIA) Und 1,00 R$ 89,780 89,78 3RHO
44 BOIA P/ TANQUE DE COMBUSTIVEL Unid 1,00 R$ 222,100 222,10 TSA
45 MANGUEIRA CORRUGADA  80 MTS Unid 20,00 R$ 4,730 94,60 IVE
46 CHAVE ALERTA ( AMBULÃNCIA) Unid 1,00 R$ 132,310 132,31 OSPINA
47 CHAVE LIMPADOR (AMBULÃNCIA) Unid 1,00 R$ 99,240 99,24 KOSTAL
48 SOQUETE LANTERNA Und 5,00 R$ 23,630 118,15 RAINHA
49 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA P/HR. HR 40,00 R$ 113,410 4.536,40 MÃO DE OBRA
 
LOTE 03
1 BUCHA - MOTOR PARTIDA (AMBULÃNCIA DOBLO) Und 1,00 R$ 46,270 46,27 METALPO
2 EIXO C/ PLANETÁRIA Und 1,00 R$ 185,960 185,96 ZEN
3 ROTOR Unid 1,00 R$ 239,500 239,50 ISP
4 ESTATOR Unid 1,00 R$ 230,100 230,10 ISP
5 ROLAMENTO 62.201 Und 1,00 R$ 45,080 45,08 VTO
6 ROLAMENTO 6403 Und 1,00 R$ 65,740 65,74 VTO
7 POLIA DO ALTERNADOR (DOBLO AMBULÂNCIA) Und 1,00 R$ 139,940 139,94 ZEN
8 VENTOINHA DO ALTERNADOR (DOBLO AMBULÂNCIA) Und 1,00 R$ 51,660 51,66 ZEN
9 FAROL DUCATTO Und 1,00 R$ 305,240 305,24 VINC
10 FAROL AUXILIAR Und 2,00 R$ 70,440 140,88 NINO
11 LÂMPADA 1034 Und 20,00 R$ 5,640 112,80 TESLA
12 LÂMPADA 1141 Und 20,00 R$ 5,640 112,80 TESLA
13 LÂMPADA 67 Und 20,00 R$ 4,700 94,00 TESLA
14 LÂMPADA 69 Und 20,00 R$ 4,700 94,00 TESLA
15 LÂMPADA PINGÃO Und 10,00 R$ 8,450 84,50 TESLA
16 SOQUETE PAINEL Und 10,00 R$ 23,480 234,80 GBUSCH
17 REDE AUXILIAR 70 AH Und 4,00 R$ 60,110 240,44 DNI
18 RELE PISCA Und 2,00 R$ 50,720 101,44 DNI
19 RELE AUXILIAR 40 AH Und 2,00 R$ 50,720 101,44 DNI
20 RELE DUPLO Und 2,00 R$ 90,160 180,32 BERGSON
21 BUZINA Unid 2,00 R$ 65,740 131,48 BERGSON
22 PLAFONIER LUZ TETO Und 2,00 R$ 40,390 80,78 DPAULA
23 CHAVE LUZ Und 2,00 R$ 61,050 122,10 KOSTAL
24 CHAVE TIC-TAC Und 1,00 R$ 18,780 18,78 MARILIA
25 LÂMPADA 60 X 55 Und 3,00 R$ 51,660 154,98 TESLA
26 LÂMPADA 100 X 90 Und 4,00 R$ 93,920 375,68 TESLA
27 BRUCUTU LIMPADOR DE P/BRISA Und 4,00 R$ 67,620 270,48 GRANERO
28 MOTOR INJETADOR DE ÁGUA P/BRISA Und 2,00 R$ 70,440 140,88 GAP
29 LANTERNA PISCA DIANTEIRA Und 2,00 R$ 79,830 159,66 HT
30 LANTERNA PISCA TRASEIRA Und 2,00 R$ 206,620 413,24 HT
31 CHAVE DE LUZ REFORÇADA Und 2,00 R$ 162,950 325,90 MARILIA
32 CHAVE SETA Und 1,00 R$ 272,370 272,37 OSPINA
33 INTERRUPTOR ÓLEO CURTO Und 1,00 R$ 108,010 108,01 3RHO
34 PALHETA LIMPADOR P/BRISA Und 2,00 R$ 164,830 329,66 VTO
35 INTERRUPTOR LUZ Und 2,00 R$ 32,120 64,24 3RHO
36 RELE DUPLO FARÓIS Und 2,00 R$ 83,590 167,18 BERGSON
37 CHAVE ALERTA Und 1,00 R$ 239,500 239,50 OSPINA
38 CHAVE PARTIDA Und 1,00 R$ 345,630 345,63 MARILIA
39 CABO BATERIA 50 MM - 10 mts Und 10,00 R$ 70,440 704,40 CIAFUND
40 LENTE PISCA DIANTEIRO Und 2,00 R$ 105,190 210,38 FITAM
41 LANTERNA INTERNA Und 3,00 R$ 91,100 273,30 FITAM
42 SOQUETE FAROL Und 4,00 R$ 18,780 75,12 RAINHA
43 FITA ISOLANTE Und 5,00 R$ 4,600 23,00 ISOFLEX
44 FITA PLÁSTICA Und 3,00 R$ 30,050 90,15 ISOFLEX
45 LENTE LANTERNA TRASEIRA Und 2,00 R$ 61,050 122,10 FITAM
46 LANTERNA LUZ PLACA Und 2,00 R$ 42,260 84,52 FITAM
47 LÃMPADA PINGÃO Und 9,00 R$ 8,450 76,05 TESLA
48 FIOS DE INSTALAÇÃO 10 MM - 16 MM - 18 MM mts Und 50,00 R$ 5,640 282,00 CIAFUND
49 PALHETA LIMPADOR PARABRISA Und 2,00 R$ 164,830 329,66 VTO
50 CHICOTE DE INSTALAÇÃO - 200 mts Und 50,00 R$ 6,570 328,50 CIAFUND
51 PLACA DE FUSÍVEL Und 1,00 R$ 146,050 146,05 RAINHA
52 FUSÍVEL Und 1,00 R$ 1,880 1,88 MAS
53 INTERRUPTOR LUZ DO RÉ Und 1,00 R$ 92,040 92,04 3RHO
54 BÓIA DE TANQUE DE COMBUSTÍVEL Und 1,00 R$ 224,940 224,94 TSA
55 CHAVE SIRENE ALERTA Und 1,00 R$ 113,080 113,08 OSPINA
56 CHAVE ALERTA Und 1,00 R$ 138,060 138,06 OSPINA
57 CHAVE LIMPADOR P/BRISA Und 1,00 R$ 103,310 103,31 KOSTAL
58 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA P/HR. HR 20,00 R$ 112,700 2.254,00 MÃO DE OBRA
 
LOTE 05
1 ROLAMENTO 62.201 Und 1,00 R$ 45,300 45,30 VTO
2 ROLAMENTO 6403 Und 1,00 R$ 65,820 65,82 VTO
3 VENTOINHA DO ALTERNADOR Und 1,00 R$ 80,870 80,87 ZEN
4 JOGO REPARO ALTERNADOR Jogo 1,00 R$ 81,810 81,81 G BUSCH
5 FAROL MILHA Unid 1,00 R$ 296,190 296,19 VINC
6 FAROL AUXILIAR Unid 2,00 R$ 159,850 319,70 NINO
7 LÂMPADA 1034 Unid 6,00 R$ 5,640 33,84 TESLA
8 LÂMPADA 1141 Unid 6,00 R$ 5,640 33,84 TESLA
9 LÂMPADA 67 Unid 6,00 R$ 4,700 28,20 TESLA
10 LÂMPADA 69 Unid 6,00 R$ 4,700 28,20 TESLA
11 LÂMPADA PINGÃO Unid 6,00 R$ 8,460 50,76 TESLA
12 SOQUETE PAINEL Unid 4,00 R$ 19,750 79,00 D PAULA
13 RELE AUXILIAR 70 AH Unid 1,00 R$ 32,910 32,91 DNI
14 RELE PISCA Unid 1,00 R$ 70,520 70,52 DNI
15 RELE AUXILIAR 40 AH Unid 2,00 R$ 42,310 84,62 DNI
16 LÂMPADA 70 X 55 Unid 4,00 R$ 51,720 206,88 TESLA
17 MOTOR INJETADOR ÁGUA PARABRISA Unid 1,00 R$ 51,720 51,72 GAP
18 CORREIA ALTERNADOR Unid 1,00 R$ 159,850 159,85 GATES
19 INTERRUPTOR ÓLEO GRANDE Unid 1,00 R$ 187,120 187,12 3RHO
20 INSTRUMENTO COM RELÓGIO TEMPERATURA Unid 1,00 R$ 253,880 253,88 FEM
21 INSTRUMENTO COMBUSTÍVEL Unid 1,00 R$ 365,780 365,78 VDO
22 INTERRUPTOR TEMPERATURA Unid 1,00 R$ 169,250 169,25 TEM
23 PORTA FUSÍVEL MAXI Unid 1,00 R$ 29,620 29,62 RAINHA
24 LÂMPADAS FARÓIS 100 WHATTS BIODO Unid 2,00 R$ 79,930 159,86 PHILIPIS
25 LANTERNA PISCA DIANTEIRA Unid 2,00 R$ 79,930 159,86 HT
26 LANTERNA PISCA TRASEIRA Unid 2,00 R$ 249,180 498,36 HT
27 CHAVE LUZ REFORÇADO Unid 1,00 R$ 94,030 94,03 MARILIA
28 CHAVE SETA Unid 1,00 R$ 522,340 522,34 OSPINA
29 BRAÇO LIMPADOR Unid 1,00 R$ 185,240 185,24 GRANERO
30 PALHETA LIMPADOR Unid 2,00 R$ 165,020 330,04 VTO
31 CHAVE ALERTA Unid 1,00 R$ 239,780 239,78 OSPINA
32 CHAVE PARTIDA Unid 1,00 R$ 365,780 365,78 MARILIA
33 CABO BATERIA 50 MM - 10 MTS Unid 5,00 R$ 65,820 329,10 CIAFUND
34 LENTE PISCA DIANTEIRO Unid 2,00 R$ 124,120 248,24 FITAM
35 LÂMPADA HIODO Unid 2,00 R$ 75,220 150,44 TESLA
36 LÂMPADA FLUORESCENTE Unid 2,00 R$ 90,270 180,54 OSRAN
37 SOQUETE FAROL Unid 4,00 R$ 16,930 67,72 RAINHA
38 FITA ISOLANTE Unid 2,00 R$ 4,610 9,22 ISOFLEX
39 FITA PLÁSTICA Unid 2,00 R$ 30,090 60,18 ISOFLEX
40 CINTA PLÁSTICA Unid 10,00 R$ 1,880 18,80 RAINHA
41 LENTE LANTERNA TRASEIRA Unid 2,00 R$ 171,130 342,26 FITAN
42 LANTERNA TETO Unid 2,00 R$ 73,340 146,68 D PAULA
43 LANTERNA TETO INTERNA Unid 2,00 R$ 140,100 280,20 FITAN
44 LANTERNA LUZ PLACA Unid 2,00 R$ 28,210 56,42 FITAN
45 INTERRUPTOR FREIO Unid 1,00 R$ 71,460 71,46 3RHO
46 LÂMPADA PINGÃO Unid 4,00 R$ 8,460 33,84 TESLA
47 FIOS DE INSTALAÇÃO 10MM - 16MM - 18MM MTS Unid 5,00 R$ 5,640 28,20 CIAFUND
48 PALHETA LIMPADOR Unid 2,00 R$ 165,020 330,04 VTO
49 PLACA DE FUSÍVEL Unid 1,00 R$ 317,350 317,35 RAINHA
50 FUSÍVEL Unid 10,00 R$ 0,940 9,40 MAS
51 INTERRUPTOR LUZ DO RÉ Unid 1,00 R$ 73,340 73,34 3RHO
52 REATOR LÂMPADA FLUORESCENTE Und 1,00 R$ 92,150 92,15 DNI
53 SOQUETE LANTERNA Und 2,00 R$ 14,100 28,20 3RHO
54 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR HORA HR 5,00 R$ 141,050 705,25 MÃO DE OBRA
 
LOTE 07
1 AUTOMÁTICO Und 2,00 R$ 179,160 358,32 ZM
2 ROTOR Und 2,00 R$ 329,600 659,20 ISP
3 MANCAL LADO POLIA Und 2,00 R$ 186,460 372,92 ZEN
4 SOQUETE PAINEL Und 10,00 R$ 23,540 235,40 RAINHA
5 RELE TEMPORIZADOR LIMPADOR Und 2,00 R$ 91,340 182,68 KOSTAL
6 RELE FAROL ALTA E BAIXA Und 2,00 R$ 149,730 299,46 MARILIA
7 CHAVE SETA 3 ALAVANCA Und 2,00 R$ 280,630 561,26 OSPINA
8 PALHETA LIMPADOR Und 2,00 R$ 51,790 103,58 VTO
9 BUZINA Und 2,00 R$ 80,040 160,08 BERGSON
10 CORREIA ALTERNADOR Und 2,00 R$ 80,040 160,08 GATES
11 RELE PISCA Und 2,00 R$ 89,460 178,92 DNI
12 FARÓIS AUXILIARES Und 2,00 R$ 120,540 241,08 NINO
13 LÂMPADAS FARÓIS 100 WATTS BIODO Und 2,00 R$ 80,040 160,08 PHILIPIS
14 LÂMPADAS 1141 - 12 VOLTS Und 15,00 R$ 5,650 84,75 TESLA
15 LÂMPADAS 1034 - 12 VOLTS Und 15,00 R$ 5,650 84,75 TESLA
16 LÂMPADAS 69/67 - 12 VOLTS Und 10,00 R$ 4,710 47,10 TESLA
17 CHAVE LUZ Und 2,00 R$ 105,470 210,94 OSPINA
18 INTERRUPTOR LUZ DO ÓLEO Und 2,00 R$ 39,550 79,10 3RHO
19 INTERRUPTOR LUZ TEMPERATURA Und 2,00 R$ 81,930 163,86 TEM
20 RELE DUPLO FARÓIS Und 2,00 R$ 92,290 184,58 BERGSON
21 TERMINAL PONTERA Und 2,00 R$ 14,130 28,26 DIVE
22 CABO BATERIA 35 MM - 5 mts Und 5,00 R$ 50,850 254,25 CIAFUND
23 REDE AUXILIAR 12 VOLTS Und 4,00 R$ 32,960 131,84 DNI
24 LÂMPADAS PAINEL 12 VOLTS Und 8,00 R$ 5,650 45,20 TESLA
25 LÂMPADAS FARÓIS BIODO 12 VOLTS H4 - 60 X 55 Und 8,00 R$ 90,400 723,20 TESLA
26 LANTERNA TRASEIRA Und 2,00 R$ 61,210 122,42 HT
27 LANTERNA PISCA DIANTEIRA Und 2,00 R$ 64,040 128,08 HT
28 CHICOTE DE INSTALAÇÃO - 15 mts Und 15,00 R$ 11,300 169,50 CIAFUND
29 FITA ISOLANTE Und 4,00 R$ 4,610 18,44 ISOFLEX
30 FITA PLÁSTICA Und 1,00 R$ 30,130 30,13 ISOFLEX
31 LENTE DA LANTERNA TRASEIRA Und 2,00 R$ 61,210 122,42 HT
32 LANTERNA LUZ PLACA Und 2,00 R$ 42,380 84,76 D PAULA
33 INTERRUPTOR LUZ DO RÉ Und 1,00 R$ 51,790 51,79 3RHO
34 INTERRUPTOR LUZ FREIO Und 1,00 R$ 71,570 71,57 3RHO
35 SERVIÇO MÃO OBRA P/HR HR 10,00 R$ 113,000 1.130,00 MÃO DE OBRA
 
LOTE 08
1 ESCOVA MOTOR PARTIDA Und 4,00 R$ 83,290 333,16 KRUG
2 PORTA ESCOVA MOTOR DE PARTIDA Und 4,00 R$ 106,010 424,04 UNIFAP
3 BUCHA Und 2,00 R$ 47,205 94,41 METALPÓ
4 ROLAMENTO 62.201 Und 4,00 R$ 45,430 181,72 VTO
5 ROLAMENTO 6403 Und 4,00 R$ 66,260 265,04 VTO
6 ESCOVA ALTERNADOR Und 4,00 R$ 61,520 246,08 KRUG
7 PORTA ESCOVA DO ALTERNADOR Und 4,00 R$ 84,240 336,96 UNIFAP
8 MANCAL LADO POLIA Und 4,00 R$ 158,070 632,28 ZEN
9 MANCAL LADO COLETOR Und 4,00 R$ 221,480 885,92 ZEN
10 POLIA DO ALTERNADOR Und 4,00 R$ 178,890 715,56 ZEN
11 FAROL VOLARE Und 4,00 R$ 349,260 1.397,04 VINC
12 FAROL MILHA Und 4,00 R$ 108,850 435,40 NINO
13 FAROL AUXILIAR Und 4,00 R$ 92,760 371,04 FOTLUZ
14 LÂMPADA 1034 Und 10,00 R$ 5,680 56,80 TESLA
15 LÂMPADA 1141 Und 10,00 R$ 5,680 56,80 TESLA
16 LÂMPADA 67 Und 10,00 R$ 4,730 47,30 TESLA
17 LÂMPADA 69 Und 10,00 R$ 4,730 47,30 TESLA
18 RELE AUXILIAR 70 AH Und 4,00 R$ 74,770 299,08 DNI
19 CHAVE LUZ Und 4,00 R$ 158,070 632,28 OSPINA
20 CHAVE TIC-TAC Und 4,00 R$ 28,400 113,60 MARILIA
21 LÂMPADA 60 X 55 Und 4,00 R$ 80,450 321,80 TESLA
22 LÂMPADA 100 X 90 Und 2,00 R$ 104,120 208,24 TESLA
23 MOTOR INJETADOR DE ÁGUA P/BRISA Und 4,00 R$ 60,580 242,32 GAP
24 CORREIA ALTERNADOR Und 4,00 R$ 121,150 484,60 GATES
25 LÂMPADAS FARÓIS 100 WATTS BIODO Und 4,00 R$ 80,450 321,80 PHILIPIS
26 LANTERNA PISCA DIANTEIRA Und 4,00 R$ 79,510 318,04 FITAM
27 LANTERNA PISCA TRASEIRA Und 4,00 R$ 252,150 1.008,60 FITAM
28 PALHETA LIMPADOR Und 4,00 R$ 166,110 664,44 VTO
29 INTERRUPTOR LUZ Und 4,00 R$ 42,590 170,36 3RHO
30 RELE DUPLO FARÓIS Und 4,00 R$ 158,070 632,28 BERGSON
31 CABO BATERIA Und 4,00 R$ 75,720 302,88 CIAFUNDA
32 LENTE PISCA DIANTEIRO Und 4,00 R$ 59,630 238,52 FITAM
33 LÂMPADA HIODO Und 4,00 R$ 80,450 321,80 TESLA
34 LÂMPADA FLUORESCENTE Und 4,00 R$ 118,310 473,24 OSRAN
35 SOQUETE FARÓL Und 4,00 R$ 33,130 132,52 RAINHA
36 FITA ISOLANTE Und 4,00 R$ 4,640 18,56 ISOFLEX
37 FITA PLÁSTICA Und 4,00 R$ 30,290 121,16 ISOFLEX
38 CINTA PLÁSTICA Und 15,00 R$ 1,890 28,35 RAINHA
39 LENTE LANTERNA TRASEIRA Und 4,00 R$ 168,480 673,92 HT
40 LANTERNA LUZ PLACA Und 4,00 R$ 61,520 246,08 D PAULA
41 INTERRUPTOR FREIO Und 4,00 R$ 84,240 336,96 3RHO
42 FIOS DE INSTALAÇÃO 10 MM - 16 MM - 18 MM - mts Und 10,00 R$ 9,470 94,70 CIAFUND
43 PALHETA LIMPADOR Und 4,00 R$ 165,640 662,56 VTO
44 CHICOTE DE INSTALAÇÃO - mts Und 4,00 R$ 12,780 51,12 CIAFUND
45 FUSÍVEL Und 50,00 R$ 0,950 47,50 MAS
46 INTERRUPTOR LUZ DO RÉ Und 4,00 R$ 91,810 367,24 3RHO
47 REATOR LÂMPADA FLUORESCENTE Und 4,00 R$ 138,190 552,76 DNI
48 SIRENE ALERTA Und 4,00 R$ 127,780 511,12 SISTEC
49 MANGUEIRA CORRUGADA Und 4,00 R$ 11,930 47,72 DIVE
50 CHAVE SIRENE ALERTA Und 4,00 R$ 139,140 556,56 SISTEC
51 SOQUETE LANTERNA Und 4,00 R$ 23,660 94,64 SOQUETE LANTERNA
52 SERVIÇO MÃO DE OBRA P/HR. HR 10,00 R$ 113,580 1.135,80 MÃO DE OBRA
 
LOTE 09
1 ROLAMENTO 620202 Und 1,00 R$ 61,300 61,30 VTO
2 ROLAMENTO 6403 Und 1,00 R$ 66,120 66,12 VTO
3 ESCOVA Und 1,00 R$ 51,950 51,95 KRUG
4 PORTA ESCOVA Und 1,00 R$ 119,020 119,02 UNIFAP
5 MANCAL DA POLIA Und 1,00 R$ 244,650 244,65 ZEN
6 MANCAL LADO COLETOR Und 1,00 R$ 292,830 292,83 ZEN
7 POLIA DO ALTERNADOR Und 1,00 R$ 175,700 175,70 ZEN
8 VENTOINHA DO ALTERNADOR Und 1,00 R$ 92,570 92,57 ZEN
9 JOGO REPARO ALTERNADOR Jogo 1,00 R$ 51,950 51,95 GBUSCH
10 CORREIA ALTERNADOR Unid 1,00 R$ 177,580 177,58 GATES
11 PORTA FUSÍVEL Unid 1,00 R$ 212,540 212,54 RAINHA
12 FAROL AUXILIAR Unid 1,00 R$ 187,030 187,03 FOTLUZ
13 MOTOR LIMPADOR Unid 1,00 R$ 375,950 375,95 CEMAK
14 PIVÔ LIMPADOR Unid 1,00 R$ 115,240 115,24 GRANERO
15 BUZINA Unid 1,00 R$ 89,740 89,74 BREGSON
16 BÓIA MARCADOR COMBUSTÍVEL Unid 1,00 R$ 198,370 198,37 TSA
17 CHAVE DO MOTOR LIMPADOR 01 ESTÁGIO Unid 1,00 R$ 61,400 61,40 KOSTAL
18 LANTERNA TETO EXTERNA Unid 1,00 R$ 42,510 42,51 SINALSUL
19 LANTERNA LATERAL EXTERNA Unid 2,00 R$ 51,950 103,90 SINALSUL
20 INTERRUPTOR ÓLEO Unid 1,00 R$ 149,250 149,25 3RHO
21 RELÓGIO TEMPERATURA Unid 1,00 R$ 226,700 226,70 FEM
22 RELÓGIO MARCADOR DE COMBUSTÍVEL Unid 1,00 R$ 240,870 240,87 VDO
23 RELE PISCA Unid 1,00 R$ 81,240 81,24 DNI
24 FARÓIS AUXILIARES Unid 2,00 R$ 92,570 185,14 FORTLUZ
25 LÂMPADAS 1141 - 24 VOLTS Unid 30,00 R$ 5,670 170,10 TESLA
26 LÂMPADAS 1034 - 24 VOLTS Unid 30,00 R$ 5,670 170,10 TESLA
27 LÃMPADAS - 67 - 69 - PINGUINHO - 24 VOLTS Unid 30,00 R$ 4,720 141,60 TESLA
28 CABO BATERIA 50 MM - mts Unid 5,00 R$ 70,850 354,25 CIAFUND
29 CHAVE LUZ Unid 1,00 R$ 221,040 221,04 OSPINA
30 CHAVE LUZ 3 ESTÁGIOS REFORÇADO Unid 1,00 R$ 61,400 61,40 MARILIA
31 INTERRUPTOR LUZ DO ÓLEO Unid 1,00 R$ 151,320 151,32 3RHO
32 INTERRUPTOR TEMPERATURA Unid 1,00 R$ 170,120 170,12 MTE
33 CHICOTE 2 X 1- 4 X 1- 6 X 1 - mts Unid 10,00 R$ 8,500 85,00 CIAFUND
34 FAROL Unid 2,00 R$ 281,490 562,98 FORTLUZ
35 CHAVE PARTIDA TRATOR Unid 1,00 R$ 187,030 187,03 MARILIA
36 RELE AUXILIAR 24 VOLTS Unid 1,00 R$ 42,510 42,51 DNI
37 LÃMPADAS PAINEL 24 VOLTS Unid 10,00 R$ 5,670 56,70 TESLA
38 CINTA PLÁSTICA Unid 20,00 R$ 0,940 18,80 RAINHA
39 SERVIÇO PARA MÃO DE OBRA P/HR. HR 10,00 R$ 113,350 1.133,50 MÃO DE OBRA
 
LOTE 10
1 JOGO TRAVA Jogo 2,00 R$ 39,780 79,56 GBUSCH
2 ROTOR Und 2,00 R$ 282,270 564,54 ISP-RSP-13
3 MANCAL POLIA Und 2,00 R$ 169,550 339,10 ZEN

4 POLIA DO ALTERNADOR Und 2,00 R$ 150,600 301,20 ZEN
5 VENTOINHA DO ALTERNADOR Und 2,00 R$ 61,570 123,14 ZEN
6 BÓIA MARCADOR DE COMBUSTÍVEL Und 2,00 R$ 186,600 373,20 TSA
7 CHAVE DO MOTOR LIMPADOR 02 ESTÁGIOS Und 2,00 R$ 147,760 295,52 MARILIA
8 LÂMPADA TORPEDO TETO INTERNA Und 2,00 R$ 9,470 18,94 TESLA
9 PALHETA LIMPADOR Und 8,00 R$ 74,830 598,64 CIAFUND
10 RELÓGIO TEMPERATURA Und 2,00 R$ 261,430 522,86 FEM
11 RELÓGIO MARCADOR DE COMBUSTÍVEL Und 2,00 R$ 232,060 464,12 FEM
12 RELE PISCA Und 3,00 R$ 61,680 185,04 DNI
13 LÂMPADAS 1141- 12 VOLTS Und 20,00 R$ 5,680 113,60 TESLA
14 LÂMPADAS 1034 - 12 VOLTS Und 20,00 R$ 5,680 113,60 TESLA
15 LÂMPADAS - 67 - 69 - PINGUINHO - 12 VOLTS Und 20,00 R$ 4,740 94,80 TESLA
16 CHAVE LUZ Und 2,00 R$ 147,760 295,52 OSPINA
17 CHAVE SETA CABO CURTO Und 2,00 R$ 217,860 435,72 OSPINA
18 CHAVE PARTIDA Und 2,00 R$ 179,970 359,94 MARILIA
19 LANTERNA TRASEIRA Und 2,00 R$ 84,300 168,60 SINALSUL
20 LANTERNA PISCA DIANTEIRA Und 2,00 R$ 73,880 147,76 SINALSUL
21 FIOS DE INSTALAÇÃO 10 MM - 16 MM - 18 MM - mts Und 2,00 R$ 5,680 11,36 CIAFUND
22 CHICOTE DE INSTALAÇÃO - mts Und 2,00 R$ 20,840 41,68 ISOFLEX
23 LENTE DA LANTERNA TRASEIRA Und 2,00 R$ 28,420 56,84 SINALSUL
24 INTERRUPTOR LUZ DO FREIO Und 2,00 R$ 85,250 170,50 3HRO
25 INTERRUPTOR LUZ DO RÉ Und 2,00 R$ 80,510 161,02 3RHO
26 SERVIÇO P/ MÃO DE OBRA P/HR. HR 20,00 R$ 113,660 2.273,20 MÃO DE OBRA
 
LOTE 12
1 ESCOVA Und 2,00 R$ 74,710 149,42 KRUG
2 PORTA ESCOVA Und 2,00 R$ 168,230 336,46 UNIFAP
3 BUCHA Und 2,00 R$ 42,530 85,06 METALPÓ
4 GARFO Und 2,00 R$ 84,110 168,22 UNIFAP
5 TAMPA LADO COLETOR Und 2,00 R$ 105,850 211,70 ZEN
6 JOGO TRAVA Jogo 2,00 R$ 33,080 66,16 GBUSCH
7 PLACA DISSIPADORA Unid 2,00 R$ 281,640 563,28 GAUS
8 ROLAMENTO 6200 Unid 2,00 R$ 65,210 130,42 VTO
9 ROLAMENTO 6303 Unid 2,00 R$ 51,980 103,96 VTO
10 MANCAL LADO COLETOR Unid 2,00 R$ 168,230 336,46 CINAP
11 VENTOINHA DO  ALTERNADOR Unid 2,00 R$ 82,220 164,44 ZEN
12 JOGO REPARO ALTERNADOR Jogo 2,00 R$ 50,090 100,18 GBUSCH
13 DIODO - TRIODO Unid 2,00 R$ 23,630 47,26 GAUS
14 CHAVE ALERTA Unid 2,00 R$ 174,840 349,68 OSPINA
15 BUZINA Unid 2,00 R$ 89,780 179,56 BERGSON
16 CORREIA ALTERNADOR Unid 2,00 R$ 132,310 264,62 GATES
17 PORTA FUSÍVEL Unid 2,00 R$ 119,080 238,16 RAINHA
18 FUSÍVEL LOUÇA Unid 2,00 R$ 0,950 1,90 AMS
19 BOTÃO 11039 Unid 2,00 R$ 51,980 103,96 MARILIA
20 INTERRUPTOR ÓLEO GRANDE Unid 2,00 R$ 169,170 338,34 FORTLUZ
21 RELE PISCA Unid 2,00 R$ 61,430 122,86 DNI
22 FARÓIS AUXILIARES LED Unid 2,00 R$ 262,740 525,48 NINO
23 TERMINAL BATERIA Unid 2,00 R$ 23,630 47,26 DIVE
24 LÂMPADAS 1141 - 12 VOLTS Unid 2,00 R$ 5,670 11,34 TESLA
25 LÂMPADAS 1034 - 12 VOLTS Unid 2,00 R$ 5,670 11,34 TESLA
26 LÂMPADAS 67-69 - PINGUINHO 12 VOLTS Unid 2,00 R$ 4,730 9,46 TESLA
27 CHAVE LUZ TRATOR Unid 2,00 R$ 169,170 338,34 MORCEGO
28 CHAVE LUZ 3 ESTÁGIO REFORÇADO Unid 2,00 R$ 279,750 559,50 MARILIA
29 INTERRUPTOR LUZ DO ÓLEO Unid 2,00 R$ 168,230 336,46 3RHO
30 SOQUETE FAROL Unid 2,00 R$ 23,630 47,26 RAINHA
31 CHAVE PARTIDA TRATOR Unid 2,00 R$ 327,000 654,00 MORCEGO
32 RELE AUXILIAR 12 VOLTS Unid 2,00 R$ 81,280 162,56 DNI
33 LÂMPADAS PAINEL 12 VOLTS Unid 2,00 R$ 4,730 9,46 TESLA
34 LÂMPADAS FARÓIS BIODO 12 VOLTS H-4 -60X55 Unid 2,00 R$ 80,330 160,66 TESLA
35 LANTERNA PARALAMA TRATOR DIANTEIRA Unid 2,00 R$ 74,660 149,32 GF
36 LANTERNA TRASEIRA Unid 2,00 R$ 105,850 211,70 SINALSUL
37 INTERRUPTOR LUZ FREIO Unid 2,00 R$ 51,980 103,96 3RHO
38 LÂMPADAS HIODO 12 VOLTS Unid 2,00 R$ 80,330 160,66 TESLA
39 LÂMPADA PINGÃO Unid 2,00 R$ 5,670 11,34 TESLA
40 FIOS DE INSTALAÇÃO 10MM-16MM-18MM MTS Unid 2,00 R$ 5,670 11,34 FIOS
41 CHICOTE DE INSTALAÇÃO MTS Unid 2,00 R$ 11,340 22,68 CIAFUND
42 FITA ISOLANTE Unid 2,00 R$ 4,630 9,26 ISOFLEX
43 FITA PLÁSTICA Unid 2,00 R$ 30,240 60,48 ISOFLEX
44 CINTA PLÁSTICA Unid 2,00 R$ 1,890 3,78 RAINHA
45 LENTE DA LANTERNA TRASEIRA Unid 2,00 R$ 33,080 66,16 SINALSUL
46 SERVIÇO MÃO DE OBRA POR HORA HR 10,00 R$ 113,410 1.134,10 MÃO DE  OBRA
VALOR TOTAL DOS LOTES: (noventa e um mil e sessenta reais). R$ 91.060,00
 
*KANNO & HASEGAWA LTDA. - ME ;
LOTE 01
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 AUTOMÁTICO Und 4,00 R$ 171,500 686,00 ZM
2 BOBINA CAMPO Und 4,00 R$ 148,320 593,28 BOBINAUTO
3 ESCOVA MOTOR PARTIDA Und 4,00 R$ 78,800 315,20 KRUG
4 PORTA ESCOVA Und 4,00 R$ 79,720 318,88 UNIFAP
5 BUCHA MOTOR PARTIDA Und 24,00 R$ 41,720 1.001,28 METALPO
6 JOGO TRAVA Jogo 4,00 R$ 20,390 81,56 G BUSH
7 ROLAMENTO 6201 Unid 4,00 R$ 30,590 122,36 GAUS
8 ESCOVA ALTERNADOR Und 4,00 R$ 53,770 215,08 VTO
9 MANCAL LADO POLIA Und 4,00 R$ 250,290 1.001,16 UNIFAP
10 MANCAL LADO COLETOR Und 4,00 R$ 155,740 622,96 ZEN
11 POLIA DO ALTERNADOR Und 4,00 R$ 88,070 352,28 ZEN
12 VENTOINHA DO ALTERNADOR Und 4,00 R$ 60,260 241,04 ZEN
13  REPARO ALTERNADOR Jogo 4,00 R$ 80,650 322,60 GBUSH
14 RELE TEMPORIZADOR LIMPADOR Und 4,00 R$ 157,590 630,36 COSTAL
15 MOTOR INJETADOR ÁGUA BRISA Und 4,00 R$ 69,530 278,12 GAP
16 PIVOR LIMPADOR Und 4,00 R$ 106,610 426,44 GRANERO
17 RELE PISCA Und 4,00 R$ 79,910 319,64 DNI
18 FARÓIS AUXILIARES Und 8,00 R$ 114,950 919,60 NINO
19 LÂMPADAS FARÓIS 100 WATTS Und 8,00 R$ 69,530 556,24 PHILIPS
20 LÃMPADAS 1141 - 12 VOLTS Und 26,00 R$ 5,560 144,56 TESLA
21 LÃMPADAS 1034 - 12 VOLTS Und 30,00 R$ 5,560 166,80 TESLA
22 LÃMPADAS 69/67 - 12 VOLTS Und 30,00 R$ 4,640 139,20 TESLA
23 CHAVE LUZ 1 ESTÁGIO REFORÇADO Und 4,00 R$ 50,990 203,96 OSPINA
24 CHAVE SETA UNO Und 4,00 R$ 356,900 1.427,60 OSPINA
25 INTERRUPTOR LUZ DO ÓLEO Und 4,00 R$ 50,990 203,96 3RHO
26 INTERRUPTOR LUZ TEMPERATURA Und 4,00 R$ 122,360 489,44 MTE
27 RELE DUPLO FARÓIS Und 3,00 R$ 128,850 386,55 BERGSON
28 CHAVE ALERTA Unid 3,00 R$ 117,450 352,35 OSPINA
29 MOTOR LIMPADOR PARABRISA Unid 3,00 R$ 246,120 738,36 CEMAK
30 TERMINAL BATERIA Und 10,00 R$ 15,843 158,43 DIVE
31 CABO BATERIA 35 MM - 30 MTS Und 10,00 R$ 50,990 509,90 CIAFUNDI
32 FAROL AUXILIAR Und 8,00 R$ 167,790 1.342,32 LHFAROIS
33 FAROL DIANTEIRO DO UNO Und 8,00 R$ 258,630 2.069,04 ORGU
34 LÂMPADAS FARÓIS BIODO 12 VOLTS H4 - 60 X 55 Und 10,00 R$ 73,230 732,30 TESLA
35 LANTERNA TRASEIRA UNO Und 4,00 R$ 146,930 587,72 RN
36 LANTERNA PISCA DIANTEIRA Und 4,00 R$ 80,650 322,60 HT
37 LÂMPADAS - HIODO - 12 VOLTS Und 6,00 R$ 62,110 372,66 TESLA
38 LÂMPADA PINGÃO - TORPEDO Und 6,00 R$ 4,640 27,84 TESLA
39 FIO DE INSTALAÇÃO 10 MM - 16 MM - 18 MM - mts Und 20,00 R$ 5,560 111,20 CIAFUNDI
40 PALHETA LIMPADOR Und 6,00 R$ 73,230 439,38 VTO
41 CHICOTE DE INSTALAÇÃO - 200 mts Und 10,00 R$ 5,560 55,60 CIAFUNDI
42 CINTA PLÁSTICA Und 20,00 R$ 1,110 22,20 RAINHA
43 SOQUETE LUZ PILOTO Und 3,00 R$ 23,180 69,54 GBUSH
44 LANTERNA LUZ PLACA Und 3,00 R$ 38,930 116,79 DPAULA
45 INTERRUPTOR LUZ DO RÉ Und 3,00 R$ 62,110 186,33 3RHO
46 INTERRUPTOR LUZ FREIO Und 3,00 R$ 73,230 219,69 3RHO
47 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA P/HR. HR 40,00 R$ 111,240 4.449,60  
 
LOTE 04
1 PLANETÁRIA MOTOR PARTIDA Und 5,00 R$ 140,170 700,85 UNIFAP
2 EIXO DA PLANETÁRIA Und 5,00 R$ 94,710 473,55 UNIFAP
3 AUTOMÁTICO Und 5,00 R$ 113,650 568,25 ZM
4 BOBINA CAMPO Und 5,00 R$ 203,630 1.018,15 BOBINAUTO
5 INDUZIDO Und 7,00 R$ 255,580 1.789,06 ISP-RSP 13
6 ESCOVA  ALTERNADOR Und 2,00 R$ 49,250 98,50 KRUG/CARBONO L.
7 PORTA ESCOVA Und 4,00 R$ 42,620 170,48 UNIFAP
8 BUCHA MOTOR PARTIDA Und 4,00 R$ 23,680 94,72 METALPÓ
9 GARFO Und 4,00 R$ 35,990 143,96 UNIFAP
10 IMPULSOR Und 4,00 R$ 137,330 549,32 ZEN
11 TAMPA LADO COLETOR Und 2,00 R$ 139,220 278,44 ZEN
12 JOGO TRAVA Jogo 4,00 R$ 33,150 132,60 CINAP
13 BOBINA CAMPO DE IMÃ Unid 1,00 R$ 260,450 260,45 IMOBIL
14 MOTOR DE PARTIDA COMPLETO Unid 2,00 R$ 1.373,300 2.746,60 EURO
15 ROTOR Unid 4,00 R$ 244,350 977,40 ISP-RSP 13
16 ESTATOR Unid 4,00 R$ 180,420 721,68 ISP-RSP 13
17 PLACA DISSIPADORA Unid 4,00 R$ 181,840 727,36 GAUS
18 REGULADOR Unid 4,00 R$ 205,520 822,08 GAUS
19 ROLAMENTO 6201 Unid 4,00 R$ 31,250 125,00 VTO
20 ROLAMENTO 6203 Unid 4,00 R$ 42,620 170,48 VTO
21 ESCOVA Unid 4,00 R$ 33,150 132,60 KRUG
22 PORTA ESCOVA Unid 4,00 R$ 52,090 208,36 FACOBRAS
23 MANCAL LADO POLIA Unid 2,00 R$ 189,420 378,84 CINAP
24 MANCAL LADO COLETOR Unid 2,00 R$ 140,170 280,34 ZEN
25 POLIA DO ALTERNADOR Unid 2,00 R$ 89,790 179,58 ZEN
26 VENTOINHA DO ALTERNADOR Unid 4,00 R$ 43,470 173,88 ZEN
27 JOGO REPARO ALTERNADOR Jogo 4,00 R$ 97,270 389,08 G BUSH
28 DIODO - TRIODO Unid 10,00 R$ 52,090 520,90 GAUS
29 ALTERNADOR COMPLETO - NOVO 120 AH Unid 1,00 R$ 1.408,340 1.408,34 NANDO
30 MOTOR VENTOINHA RADIADOR Unid 1,00 R$ 378,840 378,84 CEMA
31 RELE LIMPADOR MOTORISADO Unid 1,00 R$ 140,170 140,17 VTO
32 MOTOR LIMPADOR TRASEIRO Unid 1,00 R$ 407,250 407,25 EURO
33 PALHETA LIMPADOR TRASEIRO Unid 4,00 R$ 79,560 318,24 VTO
34 INTERRUPTOR LUZ PORTA Unid 2,00 R$ 22,160 44,32 FACOBRAS
35 MOTOR VIDRO ELÉTRICO Unid 1,00 R$ 234,410 234,41 CEMA
36 KIT VIDRO ELETRICO KIT 1,00 R$ 137,330 137,33 KOSTAL
37 BOTÃO VIDRO ELÉTRICO Unid 2,00 R$ 146,800 293,60 KOSTAL
38 BOMBA DE COMBUSTÍVEL Unid 2,00 R$ 345,690 691,38 GAUS
39 SENSOR INJEÇÃO Unid 1,00 R$ 41,670 41,67 VTO
40 PLAFONIER LUZ TETO Unid 1,00 R$ 40,910 40,91 DPAULA
41 TRAVA ELETRICA DA PORTA Und 4,00 R$ 125,960 503,84 SISTEC
42 RELE DA CENTRAL DA TRAVA Und 1,00 R$ 340,960 340,96 SISTEC
43 MODULO  IGNIÇÃO Unid 1,00 R$ 315,380 315,38 GAUS
44 UNIDADE CENTRAL UCE Und 1,00 R$ 1.827,900 1.827,90 MARE
45 BRUCUTU LIMPADOR Und 1,00 R$ 52,090 52,09 GBUSH
46 MOTOR INJETADOR DE ÁGUA P/ BRISA Und 2,00 R$ 84,290 168,58 GAP
47 CORREIA ALTERNADOR UND 4,00 R$ 80,500 322,00 DAYCO
48 INTERRUPTOR DE OLEO Unid 2,00 R$ 85,240 170,48 3RHO
49 RELÓGIO TEMPERATURA Und 1,00 R$ 241,510 241,51 FEM
50 RELÓGIO COMBUSTÍVEL Und 1,00 R$ 230,150 230,15 VTO
51 RELE PISCA Und 5,00 R$ 49,250 246,25 DNI
52 FAROIS AUXILIARES Und 2,00 R$ 144,910 289,82 NINO
53 LÂMPADAS FARÓIS 100 WHATTS BIODO Und 8,00 R$ 61,560 492,48 PHILPS
54 LÂMPADAS 1141 - 12 VOLTS Und 30,00 R$ 5,680 170,40 TESLA
55 LÂMPADAS 1034 - 12 VOLTS Und 30,00 R$ 5,680 170,40 TESLA
56 LÂMPADAS 67-69- PINGUINHO 12 VOLTS Und 30,00 R$ 4,740 142,20 TESLA
57 LÂMPADAS HIODO 12 VOLTS Und 6,00 R$ 61,560 369,36 TESLA
58 CHAVE LUZ FUSIL LÃMINA Und 2,00 R$ 142,350 284,70 MARILIA
59 CHAVE LUZ 1 ESTÁGIO REFORÇADO Und 1,00 R$ 66,300 66,30 MARILIA
60 CHAVE SETA Und 1,00 R$ 644,030 644,03 KOSTAL
61 INTERRUPTOR LUZ DO ÓLEO Und 2,00 R$ 56,830 113,66 3RHO
62 INTERRUPTOR LUZ TEMPERATURA Und 2,00 R$ 85,240 170,48 MTE
63 RELE DUPLO FARÓIS Und 2,00 R$ 137,330 274,66 BERGSON
64 CHAVE ALERTA Und 1,00 R$ 175,210 175,21 KOSTAL
65 MOTOR LIMPADOR Und 2,00 R$ 402,520 805,04 EURO
66 TERMINAL BATERIA Und 10,00 R$ 14,210 142,10 CIAFUNDI
67 CABO BATERIA 35 MM - 50 mts Und 8,00 R$ 52,090 416,72 CIAFUNDI
68 INTERRUPTOR RADIADOR Und 2,00 R$ 161,950 323,90 MTE
69 FAROL DO CORSA Und 2,00 R$ 241,510 483,02 NINO
70 SOQUETE FAROL Und 8,00 R$ 32,580 260,64 RAINHA SETE
71 CHAVE PARTIDA Und 1,00 R$ 530,380 530,38 MORCEGO
72 RELE AUXILIAR 12 VOLTS Und 4,00 R$ 33,150 132,60 DNI
73 LÂMPADAS PAINEL12 VOLTS Und 15,00 R$ 5,680 85,20 TESLA
74 LÂMPADAS FAROIS BIODO 12 VOLTS H4 - 60 X 55 Und 10,00 R$ 71,030 710,30 TESLA
75 CEBOLÃO RADIADOR Und 2,00 R$ 137,330 274,66 MTE
76 LANTERNA TRASEIRA Und 2,00 R$ 165,740 331,48 HT
77 LANTERNA PISCA DIANTEIRA Und 10,00 R$ 63,930 639,30 HT
78 LÂMPADAS - HIODO - 12 VOLTS Und 10,00 R$ 61,560 615,60 TESLA
79 LÂMPADA PINGÃO Und 5,00 R$ 8,520 42,60 TESLA
80 FIOS DE INSTALAÇÃO - 10MM-16MM-18MM mts Und 5,00 R$ 5,680 28,40 CIAFUNDI
81 PALHETA LIMPADOR PARABRISA Und 4,00 R$ 71,030 284,12 VTO
82 CHICOTE DE INSTALAÇÃO - 200 MTS Und 10,00 R$ 11,370 113,70 CIAFUNDI
83 CINTA PLÁSTICA Und 8,00 R$ 0,950 7,60 RAINHA SETE
84 LENTE DA LANTERNA TRASEIRA Und 4,00 R$ 71,030 284,12 HT
85 SOQUETE LUZ PILOTO Und 1,00 R$ 28,410 28,41 G BUSH
86 LANTERNA LUZ PLACA Und 2,00 R$ 49,250 98,50 DPAULA
87 INTERRUPTOR LUZ DO RÉ Und 2,00 R$ 52,090 104,18 3RHO
88 INTERRUPTOR LUZ DE FREIO Und 2,00 R$ 61,560 123,12 3RHO
89 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA POR HORA HR 50,00 R$ 113,650 5.682,50  
LOTE 06
1 ESCOVA Und 4,00 R$ 42,590 170,36 KRUG
2 PORTA ESCOVA Und 4,00 R$ 61,520 246,08 UNIFAP
3 BUCHA Und 4,00 R$ 37,860 151,44 METALPO
4 IMPULSOR Und 4,00 R$ 61,520 246,08 ZEN
5 JOGO TRAVA Jogo 4,00 R$ 33,120 132,48 GBUSH
6 MOTOR DE PARTIDA COMPLETO NOVO Unid 2,00 R$ 1.212,020 2.424,04 AXEL
7 ROTOR Unid 4,00 R$ 337,860 1.351,44 ISP
8 PLACA DISSIPADORA Unid 4,00 R$ 186,440 745,76 GAUS
9 ROLAMENTO 6201 Unid 4,00 R$ 31,230 124,92 VTO
10 ROLAMENTO 6203 Unid 4,00 R$ 42,590 170,36 VTO
11 MANCAL LADO POLIA Unid 4,00 R$ 187,390 749,56 ZEN
12 VENTOINHA DO ALTERNADOR Unid 4,00 R$ 89,910 359,64 ZEN
13 JOGO REPARO ALTERNADOR Jogo 4,00 R$ 90,850 363,40 GBUSH
14 DIODO - TRIODO Unid 4,00 R$ 23,660 94,64 GAUS
15 ALTERNADOR COMPLETO -  NOVO KOMBI Unid 2,00 R$ 1.873,870 3.747,74 AXEL
16 SOQUETE PAINEL Unid 10,00 R$ 23,660 236,60 RAINHA
17 RELE TEMPORIZADOR LIMPADOR Unid 4,00 R$ 91,800 367,20 KOSTAL
18 COMUTADOR IGNIÇÃO Unid 4,00 R$ 88,020 352,08 FACOBRAS
19 INTERRUPTOR LUZ PORTA Unid 4,00 R$ 33,120 132,48 RAINHA
20 CHAVE SETA Unid 2,00 R$ 282,030 564,06 OSPINA
21 PALHETA LIMPADOR Unid 6,00 R$ 52,050 312,30 VTO
22 PIVOR LIMPADOR Unid 4,00 R$ 80,440 321,76 GRANERO
23 CABO VELOCÍMETRO Unid 4,00 R$ 52,050 208,20 CEMI
24 BUZINA Unid 4,00 R$ 75,710 302,84 BERGSON
25 INTERRUPTOR ÓLEO Unid 4,00 R$ 137,230 548,92 3RHO
26 RELÓGIO TEMPERATURA Unid 4,00 R$ 293,380 1.173,52 FEM
27 RELE PISCA Unid 5,00 R$ 89,910 449,55 DNI
28 FARÓIS AUXILIARES Unid 6,00 R$ 121,140 726,84 NINO
29 LÂMPADAS FARÓIS 100 WHATTS BIODO Unid 10,00 R$ 80,440 804,40 PHILIPS
30 LÂMPADAS 1141 -  12 VOLTS Unid 50,00 R$ 5,680 284,00 TESLA
31 LÂMPADAS 1034 - 12 VOLTS Unid 50,00 R$ 5,680 284,00 TESLA
32 LÂMPADAS 69/67 - 12 VOLTS Unid 50,00 R$ 4,730 236,50 TESLA
33 LÂMPADAS HIODO - 12 VOLTS Unid 20,00 R$ 80,440 1.608,80 TESLA
34 CHAVE LUZ Unid 2,00 R$ 106,000 212,00 OSPINA
35 INTERRUPTOR LUZ DO ÓLEO Unid 2,00 R$ 42,590 85,18 3RHO
36 INTERRUPTOR LUZ TEMPERATURA Unid 2,00 R$ 80,440 160,88 MTE
37 RELE DUPLO FARÓIS Unid 3,00 R$ 92,750 278,25 BERGSON
38 TERMINAL OLHAL Unid 2,00 R$ 4,730 9,46 CIAFUNDI
39 MOTOR LIMPADOR Unid 2,00 R$ 412,630 825,26 CEMAR
40 TERMINAL BATERIA Unid 10,00 R$ 14,200 142,00 DIVE
41 SOQUETE FAROL Unid 10,00 R$ 23,660 236,60 RAINHA
42 CHAVE PARTIDA Unid 1,00 R$ 321,780 321,78 MORCEGO
43 RELE AUXILIAR 12 VOLTS Unid 6,00 R$ 33,120 198,72 DNI
44 LÂMPADAS PAINEL 12 VOLTS Unid 10,00 R$ 5,680 56,80 TESLA
45 LÂMPADAS FARÓIS BIODO 12 VOLTS H4 - 60X55 Unid 10,00 R$ 90,850 908,50 TESLA
46 FUSÍVEL LOUÇA Unid 30,00 R$ 0,950 28,50 AMS
47 LANTERNA TRASEIRA Unid 6,00 R$ 61,520 369,12 HT
48 LANTERNA PISCA DIANTEIRA Unid 8,00 R$ 64,360 514,88 HT
49 LÂMPADAS HIODO - 12 VOLTS Unid 8,00 R$ 80,440 643,52 TESLA
50 FIOS DE INSTALAÇÃO 10MM - 16MM - 18MM MTS Unid 20,00 R$ 11,360 227,20 FIOS
51 FITA ISOLANTE Unid 5,00 R$ 4,640 23,20 ISOFLEX
52 FITA PLÁSTICA Unid 5,00 R$ 30,280 151,40 ISOFLEX
53 LENTE DE LANTERNA TRASEIRA Unid 10,00 R$ 61,520 615,20 HT
54 SOQUETE LUZ PILOTO Unid 10,00 R$ 33,120 331,20 GBUSH
55 LANTERNA LUZ PLACA Unid 8,00 R$ 42,590 340,72 DPAULA
56 INTERRUPTOR LUZ DO RÉ Unid 3,00 R$ 52,050 156,15 3RHO
57 INTERRUPTOR LUZ DO FREIO Unid 3,00 R$ 71,930 215,79 3RHO
58 SERVIÇO MÃO DE OBRA POR HORA HR 10,00 R$ 113,570 1.135,70  
 
LOTE 11
1 PORTA ESCOVA Unid 2,00 R$ 168,500 337,00 UNIFAP
2 BUCHA Unid 5,00 R$ 42,570 212,85 METALPO
3 GARFO Unid 2,00 R$ 84,200 168,40 UNIFAP
4 TAMPA LADO COLETOR Unid 5,00 R$ 105,960 529,80 ZEN
5 JOGO TRAVA Jogo 5,00 R$ 33,110 165,55 GBUSH
6 ROLAMENTO 6200 Unid 5,00 R$ 65,280 326,40 VTO
7 ROLAMENTO 6303 Und 5,00 R$ 52,040 260,20 VTO
8 ESCOVA Und 5,00 R$ 86,100 430,50 KRUG
9 VENTOINHA DO ALTERNADOR Und 5,00 R$ 82,310 411,55 ZEN
10 JOGO REPARO DO ALTERNADOR Jogo 5,00 R$ 50,140 250,70 GBUSH
11 DIODO - TRIODO Unid 5,00 R$ 23,650 118,25 GAUS
12 BUZINA Unid 5,00 R$ 89,880 449,40 BERGSON
13 CORREIA ALTERNADOR Unid 5,00 R$ 132,450 662,25 GATES
14 BOTÃO 11039 Unid 5,00 R$ 52,040 260,20 MARILIA
15 TERMINAL BATERIA Unid 5,00 R$ 23,650 118,25 DIVE
16 LÂMPADAS 1141 - 12 VOLTS Unid 5,00 R$ 5,680 28,40 TESLA
17 LÃMPADAS 1034 - 12 VOLTS Unid 5,00 R$ 5,680 28,40 TESLA
18 LÃMPADAS 67 - 69 - PINGUINHO - 12 VOLTS Unid 5,00 R$ 4,730 23,65 TESLA
19 SOQUETE FAROL Unid 5,00 R$ 23,650 118,25 RAINHA
20 LÃMPADAS PAINEL - 12 VOLTS Unid 5,00 R$ 4,730 23,65 TESLA
21 INTERRUPTOR LUZ FREIO Unid 5,00 R$ 52,040 260,20 3RHO
22 LÂMPADA PINGÃO Unid 5,00 R$ 8,510 42,55 TESLA
23 FIOS DE INSTALAÇÃO - 10 MM - 16 MM - 18 MM - mts Unid 5,00 R$ 5,680 28,40 FIOS
24 SOQUETE LUZ PILOTO Unid 5,00 R$ 23,650 118,25 RAINHA
25 CHICOTE DE INSTALAÇÃO - mts Unid 5,00 R$ 11,350 56,75 CIAFUNDI
26 FITA ISOLANTE Unid 5,00 R$ 4,640 23,20 ISOFLEX
27 FITA PLÁSTICA Unid 5,00 R$ 30,280 151,40 ISOFLEX
28 CINTA PLÁSTICA Unid 5,00 R$ 1,890 9,45 RAINHA
29 LENTE DA LANTERNA TRASEIRA Unid 5,00 R$ 33,110 165,55 SINALSUL
30 SERVIÇO P/ MÃO DE OBRA P/HR. HR 20,00 R$ 113,530 2.270,60  
VALOR TOTAL DOS LOTES: (cem mil quinhentos e oitenta reais). R$ 100.580,00
 VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 191.640,00 (CENTO E NOVENTA E UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 12/06/2017
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 12 de JUNHO de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 *NOME DE UMA DAS EMPRESAS SAIU ERRADA NO EXTRATO
Departamento de Licitações e Contratos.
Brasilândia do Sul-PR
Fone/fax: (44)3654-1235

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
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ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  28.858.504,40  5.295.419,23  14.197.842,22 18,35  49,20  14.660.662,18 28.858.504,40

    RECEITAS CORRENTES  28.858.504,40  5.295.419,23  14.197.842,22 18,35  49,20  14.660.662,18 28.858.504,40

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  69.993,60  43.646,61  99.027,68 62,36  141,48 -29.034,08 69.993,60

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  69.993,60  43.646,61  99.027,68 62,36  141,48 -29.034,08 69.993,60

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  1.000,00  60,00  930,00 6,00  93,00  70,00 1.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  28.787.510,80  5.219.367,35  14.062.618,70 18,13  48,85  14.724.892,10 28.787.510,80

        Transferências Intergovernamentais  28.787.510,80  5.219.367,35  14.062.618,70 18,13  48,85  14.724.892,10 28.787.510,80

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  32.345,27  35.265,84 0,00  0,00 -35.265,84 0,00

        Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações e Restituições  0,00  32.345,27  35.265,84 0,00  0,00 -35.265,84 0,00

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 28.858.504,40  28.858.504,40  5.295.419,23  14.197.842,22 18,35  49,20  14.660.662,18SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 28.858.504,40  28.858.504,40  5.295.419,23  18,35  14.197.842,22  49,20  14.660.662,18

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 28.858.504,40  28.858.504,40  5.295.419,23  18,35  14.197.842,22

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 50.000,00

 0,00  0,00

 50.000,00  50.000,00

 50.000,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  28.858.504,40  28.908.504,40  4.308.569,36  12.721.442,70  4.399.712,80  12.195.218,65  9.209.879,60 16.187.061,70  16.713.285,75

    DESPESAS CORRENTES  28.551.768,00  28.601.768,00  4.286.201,36  12.633.545,70  4.376.945,80  12.110.386,65  9.125.047,60 15.968.222,30  16.491.381,35

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  23.928.500,00  23.888.500,00  3.565.782,31  9.880.271,53  3.565.782,31  9.880.271,53  7.103.318,29 14.008.228,47  14.008.228,47

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.000,00  1.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  4.622.268,00  4.712.268,00  720.419,05  2.753.274,17  811.163,49  2.230.115,12  2.021.729,31 1.958.993,83  2.482.152,88

    DESPESAS DE CAPITAL  250.364,00  250.364,00  22.368,00  87.897,00  22.767,00  84.832,00  84.832,00 162.467,00  165.532,00

      INVESTIMENTOS  249.364,00  249.364,00  22.368,00  87.897,00  22.767,00  84.832,00  84.832,00 161.467,00  164.532,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.000,00  1.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  56.372,40  56.372,40  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 56.372,40  56.372,40

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  28.908.504,40 28.858.504,40  12.721.442,70 4.308.569,36  12.195.218,65 4.399.712,80  9.209.879,60 16.187.061,70  16.713.285,75

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  28.858.504,40  28.908.504,40  4.308.569,36  12.721.442,70  4.399.712,80  12.195.218,65  9.209.879,60 16.187.061,70  16.713.285,75

- 2.002.623,57-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  28.858.504,40  28.908.504,40  4.308.569,36  12.721.442,70  4.399.712,80  14.197.842,22  9.209.879,60 16.187.061,70  16.713.285,75

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 28/jul/2017 as 14h e 19m.

PRESIDENTE DO CIUENP

ALMIR DE ALMEIDA

CONTADOR CRC/PR 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADOR INTERNO

INGRID ELLEN V. P. RONQUIM
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 28.858.504,40  28.908.504,40  4.308.569,36  12.721.442,70  16.187.061,70  4.399.712,80  12.195.218,65  100,00  16.713.285,75
SAÚDE  28.760.132,00  28.810.132,00  4.308.569,36  12.721.442,70  100,00  16.088.689,30  4.399.712,80  12.195.218,65  100,00  16.614.913,35

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  28.760.132,00  28.810.132,00  4.308.569,36  12.721.442,70  100,00  16.088.689,30  4.399.712,80  12.195.218,65  16.614.913,35 100,00
ENCARGOS ESPECIAIS  42.000,00  42.000,00  0,00  0,00  0,00  42.000,00  0,00  0,00  0,00  42.000,00

Serviço da Dívida Interna  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Outros Encargos Especiais  40.000,00  40.000,00  0,00  0,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  56.372,40  56.372,40  0,00  0,00  0,00  56.372,40  0,00  0,00  0,00  56.372,40
Reserva de Contingência  56.372,40  56.372,40  0,00  0,00  0,00  56.372,40  0,00  0,00  56.372,40 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 28/jul/2017 as 14h e 21m.

TOTAL 100,00 100,00 28.858.504,40  28.908.504,40  4.308.569,36  12.721.442,70  16.187.061,70  4.399.712,80  12.195.218,65  16.713.285,75

PRESIDENTE DO CIUENP

ALMIR DE ALMEIDA

CONTADOR CRC/PR 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADOR INTERNO

INGRID ELLEN V. P. RONQUIM

www.elotech.com.br

 RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS1

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 18.791.305,69 0,00

18.791.305,69 0,00
   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 18.791.305,69 0,00
DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 1.000.000,00 0,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (V) = (IIIa + IIIb)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (VI) = (IVa + IVb)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (V + VI)

VALOR TRANSFERIDO 
POR CONTRATO DE 

RATEIO¹

VALOR EXECUTADO EM 
FOLHA DE PAGAMENTO

34.709,20 29.464,87
470.667,00 399.552,37

31.572,60 26.802,19
140.662,52 119.409,36
103.054,80 87.483,91

60.394,20 51.269,04
142.736,50 121.169,97
400.276,81 339.797,67

33.416,90 28.367,83
45.867,60 38.937,31

206.410,00 175.222,83
0,00 0,00

1.540.224,88 1.307.507,23
1.549.269,80 1.315.185,53

119.845,20 101.737,39
35.192,10 29.874,81

347.755,71 295.212,16
234.686,75 199.227,16

55.905,00 47.458,13
255.241,20 216.675,97

51.505,20 43.723,11
21.012,40 17.837,57
34.409,20 29.210,20
47.744,56 40.530,68
77.074,40 65.428,98

486.106,80 412.659,32
11.755,80 9.979,58
23.129,00 19.634,36

369.815,20 313.938,60
14.928,00 12.672,48
45.208,90 38.378,14

143.817,60 122.087,73
278.827,40 236.698,45

71.389,56 60.603,08
157.865,40 134.013,00

56.876,00 48.282,42
29.104,00 24.706,58
14.405,40 12.228,84
37.084,80 31.481,54

0,00 0,00
478.371,70 406.092,95

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável: Cons. Interm. De Urg. e Emerg. Noroeste do Paraná, Emitido em: 28/07/2017 

DESPESA bRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO                                                                    
(11ª à 14ª Regional de Saúde)

19.791.305,69

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DO NOROESTE DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
JULHO/16 A JUNHO/17

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

18.791.305,69
1.000.000,00

DESPESA COM PESSOAL 

    Pessoal Ativo

  Alto Paraná
  Alto Piquiri
  Amaporã
  Araruna
  Barbosa Ferraz
  Brasilândia do Sul
  Boa Esperança
  Cafezal do Sul
  Campina da Lagoa
  Campo Mourão

  Icaraíma
  Inajá
  Indianópolis

  Cianorte
  Cidade Gaúcha
  Corumbataí do Sul
  Cruzeiro do Oeste
  Cruzeiro do Sul
  Diamante do Norte
  Douradina
  Engenheiro Beltrão
  Esperança Nova
  Farol
  Fênix
  Francisco Alves
  Goioerê
  Guairaçá
  Guaporema

  Iporã
  Iretama
  Itaúna do Sul
  Ivaté
  Janiópolis
  Japurá
  Jardim Olinda
  Juranda
  Jussara
  Loanda

  Altamira do Paraná
  Altônia
  Alto Paraíso

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DO NOROESTE DO PARANÁ

111.422,38 94.587,21
153.787,40 130.551,16

69.734,16 59.197,80
38.523,60 32.702,94

107.484,60 91.244,40
23.859,60 20.254,57

181.893,60 154.410,70
17.854,80 15.157,06
63.242,00 53.686,56

432.128,56 366.836,83
77.632,29 65.902,57

131.886,60 111.959,42
0,00 0,00

1.823.274,60 1.547.790,04
278.147,96 236.121,67

41.281,50 35.044,14
111.149,40 94.355,47

32.891,30 27.921,65
20.075,20 17.041,97
45.469,60 38.599,45

123.487,50 104.829,37
65.146,98 55.303,71
28.708,50 24.370,84

112.579,70 95.569,66
241.691,40 205.173,45

56.412,60 47.889,03
97.962,40 83.160,94
19.548,30 16.594,68

9.925,20 8.425,57
68.704,80 58.323,97
69.582,56 59.069,10
65.793,90 55.852,88
22.212,00 18.855,92
25.311,60 21.487,19

108.362,60 91.989,74
30.385,28 25.794,27

342.484,32 290.737,24
55.107,40 46.781,04

387.946,90 329.330,73
356.168,43 302.353,77

7.974,00 6.769,18
464.129,00 394.002,22

7.006.044,95 5.947.478,56
66.925,44 56.813,46

21.852.655,00 18.550.865,44

VALOR TRANSFERIDO 
POR CONTRATO DE 

RATEIO¹

VALOR EXECUTADO EM 
FOLHA DE PAGAMENTO

Arapuã 23.125,50 3.954,47
Ariranha do Ivaí 29.723,50 5.082,72
Cândido de Abreu 112.466,78 19.231,84
Cruzmaltina 37.134,60 6.350,02
Godoy Moreira 32.450,00 5.548,96
 Ivaiporã 208.253,66 35.611,42
Jardim Alegre 195.637,00 33.453,97
Lidianópolis 44.533,20 7.615,19
Lunardelli 83.570,10 14.290,50
Manoel Ribas 193.972,00 33.169,25
Mato Rico 50.985,20 8.718,48
Nova Tebas 98.484,00 16.840,78
Rio Branco do Ivaí 54.778,80 9.367,19
Rosário do Ivaí 41.057,55 7.020,85
Santa Maria do Oeste 73.033,36 12.488,72
São João do Ivaí 126.876,40 21.695,89
TOTAL 1.406.081,65 240.440,25
Obs¹: Valor global incluindo todas as Categôrias Econômicas e Grupo de Natureza de Despesa, transferido no exercício, via Contrato de Rateio

DESPESA bRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO                                                                    
(22ª Regional de Saúde)

  Mariluz
  Mirador
  Moreira Sales

  Quinta do Sol
  Rancho Alegre D'oeste
  Roncador
  Rondon

  Luiziana
  Mamborê

  Nova Aliança do Ivaí
  Nova Cantu
  Nova Londrina
  Nova Olímpia
  Paraíso do Norte

  Maria Helena
  Marilena

  Paranapoema
  Paranavaí
  Peabiru
  Perobal

  Querência do Norte

  Umuarama

  São Tomé
  Tamboara
  Tapejara
  Tapira
  Terra Boa

  São Jorge do Patrocínio
  São Manoel do Paraná
  São Pedro do Paraná

  Tuneiras do Oeste
  Ubiratã

TOTAL
  Xambrê

  Pérola
  Planaltina do Paraná
  Porto Rico
  Quarto Centenário

  Santa Cruz de Monte Castelo
  Santa Isabel do Ivaí
  Santa Mônica

  Terra Rica

  Santo Antônio do Caiuá
  São Carlos do Ivaí
  São João do Caiuá

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ        
DECRETO Nº 043/2017
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
 O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2061 de 16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual 2017):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais ) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
248 07 001 12.361.1400.2014 104* MANUT ATIV DO ENSINO FUNDAM 3.3.90.39 25.000,00
TOTAL 25.000,00
*104 – Educação 25%
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
111 04 002 15.451.1300.2010 000* MANUT ATIV DE OBRAS, URB E SERV PUBLICOS. 3.3.90.52 
25.000,00
TOTAL 25.000,00
*000 – Recursos Ordinarios (Livre)
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 28 de Julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO Nº 077, DE 28 DE JULHO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 93.000,00 
(Noventa e três mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.1.90.11.00.00 (142) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 85.000,00

11.00 – Departamento de Saúde
11.02 – Divisão de Vigilância Sanitária 
10         Saúde 
304       Vigilância Sanitária
0033     Vigilância Sanitária 
2.034000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária 
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.91.13.00.00 (272) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 8.000,00
TOTAL R$: 93.000,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças 
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (140) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 85.000,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.02 – Divisão de Vigilância Sanitária 
10         Saúde 
304       Vigilância Sanitária
0033     Vigilância Sanitária 
2.034000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária 
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (269) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 8.000,00
TOTAL R$: 93.000,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de Julho de 2017
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº082/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA - EPP
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para aquisição de material esportivo para desenvolvimento 
das atividades da Secretaria de Educação, Esportes do município de Xambrê Estado do Paraná. 
VIGÊNCIA: 21/07/2017 à 21/07/2018
VALOR: R$8.030,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 24/2017-PMX, homologada 
em 17/07/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,21 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº083/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: J.C. QUINHONE ATACADISTA - EPP 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para aquisição de material esportivo para desenvolvimento 
das atividades da Secretaria de Educação, Esportes do município de Xambrê Estado do Paraná. 
VIGÊNCIA: 21/07/2017 à 21/07/2018
VALOR: R$18.829,25
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 24/2017-PMX, homologada 
em 17/07/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,21 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº. 437/2017, de 28 de julho de 2017.
NOMEIA a Sra. LIDIANE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a partir de 01 de agosto de 2017 a Sra. LIDIANE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, maior, 
Portadora do RG nº 12.447.251-2 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, 
Classe I, Grupo GAM-I, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a ser lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão – 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 
– Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; por ter sido aprovada no Concurso Público 
nº. 001/2014, alçando a 7ª colocação, bem como sua convocação por meio do Edital nº. 11/2017 de 24/07/2017, e por 
derradeiro o cumprimento dos requisitos para ingresso no cargo público, ao qual entrará em exercício no dia 01 de 
agosto de 2017, mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 438/2017, de 28 de julho de 2017.
NOMEIA a Sra. IARA DAIANE PERES e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR em 01 de agosto de 2017 a Sra. IARA DAIANE PERES, brasileira maior, portadora do RG nº 
12.447.251-2 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, junto a Secretária 
Municipal de Saúde, a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 07 – Secretaria Municipal de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138- Manutenção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista aprovação prévia no Concurso Público nº 001/2016, alçando a 3ª 
colocação, também a convocação da mesma candidata por meio do Edital nº 09/2017 de 30/06/2017, por derradeiro 
o cumprimento dos requisitos para ingresso no cargo público, do qual entrará em exercício em 01 de agosto de 2017, 
mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 440/2017 de 28 de julho de 2017.
DESIGNA Servidor Público para exercer atividade de Coordenador de Enfermagem, concede GRATIFICAÇÃO POR 
FUNÇÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Público Sr. DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, Portador do 
RG. nº. 10.003.345-3 SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Classe VIII, Padrão GP-VIII, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, que encontra-se lotado na  seguinte Dotação Orçamentária: Órgão: 
07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção 
e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar;  para exercer além das atividades atinentes 
ao cargo efetivo, exercer também a função de Coordenador de Enfermagem, cumulando portanto as seguintes 
atribuições:
I. Coordenar as Equipes de Enfermagem e de Serviços Gerais da Secretaria Municipal de Saúde; 
II. Formular mensalmente as escalas de Enfermagem, Médicas e de Serviços Gerais da Secretaria de Saúde;
III. Controlar o uso dos materiais e insumos hospitalares necessários ao exercício das atividades executadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde; e
IV. Informar os sistemas de gestão hospitalar (SISLOGLAB; SONIH; FORMSUS; SHTWEB).
Art. 2º. Em virtude do Exercício das atividades relacionadas no Art. 1º. Desta Portaria, fica CONCEDIDO com esteio 
no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação por Função, em favor do Servidor 
Público Sr. DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA, correspondente à 100,00% (cem inteiros por cento), a partir 
da competência de agosto de 2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 436/2017, de 28 de julho de 2017.
NOMEIA a Sra. TAIS MENEZES GONÇALVES DA SILVA  e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a partir de 01 de agosto de 2017 a Sra. TAIS MENEZES GONÇALVES DA SILVA, brasileira maior, 
Portadora do RG nº 10.281.863-6 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a ser lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de 
Educação; Atividade: 2.062- Manutenção e Encargos de Escolas Municipais 5%; por ter sido aprovada no Concurso 
Público nº. 001/2014, alçando a 15ª colocação, conforme convocação por meio do Edital nº. 10/2017 de 19/07/2017, 
e por derradeiro o cumprimento dos requisitos para ingresso no cargo público, do qual entrará em exercício no dia 01 
de agosto de 2017, mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 12/2017
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de Recursos Humanos, 
CONSIDERANDO a vacância no Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas semanais, ocasionada por 
exoneração da servidora pública Srª. Leticia Meireles de Souza,
CONVOCA candidata abaixo arrolada, para a realização do exame médico admissional e consequente emissão 
de atestado médico de saúde física e mental, expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização 
dos exames estará disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. Poderá o 
médico solicitar à candidata, exames complementares a fim de sustentar a emissão do Atestado Médico de Saúde 
Ocupacional solicitado. Os exames poderão ser realizados a partir do dia 27 de julho de 2017, conforme requisito 
estatuído no art. 4º, do Edital 001/2014, do Regulamento Geral de Concurso Público para cargos de provimento 
efetivo, conforme segue:
Ordem de Classificação: Nome: Cargo: Inscrição:
011 AMANDA ZUNTINE DE RESENDE PROFESSOR – 20 HORAS 467
 Além do atestado de saúde, a candidata no período máximo de 30 (trinta) dias da data da publicação deste Edital, 
deverá providenciar os documentos necessários previstos no art. 4º do Edital nº. 001/2014, e observar as disposições 
contidas no art. 2º do mesmo edital, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, para averiguação e ato de posse: 
Do art. 4º do Edital nº. 001/2014.
4.1.  São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato.
4.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
4.1.2. Ter completado dezoito anos de idade, até a data da nomeação;
4.1.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
4.1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4.1.5. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
4.1.6. Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
4.1.7. Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
4.1.8. Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo público, aferidas nos exames clínicos 
admissionais; 
4.1.9. Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de Cargos que exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, 
possuir e apresentar Diploma com registro no MEC e na entidade de classe, quando for o caso;
4.1.10. Não possuir condenação em processo administrativo ou judicial transitado em julgado e nem ter sido demitido 
a bem do serviço público;
4.1.11. Declarar no ato da inscrição que conhece as exigências deste Edital;
4.1.12. Ler na íntegra o Edital e seus Anexos;
4.2. O candidato no ato de sua convocação, ao Cargo Público que está sendo exigido a “CNH”, deverá apresentar 
certidão que comprove não possuir mais que 10 (dez) pontos na sua “CNH” “Carteira Nacional de Habilitação”.
4.3. O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 10 (dez) pontos na sua CNH, não será 
desclassificado do Concurso Público, poderá requerer o deslocamento para o final da lista de classificados, podendo 
ser convocado novamente, respeitando a ordem de classificação e a exigência do item anterior.
4.4. Será exigida, no ato da convocação, a certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo cartório do 
distribuidor do fórum, onde o candidato residiu e exerceu suas atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, 
com comprovação de endereço.
4.5. O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
 4.6. A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos na convocação e exibidos até a nomeação.
4.7. O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, para o Cargo Público de provimento 
efetivo por prazo indeterminado, ao entrar em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 36 (trinta 
e seis) meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, pontualidade, disciplina, 
eficiência, capacidade de iniciativa e responsabilidade.
 4.8. Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões relativas à classificação das notas, 
de candidatos aprovados e reprovados, valendo para tal fim os resultados publicados nos Sites da RUFFO e da 
Prefeitura Municipal e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
4.9. O candidato não poderá estar recebendo proventos de aposentadoria de cargo público e/ou emprego da função 
pública, ressalvados os cargos públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal.
 4.10. Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas 03 (três) chamadas. Se o candidato for convocado pela terceira vez e não comparecer para assumir a sua 
vaga, será desclassificado do Concurso Público.
 4.11. O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato.
4.12. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura Municipal, enquanto estiver participando 
do Concurso Público, e também se aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
O candidato convocado deverá apresentar, fotocópia autenticada do diploma de conclusão de curso na área especifica, 
fotocópia autenticada do certificado de Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado (se possuir), e por derradeiro, fotocópia 
autenticada da Carteira do Registro no Conselho de Classe, se o cargo exigir. 
Os Candidatos deverão apresentar também no ato da admissão, documentos adicionais, devendo ser cópias autenticadas, 
ou acompanhadas das originais para serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação abaixo; 
1. 01 foto 3 x 4;
2. Certidão de Casamento (se casado);
3. Certidão de Nascimento (se solteiro);
4. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se houverem);
5. Cédula de Identidade;
6. Cadastro de Pessoa Física (CPF) pessoal e dos dependentes;
7. Cópia da CTPS, e do cartão do PIS/PASEP;
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 1 (uma) convocação, implicará 
automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas mais 2 (duas) 
chamada, totalizando 3 chamadas.
Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do município, DEVERÁ a 
municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista 
automaticamente, providenciar a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da 
inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo final de validade do Certame, 
podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, via epistolar ou por Cartório.
Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro do Departamento de Recursos 
Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila (caso seja 
possível) ou aplicado à perda do direito a vaga no Certame Público. 
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 28 de julho de 
2017.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº. 434/2017, de 26 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOSE 
PETRONILO NASCIMENTO, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 1.785.498 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Pedreiro, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e 
Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividade do Departamento de Obras e Engenharia; Correspondente a 
30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/06/2014-2015, a serem concedidos durante o 
período de 01/08/2017 a 30/08/2017, devendo retornar à função no dia 31/08/2017, também o Abono Constitucional a 
Título de 1/3 de férias, pago em folha da competência de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 435/2017, de 27 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora 
Pública Sra. IRACEMA DA CONCEIÇÃO SILVA, brasileira, maior, Portadora da Cédula de Identidade nº. 7.068.480-
2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; Correspondente a 15 (quinze) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/06/2016-2017, concedidas no período de 06/08/2017 a 
20/08/2017, devendo retornar à função no dia 21/08/2017, também o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias 
pago em folha na competência de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ  
EDITAL N.º 40/2017
CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL-PR
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando da competência que lhe a Lei Orgânica Municipal 
e art. 40, § 4º, I, da Lei n. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), 
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar as Autoridades Públicas, Associações e a população em geral, para comparecer na AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para tratar de assuntos de alteração da LEGISLAÇÃO que compõe o PLANO DIRETOR MUNICIPAL, com 
a seguinte ORDEM DO DIA: 
•	 DATA:	04	de	agosto	de	2017	-	Sexta-feira
•	 LOCAL:	Auditório	da	Prefeitura	Municipal	de	Cafezal	do	Sul	
•	 HORÁRIO:	10:00	horas.	
Paço Municipal de Cafezal do Sul-PR, aos 28 de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO N° 173/2017, DE 28 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: CONVOCA A XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, de acordo 
com as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a XI Conferência de Saúde do Município de Cafezal do Sul para o dia 16 de agosto de 2017, 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 2º - O tema central da Conferência será: “Saúde com Qualidade e Responsabilidade”.
Art. 3º - A Conferência de Saúde, será realizada no auditório Dr. Felisberto Ferreira de Andrade, localizado na Avenida 
Ítalo Orcelli 604, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul.
Art. 4º - A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal e coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 5º - As normas de organização e funcionamento da Conferência, serão expedidas em Portaria deliberadas pelo 
Conselho Municipal de Saúde.
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
ORLANDO BIASOTTO (CPF Nº 328.206.158-72) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para 
atividade de avicultura de corte LI nº 17353 Validade 07/08/2015 a ser implantada ESTRADA SANTA ROSA, LOTE Nº 
9-A-R E 9-B-R, no Município de Rondon-PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
ORLANDO BIASOTTO (CPF Nº 328.206.158-72) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para 
atividade de avicultura de corte instalada ESTRADA SANTA ROSA, LOTE Nº 9-A-R E 9-B-R, no Município de Rondon-PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ  
EDITAL N.º 41/2017
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
A Administração Municipal, através do Prefeito MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, 
C O N V O C A:
As autoridades públicas, associações e a população em geral para comparecer na AUDIENCIA PÚBLICA para expor 
os projetos que receberão investimentos do Governo do Estado e consultar a população sobre os prós e contras das 
Obras Veículos e Equipamentos sugeridos, passíveis de execução por intermédio da Casa Civil do Estado do Paraná, 
com a seguinte ORDEM DO DIA: 
•	 DATA:	04	de	agosto	de	2017	-	Sexta-feira
•	 LOCAL:	Auditório	da	Prefeitura	Municipal	de	Cafezal	do	Sul	
•	 HORÁRIO:	10:00	horas.	
Paço Municipal de Cafezal do Sul-PR, aos 28 de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO N° 173/2017, DE 28 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: CONVOCA A XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, de acordo 
com as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a XI Conferência de Saúde do Município de Cafezal do Sul para o dia 16 de agosto de 2017, 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 2º - O tema central da Conferência será: “Saúde com Qualidade e Responsabilidade”.
Art. 3º - A Conferência de Saúde, será realizada no auditório Dr. Felisberto Ferreira de Andrade, localizado na Avenida 
Ítalo Orcelli 604, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul.
Art. 4º - A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal e coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 5º - As normas de organização e funcionamento da Conferência, serão expedidas em Portaria deliberadas pelo 
Conselho Municipal de Saúde.
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONvOCAÇÃO 
O Clube Recreativo Vila Alta, CNPJ N.º – 78.187.119/0001-02, vem através do presente CONVOCAR todos os 
associados do CLUBE RECREATIVO VILA ALTA para Assembleia Geral Extraordinária que acontecerá no dia 17 
de agosto de 2017 que acontecerá na escola Municipal 9 de Maio sito a Rua Professora Rita Helena Garcia de 
Melo nesta cidade em primeira convocação às 19:00 horas e segunda convocação às 20:00 horas para tratarem da 
seguinte ORDEM DO DIA:-
1) Regularização da Associação, Clube Recreativo Vila Alta;
2) Eleição do Conselho Deliberativo e Eleição da Diretoria.
Alto Paraíso, 27  de julho de 2017.
Dayze Meyre Jardim                                Marcos Suardi Rodrigues                                         

EDITAL DE CONvOCAÇÃO 
O Clube Recreativo Vila Alta, CNPJ N.º – 78.187.119/0001-02, vem através do presente CONVOCAR todos os 
associados do CLUBE RECREATIVO VILA ALTA para Assembleia Geral Extraordinária que acontecerá no dia 17 
de agosto de 2017 que acontecerá na escola Municipal 9 de Maio sito a Rua Professora Rita Helena Garcia de 
Melo nesta cidade em primeira convocação às 19:00 horas e segunda convocação às 20:00 horas para tratarem da 
seguinte ORDEM DO DIA:-
1) Regularização da Associação, Clube Recreativo Vila Alta;
2) Eleição do Conselho Deliberativo e Eleição da Diretoria.
Alto Paraíso, 27  de julho de 2017.
Dayze Meyre Jardim                                Marcos Suardi Rodrigues                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ  
Republicado por incorreção
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 033/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso XI art. 24 do da Lei nº. 8.666/93 a  pedido da ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL para Contratação 
de empresa para fornecimento de saldo remanescente em filtros e lubrificantes para a  manutenção da frota municipal, 
no valor R$ 31.159,77 (Trinta e um  mil cento e cinquenta e nove reais e setenta e sete centavos). Com a empresa: 
PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, 
sediada na cidade de Altônia-PR.
- RAZÃO DA ESCOLHA:
§ XI DO ART. 24
JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
§ XI DO ART. 24
REGULARIDADE COM A SEGURIDADE SOCIAL E AO FGTS:
a)  Apresentou Certidão Negativa de Débito (CND) do INSS com validade até 01/11/2017
b) Apresentou Certificado de Regularidade de situação do FGTS, com valide até 20/08/2017.  
Altônia, 24 de julho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 030/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 08 dias do mês de julho de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 045/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 030/2017, pelo Decreto 124/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
15/07/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: V DE M CHAVES ANIMAÇÃO DE FESTAS, inscrito no CNPJ sob 
nº. 11.244.945/0001-75, situada a Rua Mimosa, 828, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. Valmir de Melo chaves, portador do RG nº 9.206.861-7 e do  CPF nº. 040.517.469-17, residente na cidade de 
Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para  prestação de Som fixo, móvel e telão para utilização e divulgação 
de eventos que serão realizados pelas Secretarias Requisitantes 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 030/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 Os serviços serem prestados em data e local estabelecido pelo Secretario solicitante, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade 
e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro 
de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento 
da Ata de demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 030/2017– PMA.
1.5..2 Os produtos/serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, no 
Municipio de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 030/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 030/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 17 de julho de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
V DE M CHAVES ANIMAÇÃO DE FESTAS
Valmir de Melo Chaves
Contratado
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 030/2017
LOTE 01 – Locação de som Fixo de Grande Porte
Item          Unid. Qtde estim. p/ 6 meses                                                              Descrição 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Unid. 10 Som fixo para realização de evento de grande porte contendo: 01 mesa 
de 24x2, 01 equalizador de 31 bandas, 01 crossover 03 vias estéreo, 06 caixas line array, 04 sub duplo, 04 microfones 
com fio, 01 microfone sem fio, retorno para voz e 04 potencia 16.01.2018 PUBLICIDADE CAETANO 
800,00 8.000,00 PUBLICIDADE CAETANO

LOTE 02 – Locação de som Fixo de Médio Porte
           Item          Unid. Qtde estim. p/ 6 meses                                                              Descrição 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Unid. 30 Som fixo para realização de evento de médio porte contendo: 01 mesa 
de 08 canais,  01 equalizador , 01 crossover, 02 potencia, 02 sub duplo, 02 caixas acústica P.A, passiva, 01microfone 
com fio e 01 microfone sem fio 16.01.2018 PUBLICIDADE CAETANO 293,00 
8.790,00 PUBLICIDADE CAETANO

LOTE 03 – Locação de som Fixo de Pequeno Porte
           Item          Unid. Qtde estim. p/ 6 meses                                                              Descrição 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Unid. 30 Som fixo para realização de evento de pequeno porte contendo: 01 
mesa de 08 canais, 02 caixas acústica P.A, passiva, 01 potencia, 01 microfone sem fio 16.01.2018 
PUBLICIDADE CAETANO 140,00 4.200,00 PUBLICIDADE CAETANO

LOTE 04 – Locação de Som Móvel
           Item          Unid. Qtde Qtde estim. p/ 6 meses                                                               Descrição 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Horas 200 Locação de Som Móvel 16.01.2018 P U B L I C I D A D E 
CAETANO 16,30 3.260,00 PUBLICIDADE CAETANO

LOTE 05 – Locação de Telão Para Projeção 
           Item          Unid. Qtde estim. p/ 6 meses                                                                      Descrição 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Unid. 15 Locação, Telão e Retroprojetor e micro computador 
16.01.2018 PUBLICIDADE CAETANO 164,00 2.460,00 PUBLICIDADE CAETANO
As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 036/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 27 dias do mês de julho de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 046/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 036/2017, pelo Decreto 169/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
28/07/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE, portador 
do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  EMPRESA: GABRIELA REGO DA SILVA 09147928905, inscrito no 
CNPJ sob nº. 17.605.036/0001-00, situada a Rua das Palmeiras, 290, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste 
ato representada pela Sra. Gabriela Rego da Silva, portadora do RG nº 392750089 e do  CPF nº. 091479.289-05, 
residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa  
para fornecimento de gêneros alimentícios para uso em reuniões realizadas pelo CRAS.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 036/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade 
e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro 
de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento 
da Ata de demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 036/2017– PMA.
1.5..2 Os produtos/serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, no 
Municipio de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 036/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 036/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 28 de julho de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
GABRIELA REGO DA SILVA 09147928905
Gabriela Rego da Silva
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 046/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 036/2017
LOTE 01 – MATERIAIS DE LIMPEZA
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. 
Descrição Validade Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  100 Cento MINI SALGADO BOLINHA DE QUEIJO FRITA, 
RECHEADO COM QUEIJO MOZARELA E ORÉGANO; PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA. 
27.01.2017 SABOR 43,00 R$ 4.300,00 GABRIELA
2.  100 Cento MINI SALGADO KIBE FRITO; COMPOSTO DE TRIGO 
PARA KIBE, CARNE BOVINA MOÍDA ORIUNDA DOS CORTES “PATINHO” OU “COXÃO-MOLE” E ESPECIARIAS; 
PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA. 27.01.2017 SABOR 43,00 R $ 
4.300,00 GABRIELA
3.  100 Cento MINI SALGADO COXINHA FRITA RECHEADA COM 
PEITO DE FRANGO, CEBOLA E ESPECIARIAS; PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA. 
27.01.2017 SABOR 43,00 R$ 4.300,00 GABRIELA
4.  100 Cento MINI SALGADO ESFIRRA ASSADA, RECHEADA 
COM CARNE BOVINA ORIUNDA DOS CORTES “PATINHO” OU “COXÃO-MOLE”; PESO MINIMO 30G; COM 
EMBALAGEM PARA ENTREGA. 27.01.2017 SABOR 60,00 R$ 6.000,00 
GABRIELA
5.  100 Cento MINI SALGADO ESFIRRA ASSADA RECHEADA COM 
MUSSARELA E ESPECIARIAS; PESO MINIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA. 27.01.2017 
SABOR 60,00 R$ 6.000,00 GABRIELA
6.  100 Cento MINI SALGADO EMPADA ASSADA RECHEADA COM 
PALMITO, CEBOLA E ESPECIARIAS; PESO MINIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA. 
27.01.2017 SABOR 65,00 R$ 6.500,00 GABRIELA
7.  100 Cento MINI EMPADA ASSADA RECHEADA COM PEITO DE 
FRANGO DESFIADO, CEBOLA E ESPECIARIAS; PESO MINIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA. 
27.01.2017 SABOR 65,00 R$ 6.500,00 GABRIELA
8.  200 Unid. LANCHE NATURAL COM DUAS FATIAS DE PÃO DE 
FORMA INTEGRAL; RECHEIO COM UMA FOLHA DE ALFACE; MAIONESE DE BOA QUALIDADE; DUAS FATIAS DE 
TOMATE QUE SOMEM APROXIMADAMENTE 15G; APROXIMADAMENTE 25G DE ATUM; UMA FATIA DE QUEIJO 
MUZARELA DE APROXIMADAMENTE 20G; CENOURA RALADA APROXIMADAMENTE 10G; EMBRULHADO EM 
PLÁSTICO FILME. 27.01.2017 SABOR 4,00 R$ 800,00 GABRIELA
9.  200 Unid. LANCHE NATURAL COM DUAS FATIAS DE PÃO 
DE FORMA INTEGRAL; RECHEIO COM UMA FOLHA DE ALFACE; MAIONESE DE BOA QUALIDADE; DUAS 
FATIAS DE TOMATE QUE SOMEM APROXIMADAMENTE 15G; APROXIMADAMENTE 25G DE PEITO DE 
FRANGO DESFIADO; UMA FATIA DE QUEIJO MUZARELA DE APROXIMADAMENTE 20G; CENOURA RALADA 
APROXIMADAMENTE 10G; EMBRULHADO EM PLÁSTICO FILME. 27.01.2017 SABOR 4,00 
R$ 800,00 GABRIELA
10.  200 Unid. LANCHE NATURAL COM DUAS FATIAS DE PÃO 
DE FORMA INTEGRAL; RECHEIO COM UMA FOLHA DE ALFACE; MAIONESE DE BOA QUALIDADE; DUAS 
FATIAS DE TOMATE QUE SOMEM APROXIMADAMENTE 15G; UMA FATIA DE PEITO DE PERU QUE SOME 
APROXIMADAMENTE 25G; UMA FATIA DE QUEIJO MUZARELA DE APROXIMADAMENTE 20G; CENOURA 
RALADA APROXIMADAMENTE 10G; EMBRULHADO EM PLÁSTICO FILME. 27.01.2017 SABOR 4,00 
R$ 800,00 GABRIELA
11.  200 Unid. LANCHE NATURAL COM DUAS FATIAS DE PÃO 
DE FORMA INTEGRAL; RECHEIO COM UMA FOLHA DE ALFACE; MAIONESE DE BOA QUALIDADE; DUAS 
FATIAS DE TOMATE QUE SOMEM APROXIMADAMENTE 15G; MILHO VERDE APROXIMADAMENTE 20G; UMA 
FATIA DE QUEIJO MUZARELA DE APROXIMADAMENTE 20G; CENOURA RALADA APROXIMADAMENTE 10G; 
EMBRULHADO EM PLÁSTICO FILME. 27.01.2017 SABOR 4,00 R$ 800,00 
GABRIELA
12.  30 Kg BOLO SIMPLES SABOR COCO COM COBERTURA 
DE LEITE CONDENSADO E COCO RALADO; ENTREGA COM EMBALAGEM. 27.01.2017 
SABOR 16,00 R$ 480,00 GABRIELA
13.  30 Kg BOLO SIMPLES CENOURA COM COBERTURA DE 
CALDA DE CHOCOLATE; ENTREGA COM EMBALAGEM. 27.01.2017 SABOR 19,00 R $ 
570,00 GABRIELA
14.  30 Kg BOLO GELADO COM LEITE CONDENSADO, LEITE 
DE COCO E COCO RALADO; ENTREGA COM EMBALAGEM. 27.01.2017 SABOR 20,00 
R$ 600,00 GABRIELA
15.  50 Kg BOLO DE FESTA, MASSA BRANCA, RECHEIO 
SABOR FRUTAS, COBERTURA CHANTILY BRANCO SEM CORANTES ARTIFICIAIS; ENTREGA COM 
EMBALAGEM. 27.01.2017 SABOR 20,00 R$ 1.000,00 GABRIELA
16.  50 Kg BOLO DE FESTA, MASSA DE CHOCOLATE, 
RECHEIO SABOR COCO COM COCO RALADO E COBERTURA DE CHANTILY COM COCO; ENTREGA COM 
EMBALAGEM. 27.01.2017 SABOR 22,00 R$ 1.100,00 GABRIELA
17.  300 Unid. SALADA DE FRUTAS COM MAMÃO, BANANA, 
LARANJA, MAÇÃ NA MESMA QUANTIDADE; COM CALDA DE SUCO DE LARANJA OU LEITE CONDENSADO; EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 200G. 27.01.2017 SABOR 3,00 R$ 900,00 
GABRIELA
18.  300 Unid. CANJICA COZIDA COM LEITE CONDENSADO E 
ESPECIARIAS; EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 200G. 27.01.2017 SABOR 3,50 R $ 
1.050,00 GABRIELA
19.  500 Litro SUCO DE LARANJA NATURAL SEM AÇUCAR  
27.01.2017 SABOR 5,00 R$ 2.500,00 GABRIELA
As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal.

UMUARAMA COUNTRY CLUB
EDITAL DE CONvOCAÇÃO

O Umuarama Country Club, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 78.185.535/0001-71, com 
sede na Avenida Manaus, 4666 – Umuarama-Pr., através de seu Presidente  convoca: ADALBERTO CARLOS 
GIOVANINI FILHO, ADAUTO RODRIGUES TRUTE, ADEMAR SILVA, ADEMAR ULIANA NETO, ADEMIR MOURA 
NEVES, ADEMIR PAULINO FERRARINI, ADEMIR RAIMUNDO SEVERO, ADEMIR TEIXEIRA DE OLIVEIRA, 
ADENILDA BENTO DE OLIVEIRA SAWUIM, ADERVAL RICARDO LESNARD, ADRIANA GOMES, ADRIANA JESSEI 
PENTENO, ADRIANE M. PEREIRA, ADRIANO DELARI, ADRIANO H. BALAROTI, ADRIANO HENRIQUE SAITO, 
ADRIANO MARQUES DIAS, AGUINALDO RIBEIRO, ALBERTO ALVES AGOSTINI, ALBERTO CARLOS CELINI DE 
SOUZA, ALDA NEY TORMENA, ALECIO MADEIRA DE ARAUJO, ALECIO MARTINS DOS SANTOS, ALESSANDRO 
FERREIRA, ALESSANDRO SCUDINO FERRO, ALESSANDRO SILVA, ALEX AUGUSTO A. FREITAS BRITO, ALEX 
PAULO DO NASCIMENTO, ALEXANDRA LOPES RINO, ALEXANDRE CAETANO, ALEXANDRE THADEU MEYER, 
ALEXIANO MONTANHER, ALFREDO ANTONIO GASPERIN, ALFREDO OLIMPIO DA SILVA, ALOISIO DOS 
SANTOS IRIA, ALTINO PASCHOAL JUNIOR, ALVARO MEURER, ALVARO SILVEIRA DE BARROS, AMADEU 
PEREIRA, AMANTINO CERCI JUNIOR, AMILTON RIBEIRO TAVARES, ANA C. SPOLADORE CHERIAGATE, ANA 
DARLETE B. TORMENA, ANA MARIA A. KATO, ANADELIA APARECIDA MARTINS SUPERTI, ANDERSON DE JOÃO 
ALVIM, ANDERSON JOSÉ PEREIRA, ANDERSON MUZACHI, ANDRE GUERRER SANGIORGIO, ANGELA 
APARECIDA FERREIRA GARCIA, ANGELA CRISTINA R. VARINI, ANOR PRENHOLATO JUNIOR, ANTONIO 
AMÉRICO, ANTONIO DONIZETI PIRES, ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA, ANTONIO SILVA PEREIRA, ARISTEU 
VIEIRA DA SILVA, ARTHUR LUIZ MORAES, AURECI Q. MALDONADO, AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DA 
SILVA, AYRES FERNANDO CORSATTO, BENEDITO APARECIDO NOGUEIRA, BRUNA ISABELLE DE ALMEIDA, 
BRUNO GUILHERME DE C. OLIVEIRA, BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS, CACIO MADEIRA DE ARAUJO, 
CARLA TATIANE VIEIRA BATISTA, CARLOS ALBERTO MATARAZZO, CARLOS AUGUSTO DE C. PASQUAL, 
CARLOS CESAR MASSAMBANI, CARLOS EDUARDO COLONHESI, CARLOS HARADA, CARLOS MIGUEL E. 
FALEIRO, CARLOS ROBERTO BONADIO, CARLOS ROBERTO BRESSIANI, CARLOS ROBERTO M. M. SOARES, 
CARLOS ROBERTO MARQUES, CARMO FOGAÇA, CASSIANO RODRIGO DE CARLI, CELY REGINA RIBEIRO 
OLIVEIRA, CESAR FELIX RIBAS, CESAR SAMPAIO DE MARINS, CIDIO CORDEIRO, CIDIO CORDEIRO JUNIOR, 
CIRINEU FAJARDO, CLARICIO JOSÉ SANTELLO, CLAUDECIR ARGENTINO, CLAUDIO APARECIDO DE SOUZA, 
CLAUDIO FRANCISCONI DA SILVA, CLEBERSON DE FREITAS BRILL, CLEONICE FRANCISCA DOS SANTOS, 
CLEVIS VASQUILHO LAPINSKI, CLIVALMIR V. F. VELHO, CLODOALDO MARCELA DA SILVA, CLOVIS GASQUES 
FERNANDES, CLOVIS LORENZETT, CLOVIS SOARES DE LIMA, CRISTIANE ALVES DE CASTRO, CRISTIANE DE 
LIMA REVESSO, CRISTIANO APARECIDO DIAS BARZON, CRISTINA LOURENÇO DOS SANTOS, DALVA 
MARQUES DOS SANTOS, DANIEL DE SOUZA, DANIEL DE SOUZA PEREIRA, DANIEL PEREIRA LOPES, DANILO 
RAMOS DOMINGOS, DAVID SINCOS, DEJIAN GARCIA LIRA, DHEFERSON DE OLIVEIRA RIBEIRO, DIRCE 
MARIA VIEIRA, DIRCEU GIROTTO, DOMINGOS ROMAGNA NETO, DORACI MOLINARI, DOUGLAS ANTONIO 
BACARO, DOUGLAS H. GANTZEL JUNIOR, EDESIO FERNANDES LEITE, EDGAR JUNIO DE ALMEIDA, EDGAR 
MILANI DE HOLANDA, EDGARDO RUBEN RODRIGUEZ VELOSO, EDIMARA ULBALDO TEIXEIRA, EDNA MELLO 
SPATAFORA ROSA, EDINEIA FARIAS DE OLIVEIRA, EDMAR MARCOS GONÇALVES, EDNALDO AMADOR DA 
SILVA, EDNILSON BATISTA DE OLIVEIRA, EDNILSON CORREA, EDNILSON V. VIOLADA, EDSON GOMES 
NUNES, EDSON KAZUO OYAMA, EDSON RIBEIRO ADORNO, EDSON ROBERTO RODRIGUES, EDSON XAVIER 
RIBEIRO, EDUARDO BASSIT HAURANI, EDUARDO CARDOSO FERREIRA ROSA, EDUARDO LOURENÇO M. 
RODRIGUES, EDUARDO S. DOS SANTOS, EDUARDO VIANA DA CUNHA, EGON EUCLIDES HORST, ELAINE 
CRISTINA FERNANDES, ELIANE DALVA GODOY DANESI, ELIAS DIVINO MARQUES, ELIO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, ELISSANDRA MARCIA FRANÇOLIN, ELIZABETH K. KIYOHARA, ELTON ZAFANELLI SILVEIRA, EUZI 
DA SILVA FIAUX, EMERSON R. RAIMUNDO,  EMERSON Y. YOKOTA, EMMANUEL CARLOS DE A. BOTELHO, 
ENEDINA MARCIA OLIVEIRA SILVA, ENZO MASHIO FIGUEIREDO, ESTELA MARIS BASSO E SILVA, ERICSSON 
RUHMANN, ERIC SILVESTRE MARTINS, ERNESTO ALESSANDRO TAVARES, ESTELA MARY DE SOUZA 
GARCIA, EUZEBIO DA SILVA ANDRÉ JUNIOR, EVALDO RIBEIRO DA SILVA, EVANDRO VICTOR VIOLADA, 
EVANDRO WHAYHS, EVERALDO APOLINARIO, FABIANO FERNANDES AMARAL, FABIANO ROGERIO DA 
COSTA, FÁBIO E. V. A. PASQUINI, FÁBIO HENRIQUE GALLÉ, FÁBIO MOREIRA NETO, FABIO PEREIRA DA SILVA, 
FABIO S. FUJIHARA, FABRICIO DIAS VITAL, FEBO CARVALHO JUNIOR, FELIPE GASQUES S. FERNANDES, 
FELIPE GUSTAVO FREITAS B. VIDAL, FERNANDO FRANCISCO COSTA NETO, FERNANDO HENRIQUE GEGLINI, 
FERNANDO MARCOS CAVALIERI, FERNANDO TIAGO CHRISTOFALO, FERNANDO TORQUATO MAIA, FLAVIA 
SILVA DE AZEVEDO, FLAVIO A. VICENTE SEIXAS, FLAVIO CARVLAHO CHAIN, FLAVIO ROSADA, FRANCELINO 
TEODORO NASCIMENTO, FRANCIELE DE SOUZA, FRANCISCO CARLOS RUIZ, FRANCISCO SPONHOLZ DE 
OLIVEIRA, GABRIEL FARIA OLIVEIRA, GEAN CARLOS PICANCIO, GENIVAL FERREIRA DE ALMEIDA, GERALDO 
MENOSSI, GERALDO SINCERO SOBRINHO, GERSON EVANGELISTA CRIVELARO, GERSON MAURI KUNTZ, 
GERSON M. BORTOLI, GERSON TIVO JUNIOR, GERVALDO RODRIGUES CAMPOS, GILBERTO JULIO 
SARMENTO, GILBERTO JUNIOR CONDOLUCCI, GILMAR BOLONHEZ, GILMAR NERY ODORICO, GILSON 
APARECIDO TEIXEIRA, GISLAINE MENDES SETE, GLAUCIO MOURA CUSTODIO, GUEDINO DE ALMEIDA, 
HAMILTON MODESTO D’AVILA, HELDER PEREIRA DA SILVA, HELOISA A. LENZE, HENRIQUE APARECIDO 
FERREIRA, HENRIQUE JOÃO ZELAZOWSKI, HENRIQUE SOARES GUERRA JUNIOR, HERON FONSECA LOPES, 
IEDA APARECIDA DE OLIVEIRA, ILSON CEZAR DOS REIS, ISMAEL FERNANDES NUNES, IVAN SILVEIRO, 
IVANILDE FERREIRA C. ACACIO, IVO GALDINO DA SILVA, IVO MANOEL DOS SANTOS, IVO S. SOOMA, IZAIAS 
DOS SANTOS, IZAURA MAXIMO ALENCAR RIZZO, JAIR ANTONIO RODRIGUES, JAIR APARECIDO ZANIN, JAIR 
ARISTEU PEREIRA, JAIR UNGARO, JAQUELINE FUZER  ZIROLDO, JEAN CARLO BARBOSA, JEAN SOUTO DE 
MATOS, JEEL MANOEL DE CARVALHO, JEFERSON A. ROMERO, JEFERSON ALENCAR DA SILVA, JOANIR ELVIZ 
FERNANDES MEIER, JOÃO ALFREDO NYFFELER CUNHA, JOÃO AUGUSTO PALOAN TOESCA, JOÃO BATISTA 
BOLETA, JOÃO BATISTA MORTEAN, JOÃO BATISTA PULSIDES, JOÃO CARLOS POZZOBOM, JOÃO DONIZETE 
MEGDA, JOÃO EDIO MEURER, JOÃO FRANCISCO RODRIGUES, JOÃO G. R. DE CAMPOS, JOÃO LUIZ DE 
QUEIROZ, JOÃO MARCELO B., AGUSTINI, JOÃO MARIA CESAR BRANCO, JOÃO OSMAR Z. HENRIQUE, JOÃO 
PAULO SIQUEIRA DOS SANTOS, JOAQUIM M. M. AFONSO, JOEL LACERDA E SILVA, JONAS RODRIGUES 
JUNIOR, JORGE AGUIAR DA COSTA, JORGE HITOCHI KUMAGAI, JOSÉ APARECIDO FOGAÇA, JOSÉ AUGUSTO 
HONAISER, JOSÉ CARLOS RANZANI, JOSÉ CERANTO, JOSÉ ELIAS MAKHOUL, JOSÉ EMANOEL FERREIRA, 
JOSÉ HELIO MAZORRA JUNIOR, JOSÉ LUCIANO ANDRADE FILHO, JOSÉ LUIZ ALVES, JOSÉ LUIZ TISSOT, 
JOSÉ LUIZ XAVIER DE MELO JUNIOR, JOSÉ MARIO DA SILVA FILHO, JOSÉ ODVAR LOPES, JOSÉ ORLANDO DA 
SILVA, JOSÉ OSMAR ZAGO, JOSE PAULA JOLO BARBOSA, JOSÉ PAULO ALTINO DIAS, JOSÉ PAULO DA SILVA, 
JOSÉ ROBERTO DINIZ, JOSÉ ROBERTO DOS REIS,  JOSEMERE DE LIMA MEDICI, JUAN MARCELO SIMÕES, 
JULIANO SARDIM, JULIO CESAR RODRIGUES BASSI, JULIO DE MELLO, JULIO DE PAULA GONÇALVES, JUNIO 
CESAR DE SOUZA, JURANDIR ANDRADE VILELA, JURANDIR DE SOUZA, CAROLINE BIAGGIO FONTES, 
LAERCIO SCANAVACCA JUNIOR, LAIR CARBONEIRA, LAURO Y. MYAMOTO, LEANDRO O. CARRERA, 
LEANDRO RAMOS DA SILVA, LEILA JORGE LAMAS, LEONARDO GARCIA VELASQUEZ, LEONARDO TOSHIO 
MATSUMOTO, LEONARDO WELTER JUNIOR, LEONILDO BARBOSA BONONI, LEONILDO BONONI, LEONITA 
MARIA WELTER, LINO ALOISIO ANGST, LUCIA L. M. LARANJEIRA VILAR, LUCIA REGINA SALA BELLETTINI, 
LUCIANA FERRAZ ABBADE, LUCIANO EUTALIO SOARES, LUCIANO MARTINS DA ROCHA, LUCILENE M. 
BRASIL FRANCISCO, LUIS CARLOS REGIANI, LUIS FERNANDO PARO DE OLIVEIRA,  LUIS FELIPE PARO DE 
OLIVEIRA, LUIS FRANCISCO PARO DE OLIVEIRA, LUIS RENATO FERRARESI PEGINO, LUIZ ALBERTO 
ZAWADZKI, LUIZ ALEXANDRE GODOI, LUIZ ANTONIO MARTINS, LUIZ ANTONIO X. CIBIM, LUIZ BONONI, LUIZ 
CLAUDIO JULIANI, LUIZ EDUARDO PICOLOTO, LUIZ FERNANDO CHECO, LUIZ HOMERO ZANINOTTO JUNIOR, 
LUIZ MARCOS URBANSKI, LUIZ ROBERTO LEMBI, LUIZ ROJAS CERVANTES, LUIZ VANDERLEI PRIORI, LUZIA 
ALVES MENDES, LUZIA DO NASCIMENTO USSUNA, MAGDA REGINA ANDREOTTI LOBO, MANOEL CUSTODIO 
JUNIOR, MANOEL DE JESUS FREITAS, MANOEL LUIZ DE AZEVEDO, MARA RUBIA COSTA NETO OLIVEIRA, 
MARCELO C. ESPERANÇA VIEIRA, MARCELO MELO BARDHAL, MARCELO PICANCIO, MARCELO RODRIGUES 
BORBA, MARCIA JOSÉ DA SILVA LIMA, MARCILENE SCHORRO O. GIANINI, MARCIO APARECIDO INCENHA, 
MARCIO AURELIO DA SILVA GALEGO, MARCIO GRAMA HOEPNER, MARCIO ROGERIO DE SOUZA, MARCO 
AKIO MORI, MARCO CESAR PAUMBO MAGGI, MARCO SAKICHI K. SUGUIMATI, MARCOS ANTONIO DE O. 
LEANDRO, MARCOS ANTONIO MORO, MARCOS APARECIDO GRACIANO, MARCOS AURELIO RENON, 
MARCOS DE OLIVEIRA SOUZA, MARCOS GODOY, MARCOS ROBERTO LOURENÇO, MARCOS VALMIR 
ZANETTE, MARCOS VEIGA S. DOS SANTOS, MARCY COAN DE MATOS, MARGARIDA MARIA SANDERSKI, 
MARIA ADELAIDE PESSINI, MARIA ANGELINA SOARES FERREIRA, MARIA APARECIDA DE FIGUEIREDO, 
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, MARIA APARECIDA SANTINI, MARIA CAROLINA P. PAGANINI, MARIA DE 
FATIMA S. Y. SILVA, MARIA DE FATIMA DA SILVA POLONIO, MARIA F. DE L. ABREU, MARIA INES JORGE 
PEREIRA, MARIA JOSÉ COELHO ESPERANÇA VIEIRA, MARIA MARCOMINI, MARIA REGINA C. DE OLIVEIRA, 
MARIANO APOLINARIO NETO, MARILEI PASSAMANI C. RAGAZ, MARINA A. S. SILVA GARCIA, MARINA NOBRE 
PEREIRA, MARINES LOURENÇO DOS SANTOS, MARIO VALENTIM SPINA, MARION SCHUBERT, MARIS E. 
COSTA MALFATO, MARISTELA HIRT ALVARENGA, MARIZA CARLA GUIS, MARIZA DE SOUZA GIL, MARNEI 
FERRONATO, MAURICIO APARECIDO FRANCISCO, MAURICIO JOSÉ FRANCO, MAURICIO RANZI, MAURO 
BRASSININI, MAURO SERGIO RIBEIRO DA SILVA, MAURO SOARES DE OLIVEIRA, MAX ANDRE MACHADO 
DIAS, MAX ANTONIO C. WELLER,  MAX WILLIAN DA COSTA MENDES, MICHAEL SILVA NETTO, MICHEL 
ROMERO BONDEZAN, MICHEL SILVERIO DA SILVA, MICHELA CRISTINA SILVA PEREIRA, MIGUEL ANTONIO 
CASTALDO, MIGUEL AUGUSTO MARQUES, MILENA SAMPAIO RESENDE, MILTON C. AMADEU, MILTON JAIME 
B. DANIEL, MILTON PROSHOULDT, MONICA APARECIDA GAZIN, MURILO GILBERT CAMPANA, NABOR 
VALERIO NAUFEL SILVA, NACKLE MAKHOUL JUNIOR, NAJIB ADEL FAKER, NATAL APARECIDO FENATO, NEIDE 
CALIXTO, NELIO NIVALDO GUAZELLI, NELMA LOPES ARAUJO, NELSON ALEXANDRE FORSELLI, NELSON 
ANTONIO GASPERINI, NELSON FAGUNDES DE LIMA, NESIO MARCELO GUINZANI, NEUSA M. PELOSI SIMONE, 
NEWTON EDUARDO M. GUIMARÃES, NEWTON MODESTO D’AVILA, NEY CARLOS DO AMARAL, NEY FERREIRA 
DOS SANTOS, NEY SOUZA AMADUCCI, NILDA FERREIRA COSTA SANTANA, NILSON AUGUSTO PASCOAL 
RIBEIRO, NILSON DE ALMEIDA, NOE CARLOS DE OLIVEIRA, NOEL BAISE, ODACIR ANTONIO ZANATTA, ODAIR 
LUCIANO DO NASCIMENTO, ODETE DOS SANTOS SEFELD, ODNEIA TEREZINHA VERSUTI, OLAVO DEPIERI, 
OLEGARIO ALVES DE SOUZA, ORLANDO MESQUITA DA SILVA, OSMAR APARECIDO GUIDELLI, OSVALDENIR 
MAGRO, PASQUAL DE OLIVEIRA GUILHERME, PAULO ALVERI V. DE CAMARGO, PAULO C. ZAFANELLI 
GONÇALVES, PAULO CESAR A. SOUZA, PAULO CESAR M. FUJISAWA, PAULO CESAR NOVAES DE MOURA, 
PAULO CEZAR POZZOBOM, PAULO INACIO DA PAIXÃO, PAULO JOSÉ RODRIGUES CARDOSO, PAULO 
MARCOS FREIRE COSTA, PAULO MORELI, PAULO PEREIRA, PAULO ROBERTO CAETANO, PAULO ROBERTO 
DIEGUES, PAULO ROBERTO FERNANDES FARIA, PAULO ROBERTO ROBLES ESTEBON, PAULO ROBERTO 
SANTOS RIBEIRO, PAULO SERGIO CELINI DE SOUZA, PAULO SERGIO TRENTO, PAULO TORO CAVALHEIRO, 
PEDRO JOSÉ DA SILVA JUNIOR, PEDRO NUNES NAVARRO, PEDRO PAULO RIBACK, PEDRO RAFAEL A. C. 
MARCHAN, QUELSON DE SOUZA MARTINS, RAIMUNDO VELOSO, RAUL VICTORINO ZANCHETI JUNIOR, 
REGINALDO GOMES DUARTE, RENTAO LIRA, RENATO MARTINS SIMOES, RENTAO SALIM ELMOR, RICARDO 
BATISTA MENDES, RICARDO LIVONI, RICARDO MONTANHER, RICARDO VANZO, RICHARD ALONSO BONFIM, 
RITA DE CASSIA VILA REAL, RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO, RIVELINO FREIRE MARTINS, RIYOJI 
FUJIMOTO, ROBERTA CENDON GARRIDO, ROBERTO DE AZEVEDO RESTA, ROBLEDO RUARO, RODRIGO 
MARCELO MORO, RODRIGO PIEMONTE RIBEIRO, ROGERIO ESTEVO DA ROCHA, ROMERO DUARTE P. DE 
ALBUQUERQUE, ROMILDO URBANSKI, RONALDO AUGUSTO SILVEIRA, RONALDO CAMILO, ROSA FANIN, 
ROSELI DE CASSIA STUCHI, ROSELI TAVARES, ROSEMEIRE SCARPETA, ROSEMERE REBUSSI, ROSIMERE 
FELIPETO, RUBENS TISSEI, SABURO SETOGUTE, SAMIRA ABDALLA DA SILVA PAES, SANDERSON CARLOS 
GOES, SANDRA APARECIDA MACHADO DOS REIS, SANDRA L. R. BRETAS, SANDRA MARA ALONSO 
GUILHERME, SANDRA MARA W. ALVES RIBEIRO, SANDRO MESQUITA DE ARAUJO, SEBASTIÃO DIAS FILHO, 
SEBASTIÃO GIL, SELMA DE FATIMA BONILHA, SERGIO GUIMARAES MERÇON VIEIRA, SERGIO JACOBSEN 
RODRIGUES, SERGIO MARQUES DE GODOY, SERGIO PIASSA FILHO, SERGIO ROBERTO MEURER, SERGIO 
ROBERTO SILVEIRA, SERGIO SANGION, SHIGUERU TANAKA, SIDNEI GUIMARÃES ARAUJO, SILAS FERNANDO 
DYNA, SILVANA KROMINSKI MATHIUS, SILVANI PISARINI TURBAY, SILVERIO JACOB KERBER, SILVIA NAOMI 
DA CUNHA BERNARDO, SILVIA REGINA N. SUCUPIRA, SIMONE DE ALMEIDA PACHECO, SINVAL DA SILVA 
ANDRÉ, SUZANA FERREIRA DA COSTA SILVA, SUZIMARI CHRISTINA GIACOMASSI, TANIA M. M. B. BRAGA, 
TERCIO BASTOS MELLO, THIAGO GALHARIM GOUVEA, THIAGO NOBREGA DE ALMEIDA, TIAGO ANTONIO 
SLONGO, TITO IRINEU MARSON, VAGNER DEOLINDO ROCHA, VALDECIR PASCOAL MULATO, VALDEIR 
RAMOS DA SILVA, VALDEMIR MODESTO DA SILVA, VALDEVINO TEODORO DO NASCIMENTO, VALDINEI 
MARCHI, VALDIR MARCHI, VALERIA GOMES DOS SANTOS, VALERIA REGINA DE MORAES ERSCH, VALMIR 
APARECIDO DE SOUZA, VANDERLEI APARECIDO MARCH, VANDERLEIA TREVIZAN, VANESSA DA SILVA 
GEZUARDO, VANIA CRISTINA SOARES, VANILDE GORETE W. LOPES, VERA LUCIA R. COELHO, VERONI 
VALDIR WERKHAUSER, VILMA TOMIKO MORENO, VILMAR BATISTA MORENO, VILSON GARCIA, VILSON 
RODRIGUES ALVES, VINICIUS AUGUSTO M. TORRES, VINICIUS G. KAYAMORI, VIRVI ANTONIO FROZA,  
WAGNER AIEM GIROTTO, WALDIR JOSÉ BACCARIN, WALDIRENI MARCELINO DA SILVA, WALINGTON FECHIO, 
WALMES EULALIO DA SILVEIRA, WALTER LUIZ N. SUCUPIRA, WALTER MURÇA, WALTER PEDRO STRAIOTO, 
WANDERLEI PEREIRA SANTOS, WANDERLEI XAVIER, WANDERLEY CHIULO, WANDERLY MENDES GOMES, 
WANILDA M. MEIRA COSTA BORGHI, WASHINGTON LUIZ JARENKO, WELTON LOPES TERRA, WILLIAM A. 
SAAB, WILLIAM BIEDA FREITAS, WILLIAM FERREIRA DE AVELAR, WILLIANS YUTUBA, WILSON DIRCEU 
MINIKOWSKI, WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, WOLNEY PERES DA ROCHA, YUQUI MATSUMOTO, ZELIA 
TEREZINHA PEREIRA CASONI E ZULMIRA C. DOS SANTOS, nos termos do artigo 26 de seu Estatuto à 
comparecerem na Secretaria do Clube, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, à partir desta data, para tratar de 
assuntos de seu interesse.
Umuarama-Pr., 25 de julho de 2017.
UMUARAMA COUNTRY CLUB
LUIZ ANTONIO DE MELO COSTA
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO  DO  PARANA
Republicado por incorreção
ATO DA MESA Nº 022/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, no dia 27 de Julho do corrente ano, para participar dos seguintes eventos: “Parametrização do Sistema SIAP, 
envio ao TCE”, promovido pelo GOVBR–GOVERNANÇABRASIL, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 24 de Julho 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

ATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2017 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 015/2017.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 015/2017, que trata da contratação de empresa para a prestação de serviços, na área de saúde 
na especialidade ginecologia/obstetrícia, servindo de referência aos municípios consorciados para atendimento de 
Gestação de Alto Risco, conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra o Edital como Anexo I, 
tendo sido declarada vencedora a empresa ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ 
- NOROSPAR, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.  
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 27 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

ATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2017 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 018/2017.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 018/2017, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de 01 (um) profissional 
técnico em imobilização ortopédica, para prestação de serviços ao CISA, no ambulatório de ortopedia, conforme 
especificações constantes do folheto descritivo que integra o Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora 
a empresa MG SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.                            
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 28 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2017 – INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLAUDIA FABIANA NAKAU OKAMOTO SILVA – CLÍNICA 
- ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA na área da saúde, com a realização de procedimentos de 
fisioterapia, no município de Xambrê/PR, consorciado ao CISA, conforme edital de chamamento público nº 002/2017 
– credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela SIA/SUS, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 089/2017, anexo. Em 28 de julho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2017 – INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ADEFIU – ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 
FÍSICOS DE UMUARAMA, para prestação de serviços aos usuários do CISA na área da saúde, com a realização de 
procedimentos de fisioterapia, conforme edital de chamamento público nº 002/2017 – credenciamento de serviços de 
saúde, com valores constantes na tabela SIA/SUS, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 090/2017, anexo. Em 28 de julho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVO.
Contrato de Aquisição nº 113/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP
Objeto: aquisição de equipamentos e materiais permanentes para serem utilizados no CISA, com recursos oriundos 
do Convênio n° 810136/2014, do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 19.040,00 (dezenove mil e quarenta reais).
Prazo: início em 19 de julho de 2017, e término em 6 de setembro de 2017.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº. 029/2016
Umuarama, 28 de julho de 2017.  
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO  DO  PARANA
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO: 003/2017
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONVENIADA:  APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais CNPJ 78.785.352/0001-56
VIGENCIA: 26/06/2017 até 25/06/2019
OBJETO: Realizar atendimento à pessoa portadora de deficiência intelectual, múltipla ou síndromes associadas, nas 
áreas de educação, saúde e assistência social.
VALOR: R$:300.000,00 (trezentos mil reais) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal 042/2016, de 03/08/2016, Lei Municipal 002/2017 e Decreto nº 116/2017, 
de 04/04/2017. 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO: 004/2017
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONVENIADA:  APMI – Associação de Proteção à Maternidade e Infância
OBJETO: Atendimento à maternidade e infância, adolescência e terceira idade para promover a valorização das 
famílias em situação de vulnerabilidade social e viabilizar alternativas de auto sustentabilidade e melhoria nas 
condições de vida.
VIGENCIA: 26/06/2017 até 25/06/2019
VALOR: R$: 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal 042/2016, de 03/08/2016, Lei Municipal 001/2017 e Decreto nº 116/2017, 
de 04/04/2017. 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO: 002/2017
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONVENIADA:  Lar São Francisco de Assis de Cruzeiro do Oeste – CNPJ 80.291.081/0001-65
OBJETO: Execução de ações previstas na política de ação social, no âmbito de proteção social especial – Alta 
Complexidade – para proteção social de serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes na faixa 
etária entre 0 e 17 anos e 11 meses.
VIGENCIA: 26/06/2017 até 25/072019
VALOR: R$:260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal 042/2016, de 03/08/2016, Lei Municipal 003/2017 e Decreto nº 116/2017, 
de 04/04/2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO  DO  PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 67/2017
DISPENSA Nº. 18/2017
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
rastreamentos e monitoramento veicular via GPRS, com a instalação dos equipamentos e cessão a título de comodato 
de rastreadores para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço  nº. 046/2017  
ID: nº. 1482
Data do Contrato: 21/07/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
GIUSTI, GUISTI E LEITE IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.-ME, com sede 
na Rua Marechal Candido Rondon, 2504, Centro, CEP. 85.810-120, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 05.103.697.0001-40, no valor de R R$-7.800,00(sete mil oitocentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete (21/07/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO  DO  PARANA
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 029/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO Aquisição de caixas térmicas e caixas plásticas para atender as necessidades das secretarias de saúde e da 
educação do município de Ivaté conforme quantidades e especificações constantes do anexo I deste edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Outubro de 2017
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da requisição do município.
Os pedidos serão realizados IMEDIATAMENTE após a assinatura do contrato.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
da microrregião de Umuarama – Pr., nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e acordão 
877/2016 do tribunal pleno do TCE-PR.
9.6.2.1. Integram a Microrregião Geográfica de Umuarama: Altônia, Alto Paraíso, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, 
Mariluz, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê. (Fonte: http://www.
ipardes.pr.gov.br)
9.6.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), 
aptos à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 
123/2006 e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal 
situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, 
ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no 
ato do credenciamento.
O edital e seus anexos estão disponíveis para consulta no site: http://www.ivate.pr.gov.br/licitacao
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 16 de Agosto de 2017 até às 08:30 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de Agosto de 2017 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 28 de Julho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito 

                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO  DO  PARANA
PORTARIA Nº. 349/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 04 (quatro) diárias, para custear despesas de viagem para UNIVALDO CAMPANER, portador do 
RG Nº 1.946.950-6 SSPPR Prefeito Municipal, para a cidade de Curitiba-PR para assinatura de convenio e Brasília-DF 
para protocolar solicitação de emendas Parlamentar, nos dias 31de julho de 2017 a 03 de agosto 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO  DO  PARANA     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 066/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento 02 duas carretas agrícolas 
para trator, para Secretaria de Transportes e obras Publicas do Município de Maria Helena, de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente com os demais 
Anexos.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 10/08/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 10/08/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 28 de julho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO  DO  PARANA     
PORTARIA Nº. 361 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de Educação, Cultura e Esportes do Município de 
Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, Secretário de Educação, Cultura e Esportes de Perobal 
– PR, viajar até Apucarana - PR para participar de FORUM EXTRAORDINÁRIO DA UNDIME – PR EDUCAÇÃO 
PUBLICA MUNICIPAL NO CONTEXTO CONTMPORANEO, que será realizado nos dias 27 e 28 de julho de 2017, 
cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO  DO  PARANA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 76/2017
Processo nº 153/2017
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 76/2017, homologado no dia 20/07/2017, processo administrativo n.º 153/2017, RESOLVE registrar 
os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 2734/2015, Decreto Municipal n.º 
051/2014 conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
NO ÂMBITO LOCAL (CONFORME LEI MUNICIPAL 1.969/2016),  PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL: ALCOOL, 
GASOLINA , DIESEL COMUM E DIESEL  S-10, A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ., este instrumento guarda 
inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 76/2017 e seus Anexos, 
Processo Licitatório nº 153/2017, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2017
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-02, 
com sede à Avenida Marcionílio Pereira Dos Santos, nº 508, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 5.782.687-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 762.096.959-49, residente e domiciliado 
à Avenida Manuel Vicente do Carmo, n° 689, Centro - CEP: 87.565-000, na cidade de Cafezal do Sul, estado do 
Paraná, Brasil
LOTE ITEM UND QUANT. DESCRIÇÃO MARCA VL.UNIT. VL.TOTAL
1 3 LTS 240.000 DIESEL COMUM STANG 2,65 636.000,00
1 4 LTS 96.000 DIESEL S-10 STANG 2,72 261.120,00
TOTAL GERAL 897.120,00
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2017
TONIATTO & SANTOS LTDA – ME - FILIAL, inscrita no CNPJ nº 02.133.193/0002-65, com sede à Rua Rosalina 
Ribeiro, 181, CEP – 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Sr. SEBASTIÃO TONIATTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.054.880-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
527.382.649-72, residente e domiciliado à  Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 1518-fundos, centro, CEP – 87.595-
000, Alto Piquiri, Estado do Paraná, Brasil.
LOTE ITEM UND QUANT. DESCRIÇÃO MARCA VL.UNIT. VL.TOTAL
1 1 LTS 3.000 Etanol (ETANO) ORCA 2,39 7.170,00
1 2 LTS 72.000 GASOLINA COMUM ESTRADA 3,45 248.400,00
TOTAL GERAL 255.570,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.  
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (meses), a partir da sua publicação no Diário Oficial 
do Município, não podendo ser prorrogado.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as seguintes Secretarias: 
1 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio;
2 - Secretaria de Saúde;
3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
4 - Secretaria de Assistência Social;
5 – Secretária de Agricultura;
6 – Secretária de Meio Ambiante.
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1. O prazo de fornecimento será imediato, contado a partir do recebimento da Requisição de fornecimento, salvo 
se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo fornecedor registrado e acatado pelo 
solicitante;
5.2. O local para execução do objeto será na sede da contratada, devendo a mesma ter instalação própria no 
Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná;
5.3. O abastecimento dos veículos e maquinários deverá ter a assinatura do motorista na requisição e no cupom fiscal.
5.4. A Prefeitura poderá AUFERIR a qualidade do combustível fornecido.
5.5. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.6. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do 
Anexo I deste Edital.
5.7. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.8. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do 
Anexo I deste Edital.
5.9. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do 
Anexo I deste Edital.
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Instrumento Convocatório - o Edital.
7. DO FORO COMPETENTE
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.     
São Jorge do Patrocínio – PR, 25/07/2017

CAMARA MUNICIPAL DE IVATE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  785.967,71  0,00

    Pessoal Ativo  785.967,71  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 785.967,71

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 22.631.413,74 -

 785.967,71  3,47

 6,00

 1.289.990,58

 1.222.096,34

 1.357.884,82

 5,70

 5,40

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00  0,00

 22.631.413,74

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/jul/2017 as 16h e 28m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

MISAEL ALVES DA SILVA

Contador

AMERICO FERNANDES LOPES
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE IVATE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  22.631.413,74

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 785.967,71  3,47

 1.357.884,82

 1.289.990,58

 6,00

 5,70

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 27.157.696,49

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.978.911,02

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.621.026,20  16,00

 1.584.198,96  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 16h e 27m.

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  3.312.169,20  3.151.078,40
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  3.312.169,20  3.151.078,40
      Empréstimos  1.021.401,70  873.838,97
        Interna  1.021.401,70  873.838,97
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  2.290.767,50  2.277.239,43
        De Tributos  100.541,98  97.719,16
        De Contribuições Previdencíarias  2.190.225,52  2.179.520,27
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  2.262.031,58  4.141.999,66
    Disponibilidade de Caixa  1.817.285,62  3.653.462,46
      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.852.144,25  4.300.397,75
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -34.858,63 -646.935,29
    Demais Haveres Financeiros  444.745,96  488.537,20

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  21.420.343,14  22.631.413,74

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 1.050.137,62  0,00

 15,46  13,92

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  4,90  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  25.704.411,77  27.157.696,49

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  23.133.970,59  24.441.926,84

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS  0,00  170.355,45
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  163.306,88  119.638,88
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

PREFEITO

UNIVALDO CAMPANER

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

-147.562,73
-147.562,73  873.838,97

 873.838,97

-11.919,55  134.343,47

TOTAL (I) -147.562,73  873.838,97

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

-135.643,18  739.495,50

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 873.838,97

 22.631.413,74

 3.621.026,20

 3.258.923,58

 1.584.198,96  7,00

 14,40

 16,00

 3,86

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-13.528,07  2.277.239,43

 0,00  0,00
-13.528,07  2.277.239,43

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 16h e 56m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE IVATÉ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  4.712.475,49  4.978.911,02  0,00

 21.420.343,14  22.631.413,74  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 4.481.019,92 4.241.227,94

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
Até o 1º

Semestre
Até o 2º

Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

PREFEITO
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE IVATÉ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  22.631.413,74

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 10.348.878,78  45,73

 12.220.963,42

 11.609.915,25

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 27.157.696,49

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.978.911,02

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 873.838,97  3,86

 0,00  0,00

 3.621.026,20  16,00

 1.584.198,96  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 17h e 02m.
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  10.567.285,90  0,00

    Pessoal Ativo  10.388.562,54  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  178.723,36  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  218.407,12  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  26.303,35  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  150.045,70  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  42.058,07  0,00

      Pensionistas  1.639,76  0,00

      IRRF  40.418,31  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 10.348.878,78

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 22.631.413,74 -

 10.348.878,78  45,73

 54,00

 11.609.915,25

 10.998.867,08

 12.220.963,42

 51,30

 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00  0,00

 22.631.413,74

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/jul/2017 as 16h e 53m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.594.000,00  11.183.417,63  11.183.417,63 42,05  42,05  15.411.103,32 26.594.520,95

    RECEITAS CORRENTES  24.603.765,00  11.183.417,63  11.183.417,63 45,45  45,45  13.420.868,32 24.604.285,95

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.186.000,00  753.906,32  753.906,32 63,57  63,57  432.093,68 1.186.000,00

        Impostos  870.000,00  483.145,66  483.145,66 55,53  55,53  386.854,34 870.000,00

        Taxas  310.000,00  270.760,66  270.760,66 87,34  87,34  39.239,34 310.000,00

        Contribuição de Melhoria  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.000,00 6.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  500.000,00  283.295,63  283.295,63 56,66  56,66  216.704,37 500.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  500.000,00  283.295,63  283.295,63 56,66  56,66  216.704,37 500.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  237.000,00  152.878,43  152.878,43 64,36  64,36  84.642,52 237.520,95

        Receitas Imobiliárias  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  236.000,00  152.878,43  152.878,43 64,64  64,64  83.642,52 236.520,95

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  7.000,00  2.599,00  2.599,00 37,13  37,13  4.401,00 7.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  19.216.171,01  9.784.150,95  9.784.150,95 50,92  50,92  9.432.020,06 19.216.171,01

        Transferências Intergovernamentais  19.081.604,91  9.747.161,20  9.747.161,20 51,08  51,08  9.334.443,71 19.081.604,91

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  134.566,10  36.989,75  36.989,75 27,49  27,49  97.576,35 134.566,10

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.457.593,99  206.587,30  206.587,30 5,97  5,97  3.251.006,69 3.457.593,99

        Multas e Juros de Mora  77.900,00  24.252,49  24.252,49 31,13  31,13  53.647,51 77.900,00

        Indenizações e Restituições  17.300,00  11.453,14  11.453,14 66,20  66,20  5.846,86 17.300,00

        Receita da Dívida Ativa  55.700,00  45.750,02  45.750,02 82,14  82,14  9.949,98 55.700,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  3.306.693,99  125.131,65  125.131,65 3,78  3,78  3.181.562,34 3.306.693,99

    RECEITAS DE CAPITAL  1.990.235,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.990.235,00 1.990.235,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500.000,00 1.500.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500.000,00 1.500.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  490.235,00  0,00  0,00 0,00  0,00  490.235,00 490.235,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  490.235,00  0,00  0,00 0,00  0,00  490.235,00 490.235,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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 26.594.000,00  26.594.520,95  11.183.417,63  11.183.417,63 42,05  42,05  15.411.103,32SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.594.000,00  26.594.520,95  11.183.417,63  42,05  11.183.417,63  42,05  15.411.103,32

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 26.594.000,00  26.594.520,95  11.183.417,63  42,05  11.183.417,63

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 562.777,31

 0,00  0,00

 562.777,31  562.777,31

 562.777,31

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.494.000,00  26.057.298,26  9.278.378,98  9.278.378,98  8.931.777,05  8.931.777,05  8.319.700,39 16.778.919,28  17.125.521,21

    DESPESAS CORRENTES  21.166.718,42  21.373.495,04  8.556.170,73  8.556.170,73  8.556.067,25  8.556.067,25  8.088.880,59 12.817.324,31  12.817.427,79

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.139.457,80  11.043.585,16  4.958.255,64  4.958.255,64  4.958.255,64  4.958.255,64  4.807.903,32 6.085.329,52  6.085.329,52

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  167.000,00  167.000,00  55.619,77  55.619,77  55.619,77  55.619,77  55.619,77 111.380,23  111.380,23

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.860.260,62  10.162.909,88  3.542.295,32  3.542.295,32  3.542.191,84  3.542.191,84  3.225.357,50 6.620.614,56  6.620.718,04

    DESPESAS DE CAPITAL  4.177.281,58  4.533.803,22  722.208,25  722.208,25  375.709,80  375.709,80  230.819,80 3.811.594,97  4.158.093,42

      INVESTIMENTOS  3.560.281,58  3.916.803,22  561.117,45  561.117,45  214.619,00  214.619,00  69.729,00 3.355.685,77  3.702.184,22

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  617.000,00  617.000,00  161.090,80  161.090,80  161.090,80  161.090,80  161.090,80 455.909,20  455.909,20

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  26.057.298,26 25.494.000,00  9.278.378,98 9.278.378,98  8.931.777,05 8.931.777,05  8.319.700,39 16.778.919,28  17.125.521,21

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  25.494.000,00  26.057.298,26  9.278.378,98  9.278.378,98  8.931.777,05  8.931.777,05  8.319.700,39 16.778.919,28  17.125.521,21

- 2.251.640,58-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  25.494.000,00  26.057.298,26  9.278.378,98  9.278.378,98  8.931.777,05  11.183.417,63  8.319.700,39 16.778.919,28  17.125.521,21

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 17h e 07m.
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
 24.367.765,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  11.030.539,20  9.886.395,77

 1.196.000,00    Receita Tributária  753.906,32  605.505,79
 105.000,00      IPTU  109.162,94  111.907,69
 230.000,00      ISS  163.614,51  91.361,99
 260.000,00      ITBI  102.322,85  104.877,46
 285.000,00      IRRF  123.977,51  124.630,31
 316.000,00      Outras Receitas Tributárias  281.610,21  257.224,73

 0,00      (-) Deduções da Receita Tributária -26.781,70 -84.496,39
 500.000,00    Receita de Contribuição  283.295,63  233.733,53

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00
 500.000,00      Outras Contribuições  284.472,92  242.113,62

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -1.177,29 -8.380,09
 1.000,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 237.520,95      Receita Patrimonial  152.878,43  109.344,07
-236.520,95      (-) Aplicações Financeiras -152.878,43 -109.344,07

 19.216.171,01    Transferências Correntes  9.784.150,95  8.994.989,98
 7.950.000,00      FPM  4.279.111,12  3.961.242,02
 7.500.000,00      ICMS  3.741.178,78  3.416.733,34

 134.566,10      Convênios  36.989,75  216.848,00
 3.631.604,91      Outras Transferências Correntes  1.726.871,30  1.400.166,62
 3.454.593,99    Demais Receitas Correntes  209.186,30  52.166,47

 55.700,00      Dívida Ativa  46.243,11  24.724,33
 3.408.893,99      Diversas Receitas Correntes  163.436,28  29.867,25

-10.000,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -493,09 -2.425,11
 1.990.235,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  614.039,54
 1.500.000,00    Operações de Crédito (III)  0,00  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00

 490.235,00    Transferências de Capital  0,00  614.039,54
 490.235,00      Convênios  0,00  614.039,54

 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  0,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  490.235,00  0,00  614.039,54

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  10.500.435,31 11.030.539,20 24.858.000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  21.373.495,04  8.556.170,73  8.986.327,93  8.556.067,25  8.917.963,39  103,48  68.364,54
    Pessoal e Encargos Sociais  11.043.585,16  4.958.255,64  4.876.710,00  4.958.255,64  4.876.710,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  167.000,00  55.619,77  74.236,25  55.619,77  74.236,25  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.162.909,88  3.542.295,32  4.035.381,68  3.542.191,84  3.967.017,14  103,48  68.364,54
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  21.206.495,04  8.500.550,96  8.912.091,68  8.500.447,48  8.843.727,14  103,48  68.364,54
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  4.533.803,22  722.208,25  669.739,78  375.709,80  669.739,78  346.498,45  0,00
    Investimentos  3.916.803,22  561.117,45  456.213,26  214.619,00  456.213,26  346.498,45  0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  617.000,00  161.090,80  213.526,52  161.090,80  213.526,52  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  3.916.803,22  561.117,45  456.213,26  214.619,00  456.213,26  346.498,45  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  25.273.298,26  9.061.668,41  9.368.304,94  8.715.066,48  9.299.940,40  346.601,93  68.364,54

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -415.298,26  1.968.870,79  1.132.130,37  2.315.472,72  1.200.494,91 -346.601,93 -68.364,54

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00
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SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  0,00 -31,44-31,44

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 17h e 21m.
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 87.700,00  -  87.700,00  26.780,00  41.610,00  46.090,00

 85.200,00  -  85.200,00  26.630,00  41.460,00  43.740,00

 22.000,00  -  22.000,00  4.280,00  9.260,00  12.740,00

 -  -  -  -  -  - 

 63.200,00  -  63.200,00  22.350,00  32.200,00  31.000,00

 2.500,00  -  2.500,00  150,00  150,00  2.350,00

 2.500,00  -  2.500,00  150,00  150,00  2.350,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 87.700,00  -  87.700,00  26.780,00  41.610,00  46.090,00

EDSON LUIS CABERLIM ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

CONTADOR CONTROLADOR INTERNO

PR-052962/O-5

UNIVALDO CAMPANER

PREFEITO MUNICIPAL 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Ivaté - Pr
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio e Junho

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA

NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

 0,00 0,00-41.114,760,00 0,00 0,00 58.881,27 0,00 17.766,51Transferências do FUNDEB

 0,00 346.484,90 287.907,380,00 0,00 91.611,48 5.135,11-5.834,97 378.819,00Transferências Voluntárias

 0,00 0,00 2.410,290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.410,29Alienação de Bens

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Operações de Crédito

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 0,00 0,00 516.379,340,00 0,00 1.398,85 38.272,23-1.398,85 554.651,57Transferências de Programas

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 0,00 0,00 0,000,00 170.355,45 0,00 0,00 0,00 170.355,45Valores Restituíveis

 0,00 0,00 171.546,050,00 0,00 22.682,22 74.286,88 46.038,78 314.553,93Outras Destinações/Vinculações

 1.438.556,75  38.804,96Total Recursos Vinculados (I)  176.575,49  115.692,55  170.355,45  937.128,30  346.484,90  0,000,00

 0,00 117,03 2.420.796,450,00 0,00 0,00 435.501,17 0,00 2.856.297,62Recursos Ordinários / Livres

 2.856.297,62  0,00Total Recursos não Vinculados(II)  435.501,17  0,00  0,00  2.420.796,45  117,03  0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)  4.294.854,37  38.804,96  612.076,66  115.692,55  170.355,45  3.357.924,75  346.601,93  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 16h e 57m.
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.016 A 6/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  1.699.771,08  1.866.080,83  1.421.309,89  2.016.727,27  2.484.969,23  3.670.148,46  2.930.574,10  2.183.022,47  1.981.098,39  1.759.991,04  2.235.483,20  1.855.897,80  28.006.385,95 26.105.073,76

    Receita Tributária  71.294,48  53.128,05  33.182,81  74.037,28  57.068,19  111.309,68  88.417,28  113.214,84  120.725,29  97.637,33  268.788,62  130.792,03  1.308.400,00 1.219.595,88

      IPTU  8.009,72  1.781,60  1.282,52  1.157,16  642,69  18.126,54  5.974,22  2.515,58  4.158,36  9.887,13  79.395,89  23.233,51  146.900,00 156.164,92

      ISS  17.829,52  14.223,32  15.094,19  14.671,04  15.690,32  23.262,96  20.596,75  25.794,98  24.366,83  29.877,22  24.769,45  30.305,49  240.800,00 256.482,07

      ITBI  18.773,27  8.617,74  7.573,51  12.949,30  6.692,70  15.826,91  12.838,16  19.927,00  29.685,12  9.795,95  5.903,93  23.985,38  260.000,00 172.568,97

      IRRF  18.355,90  18.964,27  1.681,97  33.513,66  21.270,12  25.800,95  33.830,60  20.944,01  21.095,77  21.790,28  22.022,95  4.293,90  285.000,00 243.564,38

      Outras Receitas Tributárias  8.326,07  9.541,12  7.550,62  11.746,12  12.772,36  28.292,32  15.177,55  44.033,27  41.419,21  26.286,75  136.696,40  48.973,75  375.700,00 390.815,54

    Receita de Contribuições  36.600,95  30.874,79  32.848,66  33.593,88  34.496,38  39.431,06  42.593,71  40.196,03  32.741,23  49.732,34  57.988,39  64.377,37  511.200,00 495.474,79

    Receita Patrimonial  17.129,73  16.180,21  13.754,59  12.624,17  12.188,27  13.294,15  20.757,12  25.136,51  29.956,90  23.138,63  28.679,20  25.210,07  237.520,95 238.049,55

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  77,94  342,88  108,17  4,25  25,98  94,82  27,35  831,38  566,08  458,73  620,64  7.000,00 3.158,22

    Transferências Correntes  1.573.712,65  1.674.066,59  1.338.443,03  1.797.419,25  2.230.946,79  2.999.186,04  2.775.475,50  1.881.334,36  1.795.136,65  1.584.752,50  1.878.739,06  1.631.362,25  22.618.271,01 23.160.574,67

      Cota-Parte do FPM  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.260.226,82  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  762.254,33  702.581,80  7.950.000,00 8.669.085,05

      Cota-Parte do ICMS  470.955,01  661.223,73  524.813,54  477.871,35  672.597,51  602.059,74  1.019.923,58  404.110,26  632.173,96  502.336,07  666.573,23  516.061,68  7.500.000,00 7.150.699,66

      Cota-Parte do IPVA  17.754,53  16.745,71  14.806,93  13.908,90  21.345,92  24.237,91  348.182,21  95.624,52  135.678,77  42.254,06  23.848,79  16.515,17  858.000,00 770.903,42

      Cota-Parte do ITR  950,60  13,20  3.199,48  378.167,93  63.315,11  65.089,66  42.398,89  106,01  94,62  798,08  239,17  12.579,19  543.000,00 566.951,94

      Transferências LC 87/1996  4.307,92  4.307,92  4.307,92  4.307,92  4.307,92  4.307,92  4.112,47  4.112,47  4.112,47  4.112,47  4.112,47  4.112,47  56.000,00 50.522,34

      Transferências LC 61/1989  6.905,65  6.978,09  7.641,43  8.076,60  8.440,68  8.980,07  8.368,58  9.202,10  7.231,22  8.731,75  8.192,81  8.237,35  103.500,00 96.986,33

      Transferências do FUNDEB  158.175,33  215.334,89  170.802,24  170.739,62  247.044,85  244.705,73  380.569,83  286.348,98  292.702,89  216.273,61  268.526,70  216.006,48  2.850.000,00 2.867.231,15

      Outras Transferências Correntes  447.977,73  190.707,86  142.227,90  173.035,02  171.544,26  789.578,19  277.546,27  191.661,65  165.397,69  138.258,54  144.991,56  155.268,11  2.757.771,01 2.988.194,78

    Outras Receitas Correntes  1.033,27  91.753,25  2.737,92  98.944,52  150.265,35  506.901,55  3.235,67  123.113,38  1.706,94  4.164,16  829,20  3.535,44  3.323.993,99 988.220,65

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  197.099,17  254.749,43  207.069,24  291.563,48  362.476,79  394.746,53  424.553,18  282.515,27  267.766,77  246.048,76  293.049,08  252.022,32  3.402.100,00 3.473.660,02

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 3.587,31  1.144,68  1.986,69  834,62  5,30  1.766,16  1.081,35  1.850,57  359,58  4,72  4,97  4,82  0,00 12.630,77

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  193.511,86  253.604,75  205.082,55  290.728,86  362.471,49  392.980,37  423.471,83  280.664,70  267.407,19  246.044,04  293.044,11  252.017,50  3.402.100,00 3.461.029,25

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.502.671,91  1.611.331,40  1.214.240,65  1.725.163,79  2.122.492,44  3.275.401,93  2.506.020,92  1.900.507,20  1.713.331,62  1.513.942,28  1.942.434,12  1.603.875,48  22.631.413,74  24.604.285,95
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.500.000,00  0,00  1.500.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 4.533.803,22  722.208,25  375.709,80  0,00  3.811.594,97

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 4.533.803,22  722.208,25  375.709,80  0,00  3.811.594,97

-3.033.803,22 - --722.208,25 -2.311.594,97

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 17h e 16m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 30/abr./2017 Em 30/jun./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  3.312.169,20  3.206.235,93  3.151.078,40
DEDUÇÕES (II)  2.262.031,58  4.172.615,67  4.141.999,66
    Disponibilidade de Caixa  1.817.285,62  3.682.933,74  3.653.462,46
      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.852.144,25  4.228.518,62  4.300.397,75

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  34.858,63  545.584,88  646.935,29
Demais Haveres Financeiros  444.745,96  489.681,93  488.537,20

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 1.050.137,62  0,00
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  2.290.767,50  2.281.785,37  2.277.239,43

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -1.240.629,88 -2.281.785,37 -2.277.239,43

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -1.036.609,55 4.545,94

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -234.500,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 17h e 12m.
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 17h e 25m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE IVATÉ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 25.494.000,00  26.057.298,26  3.750.376,02  9.278.378,98  16.778.919,28  3.405.178,55  8.931.777,05  100,00  17.125.521,21
ADMINISTRAÇÃO  3.748.319,12  3.718.486,48  483.662,39  1.412.907,53  15,23  2.305.578,95  483.662,39  1.412.907,53  15,82  2.305.578,95

Comunicação Social  28.000,00  28.000,00  2.041,84  9.737,16  0,10  18.262,84  2.041,84  9.737,16  18.262,84 0,11
Administração Geral  3.666.957,79  3.645.105,15  479.076,41  1.400.171,23  15,09  2.244.933,92  479.076,41  1.400.171,23  2.244.933,92 15,68
Administração de Receitas  53.361,33  45.381,33  2.544,14  2.999,14  0,03  42.382,19  2.544,14  2.999,14  42.382,19 0,03
Planejamento e Orçamento  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.144.064,52  1.179.321,02  157.250,03  436.932,63  4,71  742.388,39  157.265,04  436.932,63  4,89  742.388,39
Administração Geral  287.400,00  287.400,00  47.739,29  206.840,67  2,23  80.559,33  47.739,29  206.840,67  80.559,33 2,32
Assistência Comunitária  461.464,52  487.513,02  68.471,68  130.462,47  1,41  357.050,55  68.471,69  130.462,47  357.050,55 1,46
Assistência ao Idoso  203.000,00  193.000,00  12.779,98  18.441,76  0,20  174.558,24  12.779,98  18.441,76  174.558,24 0,21
Assistência à Criança a ao Adolescente  192.200,00  211.408,00  28.259,08  81.187,73  0,88  130.220,27  28.274,08  81.187,73  130.220,27 0,91

SAÚDE  6.782.076,90  7.123.810,61  1.111.112,77  2.711.385,52  29,22  4.412.425,09  1.112.482,74  2.711.385,52  30,36  4.412.425,09
Assistência à Criança a ao Adolescente  51.000,00  51.000,00  719,55  32.970,74  0,36  18.029,26  719,55  32.970,74  18.029,26 0,37
Atenção Básica  5.538.782,50  5.900.516,21  958.669,64  2.296.761,17  24,75  3.603.755,04  960.039,61  2.296.761,17  3.603.755,04 25,71
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  649.432,81  629.432,81  145.209,03  356.593,92  3,84  272.838,89  145.209,03  356.593,92  272.838,89 3,99
Vigilância Sanitária  542.861,59  542.861,59  6.514,55  25.059,69  0,27  517.801,90  6.514,55  25.059,69  517.801,90 0,28

EDUCAÇÃO  5.943.873,47  5.955.459,39  923.501,20  2.507.554,59  27,03  3.447.904,80  923.501,20  2.507.554,59  28,07  3.447.904,80
Ensino Superior  186.852,53  186.852,53  0,00  0,00  0,00  186.852,53  0,00  0,00  186.852,53 0,00
Educação Especial  65.000,00  65.000,00  9.850,94  22.590,07  0,24  42.409,93  9.850,94  22.590,07  42.409,93 0,25
Alimentação e Nutrição  4.100,00  4.100,00  0,00  0,00  0,00  4.100,00  0,00  0,00  4.100,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  4.200,00  4.200,00  0,00  0,00  0,00  4.200,00  0,00  0,00  4.200,00 0,00
Educação Infantil  628.562,92  605.148,84  64.339,39  133.679,79  1,44  471.469,05  64.339,39  133.679,79  471.469,05 1,50
Ensino Fundamental  5.055.158,02  5.090.158,02  849.310,87  2.351.284,73  25,34  2.738.873,29  849.310,87  2.351.284,73  2.738.873,29 26,32

CULTURA  118.000,00  118.000,00  8.335,61  20.987,53  0,23  97.012,47  8.251,61  20.903,53  0,23  97.096,47
Difusão Cultural  97.000,00  97.000,00  8.335,61  20.987,53  0,23  76.012,47  8.251,61  20.903,53  76.096,47 0,23
Assistência à Criança a ao Adolescente  21.000,00  21.000,00  0,00  0,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00 0,00

URBANISMO  5.053.685,99  5.136.632,63  789.964,91  1.491.415,97  16,07  3.645.216,66  443.466,46  1.144.898,04  12,82  3.991.734,59
Serviços Urbanos  3.121.201,99  3.029.181,99  443.466,46  1.144.917,52  12,34  1.884.264,47  443.466,46  1.144.898,04  1.884.283,95 12,82
Infra-Estrutura Urbana  1.932.484,00  2.107.450,64  346.498,45  346.498,45  3,73  1.760.952,19  0,00  0,00  2.107.450,64 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  472.000,00  452.000,00  83.176,49  219.606,96  2,37  232.393,04  83.176,49  219.606,96  2,46  232.393,04
Preservação e Conservação Ambiental  472.000,00  452.000,00  83.176,49  219.606,96  2,37  232.393,04  83.176,49  219.606,96  232.393,04 2,46

AGRICULTURA  421.480,00  533.030,67  58.066,44  91.030,26  0,98  442.000,41  58.066,44  91.030,26  1,02  442.000,41
Extensão Rural  421.480,00  533.030,67  58.066,44  91.030,26  0,98  442.000,41  58.066,44  91.030,26  442.000,41 1,02

INDÚSTRIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00
Promoção Industrial  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00
Promoção Comercial  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  8.500,00 0,00

TRANSPORTE  29.000,00  29.000,00  8.925,73  15.777,88  0,17  13.222,12  8.925,73  15.777,88  0,18  13.222,12
Transporte Rodoviário  29.000,00  29.000,00  8.925,73  15.777,88  0,17  13.222,12  8.925,73  15.777,88  13.222,12 0,18

DESPORTO E LAZER  399.000,00  399.000,00  28.089,38  99.491,29  1,07  299.508,71  28.089,38  99.491,29  1,11  299.508,71
Desporto Comunitário  387.000,00  387.000,00  28.089,38  99.491,29  1,07  287.508,71  28.089,38  99.491,29  287.508,71 1,11
Turismo  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  974.000,00  1.004.057,46  98.291,07  271.288,82  2,92  732.768,64  98.291,07  271.288,82  3,04  732.768,64
Serviço da Dívida Interna  634.000,00  634.000,00  72.510,56  216.710,57  2,34  417.289,43  72.510,56  216.710,57  417.289,43 2,43
Outros Encargos Especiais  340.000,00  370.057,46  25.780,51  54.578,25  0,59  315.479,21  25.780,51  54.578,25  315.479,21 0,61

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 17h e 08m.

TOTAL 100,00 100,00 25.494.000,00  26.057.298,26  3.750.376,02  9.278.378,98  16.778.919,28  3.405.178,55  8.931.777,05  17.125.521,21
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Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  34.858,63  0,00 -34.895,20 0,00  69.753,83  97.101,26  66.205,62  34.895,20 43.668,00  84.743,68 43.668,00  154.497,51

 0,00 0,00 34.858,63PODER EXECUTIVO  69.753,83-34.895,20  97.101,26  66.205,62  43.668,00  43.668,00  34.895,20  84.743,68  154.497,51

TOTAL (III) = (I + II)  34.858,63  0,00 -34.895,20 0,00  69.753,83  97.101,26  34.895,20 43.668,00  84.743,68 66.205,62  43.668,00  154.497,51

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 17h e 14m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 012/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base no resultado final do Teste 
Seletivo Simplificado Nº. 001/2017, constante no Edital nº. 001/2017, 
homologado através do Edital nº. 007/2017 CONVOCA o abaixo 
relacionado, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, n° 609 para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar 
sobre a aceitação SIM ou NÃO do emprego público e sua apresentação 
devera ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o 
candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros 
requisitos inerentes ao emprego público, serão exigidos pela Divisão 
de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do 
requerimento de deslocamento, implicará automaticamente a 
desclassificação do candidato.
EMPREGO PUBLICO: Educador Infantil
NOME: CLASSIF. CPF
09 Jaqueline Ferreira dos Santos 9º. 
101.376.849-32
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
28 de Julho de 2017
Almir de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 359/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
MARCIA APARECIDA SPANCERSKI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
5.171.803-8 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Agente de Combate as 
Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 24.07.2017 a 
26.07.2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de julho de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 360/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
ELZA RODRIGUES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.048.508-3 
SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Operário, lotada na Secretaria Municipal 
de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, no período de 24.07.2017 a 08.08.2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de julho de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

PREFEITO

UNIVALDO CAMPANER

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

 3/3www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  932.700,00  506.988,46 213.910,50 932.700,00  54,36

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  146.900,00  125.164,69 102.629,40 146.900,00  85,20

      1.1.1- IPTU  95.000,00  104.207,21 96.359,95 95.000,00  109,69

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  51.900,00  20.957,48 6.269,45 51.900,00  40,38

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  260.000,00  102.135,54 29.889,31 260.000,00  39,28

      1.2.1- ITBI  260.000,00  101.873,65 29.830,98 260.000,00  39,18

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  261,89 58,33 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  240.800,00  155.710,72 55.074,94 240.800,00  64,66

      1.3.1- ISS  230.000,00  153.087,29 54.293,73 230.000,00  66,56

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  10.800,00  2.623,43 781,21 10.800,00  24,29

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  285.000,00  123.977,51 26.316,85 285.000,00  43,50

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.540.000,00  8.813.248,01 2.725.308,46 17.540.000,00  50,25

    2.1- Cota-Parte FPM  8.479.500,00  4.279.111,12 1.464.836,13 8.479.500,00  50,46

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.950.000,00  4.279.111,12 1.464.836,13 7.950.000,00  53,83

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  529.500,00  0,00 0,00 529.500,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.500.000,00  3.741.178,78 1.182.634,91 7.500.000,00  49,88

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  56.000,00  24.674,82 8.224,94 56.000,00  44,06

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  103.500,00  49.963,81 16.430,16 103.500,00  48,27

    2.5- Cota-Parte ITR  543.000,00  56.215,96 12.818,36 543.000,00  10,35

    2.6- Cota-Parte IPVA  858.000,00  662.103,52 40.363,96 858.000,00  77,17

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.472.700,00  18.472.700,00  2.939.218,96  9.320.236,47  50,45

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  3.446,64 1.602,20 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  438.000,00  195.554,65 68.547,66 438.000,00  44,65

    5.1- Transferências do Salário-Educação  253.000,00  146.559,53 44.640,93 253.000,00  57,93

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  185.000,00  45.052,52 22.526,26 185.000,00  24,35

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  3.942,60 1.380,47 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  38.597,20 15.330,60 31,82  121.298,55

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  36.989,75 14.795,90 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  1.607,45 534,70 31,82  5.051,70

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  438.000,00  438.031,82  85.480,46  237.598,49  54,24
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.762.649,37 545.061,61 3.402.100,00 3.402.100,00  51,81

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  855.822,05 292.967,17 1.590.000,00 1.590.000,00  53,83

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  748.235,66 236.526,95 1.500.000,00 1.500.000,00  49,88

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  4.934,94 1.644,98 11.200,00 11.200,00  44,06

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  9.992,81 3.286,05 20.700,00 20.700,00  48,27

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  11.243,16 2.563,66 108.600,00 108.600,00  10,35

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  132.420,75 8.072,80 171.600,00 171.600,00  77,17

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.057.000,00  54,63 1.670.119,43 486.370,34 3.057.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.850.000,00  58,26 1.660.428,49 484.533,18 2.850.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  207.000,00  4,68 9.690,94 1.837,16 207.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -552.100,00  18,51-102.220,88-60.528,43-552.100,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.545.051,75  2.545.051,75  0,00 1.417.977,55  55,72  1.417.977,55  55,72

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.545.051,75  2.545.051,75  0,00 1.417.977,55  55,72  1.417.977,55  55,72

14- OUTRAS DESPESAS  328.877,47  328.877,47  293.256,64  89,17  293.256,64  89,17  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  328.877,47  328.877,47  293.256,64  89,17  293.256,64  89,17  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.873.929,22  2.873.929,22  1.711.234,19  59,54  1.711.234,19  59,54  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.711.234,19
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  84,90

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  17,56

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -2,46

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  618.433,08  583.433,08  0,00 133.679,79  22,91  133.679,79  22,91

    22.1 - Creche  618.433,08  583.433,08  0,00 133.679,79  22,91  133.679,79  22,91

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  618.433,08  583.433,08  0,00 133.679,79  22,91  133.679,79  22,91

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.692.629,22  4.727.629,22  44,77  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  44,77 2.116.533,25 2.116.533,25

 2.873.929,22  2.873.929,22  59,54  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  59,54 1.711.234,19 1.711.234,19

 1.818.700,00  1.853.700,00  28,70  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  28,70 532.099,11 532.099,11

 0,00  0,00  0,00-126.800,05  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -126.800,05
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  186.852,53  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 186.852,53

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  4.100,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 4.100,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  5.502.014,83  5.502.014,83  40,90 2.250.213,04 2.250.213,04  40,90  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -102.220,88

 9.690,94

 23.879,27

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -68.650,67

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  2.318.863,71

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  24,88

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 22,53 57.490,90 22,53 57.490,90 255.197,33 255.197,3340- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 36,85 73.050,60 36,85 73.050,60 198.247,23 186.661,3142- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  453.444,56 441.858,64  130.541,50  28,79  130.541,50  28,79  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  5.943.873,47  5.955.459,39  2.380.754,54  39,98  2.380.754,54  39,98  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  85.259,46  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 9.690,94

 0,00

 17.766,51

 1.660.428,49

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.652.352,92

 1.652.352,92

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 57.490,90

 0,00

 49.828,31
 146.559,53

 57.490,90

 3.526,99

 142.423,93

 53.008,43  0,00

 53.008,43  0,00

 70.774,94  142.423,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 17h e 15m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

PREFEITO

UNIVALDO CAMPANER

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  932.700,00  932.700,00  506.988,46  54,36
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  105.000,00  105.000,00  104.207,21  99,24
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  260.000,00  260.000,00  101.873,65  39,18
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  230.000,00  230.000,00  153.087,29  66,56
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  285.000,00  285.000,00  123.977,51  43,50
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.500,00  6.500,00  2.770,12  42,62
    Dívida Ativa dos Impostos  9.400,00  9.400,00  12.138,82  129,14
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  36.800,00  36.800,00  8.933,86  24,28
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  51,81 17.010.500,00  17.010.500,00  8.813.248,01
    Cota-Parte FPM  53,83 7.950.000,00  7.950.000,00  4.279.111,12
    Cota-Parte ITR  10,35 543.000,00  543.000,00  56.215,96
    Cota-Parte IPVA  77,17 858.000,00  858.000,00  662.103,52
    Cota-Parte ICMS  49,88 7.500.000,00  7.500.000,00  3.741.178,78
    Cota-Parte IPI-Exportação  48,27 103.500,00  103.500,00  49.963,81
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  44,06 56.000,00  56.000,00  24.674,82
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  44,06 56.000,00  56.000,00  24.674,82
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 17.943.200,00 17.943.200,00  9.320.236,47  51,94

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 58,43 1.172.083,84  1.172.083,84  684.868,66TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 58,43 1.172.083,84  1.172.083,84  684.868,66    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 225.876,80  225.876,80  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.397.960,64  684.868,66 1.397.960,64  48,99

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.212.176,65  6.369.410,36  2.493.604,78  2.493.604,78 39,15  39,15DESPESAS CORRENTES

 2.598.700,00  2.612.700,00  1.159.790,73  1.159.790,73 44,39  44,39    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.613.476,65  3.756.710,36  1.333.814,05  1.333.814,05 35,50  35,50    Outras Despesas Correntes

 518.900,25  703.400,25  184.810,00  184.810,00 26,27  26,27DESPESAS DE CAPITAL

 518.900,25  703.400,25  184.810,00  184.810,00 26,27  26,27    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.731.076,90TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.072.810,61  2.678.414,78  2.678.414,78  37,87 37,87
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 28,54 28,54 1.554.752,41 1.364.018,70DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  764.455,34  764.455,34

 28,54 28,54 1.235.069,78 1.044.336,07    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  764.455,34  764.455,34

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 319.682,63 319.682,63    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 9.495,03  9.495,03 0,35  0,35

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 60.147,97  2,25  2,25 60.147,97

 0,00  0,00

 1.364.018,70TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.554.752,41  31,14 31,14 834.098,34  834.098,34

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.367.058,20  5.518.058,20  1.844.316,44  68,86  1.844.316,44  68,86

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  19,79

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  446.280,97

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.538.782,50  5.900.516,21  2.296.761,17  2.296.761,17 84,71  84,71Atenção Básica
 649.432,81  629.432,81  356.593,92  356.593,92 13,15  13,15Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 542.861,59  542.861,59  25.059,69  25.059,69 0,92  0,92Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 51.000,00  51.000,00  32.970,74  32.970,74 1,22  1,22Outras Subfunções

TOTAL  7.123.810,61 6.782.076,90  2.711.385,52  2.711.385,52 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 17h e 25m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 26.594.000,00

 26.594.520,95

 11.183.417,63

 0,00

 562.777,31

 25.494.000,00

 563.298,26

 26.057.298,26

 9.278.378,98

 8.931.777,05

 2.251.640,58

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  8.319.700,39

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 8.931.777,05

 9.278.378,98

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  22.631.413,74

Continua 1/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE IVATÉ

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-1.036.609,55

 2.315.472,72
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  198.165,51  0,00  43.668,00  154.497,51

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 34.858,63 -34.895,20  0,00  69.753,83

 163.306,88  34.895,20  43.668,00  84.743,68

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.417.977,55

 2.318.863,71  24,88

 84,90
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 722.208,25

 1.500.000,00

 3.811.594,97

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.844.316,44  19,79

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.538.782,50  5.900.516,21  2.296.761,17  2.296.761,17 84,71  84,71Atenção Básica
 649.432,81  629.432,81  356.593,92  356.593,92 13,15  13,15Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 542.861,59  542.861,59  25.059,69  25.059,69 0,92  0,92Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 51.000,00  51.000,00  32.970,74  32.970,74 1,22  1,22Outras Subfunções

TOTAL  7.123.810,61 6.782.076,90  2.711.385,52  2.711.385,52 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 17h e 25m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2016  0,00
 0,00 0,00  0,00 2017  0,00
 0,00 0,00  0,00 2018  0,00
 0,00 0,00  0,00 2019  0,00
 0,00 0,00  0,00 2020  0,00
 0,00 0,00  0,00 2021  0,00
 0,00 0,00  0,00 2022  0,00
 0,00 0,00  0,00 2023  0,00
 0,00 0,00  0,00 2024  0,00
 0,00 0,00  0,00 2025  0,00
 0,00 0,00  0,00 2026  0,00
 0,00 0,00  0,00 2027  0,00
 0,00 0,00  0,00 2028  0,00
 0,00 0,00  0,00 2029  0,00
 0,00 0,00  0,00 2030  0,00
 0,00 0,00  0,00 2031  0,00
 0,00 0,00  0,00 2032  0,00
 0,00 0,00  0,00 2033  0,00
 0,00 0,00  0,00 2034  0,00
 0,00 0,00  0,00 2035  0,00
 0,00 0,00  0,00 2036  0,00
 0,00 0,00  0,00 2037  0,00
 0,00 0,00  0,00 2038  0,00
 0,00 0,00  0,00 2039  0,00
 0,00 0,00  0,00 2040  0,00
 0,00 0,00  0,00 2041  0,00
 0,00 0,00  0,00 2042  0,00
 0,00 0,00  0,00 2043  0,00
 0,00 0,00  0,00 2044  0,00
 0,00 0,00  0,00 2045  0,00
 0,00 0,00  0,00 2046  0,00
 0,00 0,00  0,00 2047  0,00
 0,00 0,00  0,00 2048  0,00
 0,00 0,00  0,00 2049  0,00
 0,00 0,00  0,00 2050  0,00
 0,00 0,00  0,00 2051  0,00
 0,00 0,00  0,00 2052  0,00
 0,00 0,00  0,00 2053  0,00
 0,00 0,00  0,00 2054  0,00
 0,00 0,00  0,00 2055  0,00
 0,00 0,00  0,00 2056  0,00
 0,00 0,00  0,00 2057  0,00
 0,00 0,00  0,00 2058  0,00
 0,00 0,00  0,00 2059  0,00
 0,00 0,00  0,00 2060  0,00
 0,00 0,00  0,00 2061  0,00
 0,00 0,00  0,00 2062  0,00
 0,00 0,00  0,00 2063  0,00
 0,00 0,00  0,00 2064  0,00
 0,00 0,00  0,00 2065  0,00
 0,00 0,00  0,00 2066  0,00
 0,00 0,00  0,00 2067  0,00
 0,00 0,00  0,00 2068  0,00
 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
 0,00 0,00  0,00 2070  0,00
 0,00 0,00  0,00 2071  0,00
 0,00 0,00  0,00 2072  0,00
 0,00 0,00  0,00 2073  0,00
 0,00 0,00  0,00 2074  0,00
 0,00 0,00  0,00 2075  0,00
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PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00
 0,00 0,00  0,00 2077  0,00
 0,00 0,00  0,00 2078  0,00
 0,00 0,00  0,00 2079  0,00
 0,00 0,00  0,00 2080  0,00
 0,00 0,00  0,00 2081  0,00
 0,00 0,00  0,00 2082  0,00
 0,00 0,00  0,00 2083  0,00
 0,00 0,00  0,00 2084  0,00
 0,00 0,00  0,00 2085  0,00
 0,00 0,00  0,00 2086  0,00
 0,00 0,00  0,00 2087  0,00
 0,00 0,00  0,00 2088  0,00
 0,00 0,00  0,00 2089  0,00
 0,00 0,00  0,00 2090  0,00
 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/jul/2017 as 17h e 19m.

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Presidente do CORIPA, Senhor, José Carlos Baraldi , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 6/2017
b) Licitação Nrº             :            2/2017
c) Modalidade                :            Inexigibilidade:
d) Data Homologação   : 28/07/2017
e) Objeto Homologado  : Prestação de serviços apoio, gerenciamento, cooperação e divulgação na área de 
turismo, para os municípios integrantes do CORIPA
04.123.0007.2.006. - Planejamento e Gestão Ambiental
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
Fornecedor: Rede de Turismo Regional
CNPJ/CPF: 05.759.641/0001-48
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1
Prestação de serviços apoio, gerenciamento, cooperação e divulgação na área de turismo, para os municípios 
integrantes do CORIPA 1,00
R$ 5.000,0000
R$ 5.000,0000
Valor Total Homologado - R$ 5.000,00
São Jorge do Patrocinio, 28 de julho de 2017. 
José Carlos Baraldi
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 68/2017
TOMADA DE PREÇOS N°. 02/2017
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Galerias Pluviais, Urbanismo 
e Pavimentação asfáltica com TST (tratamento superficial triplo), em ruas do Município de 
Douradina, Estado do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 10:00 horas do dia 17 de agosto de 2017, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, 
ramal 217.
Douradina - PR, 24 de julho de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo
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 TERMO  DE   INEXIGIBILIDADE   DE  L ICI TAÇÃO   2  /  2017

Exercício: 2017

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Estado do Paraná

DATA: 28/07/2017       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 6

CONTRATANTE
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONTRATADO(A)

Fornecedor: Rede de Turismo Regional

Endereço: ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO, 6326

Bairro: ZONA 7   Cidade: Maringa - PR CEP: 87.020-035

CNPJ: 05.759.641/0001-48  Insc. Estadual: 

Telefone: 3026-8955

OBJETO
Prestação de serviços apoio, gerenciamento, cooperação e divulgação na área de turismo, para os municípios integrantes do 
CORIPA

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0100104123000720063390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)
Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdemLote V. Unitário V. Total

1 1 625 1.00Prestação de serviços apoio, gerenciamento, cooperação e 
divulgação na área de turismo, para os municípios integrantes 
do CORIPA

5,000.0000 5,000.00UND

Total: 5,000.00

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

José Carlos Baraldi
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MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
C O N V I T E
O PREFEITO DE PÉROLA TEM A HONRA DE CONVIDAR AS AUTORIDADES LOCAIS, ENTIDADES DE CLASSE 
E A POPULAÇÃO EM GERAL, PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PÚBLICA A SER REALIZADA NO PRÓXIMO DIA 
31 DE JULHO  DE 2017, ÀS 17h00m NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL, ONDE SERÃO APRESENTADAS 
VÁRIAS EMENDAS DO GOVERNO DO ESTADO PARA O NOSSO MUNICÍPIO.
PÉROLA, 28 DE JULHO DE 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 181/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 27/2017, para contratação de empresa sob-regime de empreitada global para 
execução da 2ª etapa da Construção da Academia da Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor 
da empresa abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA-ME.     11.400,00
Com base no art. 24, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 28 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 182/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 28/2017, para contratação de empresa para instalação e ligação de energia elétrica 
no Container destinado ao funcionamento de uma Unidade Móvel Oftalmológica, em atendimento a estratégia de 
Estruturação da Rede de Serviço de Atenção Básica de Saúde, do Município de Pérola Estado do Paraná, em favor 
da empresa abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
D C RIBEIRO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-EPP.     2.443,34
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 28 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 184/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 30/2017, para aquisição de equipamentos de processamento de dados (painéis de 
senhas e impressora), para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
G. R. BAVATTO EIRELI-ME.      3.510,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 28 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 183/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 29/2017, para contratação de empresa para fornecimento e instalação de grades e 
portas de proteção para adequação da Segurança Patrimonial nas dependências do Prédio do Centro Social Urbano 
de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
favor da empresa abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
SILVIO APARECIDO ROSSI PINA 07307443961      7.655,50
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 28 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
RDC PRESENCIAL Nº 01/2017-PMP
MUNICÍPIO DE PÉROLA, por meio do Departamento de Compras e Licitações, mediante a Comissão Permanente de 
Licitação, torna pública, para conhecimento das interessadas, a abertura de licitação, destinada à contratação para 
execução do objeto deste edital.
FORMA DE EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO: PRESENCIAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO INTEGRADA
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação Integrada de serviços técnicos especializados de engenharia, 
sendo elaboração dos Projetos Básicos, Projetos Executivos e execução de obras no Município de Pérola, 
compreendendo; Aterro da Estrada Coroados, com colocação de tubos em concreto com Ø 1,20 m, Reconstrução 
do Poço de Visita e recolocação de tubos em concreto com Ø 1.20 metros, com Caixa de Captação de águas e 
dissipador de energia, Reconstrução do Emissário 3 – Próximo a Rua Manoel Ribas (Parque do Bosque), com tubos 
de concreto armado com Ø 1.20 metros, Poços de Visitas e Dissipador de energia, com reaterro da área degradada, 
devido aos desastres climáticos ocorridos no Município de Pérola/PR, no ano de 2016, com recursos do Ministério 
da Integração Nacional.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 1 E 2: IMPRETERIVELMENTE ATÉ ÀS 08h30min DO DIA 21/08/2017.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS COMERCIAIS (ENVELOPE 1): DIA 21/08/2017 ÀS 09h00min. 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 12.462, de 05 de agosto de 2011, no Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, no Decreto nº 311/2016 de 09 de dezembro 
de 2016, aplicando - se a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações no que couber.
INFORMAÇÕES: O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser retirados na Prefeitura do Município de 
Pérola, Departamento de Compras e Licitações, com endereço na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, Centro, 
Pérola/PR, CEP: 87.540-000, de 2ª a 6ª feira, das 08h30min às 11h30min, e das 13h00min às 17h00min, e estará 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios.
Pérola/PR, 27 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 87/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução da 2ª etapa da Construção da 
Academia da Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais)
Vigência: 28/07/2017 a 25/09/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 27/2017
Adjudicada e Homologada: 28/07/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 88/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: D C RIBEIRO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EPP
Objeto: Contratação de empresa para instalação e ligação de energia elétrica no Container destinado ao funcionamento 
de uma Unidade Móvel Oftalmológica, em atendimento a estratégia de Estruturação da Rede de Serviço de Atenção 
Básica de Saúde, do Município de Pérola Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 2.443,34 (dois mil quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e quatro centavos)
Vigência: 28/07/2017 a 25/09/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 28/2017
Adjudicada e Homologada: 28/07/2017

Contrato de Fornecimento nº 89/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: SILVIO APARECIDO ROSSI PINA 07307443961
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de grades e portas de proteção para adequação 
da Segurança Patrimonial nas dependências do Prédio do Centro Social Urbano de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 7.655,50 (sete mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos)
Vigência: 28/07/2017 a 25/09/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 29/2017
Adjudicada e Homologada: 28/07/2017

Contrato de Fornecimento nº 90/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratada: G. R. BAVATTO EIRELI - ME.
Objeto: Aquisição de equipamentos de processamento de dados (painéis de senhas e impressora), para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 3.510,00 (três mil quinhentos e dez reais)
Vigência: 28/07/2017 a 25/09/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 30/2017
Adjudicada e Homologada: 28/07/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 454/2017
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei n.º 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 097/2017, de 28 de Julho de 2017, da Secretária Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora ALINE VIEIRA DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 10.361.255-1-SSP/PR e do CPF nº 083.834.909-92, lotada com 20h (vinte horas) semanais, a 
partir de 01 de Agosto de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 28 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 453/2017
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei n.º 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 096/2017, de 28 de Julho de 2017, da Secretária Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 10.361.180-6-SSP/PR e do CPF nº 089.569.849-80, lotada com 20h (vinte horas) semanais, 
a partir de 01 de Agosto de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 28 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
EDITAL DE  

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
 

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, por meio do seu prefeito,  

 

CONVIDA a comunidade em geral para participar de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA com o objetivo de “expor os projetos que 
receberão investimentos do Governo do Estado (doc. anexo) e 
consultar a população sobre os prós e contras das ações 
sugeridas”, a ser realizada no dia 1º de agosto de 2017, a partir 
das 9 horas, no Anfiteatro Municipal HARUYO SETOGUTTE, 
localizado no Paço Municipal, nesta cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná.  

A Audiência Pública, realizada na forma de exposições 
e manifestações verbais e escritas por convidados e participantes, 
será conduzida pelo Secretário de Gabinete e Gestão Integrada, 
que abaixo subscreve. 

As inscrições para fazer uso da palavra deverão ser 
realizadas antes do início da audiência, no próprio local.  

 
PAÇO MUNICIPAL, 26 de julho de 2017.  

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LUIZ GENÉSIO PICOLOTO 
Secretário Municipal de Gabinete e Gestão Integrada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 

DEMANDA VALOR MODALIDADE ÓRGÃO
Construção do Terminal 
Rodoviário

R$ 6.300.000,00
Financiamento

SEDU-PR

Equipamentos rodoviários 
(vibroacabadora e 
motoniveladora)

R$1.070.000,00 Financiamento SEDU-PR

Recape asfáltico  de vias 
urbanas (trechos em 
anexo)

R$ 2.630.000,00 SFM SEDU-PR

Recape asfáltico  de vias 
urbanas (trechos em 
anexo)

R$ 1.500.000,00
Verbas voluntárias 
(Fundo perdido)

SEDU-PR

-Edificação para Serviço 
de Prevenção, Salvamento 
e Combate a Incêndio em 
Aeródromos Civis –
SESCINC. 

- Ampliação do Terminal 
de passageiros do 
Aeroporto Orlando de 
Carvalho

-Equipamentos para 
Aeroporto Orlando de 
Carvalho

R$ 2.600.000,00
Verbas voluntárias 
(Fundo perdido)

SEDU-PR

Recape asfáltico e 
ampliação da pista do 
Aeroporto Orlando de 
Carvalho. Ampliação da 
faixa de pista e 
implantação de cerca 
operacional

R$ 4.000.000,00 Fundo Perdido SEIL

Programa de
Modernização da 
Administração Tributária e 
da Gestão dos Setores 
Sociais Básicos (PMAT)
Georreferenciamento

R$ 5.000.000,00 Financiamento SEDU-PR

Tubos de concreto para 
galerias de águas pluviais 
3000 ud (emissário Pq 
Irani)

R$ 1.000.000,00 Doação Instituto das Águas

FGTS (Investimentos  em 
obras de mobilidade 
Urbana)

R$ 10.000.000,00 Financiamento SEDU-PR

39 Vigas pré-moldadas em 
concreto para ponte

R$ 194.203,09 Doação DER

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 1.901/2017
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 009/2017 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 009/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa 
de engenharia e ou arquitetura, sob regime de empreitada global,  para  execução de obra do Condomínio do Idoso, 
com área de 425,39 m²,  localizado na Rua  Tangará, nº 3017, lote 13-A-1, Quadra 09 – Jardim Tangará,  Município 
de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires 
                     CPF 885.346.189-68 
Membros:      Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
                     CPF 027.007.479-17 
                               Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Andréia Grazielle Honorato Corrêa
CPF 035.376.809-02
Art. 2º.  Fica fixada a data de 17 de agosto de 2017, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 26 de julho 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.923/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 007/2017 – FUNREBOM. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 007/2017 – FUNREBOM, 
que trata da contratação de empresa para a prestação de serviços de torno, 
soldas e outros serviços de ferragens em estruturas metálicas (com fornecimento 
de materiais), para manutenção dos veículos da Frota e estrutura da Unidade do 
Corpo de Bombeiros, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: 
UMUTORNO TORNEARIA LTDA - ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 28 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.924/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 084/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 084/2017 – PMU, que trata contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e 
materiais de informática, móveis para cozinha e escritório, equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos, para atender 
as necessidades do Centro de Referencia Especializado em Assistência Social – CREAS, proveniente de Adesão ao 
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Famílias e Indivíduos - PAEFI , repassado pelo Fundo Estadual 
de Assistência Social – FEAS, deliberação nº 035/2012 – CEAS e Deliberação nº 002/2017, Centro de Referencia 
em Assistência Social – CRAS, Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA, Conselho Municipal dos Direitos  da Pessoa com Deficiência, Centro Pop, 
SCFV – adolescente, SCFV – Idoso, Conselho Municipal de Assistência Social, Secretaria Executiva dos Conselhos, 
Programa Família Acolhedora e Conselho Tutelar, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES – PAPELARIA - ME, para os itens 08, 10, 18 e 19; PODIUM INFORMÁTICA LTDA 
- EPP, para os itens 04, 07 e 09; INFATEC COMPUTADORES LTDA – EPP, para os itens 01, 02, 03, 05 e 06; e RP 
MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP, para os itens 11, 13, 14, 15, 16, 17 e 20.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 28 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 109/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
dia 30 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/06/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 218/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: OPUS PRIMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Cláusula Primeira: Fica aplicado ao presente contrato, em função da redução de 
meta física, a redução do valor de R$ 7.986,55 (sete mil, novecentos e oitenta e 
seis mil e cinqüenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo, tendo em 
vista a alteração do projeto inicialmente viabilizado, passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 497.492,75 (quatrocentos e noventa e sete mil, quatrocentos 
e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos), para até R$ 489.506,20 
(quatrocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e seis reais e vinte centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/07/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 109/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro, conforme anexo I, perfazendo o valor deste termo 
em R$ 6.268,54 (seis mil, duzentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e quatro 
centavos), passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 447.391,07 
(quatrocentos e quarenta e sete mil, trezentos e noventa e um reais e sete centavos), 
para R$ 453.659,61 (quatrocentos e cinquenta e três mil, seiscentos e cinqüenta e 
nove reais e sessenta e um centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
05.001.04.122.0002.2.012 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 55 - F: 1000
05.001.04.122.0002.2.088 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 60 - F: 1000
06.001.04.123.0002.2.019 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 71 - F: 1000
06.001.04.129.0002.2.017 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 83 - F: 1000
03.001.04.131.0002.2.008 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 30 - F: 1000
04.001.04.122.0002.2.009 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 40 - F: 1000
08.001.15.451.0005.2.099 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 123 - F: 1000
09.001.04.121.0002.2.206 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 224 - F: 1000
10.001.15.452.0006.2.077 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 253 - F: 1000
11.001.15.452.0006.2.207 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 280 - F: 1000
12.001.22.122.0007.2.038 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 290 - F: 1000
13.001.20.122.0008.2.006 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 354 - F: 1000
13.001.18.541.0011.2.140 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 334 - F: 1000
13.001.20.608.0010.2.192 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 362 - F: 1000
14.001.08.122.0002.2.160 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 387 - F: 1000
14.001.08.243.0013.2.185 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 393 - F: 1000
14.001.08.244.0014.2.199 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 397 - F: 1000
15.001.08.243.0013.6.018 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 423 - F: 1000
15.001.08.244.0012.2.173 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 444 - F: 1000
15.001.08.244.0012.2.181 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 457 - F: 1000
17.001.12.122.0015.2.100 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 515 - F:104
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 550 - F:103
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 551 - F:104
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 552 - F:107
17.001.12.361.0015.2.048 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 564 - F: 1000
17.001.12.364.0015.2.170 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 581 - F: 1000
17.001.12.365.0015.2.050 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 592 - F:104
17.001.12.366.0015.2.055 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 606 - F:104
18.001.06.181.0016.2.162 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 633 - F: 1000
18.002.26.125.0017.2.079 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 656 - F:509
20.001.27.122.0019.2.163 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 689 - F: 1000
21.001.14.422.0020.2.010 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 716 - F: 1000
07.001.04.121.0002.2.023 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 97 - F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/07/2017.
Umuarama, 28 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 092/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: GP MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais 
médico hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 212.815,75 (Duzentos e doze 
mil oitocentos e quinze reais e setenta e cinco centavos).
Vigência: 20/07/2017 a 19/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 016/2017 – SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1.756/2017, em 17 
de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de julho de 2017, 
edição nº. 11.022, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações.

Contrato de Compra nº 090/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais 
médico hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 233.957,50 (duzentos e trinta 
e três mil novecentos e cinqüenta e sete reais e cinquenta centavos).
Vigência: 20/07/2017 a 19/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 016/2017 – SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1.756/2017, em 17 
de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de julho de 2017, 
edição nº. 11.022, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº 095/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA – EPP 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para 
prestação de serviços de consultas especializadas de cardiologia, em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de 
chamamento público n° 004/2017.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 21.120,00 (vinte um mil cento 
e vinte reais).
Vigência: 28/07/2017 a 27/07/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade 
nº 020/2017, ratificado em 26 de julho de 2017, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 27 de julho de 2017, edição nº 11.029, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 28 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 115/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LABORATÓRIO REUNIDOS DE UMUARAMAS/S LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 42.900,00 (quarenta 
dois mil novecentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 42.900,00 
(quarenta dois mil novecentos reais), passando e atualizando o valor desde contrato 
de até R$ 82.225,00 (oitenta dois mil duzentos e vinte cinco reais), para até R$ 
125.125,00 (cento vinte cinco mil cento e vinte cinco reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:50 – F: 1
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. 
Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria 
de Saúde e o Sr. Elizeu Ampessan, inscrito no CPF sob nº 941.128.949-53, chefe de 
divisão dos Programas Especiais, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama 
– Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/06/2017.
Umuarama, 28 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
Processo: nº 54/2017. Pregão Presencial nº 26/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para manutenção 
da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 21/07/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: ERICO PEREIRA PEÇAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.796.738/0001-20, estabelecida na 
Praça Omeri Borges, nº 190, centro, CEP 87.540-000, na cidade de Pérola Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
LOTE 17 – VEICULO VOYAGE ANO 2009 - PLACA: ARD-7964
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
17 1 Amortecedor dianteiro - ARD-7964 PÇ 2 Nakata 84,99 169,98
17 2 Amortecedor traseiro - ARD-7964 PÇ 2 Nakata 62,73 125,46
17 3 Bomba d’gua - ARD-7964 PÇ 1 Urba 72,94 72,94
17 4 Bomba de óleo - ARD-7964 PÇ 1 Brasal 75,50 75,50
17 5 Buchas da suspensão traseira - ARD-7964  PÇ 4 Cwb 11,31 45,24
17 6 Cilindro mestre de freio - ARD-7964  PÇ 1 Contral 317,32 317,32
17 7 Correia do alternador - ARD-7964  PÇ 2 Guetes 24,70 49,40
17 8 Correia dentada - ARD-7964  PÇ 2 Guetes 32,68 65,36
17 9 Disco de embreagem - ARD-7964  PÇ 1 MDS 101,00 101,00
17 10 Pastilha freio dianteiro - ARD-7964  JG 1 Trw 55,54 55,54
17 11 Pivô do braço oscilante - ARD-7964  PÇ 2 Drive 31,56 63,12
17 12 Platô de embreagem - ARD-7964  PÇ 1 Luk 81,74 81,74
17 13 Rolamento de embreagem - ARD-7964  PÇ 1 Luk 28,32 28,32
17 14 Rolamento da roda dianteira - ARD-7964  PÇ 2 Skf 64,40 128,80
17 15 Tambor de freio - ARD-7964 PÇ 2 Hifer Freios 85,14 170,28
TOTAL DO LOTE - 17 1.550,00
LOTE 24 – VEICULO UNO ANO 2012 - PLACA: AWG-5661
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
24 1 Bobina de iginição - AWG-5661  PÇ 1 Booch 262,68 262,68
24 2 Bomba d’água - AWG-5661  PÇ 1 Indisa 129,31 129,31
24 3 Cabo embreagem - AWG-5661 PÇ 1 Iks 69,69 69,69
24 4 Cabo velas - AWG-5661  PÇ 4 Ngk 96,52 386,08
24 5 Cilindro mestre - AWG-5661 PÇ 1 Contral 262,68 262,68
24 6 Correia dentada - AWG-5661 PÇ 2 Guetes 37,96 75,92
24 7 Disco de freio - AWG-5661  PÇ 2 Hiper 56,34 112,68
24 8 Pastilha freio - AWG-5661  JG 2 Syl 84,30 168,60
24 9 Silencioso traseiro - AWG-5661 PÇ 1 Teiper 286,70 286,70
24 10 Tensionador correia - AWG-5661 PÇ 1 Skf 210,11 210,11
24 11 Lona freio traseira - AWG-5661 PÇ 1 Syl 25,55 25,55
TOTAL DO LOTE - 24 1.990,00
LOTE 25 – VEICULO GOL ANO 2015 - PLACA: BAB-9405
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
25 1 Amortecedor dianteiro - BAB-9405 PÇ 2 Cofap 68,12 136,24
25 2 Kit coxim amortecedor - BAB-9405 PÇ 2 Cwb 74,00 148,00
25 3 Bieleta - BAB-9405 CJ 2 Cwb 55,00 110,00
25 4 Pastilha freio dianteiro - BAB-9405 PÇ 1 Trw 55,50 55,50
25 5 Rolamento cubo dianteiro - BAB-9405 PÇ 2 Skf 55,90 111,80
25 6 Bandeja suspensão - BAB-9405 PÇ 2 Skf 110,53 221,06
25 7 Pivô suspensão - BAB-9405 PÇ 2 Drive 39,20 78,40
25 8 Bucha estabilizador - BAB-9405 PÇ 4 Cwb 32,33 129,32
25 9 Cubo roda dianteiro - BAB-9405 PÇ 2 Hiper 38,90 77,80
25 10 Disco freio - BAB-9405 PÇ 2 Hiper 64,96 129,92
25 11 Correia dentada - BAB-9405 PÇ 1 Guetes 68,50 68,50
25 12 Tensor correia - BAB-9405 PÇ 2 Skf 89,17 178,34
25 13 Correia elástica - BAB-9405 CJ 1 Guetes 69,12 69,12
25 14 Kit rolamento cubo traseiro - BAB-9405 JG 2 Skf 50,69 101,38
25 15 Lona freio - BAB-9405 PÇ 1 Syl 46,89 46,89
25 16 Cabo freio de mão - BAB-9405 PÇ 1  90,55 90,55
25 17 Cilindro roda - BAB-9405 PÇ 2 Contral 25,01 50,02
25 18 Bucha estabilizador traseiro - BAB-9405 PÇ 4 Skf 26,00 104,00
25 19 Palheta dianteira - BAB-9405 PÇ 2 Giro 25,32 50,64
25 20 Palheta traseira - BAB-9405 PÇ 1 Giro 42,52 42,52
TOTAL DO LOTE - 25 2.000,00
LOTE 26 – VEICULO UNO ANO 2013 - PLACA: AXU-6792
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
26 1 Bobina ignição - AXU-6792 PÇ 1 Boocha 110,75 110,75
26 2 Bomba d’água - AXU-6792  PÇ 1 Indisa 82,29 82,29
26 3 Cabo embreagem - AXU-6792 PÇ 1 Iks 59,74 59,74
26 4 Cabo velas - AXU-6792  PÇ 1 Ngk 95,08 95,08
26 5 Cilindro mestre - AXU-6792 PÇ 1 Contral 248,48 248,48
26 6 Correia dentada - AXU-6792 PÇ 2 Guetes 37,54 75,08
26 7 Disco de freio - AXU-6792  PÇ 2 Hiper 48,28 96,56
26 8 Pastilha freio - AXU-6792  JG 2 Syl 81,46 162,92
26 9 Silencioso traseiro - AXU-6792 PÇ 1 Lupir 260,14 260,14
26 10 Tensionador correia - AXU-6792 PÇ 1 Skf 182,44 182,44
26 11 Rolamento cubo dianteiro - AXU-6792  PÇ 2 Skf 66,07 132,14
26 12 Kit rolamento cubo traseiro - AXU-6792 JG 2 Skf 55,72 111,44
26 13 Lona freio traseira - AXU-6792 PÇ 1 Skf 32,94 32,94
TOTAL DO LOTE - 26 1.650,00
LOTE 27 – VEICULO GOL ANO 2015 - PLACA: BAB-9406
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
27 1 Amortecedor dianteiro - BAB-9406 PÇ 2 Cofap 157,00 314,00
27 2 Kit coxim amortecedor - BAB-9406 CJ 2 Cwb 50,27 100,54
27 3 Bieleta - BAB-9406 PÇ 2 Giro 48,91 97,82
27 4 Pastilha freio dianteira - BAB-9406 JG 1 Syl 46,28 46,28
27 5 Rolamento cubo dianteiro - BAB-9406 PÇ 2 Skf 37,41 74,82
27 6 Bandeja suspensão - BAB-9406 PÇ 2 Cofap 96,95 193,90
27 7 Pivô suspensão - BAB-9406 PÇ 2 Drive 33,82 67,64
27 8 Bucha estabilizador - BAB-9406 PÇ 4 Cwb 20,84 83,36
27 9 Cubo roda dianteiro - BAB-9406 PÇ 1 Hiper 57,16 57,16
27 10 Disco freio - BAB-9406 PÇ 2 Hiper 57,27 114,54
27 11 Correia dentada - BAB-9406 PÇ 1 Guetes 37,88 37,88
27 12 Tensor correia - BAB-9406 PÇ 1 Skf 71,38 71,38
27 13 Correia elástica - BAB-9406 CJ 1 Guetes 51,28 51,28
27 14 Kit rolamento cubo traseiro - BAB-9406 JG 2 Skf 46,34 92,68
27 15 Lona freio - BAB-9406 CJ 1 Svl 23,00 23,00
27 16 Cilindro roda - BAB-9406 PÇ 2 Contral 50,00 100,00
27 17 Bucha estabilizador traseiro - BAB-9406 PÇ 4 Cwb 19,68 78,72
27 18 Palheta dianteira - BAB-9406 PÇ 2 Giro 26,00 52,00
27 19 Palheta traseira - BAB-9406 PÇ 1 Cofap 33,00 33,00
TOTAL DO LOTE - 27 1.690,00
LOTE 28 – VEICULO GOL ANO 2015 PLACA: BAB-9407
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
28 1 Amortecedor dianteiro - BAB-9407 PÇ 2 Cofap 61,49 122,98
28 2 Kit coxim amortecedor - BAB-9407 JG 2 Cwb 20,57 41,14
28 3 Pastilha de freio dianteira - BAB-9407 CJ 1 Syl 49,43 49,43
28 4 Rolamento cubo dianteiro - BAB-9407 PÇ 2 Skf 35,09 70,18
28 5 Bandeja suspensão - BAB-9407 PÇ 1 Cofap 73,22 73,22
28 6 Pivô suspensão - BAB-9407 PÇ 2 Drive 25,03 50,06
28 7 Bucha estabilizador - BAB-9407 PÇ 4 Cwb 13,00 52,00
28 8 Cubo roda dianteiro - BAB-9407 PÇ 2 Hiper 35,08 70,16
28 9 Disco de freio - BAB-9407 PÇ 2 Hiper 42,38 84,76
28 10 Correia dentada - BAB-9407 PÇ 1 Guetes 70,64 70,64
28 11 Tensor correia - BAB-9407 PÇ 1 Skf 66,97 66,97
28 12 Correia elástica - BAB-9407 PÇ 1 Guetes 47,95 47,95
28 13 Kit rolamento cubo traseiro - BAB-9407 JG 2 Skf 29,77 59,54
28 14 Lona de freio - BAB-9407 JG 1 Svl 30,38 30,38
28 15 Cilindro de roda - BAB-9407 PÇ 1 Contral 28,19 28,19
28 16 Palheta dianteira - BAB-9407 PÇ 2 Giro 23,98 47,96
28 17 Palheta traseira - BAB-9407 PÇ 1 Giro 34,44 34,44
TOTAL DO LOTE - 28 1.000,00
LOTE 30 – VEICULO PALIO WEEKEND ANO 2015 - PLACA: AZW-3387
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
30 1 Amortecedor dianteiro - AZW-3387 PÇ 2 Cofap 109,60 219,20
30 2 Bóia tanque - AZW-3387 PÇ 1 Vp 183,44 183,44
30 3 Buzina completa - AZW-3387 PÇ 1 Vdo 63,42 63,42
30 4 Conjunto embreagem - AZW-3387 PÇ 1 Lvk 154,51 154,51
30 5 Correia alternador - AZW-3387 PÇ 2 Guetes 10,68 21,36
30 6 Correia dentada - AZW-3387 PÇ 2 Guetes 30,03 60,06
30 7 Filtro de óleo do motor Fiorino 1.5 AIB-1254/Palio Adventure 1.6 AZW-3387  UN 1 Tecfil 9,46 9,46
30 8 Pastilha freio dianteira - AZW-3387 PÇ 1 Syl 59,89 59,89
30 9 Pivô braço oscilante - AZW-3387 PÇ 2 Drive 44,32 88,64
30 10 Silencioso - AZW-3387 PÇ 1 Teiper 113,38 113,38
30 11 Tambor freio - AZW-3387 PÇ 2 Hiper 49,24 98,48
30 12 Terminal barra direção - AZW-3387 PÇ 2 Drive 64,08 128,16
TOTAL DO LOTE - 30 1.200,00
LOTE 33 – VEICULO AMBULANCIA FIAT DOBLO ANO 2011 - PLACA: AUH-7996
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
33 1 Pastilha freio - AUH-7996  JG 2 Syl 86,42 172,84
33 2 Disco de freio - AUH-7996  PÇ 2 Hiper 74,00 148,00
33 3 Bomba d’água - AUH-7996  PÇ 1 Monbesani 105,30 105,30
33 4 Bucha bandeja - AUH-7996  PÇ 4 Monbesani 32,22 128,88
33 5 Bucha barra estabilizador - AUH-7996  PÇ 2 Cwb 21,27 42,54
33 6 Cabo velas - AUH-7996  PÇ 1 Ngk 30,02 30,02
33 7 Vela - AUH-7996  PÇ 1 Ngk 40,82 40,82
33 8 Amortecedor dianteiro - AUH-7996  PÇ 2 Cofap 102,82 205,64
33 9 Amortecedor traseiro - AUH-7996  PÇ 2 Cofap 114,67 229,34
33 10 Batente amortecedor dianteiro - AHU-7996 PÇ 2 Cwb 43,54 87,08
33 11 Batente amortecedor traseiro - AUH-7996 PÇ 2 Cwb 48,04 96,08
33 12 Rolamento cubo dianteiro - AUH-7996  PÇ 2 Skf 37,79 75,58
33 13 Cubo roda traseiro com rolamento - AUH-7996 PÇ 2 Hiper 43,94 87,88
TOTAL DO LOTE - 33 1.450,00
LOTE 37 – VEICULO ASTRA ANO 1999 - PLACA: ABM-0307
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
37 1 Amortecedor dianteiro - ABM-0307 PÇ 2 Cofap 173,29 346,58
37 2 Amortecedor traseiro - ABM-0307 PÇ 2 Cofap 155,86 311,72
37 3 Batente amortecedor - ABM-0307 JG 2 Cwb 59,56 119,12
37 4 Correia dentada - ABM-0307 PÇ 1 Guetes 36,13 36,13
37 5 Pastilha de freio - ABM-0307 JG 1 Syl 38,69 38,69
37 6 Lona de freio - ABM-0307 JG 1 Syl 19,87 19,87
37 7 Pivô suspensão - ABM-0307 PÇ 2 Drive 55,42 110,84
37 8 Rolamento cubo dianteiro - ABM-0307 PÇ 2 Skf 59,67 119,34
37 9 Bucha da suspensão - ABM-0307 JG 1 Cwb 58,12 58,12
37 10 Velas ignição - ABM-0307 JG 1 Ngk 39,59 39,59
TOTAL DO LOTE - 37 1.200,00
LOTE 38 – VEICULO JEEP CHEROKEE ANO 2014 - PLACA: ACQ-6011
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
38 1 Pastilha de freio dianteira - ACQ-6011 JG 2 Syl 193,28 386,56
38 2 Pastilha de freio traseira - ACQ-6011 JG 2 Syl 193,28 386,56
38 3 Batente amortecedor - ACQ-6011 JG 2 Cwb 66,43 132,86
38 4 Pivô suspensão - ACQ-6011 PÇ 2 Drive 184,82 369,64
38 5 Cubo roda dianteira com rolamento - ACQ-6011 PÇ 2 Skf 83,83 167,66
38 6 Bucha da suspensão dianteira - ACQ-6011 JG 1 Axios 456,72 456,72
TOTAL DO LOTE - 38 1.900,00
LOTE 42 – VEICULOFIAT STRADA ANO 2009 - PLACA: EKY-9649
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
42 1 Bóia tanque - EKY-9649 PÇ 1 Vp 164,53 164,53
42 2 Buzina completa - EKY-9649 PÇ 1 Vdo 53,44 53,44
42 3 Conjunto embreagem - EKY-9649 PÇ 1 Luk 299,00 299,00
42 4 Correia alternador - EKY-9649 PÇ 1 Guetes 11,00 11,00
42 5 Correia dentada - EKY-9649 PÇ 1 Luk 30,82 30,82
42 6 Bobina ignição - EKY-9649 PÇ 1 Guetes 97,09 97,09
42 7 Cabo velas - EKY-9649 PÇ 1 Booch 83,37 83,37
42 8 Velas ignição - EKY-9649 PÇ 1 Ngl 36,58 36,58
42 9 Filtro lubrificante - EKY-9649 PÇ 1 Tecfil 10,63 10,63
42 10 Pastilha freio dianteira - EKY-9649 PÇ 2 Syl 60,00 120,00
42 11 Pivô braço oscilante - EKY-9649 PÇ 2 Drevi 44,32 88,64
42 12 Palheta dianteira - EKY-9649 PÇ 2 Giro 18,36 36,72
42 13 Lona freio traseira - EKY-9649 PÇ 2 Syl 15,00 30,00
42 14 Terminal barra direção - EKY-9649 PÇ 2 Drive 64,09 128,18
TOTAL DO LOTE - 42 1.190,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 16.820,00 (Dezesseis mil, oitocentos e vente reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
Processo: nº 54/2017. Pregão Presencial nº 26/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para manutenção 

da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 21/07/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: T. L. BARBOSA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.992.999/0001-00, estabelecida na Rod 
PR 323, KM 308, nº 3740, CEP 87.507-013, na cidade de Umuarama Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
LOTE 14 – VEICULO KOMBI ANO 2009 - PLACA: ARD-7952
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
14 1 Alavanca câmbio - ARD-7952 PÇ 1 Runner Parts 148,90 148,90
14 2 Amortecedor suspensão dianteiro - ARD-7952  PÇ 2 Cofap 131,23 262,46
14 3 Amortecedor suspensão traseiro - ARD-7952  PÇ 2 Cofap 104,40 208,80
14 4 Barra direção - ARD-7952 PÇ 1 Nakata 297,98 297,98
14 5 Barra direção direita fixa - ARD-7952 PÇ 1 Nakata 104,40 104,40
14 6 Barra direção esquerda ajustável - ARD-7952 PÇ 1 Nakata 120,35 120,35
14 7 Barra estabilizadora dianteira - ARD-7952 PÇ 1 Nakata 108,38 108,38
14 8 Batente suspensão traseira - ARD-7952 PÇ 2 Viemar 12,14 24,28
14 9 Bomba d’água - ARD-7952  PÇ 1 Urba 119,81 119,81
14 10 Cabo vela motor flex - ARD-7952  JG 4 Ngk 48,21 192,84
14 11 Caixa de direção completa - ARD-7952 PÇ 1 Zf 830,71 830,71
14 12 Correia alternador - ARD-7952  PÇ 1 Goodyear 18,48 18,48
14 13 Correia dentada - ARD-7952  PÇ 1 Goodyear 54,01 54,01
14 14 Coxim do motor dianteiro - ARD-7952 PÇ 1 Rei 3,44 3,44
14 15 Coxim do motor lado direito - ARD-7952  PÇ 1 Rei 122,33 122,33
14 16 Coxim do motor lado esquerdo - ARD-7952  PÇ 1 Rei 119,81 119,81
14 17 Disco freio dianteiro - ARD-7952  PÇ 2 Trw 172,55 345,10
14 18 Filtro de ar Kombi 1.4 Flex, ano 2009 ARD-7952, ano 2008 AQX-2149, ano 2008 AQX-2147, ano 2011 AUH-7842 Ref: G-10583  UN 
1 Frahm 107,84 107,84
14 19 Junta cabeçote - ARD-7952 PÇ 1 Universal 65,42 65,42
14 20 Embreagem - ARD-7952 PÇ 1 Sachs 534,53 534,53
14 21 Lona freio traseiro - ARD-7952  JG 1 Lonaflex 36,24 36,24
14 22 Mangueira inferior do radiador - ARD-7952 PÇ 1 Goodyear 47,66 47,66
14 23 Mangueira superior do radiador - ARD-7952 PÇ 1 Goodyear 38,97 38,97
14 24 Pinça freio dianteiro - ARD-7952 PÇ 1 Knorr 172,00 172,00
14 25 Pivô barra direção - ARD-7952 PÇ 2 Viemar 36,79 73,58
14 26 Pivô braço oscilante - ARD-7952 PÇ 2 Viemar 154,79 309,58
14 27 Radiador - ARD-7952 PÇ 1 Visconti 356,90 356,90
14 28 Retentor cubo traseiro - ARD-7952 PÇ 2 Sabo 9,24 18,48
14 29 Rolamento eixo traseiro externo - ARD-7952 PÇ 2 Fag 66,52 133,04
14 30 Rolamento eixo traseiro interno - ARD-7952 PÇ 2 Fag 62,53 125,06
14 31 Rolamento roda dianteira externa - ARD-7952 PÇ 2 Fag 48,21 96,42
14 32 Rolamento roda dianteira interna - ARD-7952 PÇ 2 Fag 61,44 122,88
14 33 Servo freio - ARD-7952 PÇ 1 Varga 297,98 297,98
14 34 Silencioso dianteiro - ARD-7952 PÇ 1 Sicap 267,54 267,54
14 35 Tambor freio traseiro - ARD-7952  PÇ 2 Frum 267,54 535,08
14 36 Válvula admissão - ARD-7952 PÇ 4 Wabco 19,57 78,28
14 37 Válvula escape - ARD-7952 PÇ 4 Wabco 24,28 97,12
14 38 Vela ignição - ARD-7952 PÇ 4 Ngk 9,24 36,96
14 39 Volante motor - ARD-7952 PÇ 1 Mwm 356,36 356,36
TOTAL DO LOTE - 14 
LOTE 16 – VEICULO KOMBI ANO 2011 - PLACA: AUH-7842
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
16 1 Amortecedor suspensão dianteiro - AUH-7842  PÇ 2 Cofap 130,50 261,00
16 2 Amortecedor suspensão traseiro - AUH-7842  PÇ 2 Cofap 103,80 207,60
16 3 Barra de direção - AUH-7842 PÇ 1 Nakata 296,51 296,51
16 4 Barra direção direita fixa - AUH-7842  PÇ 1 Nakata 104,01 104,01
16 5 Barra direção esquerda ajustável - AUH-7842  PÇ 1 Nakata 119,71 119,71
16 6 Barra estabilizadora dianteira - AUH-7842  PÇ 1 Nakata 107,81 107,81
16 7 Batente da suspensão traseira - AUH-7842  PÇ 2 Viemar 12,07 24,14
16 8 Bomba d’água - AUH-7842  PÇ 1 Urba 119,32 119,32
16 9 Cabo vela motor flex - AUH-7842  JG 4 Cabovel 47,95 191,80
16 10 Correia alternador - AUH-7842  PÇ 1 Goodyear 18,38 18,38
16 11 Correia dentada - AUH-7842  PÇ 1 Goodyear 53,71 53,71
16 12 Coxim do motor parte dianteira - AUH-7842  PÇ 1 Rei 3,42 3,42
16 13 Coxim do motor lado direito - AUH-7842  PÇ 1 Rei 121,50 121,50
16 14 Coxim do motor lado esquerdo - AUH-7842  PÇ 1 Rei 119,16 119,16
16 15 Disco freio dianteiro - AUH-7842  PÇ 2 Trw 171,62 343,24
16 16 Filtro de ar Kombi 1.4 Flex, ano 2009 ARD-7952, ano 2008 AQX-2149, ano 2008 AQX-2147, ano 2011 AUH-7842 Ref: G-10583  UM 
1 Frahm 107,25 107,25
16 17 Lona freio traseiro - AUH-7842  JG 1 Lonaflex 36,05 36,05
16 18 Mangueira inferior do radiador de agua - AUH-7842  PÇ 1 Goodyear 47,40 47,40
16 19 Mangueira superior do radiador de agua - AUH-7842  PÇ 1 Goodyear 38,76 38,76
16 20 Pivô da barra de direção - AUH-7842  PÇ 2 Viemar 36,59 73,18
16 21 Pivô do braço oscilante - AUH-7842  PÇ 2 Viemar 153,95 307,90
16 22 Retentor do cubo traseiro - AUH-7842  PÇ 2 Sabo 9,19 18,38
16 23 Rolamento do eixo traseiro externo - AUH-7842  PÇ 2 Fag 66,16 132,32
16 24 Rolamento do eixo traseiro interno - AUH-7842  PÇ 2 Fag 62,19 124,38
16 25 Rolamento da roda dianteira externo - AUH-7842  PÇ 2 Fag 47,95 95,90
16 26 Rolamento da roda dianteira interno - AUH-7842  PÇ 2 Fag 61,27 122,54
16 27 Servo de freio - AUH-7842 PÇ 1 Varga 296,36 296,36
16 28 Silêncioso dianteiro  AUH-7842  PÇ 1 Sicap 266,09 266,09
16 29 Tambor de freio - AUH-7842 PÇ 2 Frum 266,09 532,18
TOTAL DO LOTE - 16 4.290,00
LOTE 19 – VEICULO AMBULANCIA FIAT DUCATO ANO 2005 - PLACA: AMT-7383
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
19 1 Amortecedor suspensão dianteira - AMT-7383  PÇ 2 Cofap 315,31 630,62
19 2 Amortecedor suspensão traseira - AMT-7383  PÇ 2 Cofap 172,06 344,12
19 3 Batente amortecedor dianteiro - AMT-7383  JG 2 Cofap 54,57 109,14
19 4 Bomba d´agua (Amb. Fiat Ducato AMT-7383)  PÇ 1 Urba 487,20 487,20
19 5 Bucha do braço oscilante (elásica) - AMT-7383 PÇ 4 Borflex 4,16 16,64
19 6 Bucha da mola traseira - AMT-7383 PÇ 4 Borflex 63,10 252,40
19 7 Cilindro impulsor de embreagem - AMT-7383 PÇ 1 Varga 186,22 186,22
19 8 Coifa do amortecedor dianteiro - AMT-7383 PÇ 2 Anhanguera 25,92 51,84
19 9 Correia (Amb. Fiat Ducato AMT-7383)  PÇ 2 Goodyear 223,56 447,12
19 10 Disco de freio traseiro - AMT-7383 PÇ 2 Trw 172,06 344,12
19 11 Disco freio dianteiro - AMT-7383  PÇ 2 Trw 229,36 458,72
19 12 Cabo comando câmbio - AMT-7383  PÇ 1 Cabovel 687,71 687,71
19 13 Palhetas - AMT-7383  PÇ 2 Granero 34,44 68,88
19 14 Pastilha freio - AMT-7383  JG 2 Fras-le 275,06 550,12
19 15 Pastilha de freio traseiro - AMT-7383 PÇ 2 Fras-le 258,69 517,38
19 16 Pivô do braço oscilante - AMT-7383 PÇ 2 Viemar 169,16 338,32
19 17 Tampa do tanque de combustível - AMT-7383 PÇ 1 Bepo 45,87 45,87
19 18 Terminal de direção - AMT-7383  PÇ 2 Nakata 71,79 143,58
TOTAL DO LOTE - 19 
LOTE 44 – VEICULO CAMINHÃO VW 9150 ANO 2005 - PLACA: MCW-7574
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
44 1 Borracha do pedal de freio e embreagem - MCW-7574  PÇ 2 Rochester 6,91 13,82
44 2 Amortecedor dianteiro - MCW-7574  PÇ 2 Cofap 100,67 201,34
44 3 Bomba de água - MCW-7574  PÇ 1 Urba 143,70 143,70
44 4 Bucha da suspensão - MCW-7574  PÇ 2 Borflex 8,72 17,44
44 5 Bujão do carter - MCW-7574  PÇ 1 Wurth 14,50 14,50
44 6 Tambor de freio dianteiro/traseiro - MCW-7574  PÇ 4 Frum 183,91 735,64
44 7 Coluna de direção - MCW-7574  PÇ 1 Nakata 430,85 430,85
44 8 Correia do alternador - MCW-7574  PÇ 2 Goodyear 57,60 115,20
44 9 Coxim traseiro do motor - MCW-7574  PÇ 2 Rei 51,96 103,92
44 10 Cruzeta do cardan - MCW-7574  PÇ 2 Spicer 69,05 138,10
44 11 Cuica de freio traseira dupla - MCW-7475  PÇ 2 Momag 172,46 344,92
44 12 Defletor do radiador de água - MCW-7574  PÇ 1 Fabbof 186,82 186,82
44 13 Diafragma de cuica de freio traseiro - MCW-7574  PÇ 4 Momag 14,53 58,12
44 14 Embuchamento da manga de eixo - MCW-7574  PÇ 1 Cestari 183,91 183,91
44 15 Flange do pinhão do deferencial - MCW-7574  PÇ 1 Rei 218,27 218,27
44 16 Flange traseira do câmbio - MCW-7574  PÇ 2 Rei 224,08 448,16
44 17 Lonas de freio dianteira/traseira - MCW-7574  PÇ 2 Lonaflex 69,05 138,10
44 18 Junta da base da turbina - MCW-7574  PÇ 2 Universal 8,72 17,44
44 19 Junta da tampa dianteira do motor - MCW-7574  PÇ 1 Universal 37,43 37,43
44 20 Junta do cabeçote do motor - MCW-7574  PÇ 1 Universal 20,17 20,17
44 21 Junta do carter - MCW-7574  PÇ 1 Universal 23,08 23,08
44 22 Junta do cavalete d’água - MCW-7574  PÇ 1 Universal 5,81 5,81
44 23 junta do coletor de admissão - MCW-7574  PÇ 4 Universal 3,45 13,80
44 24 Junta do coletor de escape- MCW-7574  PÇ 4 Universal 241,34 965,36
44 25 Luva do cardan - MCW-7574  PÇ 2 Spicer 77,60 155,20
44 26 Palheta do limpador - MCW-7574  PÇ 2 Granero 8,72 17,44
44 27 Parafuso de roda traseira - MCW-7574  PÇ 10 Rochester 20,17 201,70
44 28 Patim de freio dinateiro - MCW-7574  PÇ 2 Momag 17,26 34,52
44 29 Pino do garfo de embreagem - MCW-7574  PÇ 1 Rochester 37,43 37,43
44 30 Pistão do freio motor - MCW-7574  PÇ 1 Wabco 83,58 83,58
44 31 Retentor da polia - MCW-7574  PÇ 2 Sabo 20,17 40,34
44 32 Retentor do cubo dianteiro - MCW-7574  PÇ 2 Sabo 37,43 74,86
44 33 Retentor do pinhão - MCW-7574  PÇ 2 Sabo 51,79 103,58
44 34 Retentor traseiro do câmbio - MCW-7574  PÇ 2 Sabo 112,13 224,26
44 35 Retentor dianteiro do câmbio - MCW-7574  PÇ 2 Sabo 69,05 138,10
44 36 Rolamento de cardan completo - MCW-7574  PÇ 2 Fag 69,05 138,10
44 37 Rolamento do esticador de correia - MCW-7574  PÇ 2 Fag 77,60 155,20
44 38 Rolamento externo do cubo dianteiro - MCW-7574  PÇ 2 Fag 106,31 212,62
44 39 Rolamento externo do cubo traseiro - MCW-7574  PÇ 2 Fag 94,86 189,72
44 40 Rolamento interno do cubo dianteiro - MCW-7574  PÇ 4 Fag 8,72 34,88
44 41 Rolamento interno do cubo traseiro - MCW-7574  PÇ 2 Fag 94,86 189,72
44 42 Tampa do reservatório de agua - mcw-7574  PÇ 1 Iveparts 8,72 8,72
44 43 Terminal de dereção - mcw-7574  PÇ 2 Nakata 74,69 149,38
44 44 Terminal do trambulador - MCW-7574 PÇ 2 Nakata 37,43 74,86
44 45 Tirante inferior da suspensão dianteira - MCW-7574  PÇ 2 Viemar 77,60 155,20
44 46 Válvula termostática - MCW-7574  PÇ 1 Wabco 74,69 74,69
TOTAL DO LOTE - 44 7.070,00
LOTE 45 – VEICULO CAMINHÃO FORD 14000HP ANO 1998 - PLACA: AIM-4179
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
45 1 Cruzeta cardan - AIM-4179 PÇ 3 Spicer 224,45 673,35
45 2 Lona freio dianteira - AIM-4179 JG 1 Lonaflex 223,37 223,37
45 3 Lona freio traseira - AIM-4179  JG 1 Lonaflex 223,37 223,37
45 4 Retentor cubo dianteiro - AIM-4179  PÇ 2 Sabo 25,96 51,92
45 5 Retentor cubo traseiro - AIM-4179  PÇ 4 Sabo 37,40 149,60
45 6 Rolamento cubo dianteiro externo - AIM-4179  PÇ 2 Fag 150,36 300,72
45 7 Rolamento cubo dianteiro interno - AIM-4179  PÇ 2 Fag 179,77 359,54
45 8 Rolamento cubo traseiro externo - AIM-4179  PÇ 2 Fag 239,34 478,68
45 9 Rolamento do cubo traseiro interno - AIM-4179 PÇ 2 Fag 268,59 537,18
45 10 Suporte do amortecedor dianteiro - AIM-4179  PÇ 2 Cofap 268,59 537,18
45 11 Tampa do tanque de combustível - AIM-4179 PÇ 1 Bepo 74,64 74,64
45 12 Tambor freio traseiro - AIM-4179  PÇ 4 Frum 313,43 1.253,72
45 13 Trava aranha cubo traseiro - AIM-4179  PÇ 4 Rochester 9,25 37,00
45 14 Terminal da barra direção - AIM-4179 PÇ 2 Nakata 243,34 486,68
45 15 Luva cardan - AIM-4179  PÇ 1 Spicer 446,55 446,55
45 16 Ponteira do cardam - AIM-4179  PÇ 1 Spicer 346,50 346,50
TOTAL DO LOTE - 45 6.180,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 30.210,00 (Trinta mil, duzentos e dez reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
Processo: nº 54/2017. Pregão Presencial nº 26/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para manutenção 
da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 21/07/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.647.048/0001-10, estabelecida 
na Rua Jamil Helu, nº 3.633, centro, CEP 87.507-015, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo:
LOTE 03 – VEICULO ONIBUS SCANIA S 112 ANO 1986 - PLACA: GVP-3303
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
3 1 Parafuso roda traseiro - GVP-3303  PÇ 10 Rivertec 11,50 115,00
3 2 Porca parafuso roda chave 27mm - GVP-3303  PÇ 10 Rivertec 3,99 39,90
3 3 Pistão ar porta s112 UN 1 Knorr 545,80 545,80
3 4 Rolamento cubo dianteiro interno - GVP-3303  PÇ 1 Tinkem 128,74 128,74
3 5 Mangueira radiador ar - GVP-3303  PÇ 2 Gates 36,70 73,40
3 6 Reservatório Lubrificante direção hidráulica - GVP-3303  PÇ 1 Zf 74,95 74,95
3 7 Barra direção central - GVP-3303  PÇ 1 Driveway 404,50 404,50
3 8 Junta tampa distribuição - GVP-3303  PÇ 1 Sabo 25,35 25,35
3 9 Retentor virabrequim lado volante - GVP-3303  PÇ 1 Sabo 54,77 54,77
3 10 Terminal direção barra longa lado esquerdo - GVP-3303  PÇ 1 Driveway 221,17 221,17
3 11 Terminal direção barra longa lado direito - GVP-3303  PÇ 1 Driveway 224,00 224,00
3 12 Mangueira radiador inferior - GVP-3303  PÇ 1 Gates 38,07 38,07
3 13 Mangueira radiador superior  UN 1 Gates 19,65 19,65
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3 14 Flange do cubo traseiro - GVP-3303  PÇ 2 Rex 182,04 364,08
3 15 Anel coletor escape maior - GVP-3303  PÇ 4 Batatais 12,39 49,56
3 16 Anel coletor escape menor - GVP-3303  PÇ 4 Batatais 5,13 20,52
3 17 Porca do cardan - AXC-7320  PÇ 1 Fey 112,04 112,04
3 18 Eixo acoplamento bomba injetora - GVP-3303  PÇ 1 Cipec 53,29 53,29
3 19 Tampa válvula termostática - GVP-3303  PÇ 1 Volkswagen 72,83 72,83
3 20 Coxim traseiro motor - GVP-3303  PÇ 2 Rei 124,95 249,90
3 21 Coxim dianteiro motor - GVP-3303  PÇ 2 Rei 54,00 108,00
3 22 Guarda pó alavanca câmbio inferior Scania   UN 1 Iabv 19,65 19,65
3 23 Amortecedor dianteiro suspensão - GVP-3303  PÇ 2 Cofap 197,00 394,00
3 24 Amortecedor traseiro suspensão - GVP-3303  PÇ 4 Cofap 222,00 888,00
3 25 Bucha estabilizador dianteiro - GVP-3303  PÇ 4 Iabv 14,16 56,64
3 26 Mancal estabilizador dianteiro - GVP-3303  PÇ 4 Rivertec 36,47 145,88
3 27 Válvula pedal Scania   UN 1 Knorr 495,31 495,31
TOTAL DO LOTE - 03 4.995,00
LOTE 06 – VEICULO ONIBUS MB OF1620 ANO 1996 - PLACA: KOE-8609
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
6 1 Retentor pinhão - KOE-8609 PÇ 2 Sabo 24,95 49,90
6 2 Rolamento corpo pinhão grande - KOE-8609 PÇ 1 Tinkem 214,50 214,50
6 3 Rolamento corpo pinhão pequeno - KOE-8609 PÇ 1 Tinkem 179,50 179,50
6 4 Rolamento berço - KOE- 8609 PÇ 1 Tinkem 219,50 219,50
6 5 Reparo eixo s traseiro - KOE - 8609 PÇ 2 Dana 61,90 123,80
6 6 Suporte patim freio traseiro - KOE - 8609 PÇ 2 Flaus 193,45 386,90
6 7 Cruzeta cardan - KOE-8609  PÇ 3 Meritor 165,50 496,50
6 8 Flange diferencial - KOE - 8609 PÇ 1 Flaus 254,45 254,45
6 9 Flange cardan central - KOE-8609  PÇ 1 Meritor 218,60 218,60
6 10 Braçadeira cruzeta cardan com aba - KOE - 8609  PÇ 8 Dana 14,17 113,36
6 11 Barra de direção curta - KOE - 8609 PÇ 1 Driveway 235,49 235,49
6 12 Suporte cardan com rolamento - KOE - 8609 PÇ 1 Rei 204,90 204,90
6 13 Trava marcal garfo embreagem - KOE - 8609 PÇ 2 Rivertec 3,99 7,98
6 14 Trava cubo traseiro - KOE - 8609 PÇ 2 Rivertec 4,49 8,98
6 15 Rolamento lateral da coroa - KOE - 8609 PÇ 2 Tinkem 137,39 274,78
6 16 Junta cubo traseiro - KOE - 8609 PÇ 2 Sabo 1,77 3,54
6 17 Junta diferencial  - KOE - 8609 PÇ 2 Sabo 28,18 56,36
6 18 Parafuso roda traseiro - KOE - 8609 PÇ 10 Rivertec 9,57 95,70
6 19 Porca parafuso chave 32mm - KOE - 8609 PÇ 20 Fey 2,99 59,80
6 20 Bomba d’gua - KOE - 8609 PÇ 1 Urba 324,98 324,98
6 21 Flexível freio dianteiro - KOE - 8609 PÇ 2 Arflex 24,99 49,98
6 22 Catraca freop traseiro - KOE - 8609 PÇ 2 Master 72,90 145,80
6 23 Porca carcaça - KOE - 8609 PÇ 4 Fey 12,45 49,80
6 24 Rolamento cubo traseiro externo - KOE - 8609 PÇ 2 Tinkem 109,95 219,90
TOTAL DO LOTE - 06 3.995,00
LOTE 07 – VEICULO ONIBUS MB OF1620 ANO 1994 - PLACA: AFG-2896
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
7 1 Retentor pinhão - AFG-2896  PÇ 2 Sabo 17,93 35,86
7 2 Rolamento corpo pinhão grande - AFG-2896 PÇ 1 Tinkem 154,00 154,00
7 3 Rolamento corpo pinhão pequeno - AFG-2896  PÇ 1 Tinkem 149,00 149,00
7 4 Rolamento berço - AFG-2896 PÇ 1 Tinkem 167,07 167,07
7 5 Reparo eixo s traseiro - AFG-2896  JG 2 Dana 47,15 94,30
7 6 Embuchamento - AFG-2896 PÇ 2 Rochester 276,28 552,56
7 7 Cruzeta cardan - AFG-2896  PÇ 3 Meritor 126,42 379,26
7 8 Flange diferencial  - AFG-2896 PÇ 1 Flaus 192,68 192,68
7 9 Flange cardan central  - AFG-2896 PÇ 1 Meritor 167,07 167,07
7 10 Braçadeira cruzeta cardan com aba - AFG-2896  PÇ 8 Dana 10,83 86,64
7 11 Barra de direção curta - AFG-2896 PÇ 1 Driveway 179,94 179,94
7 12 Suporte cardan com rolamento - AFG-2896 PÇ 2 Rei 154,20 308,40
7 13 Mancal garfo embreagem - AFG-2896 PÇ 1 Sachs 6,50 6,50
7 14 Trava aranha cubo traseiro - AFG-2896  PÇ 2 Rivertec 3,48 6,96
7 15 Semi eixo - AFG-2896  PÇ 1 Rex 535,35 535,35
7 16 Rolamento lateral da coroa - AFG-2896  PÇ 2 Tinkem 105,01 210,02
7 17 Junta cubo traseiro - AFG-2896 PÇ 2 Sabo 1,35 2,70
7 18 Junta diferencia - AFG-2896 PÇ 1 Sabo 21,54 21,54
7 19 Parafuso roda traseiro - AFG-2896  PÇ 10 Rivertec 7,32 73,20
7 20 Porca parafuso roda chave 32mm - AFG-2896  PÇ 30 Fey 2,57 77,10
7 21 Bomba d’gua - AFG-2896 PÇ 1 Urba 248,43 248,43
7 22 Flexível freio dianteiro - AFG-2896  PÇ 2 Arflex 19,37 38,74
7 23 Catraca freio traseiro - AFG-2896  PÇ 2 Master 55,69 111,38
7 24 Retentor cubo traseiro - AFG-2896  PÇ 2 Sabo 12,05 24,10
7 25 Rolamento cubo traseiro externo - AFG-2896  PÇ 2 Tinkem 83,60 167,20
TOTAL DO LOTE - 07 3.990,00
LOTE 08 – VEICULO ONIBUS MB OF1620 ANO 1995 - PLACA: LAU-4346
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
8 1 Retentor cubo dianteiro - LAU-4346  PÇ 2 Sabo 9,60 19,20
8 2 Rolamento cubo traseiro externo - LAU-4346  PÇ 4 Tinkem 129,89 519,56
8 3 Rolamento cubo traseiro interno - LAU - 4346 PÇ 2 Tinkem 87,91 175,82
8 4 Rolamento cubo dianteiro externo - LAU-4346 PÇ 2 Tinkem 53,94 107,88
8 5 Reparo eixo s dianteiro - LAU-4346 PÇ 2 Dana 43,96 87,92
8 6 Embuchamento PÇ 1 Rochester 257,56 257,56
8 7 Cruzeta cardan - LAU-4346  PÇ 3 Meritor 117,85 353,55
8 8 Flange diferencial - lau-4346 PÇ 1 Flaus 179,75 179,75
8 9 Flange cardan central - LAU-4346  PÇ 1 Meritor 155,75 155,75
8 10 Braçadeira cruzeta cardan com aba - LAU-4346 PÇ 8 Dana 10,10 80,80
8 11 Barra direção curta - LAU-4346  PÇ 1 Driverway 167,75 167,75
8 12 Suporte cardan com rolamento - LAU-4346 PÇ 2 Rei 143,87 287,74
8 13 Mancal garfo embreagem - LAU-4346 PÇ 1 Sachs 6,06 6,06
8 14 Trava aranha cubo traseiro - LAU-4346  PÇ 2 Rivertec 3,28 6,56
8 15 Semi eixo - LAU-4346  PÇ 1 Rex 499,08 499,08
8 16 Rolamento polia compressor - LAU-4346 PÇ 2 Tinkem 65,93 131,86
8 17 Junta cubo traseiro - LAU-4346 PÇ 2 Sabo 1,25 2,50
8 18 Junta diferencial - LAU-4346 PÇ 1 Sabo 20,08 20,08
8 19 Parafuso roda traseiro - LAU-4346  PÇ 20 Rivertec 6,82 136,40
8 20 Porca parafuso chave 32 mm - LAU-4346 PÇ 20 Fey 2,40 48,00
8 21 Carcaça válvula termostática - LAU-4346  PÇ 1 Molas São Paulo 93,74 
93,74
8 22 Flexível freio dianteiro - LAU-4346  PÇ 2 Arflex 18,06 36,12
8 23 Catraca freio traseiro - LAU-4346  PÇ 2 Master 51,92 103,84
8 24 Retentor cubo traseiro - LAU-4346  PÇ 2 Sabo 11,24 22,48
TOTAL DO LOTE - 08 3.500,00
LOTE 11 – VEICULO ONIBUS O400 TRUCADO ANO 1997 - PLACA: JJZ-7802
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
11 1 Amortecedor dianteiro suspensão - JJZ-7802  PÇ 1 Cofap 98,33 98,33
11 2 Amortecedor direção - JJZ-7802  PÇ 1 Cofap 108,51 108,51
11 3 Amortecedor traseiro - JJZ-7802  PÇ 4 Cofap 132,21 528,84
11 4 Amortecedor truck - JJZ-7802  PÇ 4 Cofap 132,21 528,84
11 5 Arruela bronze coroa - JJZ-7802 PÇ 2 Incoparts 22,06 44,12
11 6 Compressor ar condicionado - JJZ-7802  PÇ 1 Wabco 1.575,85 1.575,85
11 7 Cruzeta do cardan - JJZ-7802  PÇ 1 Meritor 112,59 112,59
11 8 Embuhamento - JJZ-7802 PÇ 2 Rochester 220,65 441,30
11 9 Filtro de ar - JJZ-7802  PÇ 1 Tecfil 74,63 74,63
11 10 Filtro combustível - JJZ-7802  PÇ 2 Tecfil 11,90 23,80
11 11 Mangueira tecalon 12 mm - JJZ-7802  PÇ 20 Rigitec 2,25 45,00
11 12 Mangueira tecalon 08 mm - JJZ-7802  PÇ 20 Rigitec 1,71 34,20
11 13 Emenda 12mm - JJZ-7802 PÇ 6 Cobra 5,79 34,74
11 14 Emenda 8mm - JJZ-7802 PÇ 6 Cobra 5,46 32,76
11 15 Caixa direção - JJZ-7802 PÇ 1 Trw 2.202,61 2.202,61
11 16 Bomba hidraúlica - JJZ-7802  PÇ 1 Zf 406,72 406,72
11 17 Correia dupla motor - JJZ-7802  PÇ 2 Gates 64,44 128,88
11 18 Correia dupla compressor ar condicionado - JJZ-7802  PÇ 2 Gates 42,45 84,90
11 19 Correia alternador - JJZ-7802  PÇ 2 Dayco 61,01 122,02
11 20 Mangueira purificador ar - JJZ-7802  PÇ 1 Gates 118,70 118,70
11 21 Mangueira radiador - JJZ-7802  PÇ 2 Gates 25,51 51,02
11 22 Mola acelerador - JJZ-7802  PÇ 2 Molasbrusque 2,46 4,92
11 23 Filtro lubrificante - JJZ-7802  PÇ 2 Tecfil 22,36 44,72
11 24 Flexível compressor ar - JJZ-7802  PÇ 4 Arflex 118,70 474,80
11 25 Junta cubo traseiro - JJZ-7802  PÇ 4 Sabo 1,71 6,84
11 26 Silencioso - JJZ-7802 PÇ 1 Fado 423,66 423,66
11 27 Motor ventilador ar condicionado - JJZ-7802  PÇ 6 Molasbrusque 135,64 813,84
11 28 Porca flange pinhão - JJZ-7802  PÇ 1 Fey 11,90 11,90
11 29 Retentor cubo dianteiro - JJZ-7802  PÇ 4 Sabo 7,50 30,00
11 30 Retentor pinhão - JJZ-7802  PÇ 1 Sabo 22,41 22,41
11 31 Retentor virabrequim - JJZ-7802  PÇ 1 Sabo 67,45 67,45
11 32 Rolamento Berço - JJZ-7802  PÇ 1 Tinkem 142,40 142,40
11 33 Rolamento cubo dianteiro externo - JJZ-7802  PÇ 2 Tinkem 55,97 111,94
11 34 Rolamento cubo traseiro externo - JJZ-7802  PÇ 2 Tinkem 96,61 193,22
11 35 Rolamento lateral coroa  PÇ 2 Tinkem 108,51 217,02
11 36 Rolamento do pinhão - JJZ-7802  PÇ 1 Tinkem 132,21 132,21
11 37 Rolamento do pinhão pequeno - JJZ-7802  PÇ 1 Tinkem 100,04 100,04
11 38 Rolamento virabrequim - JJZ-7802  PÇ 1 Tinkem 66,16 66,16
11 39 Trava aranha - JJZ-7802  PÇ 2 Riverterc 4,82 9,64
11 40 Válvula de abrir porta - JJZ-7802  PÇ 1 Knorr 66,00 66,00
11 41 Válvula maneco - JJZ-7802  PÇ 1 Knorr 162,47 162,47
TOTAL DO LOTE - 11 9.900,00
LOTE 15 – VEICULO KOMBI ANO 2009 - PLACA: AQX-2147
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
15 1 Alavanca câmbio - AQX-2147  PÇ 1 Kitcia 141,87 141,87
15 2 Amortecedor suspensão dianteiro - AQX-2147  PÇ 2 Cofap 124,96 249,92
15 3 Amortecedor suspensão traseiro - AQX-2147  PÇ 2 Cofap 99,41 198,82
15 4 Barra de direção - AQX-2147 PÇ 1 Driveway 283,75 283,75
15 5 Barra direção direita fixa - AQX-2147  PÇ 1 Driveway 99,41 99,41
15 6 Barra direção esquerda ajustável - AQX-2147  PÇ 1 Driveway 114,60 114,60
15 7 Barra estabilizadora dianteira - AQX-2147  PÇ 1 Driveway 103,21 103,21
15 8 Batente suspensão traseira - AQX-2147  PÇ 2 Iabv 11,56 23,12
15 9 Bomba d’água - AQX-2147  PÇ 1 Urba 114,08 114,08
15 10 Cabo vela motor flex - AQX-2147  JG 4 Cabovel 45,91 183,64
15 11 Caixa de direção completa - AQX-2147  PÇ 1 Trw 791,03 791,03
15 12 Correia alternador - AQX-2147  PÇ 1 Dayco 17,59 17,59
15 13 Correia dentada - AQX-2147  PÇ 1 Dayco 51,43 51,43
15 14 Coxim do motor dianteiro - AQX-2147  PÇ 1 Rei 3,28 3,28
15 15 Coxim do motor lado direito - AQX-2147  PÇ 1 Rei 116,33 116,33
15 16 Coxim do motor lado esquerdo - AQX-2147  PÇ 1 Rei 114,08 114,08
15 17 Disco freio dianteiro - AQX-2147  PÇ 2 Fremax 164,31 328,62
15 18 Filtro de ar Kombi 1.4 Flex, ano 2009 ARD-7952, ano 2008 AQX-2149, ano 2008 AQX-2147, ano 2011 AUH-7842 Ref: G-10583  UN 
1 Tecfil 102,69 102,69
15 19 Kit embreagem - AQX-2147  KIT 1 Luk 509,00 509,00
15 20 Lona freio traseiro - AQX-2147  JG 1 Lonaflex 34,52 34,52
15 21 Mangueira inferior do radiador - AQX-2147  PÇ 1 Gates 45,39 45,39
15 22 Mangueira superior do radiador - AQX-2147  PÇ 1 Gates 37,11 37,11
15 23 Pivo barra direção - AQX-2147  PÇ 2 Driveway 35,03 70,06
15 24 Pivo braço oscilante - AQX-2147  PÇ 2 Viemar 147,40 294,80
15 25 Retentor cubo traseiro - AQX-2147  PÇ 2 Sabo 8,80 17,60
15 26 Rolamento eixo traseiro externo - AQX-2147  PÇ 2 Tinkem 63,34 126,68
15 27 Rolamento eixo traseiro interno - AQX-2147  PÇ 2 Tinkem 59,52 119,04
15 28 Rolamento roda dianteira externa - AQX-2147  PÇ 2 Tinkem 45,91 91,82
15 29 Rolamento roda dianteira interna - AQX-2147  PÇ 2 Tinkem 58,49 116,98
15 30 Servo freio - AQX-2147 PÇ 1 Controil 283,75 283,75
15 31 Silencioso dianteiro - AQX-2147  PÇ 1 Fado 254,70 254,70
15 32 Tambor freio traseiro - AQX-2147  PÇ 2 Frum 254,70 509,40
15 33 Válvula admissão - AQX-2147  PÇ 4 Knorr 18,67 74,68
15 34 Válvula escape - AQX-2147  PÇ 4 Knorr 22,95 91,80
15 35 Vela ignição - AQX-2147  PÇ 4 Ngk 8,80 35,20
TOTAL DO LOTE - 15 5.570,00
LOTE 21 – VEICULO AMBULANCIA FIAT DUCATO ANO 2015 - PLACA: BAB-9404
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
21 1 Amortecedor dianteiro - BAB-9404 PÇ 2 Cofap 315,00 630,00
21 2 Amortecedor traseiro - BAB-9404 PÇ 2 Cofap 171,89 343,78
21 3 Coxim do amortecedor - BAB-9404 PÇ 2 Rei 134,59 269,18
21 4 Bucha mola traseira - BAB-9404 PÇ 4 Iabv 63,03 252,12
21 5 Junta homocinética - BAB-9404 PÇ 1 Sabo 257,76 257,76
21 6 Correia dentada - BAB-9404 PÇ 1 Dayco 223,34 223,34
21 7 Disco de freio traseiro - BAB-9404 PÇ 2 Fremax 171,89 343,78
21 8 Disco de freio ventilado dianteiro - BAB-9404 PÇ 2 Fremax 229,14 458,28
21 9 Palheta limpador - BAB-9404 PÇ 2 Bosch 34,41 68,82
21 10 Pastilha de freio dianteiro - BAB-9404 PÇ 2 Frasle 274,80 549,60
21 11 Pastilha de freio traseira - BAB-9404 PÇ 2 Frasle 258,44 516,88
21 12 Pivô do braço oscilante - BAB-9404 PÇ 2 Viemar 169,00 338,00
21 13 Terminal barra de direção com porca - BAB-9404 PÇ 2 Driveway 71,73 143,46

TOTAL DO LOTE – 21 4.395,00
LOTE 43 – VEICULO CAMINHÃO MB ATRON 2729k 6x4 ANO 2014 - PLACA: AYA-9233
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
43 1 Abraçadeira cruzeta do cardan - AYA-9233  PÇ 8 Dana 20,15 161,20
43 2 Amortecedor suspensão dianteira - AYA-9233  PÇ 2 Cofap 201,00 402,00
43 3 Arruela do pino da tranca da cabine - AYA-9233  PÇ 1 Zf 20,15 20,15
43 4 Bucha da barra de torção - AYA-9233  PÇ 4 Rei 43,20 172,80
43 5 Bucha da barra estabilizadora dianteira - AYA-9233  PÇ 4 Rei 43,20 172,80
43 6 Bucha do coxim dainteiro da cabine - AYA-9233  PÇ 2 Iabv 20,15 40,30
43 7 Bucha olhal da barra estabilizadora - AYA-9233  PÇ 2 Iabv 37,40 74,80
43 8 Bujão de estacionamento de óleo do motor - AYA-9233  PÇ 2 Mwm 11,61 23,22
43 9 Campana de freio - AYA-9233 PÇ 2 Frum 373,13 746,26
43 10 Coifa do câmbio - AYA-9233 PÇ 2 Sampel 140,71 281,42
43 11 Correia do motor - AYA-9233 PÇ 2 Dayco 68,99 137,98
43 12 Coxim dianteiro da cabine - AYA-9233  PÇ 2 Rei 94,77 189,54
43 13 Coxim traseiro da cabine - AYA-9233  PÇ 2 Rei 94,77 189,54
43 14 Cruzeta cardan - AYA-9233  PÇ 2 Meritor 200,97 401,94
43 15 Cuica de freio traseira dupla - AYA-9233   PÇ 2 Master 430,51 861,02
43 16 Diafragma da cuia de freio - AYA-9233  PÇ 2 Iabv 14,51 29,02
43 17 Embuchamento da manga de eixo - AYA-9233 PÇ 1 Rochester 430,51 430,51
43 18 Filtro de ar M. Benz 2729 Atron, ano 2014, AYA-9233 ref: ARS9840  UN 1 Tecfil 774,78 
774,78
43 19 Lona freio dianteira - AYA-9233  JG 2 Lonaflex 126,37 252,74
43 20 Limitador da porta LD - AYA-9233  PÇ 2 Mercedez 132,01 264,02
43 21 Limitador da porta LE - AYA-9233  PÇ 2 Mercedez 132,01 264,02
43 22 Mola do patim de freio dois gomos - AYA-9233  PÇ 4 Molasbrusque 8,16 32,64
43 23 Palheta do limpador do parabrisa - AYA-9233  PÇ 2 Bosch 43,20 86,40
43 24 Parafuso da roda dianteira - AYA-9233  PÇ 12 Rodfs 9,80 117,60
43 25 Parafuso da roda traseira - AYA-9233  PÇ 12 Rodfs 11,07 132,84
43 26 Patim de freio dianteiro - AYA-9233  PÇ 2 Flaus 143,62 287,24
43 27 Pedal de acelerador - AYA-9233  PÇ 1 Kitcia 545,27 545,27
43 28 Pino da tranca traseira da cabine - AYA-9233  PÇ 1 Yncopel 51,74 51,74
43 29 Retentor da torre do câmbio - AYA-9233  PÇ 2 Sabo 25,96 51,92
43 30 Retentor do cubo da tração - AYA-9233  PÇ 2 Sabo 28,15 56,30
43 31 Retentor do cubo dianteiro - AYA-9233  PÇ 2 Sabo 20,15 40,30
43 32 Retentor do pinhão - AYA-9233  PÇ 2 Sabo 25,96 51,92
43 33 Rolamento do cardan - AYA-9233 PÇ 2 Tinkem 201,00 402,00
43 34 Rolamento externo do cubo da tração - AYA-9233  PÇ 1 Tinkem 183,75 183,75
43 35 Rolamento externo do cubo dianteiro - AYA-9233  PÇ 1 Tinkem 106,22 106,22
43 36 Rolamento interno do cubo da tração - AYA-9233  PÇ 1 Tinkem 218,08 218,08
43 37 Rolamento interno do cubo dianteiro - AYA-9233  PÇ 1 Tinkem 189,44 189,44
43 38 Roldana da patim de freio - AYA-9233  PÇ 4 Rivertec 11,61 46,44
43 39 Trava aranha cubo traseiro - AYA-9233  PÇ 4 Rivertec 8,71 34,84
TOTAL DO LOTE - 43 8.525,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 45.050,00 (Quarenta e cinco mil e cinqüenta reais).

JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
Processo: nº 54/2017. Pregão Presencial nº 26/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para manutenção 
da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 21/07/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.819.459/0001-00, estabelecida na Av. 
Tiradentes, nº 2.561, centro, CEP 87.505-090, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
LOTE 18 – VEICULO RENAUL LOGAN ANO 2013 - PLACA: AXK- 0920
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
18 1 Amortecedor dianteiro - AXK-0920  PÇ 2 Cofap 115,58 231,16
18 2 Bomba d´agua  PÇ 1 Renault 1,71 1,71
18 3 Bomba de óleo  PÇ 1 Renault 82,74 82,74
18 4 correia dentada   PÇ 1 Renault 98,10 98,10
18 5 Disco de freio - AXK-0920  PÇ 2 Renault 131,36 262,72
18 6 Pastilha de frio dianteiro   JG 2 Fras Le 52,89 105,78
18 7 embreagem Logam KIT 1 Valeo 236,71 236,71
18 8 rolamento da correia do alternador  Logam PÇ 2 Fag 82,74 165,48
18 9 rolamento da roda dianteira Logam  PÇ 2 Ina 66,53 133,06
18 10 rolamento da roda traseira Logam  PÇ 2 Ina 82,74 165,48
18 11 válvula sangria freio traseiro  Logam PÇ 2 Renault 8,53 17,06
TOTAL DO LOTE - 18 1.500,00
LOTE 22 – VEICULO AMBULANCIA RENAULT MASTER ANO 2014 - PLACA: AYJ-1582
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
22 1 Arruela de encosto do rolamento cubo - AYJ-1582 PÇ 2 Renault 19,90 39,80
22 2 Batente suspensão dianteiro - AYJ-1582  PÇ 4 Axios 82,20 328,80
22 3 Bucha do amortecedor - AYJ-1582 PÇ 4 Axios 124,70 498,80
22 4 Bucha do estabilizador - AYJ-1582 PÇ 2 Axios 147,30 294,60
22 5 Centralizador do patim de freio - AYJ-1582 PÇ 2 Renault 19,90 39,80
22 6 Coxim traseiro motor - AYJ-1582 PÇ 2 Axios 99,30 198,60
22 7 Flexível do freio dianteiro - AYJ-1582 PÇ 1 Renault 101,99 101,99
22 8 Diafragma de cuica de freio traseiro - MCW-7574  PÇ 2 Renault 68,05 136,10
22 9 Reparo pinça de freio - AYJ-1582 JG 2 Renault 192,52 385,04
22 10 Pivô suspensão - AYJ-1582  PÇ 2 Nakata 100,83 201,66
22 11 Porca da manga de eixo - AYJ-1582 PÇ 2 Renault 42,32 84,64
22 12 Regulador de freio - AYJ-1582 PÇ 4 Renault 198,24 792,96
22 13 Tampa do tanque de combustível - AYJ-1582 PÇ 1 Renault 133,05 133,05
22 14 Terminal direção - AYJ-1582  PÇ 1 Nakata 130,20 130,20
22 15 Radiador - AYJ-1582 PÇ 1 Behr 1.103,72 1.103,72
22 16 Pastilha freio dianteiro - AYJ-1582  JG 2 Fras Le 174,42 348,84
22 17 Lona traseira - AYJ-1582 PÇ 2 Fras Le 175,50 351,00
22 18 Retentor cubo traseiro - AYJ-1582 PÇ 2 Sabo 65,20 130,40
TOTAL DO LOTE - 22 5.300,00
LOTE 23 – VEICULO AMBULANCIA RENAULT MASTER ANO 2016 – PLACA: BAK-8638
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
23 1 Batente da bandeja da suspensão dianteira - BAK-8638 PÇ 4 Axios 83,30 333,20
23 2 Bucha do amortecedor - BAK-8638 PÇ 4 Axios 126,35 505,40
23 3 Centralizador do patim de freio - BAK-8638 PÇ 2 Renault 20,14 40,28
23 4 Coxim dianteiro motor - BAK-8638 PÇ 2 Axios 100,53 201,06
23 5 Flexível do freio dianteiro - BAK-8638 PÇ 1 Renault 103,26 103,26
23 6 Parafuso fix. da pinça de freio - BAK-8638 PÇ 2 Renault 68,95 137,90
23 7 Reparo pinça de freio - BAK-8638 JG 2 Renault 195,08 390,16
23 8 Pivô superior da suspensão dianteira - BAK-8638 PÇ 2 Nakata 102,17 204,34
23 9 Porca manga de eixo - BAK-8638 PÇ 2 Renault 48,81 97,62
23 10 Regulador de freio - BAK-8638 PÇ 4 Renault 200,89 803,56
23 11 Terminal da barra de direção - BAK-8638 PÇ 1 Nakata 131,94 131,94
23 12 Pastilha de freio - BAK-8638 JG 2 Fras Le 176,75 353,50
23 13 Lona traseira - BAK-8638 PÇ 2 Fras Le 177,84 355,68
23 14 Retentor cubo traseiro - BAK-8638 PÇ 2 Sabo 66,05 132,10
TOTAL DO LOTE - 23 3.790,00
LOTE 29 – VEICULO MONTANA ANO 2010 – PLACA: ASE-1868
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
29 1 Amortecedor dianteiro - ASE-1868  PÇ 2 Cofap 49,46 98,92
29 2 Bomba d’gua - ASE-1868 PÇ 1 Urba 57,90 57,90
29 3 Bucha barra estabilizadora - ASE-1868 PÇ 4 Axios 2,15 8,60
29 4 Cilindro mestre - ASE-1868 PÇ 1 Trw 74,19 74,19
29 5 Correia dentada - ASE-1868  PÇ 1 Goodyear 25,38 25,38
29 6 Junta coletor admissão - ASE-1868 PÇ 1 Sabo 3,66 3,66
29 7 Junta coletor escape - ASE-1868 PÇ 1 Sabo 5,42 5,42
29 8 Junta tampa cabeçote - ASE-1868 PÇ 1 Sabo 10,98 10,98
29 9 Kit embreagem - ASE-1868 PÇ 1 Luk 161,08 161,08
29 10 Pivô braço oscilante - ASE-1868 PÇ 2 Gm 21,92 43,84
29 11 Radiador - ASE-1868 PÇ 1 Visconde 114,98 114,98
29 12 Rolamento cubo roda dianteiro - ASE-1868  PÇ 2 Ina 22,32 44,64
29 13 Tensionador correia - ASE-1868 PÇ 1 Dayco 147,94 147,94
29 14 Trambulador câmbio - ASE-1868 PÇ 1 Gm 82,47 82,47
TOTAL DO LOTE - 29 880,00
LOTE 31 – VEICULO GOL ANO 2016 – PLACA: BAU-7565
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
31 1 Amortecedor dianteiro - BAU-7565 PÇ 2 Cofap 134,20 268,40
31 2 Kit coxim amortecedor - BAU-7565 CJ 2 Axios 49,50 99,00
31 3 Pastilha freio dianteiro - BAU-7565 JG 1 Fras Le 47,70 47,70
31 4 Rolamento cubo dianteiro - BAU-7565 PÇ 2 Ina 42,45 84,90
31 5 Bandeja suspensão - BAU-7565 PÇ 2 Axios 95,42 190,84
31 6 Pivô suspensão - BAU-7565 PÇ 2 Axios 28,27 56,54
31 7 Bucha estabilizador - BAU-7565 PÇ 4 Axios 13,51 54,04
31 8 Disco de freio - BAU-7565 PÇ 2 Trw 51,28 102,56
31 9 Correia dentada - BAU-7565 PÇ 1 Goodyear 42,46 42,46
31 10 Tensor correia - BAU-7565 PÇ 1 Dayco 68,94 68,94
31 11 Correia elástica - BAU-7565 CJ 1 Goodyear 45,92 45,92
31 12 Kit rolamento cubo traseiro - BAU-7565 JG 2 Skf 33,63 67,26
31 13 Lona freio - BAU-7565 JG 1 Fras Le 23,01 23,01
31 14 Bucha estabilizador traseiro - BAU-7565 PÇ 4 Axios 12,40 49,60
31 15 Palheta dianteira - BAU-7565 PÇ 2 Dyna 12,40 24,80
31 16 Palheta traseira - BAU-7565 PÇ 1 Dyna 24,03 24,03
TOTAL DO LOTE - 31 1.250,00
LOTE 32 – VEICULO PALIO ANO 2011 – PLACA: AVA-0921
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
32 1 Bóia tanque - AVA-0921 PÇ 1 Vdo 181,62 181,62
32 2 Buzina completa - AVA-0921 PÇ 1 Bosch 54,77 54,77
32 3 Conjunto embreagem - AVA-0921 PÇ 1 Luk 181,62 181,62
32 4 Correia alternador - AVA-0921 PÇ 2 Goodyear 9,85 19,70
32 5 Correia dentada - AVA-0921 PÇ 2 Goodyear 28,75 57,50
32 6 Filtro de combustível Uno Mille Fire Economy Flex, ano 2012/13, AWG-5661, Uno Mille Fire Economy Flex, ano 2014, AXU-6792, Palio Fire 
Economic 1.0, ano 2011, Flex, AVA-0921  PÇ 1 Fram 6,28 6,28
32 7 Pastilha freio - AVA-0921  JG 1 Fras Le 61,40 61,40
32 8 Pivô braço oscilante - AVA-0921 PÇ 2 Nakata 45,47 90,94
32 9 Silencioso - AVA-0921 PÇ 1 Mastra 133,59 133,59
32 10 Palheta dianteira - AVA-0921 PÇ 2 Dyna 13,63 27,26
32 11 Palheta traseira - AVA-0921 PÇ 1 Dyna 26,40 26,40
32 12 Lona freio traseiro - AVA-0921 JG 1 Fras Le 17,54 17,54
32 13 Terminal barra direção - AVA-0921 PÇ 2 Nakata 65,69 131,38
TOTAL DO LOTE - 32 990,00
LOTE 35 – VEICULO GOL ANO 2008 - PLACA: AQR-8620
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
35 1 Kit coxim amortecedor - AQR-8620 CJ 2 Axios 87,00 174,00
35 2 Pastilha freio dianteiro - AQR-8620  JG 1 Fras Le 83,90 83,90
35 3 Rolamento cubo dianteiro - AQR-8620  PÇ 2 Ina 74,70 149,40
35 4 Pivô suspensão dianteiro - AQR-8620  PÇ 2 Axios 49,67 99,34
35 5 Bucha estabilizador - AQR-8620 PÇ 4 Axios 23,75 95,00
35 6 Disco freio dianteiro - AQR-8620  PÇ 2 Trw 90,13 180,26
35 7 Correia dentada - AQR-8620 PÇ 1 Goodyear 74,62 74,62
35 8 Tensor correia - AQR-8620 PÇ 1 Dayco 121,16 121,16
35 9 Correia elástica - AQR-8620 CJ 1 Goodyear 80,71 80,71
35 10 Lona de freio - AQR-8620 JG 2 Skf 59,10 118,20
35 11 Lona freio traseiro - AQR-8620  JG 1 Fras Le 40,47 40,47
35 12 Bucha estabilizador traseiro - AQR-8620 PÇ 4 Axios 21,79 87,16
35 13 Palheta dianteira - AQR-8620 PÇ 2 Dyna 21,79 43,58
35 14 Palheta traseira - AQR-8620 PÇ 1 Dyna 42,20 42,20
TOTAL DO LOTE - 35 1.390,00
LOTE 40 – VEICULO TOYOTA BANDEIRANTES ANO 1985 - PLACA: AHL-9804
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
40 1 Amortecedor suspensão dianteira - AHL-9804  PÇ 2 Cofap 106,02 212,04
40 2 Amortecedor suspensão traseira - AHL-9804  PÇ 2 Cofap 98,66 197,32
40 3 Bucha mola dianteira/traseira - AHL-9804 PÇ 8 Suporte rei 16,76 134,08
40 4 Jumelo molejo - AHL-9804 PÇ 2 Fabrini 50,44 100,88
40 5 Mola 1 dianteira molejo - AHL-9804 PÇ 2 Fabrini 96,45 192,90
40 6 Mola 2 virada dianteira molejo - AHL-9804 PÇ 2 Fabrini 78,85 157,70
40 7 Parafuso roda - AHL-9804 PÇ 10 Raio 6,64 66,40
40 8 Pino centro - AHL-9804 PÇ 4 Fabrini 3,61 14,44
40 9 Lona freio - AHL-9804 JG 2 Fras Le 41,70 83,40
40 10 Cilindro roda - AHL-9804 PÇ 4 Controil 48,23 192,92
40 11 Retentor cubo - AHL-9804 PÇ 4 Sabo 14,55 58,20
40 12 Rolamento cubo roda - AHL-9804 PÇ 4 Tinken 59,17 236,68
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40 13 Tubo cardan - AHL-9804 PÇ 1 Gerdau 205,52 205,52
40 14 Luva cardan - AHL-9804 PÇ 1 Spicer 190,68 190,68
40 15 Eixo entalhado cardan - AHL-9804 PÇ 1 Toyota 156,84 156,84
TOTAL DO LOTE - 40 2.200,00
LOTE 41 – VEICULO FIORINO ANO 1998 - PLACA: AIB-1254
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
41 1 Bóia tanque - AIB-1254 PÇ 1 Vdo 163,00 163,00
41 2 Conjunto embreagem - AIB-1254 PÇ 1 Luk 163,00 163,00
41 3 Correia alternador - AIB-1254 PÇ 2 Goodyear 8,80 17,60
41 4 Correia dentada - AIB-1254 PÇ 2 Goodyear 25,80 51,60
41 5 Bobina ignição - AIB-1254 PÇ 1 Bosch 80,30 80,30
41 6 Cabo velas - AIB-1254  JG 1 Ngk 76,92 76,92
41 7 Vela - AIB-1254  JG 1 Ngk 31,50 31,50
41 8 Filtro combustível - AIB-1254 PÇ 1 Fram 5,63 5,63
41 9 Pastilha freio - AIB-1254  JG 2 Fras Le 55,26 110,52
41 10 Pivô braço oscilante - AIB-1254 PÇ 2 Nakata 40,89 81,78
41 11 Palheta dianteira - AIB-1254 PÇ 2 Dyna 12,27 24,54
41 12 Palheta traseira - AIB-1254 PÇ 1 Dyna 23,75 23,75
41 13 Lona freio traseira - AIB-1254 JG 2 Fras Le 15,80 31,60
41 14 Terminal direção - AIB-1254  PÇ 2 Nakata 59,13 118,26
TOTAL DO LOTE - 41 980,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 18.280,00 (Dezoito mil, duzentos e oitenta reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
Processo: nº 54/2017. Pregão Presencial nº 26/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para manutenção 
da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 21/07/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSÓRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.403.826/0001-75, 
estabelecida na Rua Jamil Helu, nº 3.659, Parque Industrial I, CEP 87.507-015, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
LOTE 36 – VEICULO CORSA CLASSIC ANO 2009 - PLACA: EID-2536
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
36 1 Batente amortecedor traseiro - EID-2536 JG 2 Cofap 36,98 73,96
36 2 Batente amortecedor dianteiro - EID-2536 JG 2 Cofap 36,98 73,96
36 3 Cabo de vela - EID-2536  JG 1 Cabovel 85,98 85,98
36 4 Correia dentada - EID-2536  PÇ 1 Cabovel 50,00 50,00
36 5 Pastilha freio - EID-2536  JG 2 Luk 50,55 101,10
36 6 Lona de freio - EID-2536 JG 2 Luk 23,00 46,00
36 7 Pivô de suspensão - EID-2536 PÇ 2 Zen 65,00 130,00
36 8 Rolamento cubo roda dianteiro - EID-2536  PÇ 2 Nsk 83,00 166,00
36 9 Bucha da suspensão - EID-2536 JG 1 Zf 88,00 88,00
36 10 Vela - EID-2536  JG 1 Cabovel 55,00 55,00
TOTAL DO LOTE - 36 870,00
LOTE 39 – VEICULO CORSA ANO 2002 - PLACA: AKD-5482
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
39 1 Batente amortecedor dianteiro - AKD-8482 PÇ 2 Zf 20,00 40,00
39 2 Batente amortecedor traseiro - HOC-2884 PÇ 2 Zf 20,00 40,00
39 3 Cabo vela - AKD-5482 PÇ 1 Zf 40,00 40,00
39 4 Bomba de combustível - AKD-5482  PÇ 1 Zf 115,00 115,00
39 5 Correia dentada - AKD-5482  PÇ 1 Bosch 22,00 22,00
39 6 Pastilha freio - AKD-5482  JG 2 Bosch 22,00 44,00
39 7 Lona freio - AKD-5482 PÇ 2 Cofap 22,00 44,00
39 8 Pivô suspensão - AKD-5482 PÇ 2 Zf 70,00 140,00
39 9 Rolamento cubo roda dianteiro - AKD-5482  PÇ 2 Zf 70,00 140,00
39 10 Bucha da suspensão - AKD-5482 PÇ 1 Zrn 40,00 40,00
39 11 Vela - AKD-5482  PÇ 1 Zrn 35,00 35,00
TOTAL DO LOTE - 39 700,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 1.570,00 (Mil quinhentos e setenta reais).

JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
Processo: nº 54/2017. Pregão Presencial nº 26/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para manutenção 
da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 21/07/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: MORENO E NISIHARA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.858.177/0001-11, estabelecida na 
Rua Manoel Ramires, nº 4.844, centro, CEP 87.507-011, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo:
LOTE 01 – VEICULO MICRO ONIBUS IVECO ANO 2009 - PLACA: ARO-6680
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
1 1 Abraçadeira UN 8 Suprens 2,33 18,64
1 2 Amortecedor dianteiro suspensão - ARL-8245  PÇ 2 Fortpeças 159,14 318,28
1 3 Amortecedor traseiro suspensão - ARL-8245  PÇ 2 Fortpeças 109,15 218,30
1 4 Batente suspensão dianteiro UN 2 Rei 68,33 136,66
1 5 Batente superior suspensão dianteira  UN 2 Rei 68,33 136,66
1 6 Bomba d’água iveco   UN 1 Urba 392,03 392,03
1 7 Bucha barra estabilizadora traseira Iveco UN 2 Rei 76,78 153,56
1 8 Bucha da barra estabilizadora Iveco UN 2 Rei 51,25 102,50
1 9 Bucha da suspensão dianteira   UN 2 Rei 51,25 102,50
1 10 Bujão carter iveco  UN 1 Flaus 5,75 5,75
1 11 Correia motor Iveco  UN 1 Gates 45,49 45,49
1 12 Disco de freio dianteiro micro ônibus da educação UN 2 Fremax 125,15 250,30
1 13 Disco de freio traseiro micro ônibus da educação UN 2 Fremax 125,15 250,30
1 14 Junta cabeçote Iveco  UN 2 Sabo 123,89 247,78
1 15 Junta carter iveco  UN 2 Sabo 34,16 68,32
1 16 Junta da válvula termostatica Iveco   UN 2 Sabo 8,62 17,24
1 17 Junta tampa distribuidor Iveco   UN 1 Sabo 6,83 6,83
1 18 Palheta do limpador de parabrisa micro onibus da educação JG 2 Cpo 45,49 90,98
1 19 Pastilha de freio traseiro micro onibus da educação JG 2 Lonaflex 85,40 170,80
1 20 Pastilha de freio dianteiro micro onibus da educação JG 2 Lonaflex 85,40 170,80
1 21 Pino da suspensão dianteira Iveco  UN 2 Viemar 181,98 363,96
1 22 Pino guia da pinça de freio Iveco  UN 2 MG Freios 68,33 136,66
1 23 Pista polia virabrequim Iveco  UN 1 Flaus 108,07 108,07
1 24 Pivo da suspensão dianteira Iveco  UN 2 Viemar 68,33 136,66
1 25 Porca do cubo traseiro Iveco UN 2 Flaus 54,11 108,22
1 26 Regulador de freio de mão Iveco  UN 2 MG Freios 56,28 112,56
1 27 Regulador de freio estacionário Iveco  UN 2 MG Freios 73,90 147,80
1 28 Reparo da pinça de freio dianteiro Iveco  UN 2 MG Freios 164,81 329,62
1 29 Reparo do pino guia da pinça de freio Iveco  UN 4 MG Freios 130,73 522,92
1 30 Retentor do cubo trazeiro micro ônibus da educação UN 2 Arca 68,33 136,66
1 31 Retentor da polia  PÇ 2 Sabo 93,86 187,72
1 32 Rolamento completo cardã Iveco  UN 2 Rei 109,08 218,16
1 33 Rolamento esticador correia Iveco  UN 2 Fag 61,06 122,12
1 34 Sensor de desgaste da pastilha Iveco UN 1 MG Freios 25,70 25,70
1 35 Serpentina do óleo hidráulico Iveco  UN 1 J Flex 255,88 255,88
1 36 Silicone alta temperatura Iveco  UN 2 Orbi 22,29 44,58
1 37 Tampa inspeção Iveco  UN 1 Flaus 213,25 213,25
1 38 Terminal da barra de direção Iveco  UN 2 Viemar 103,17 206,34
1 39 Terminal da barra de torção Iveco  UN 2 Viemar 76,77 153,54
1 40 Trava rosca 1329  PÇ 1 Orbi 14,38 14,38
1 41 Válvula freio controle traseiro Iveco  UN 1 MG Freios 511,59 511,59
1 42 Válvula termostatica Iveco  UN 1 Mte 164,89 164,89
TOTAL DO LOTE - 01 7.125,00
LOTE 04 – VEICULO MICRO ONIBUS VW 8120 ANO 2013 - PLACA: AXC-7320
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
4 1 Abraçadeira da mangueira micro ônibus   UN 8 Suprens 2,35 18,80
4 2 Amortecedor dianteiro Micro ônibus  UN 2 Fortpeças 100,41 200,82
4 3 Anel da tampa de inspeção micro ônibus  UN 1 Vannucci 11,59 11,59
4 4 Anel do pescador de óleo micro ônibus  UN 2 Vannucci 2,35 4,70
4 5 Anel grande do cavalee d’água Micro ônibus UN 2 Vannucci 4,71 9,42
4 6 Anel pequeno do cavalete d’água Micro ônibus   UN 2 Vannucci 4,71 9,42
4 7 Bomba d’água - ARO-6680  PÇ 1 Urba 143,23 143,23
4 8 Bucha suspensão Micro ônibus   UN 2 Rei 8,69 17,38
4 9 Bujão do carter Micro ônibus UN 1 Flaus 14,49 14,49
4 10 Campana de freio Micro ônibus  UN 2 Vioto 165,12 330,24
4 11 Coluna de direção Micro ônibus   UN 2 Sthal 429,76 859,52
4 12 Coreia do motor Micro ônibus    UN 2 Gates 37,33 74,66
4 13 Coxim traseiro do motor Micro ônibus   UN 2 Rei 51,66 103,32
4 14 Cruzeta do cardan Micro ônibus   UN 2 Meritor 68,87 137,74
4 15 Cuica de freio traseira dupla Micro ônibus   UN 2 Schulz 172,00 344,00
4 16 Defletor do radiador Micro ônibus   UN 1 Bonfanti 186,33 186,33
4 17 Diafragma e cuica de freio traseiro Micro ônibus    UN 4 Bins 14,49 57,96
4 18 Embreagem viscosa Micro ônibus  UN 2 Modefer 51,66 103,32
4 19 Embuchamento da manga de eixo Micro ônibus   UN 1 Vannucci 183,43 183,43
4 20 Flange do pinhão do diferencial Micro ônibus   UN 1 Mecpar 217,69 217,69
4 21 Flange traseiro do câmbio Micro Ônibus   UN 1 Mecpar 223,49 223,49
4 22 Forquilha cilindro freio motor Micro ônibus  UN 2 Vannucci 20,12 40,24
4 23 Hélice do motor Miro ônibus   UN 1 Modefer 240,71 240,71
4 24 Lona de freio traseiro micro ônibus eletrônico educação JG 2 Thermoid 68,87 137,74
4 25 Junta da base da turbina Micro ônibus   UN 2 Santa Cruz 8,69 17,38
4 26 Junta da tampa de válvula Micro ônibus   UN 4 Santa Cruz 3,44 13,76
4 27 Junta da tampa dianteira do motor Micro ônibus  UN 1 Santa Cruz 37,33 37,33
4 28 Junta do cabeçote do motor Micro ônibus    UN 2 Santa Cruz 20,12 40,24
4 29 Junta do carter Micro ônibus   UN 2 Santa Cruz 23,02 46,04
4 30 Junta do cavalete d’água Micro ônibus   UN 1 Santa Cruz 5,79 5,79
4 31 Junta do coletor de admissão Micro ônibus   UN 4 Santa Cruz 3,44 13,76
4 32 Junta do coletor de escape Micro ônibus   UN 4 Santa Cruz 240,71 962,84
4 33 Pista da polia Micro ônibus  UN 1 Flaus 83,19 83,19
4 34 Pistão do freio motor Micro ônibus   UN 1 Sdubo 83,19 83,19
4 35 Retentor do cubo dianteiro micro ônibus educação UN 2 Sabo 37,33 74,66
4 36 Retentor do pinhão Micro ônibus  UN 2 Sabo 51,66 103,32
4 37 Retentor traseiro do câmbio Micro ônibus   UN 2 Sabo 111,83 223,66
4 38 Retentor traseiro do motor Micro ônibus    UN 2 Sabo 68,87 137,74
4 39 Rolamento de cardan completa Micro ônibus   UN 2 Sabo 68,87 137,74
4 40 Rolamento de esticador de correia Micro ônibus    UN 2 Fag 77,39 154,78
4 41 Rolamento externo do cubo dianteiro Micro ônibus   UN 2 Tinken 106,71 213,42
4 42 Rolamento externo do cubo traseiro Micro ônibus   UN 2 Tinken 94,61 189,22
4 43 Rolamento interno do cubo dianteiro Micro ônibus   UN 4 Tinken 94,61 378,44
4 44 Rolamento interno do cubo traseiro Micro ônibus    UN 2 Tinken 94,61 189,22
4 45 Tampa do reservatório de água Micro ônibus   UN 1 Vannucci 8,69 8,69
4 46 Terminal direção Micro ônibus   UN 2 Linnus 74,49 148,98
4 47 Terminal do trambulador Micro ônibus   UN 1 Linnus 37,33 37,33
4 48 Tirante INF suspensão Micro ônibus   UN 4 Vannucci 77,39 309,56
4 49 Válvula termostática Micro ônibus   UN 1 Mte 74,48 74,48
TOTAL DO LOTE - 04 7.355,00
LOTE 05 – VEICULO ONIBUS VW 8120 ANO 2009 - PLACA: ARO-6680
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
5 1 Abraçadeira da mangueira aro-6680  UN 4 Suprens 1,85 7,40
5 2 Amortecedor dianteiro micro ônibus da educação UN 2 Fortpeças 100,46 200,92
5 3 Kit embreagem micro ônibus da educação CJ 1 Luk 1.031,68 1.031,68
5 4 Anel do pescador de óleo aro-6680  UN 2 Vannucci 2,35 4,70
5 5 Anel grande do cavalete d’água aro-6680  UN 2 Vannucci 4,71 9,42
5 6 Anel pequeno do cavalete d’água aro-6680   UN 2 Vannucci 4,71 9,42
5 7 Bomba d’água - ARO-6680  PÇ 1 Urba 143,44 143,44
5 8 Bucha suspensão Micro ônibus   UN 2 Rei 8,70 17,40
5 9 Bujão do carter aro-6680  UN 1 Flaus 14,70 14,70
5 10 Campana de freio aro-6680  UN 4 Vioto 165,19 660,76
5 11 Coluna de direção aro-6680 UN 2 Sthal 429,97 859,94
5 12 Correia do motor aro-6680  UN 2 Gates 37,35 74,70
5 13 Coxim traseiro do motor Micro ônibus   UN 2 Rei 51,68 103,36
5 14 Cruzeta do cardam micro ônibus eletronico educação PÇ 3 Meritor 68,91 206,73
5 15 Cuica de freio traseira dupla Micro ônibus   UN 2 Schulz 172,09 344,18
5 16 Defletor do radiador  UN 1 Bonfanti 186,30 186,30
5 17 Diafragma de cuica de freio traseiro  UN 4 Bins 14,50 58,00
5 18 Embreagem viscosa Micro ônibus  UN 1 Modefer 51,68 51,68
5 19 Embuchamento da manga de eixo Micro ônibus   UN 1 Vannucci 183,52 183,52
5 20 Flange do pinhão do diferencial Micro ônibus   UN 1 Mecpar 217,79 217,79
5 21 Flange traseiro do câmbio Micro Ônibus   UN 1 Mecpar 223,60 223,60
5 22 Forquilha cilindro freio motor Micro ônibus  UN 2 Vannucci 20,12 40,24
5 23 Hélice do motor Miro ônibus   UN 1 Modefer 240,82 240,82
5 24 Lona de freio dianteira micro ônibus eletrônico educação JG 2 Thernoid 68,91 137,82
5 25 Junta da base da turbina Micro ônibus   UN 2 Santa Cruz 8,70 17,40
5 26 Junta da tampa de válvula Micro ônibus   UN 4 Santa Cruz 3,44 13,76
5 27 Junta da tampa dianteira do motor Micro ônibus  UN 1 Santa Cruz 37,35 37,35
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5 28 Junta do cabeçote do motor  UN 2 Santa Cruz 20,12 40,24
5 29 Junta do carter Micro ônibus   UN 2 Santa Cruz 23,02 46,04
5 30 Junta do cavalete d’água Micro ônibus   JG 1 Santa Cruz 5,79 5,79
5 31 Junta do coletor de admissão Micro ônibus   UN 4 Santa Cruz 12,60 50,40
5 32 Junta do coletor de escape Micro ônibus   UN 4 Santa Cruz 240,82 963,28
5 33 Pista da polia  UN 1 Flaus 83,22 83,22
5 34 Pistão do freio motor aro-6680  UN 1 Sdubo 83,22 83,22
5 35 Retentor do cubo dianteiro micro ônibus educação UN 2 Sabo 37,35 74,70
5 36 Retentor do pinhão Micro ônibus  UN 1 Sabo 51,68 51,68
5 37 Retentor traseiro do câmbio Micro ônibus   UN 1 Sabo 111,88 111,88
5 38 Retentor traseiro do motor Micro ônibus    UN 1 Sabo 68,90 68,90
5 39 Rolamento de cardan completo  UN 1 Rei 68,90 68,90
5 40 Rolamento do esticador de correia  UN 2 Fag 77,43 154,86
5 41 Rolamento externo do cubo dianteiro  UN 2 Tinken 106,25 212,50
5 42 Rolamento externo do cubo traseiro  UN 2 Tinken 94,66 189,32
5 43 Rolamento interno do cubo dianteiro  UN 2 Tinken 94,66 189,32
5 44 Rolamento interno do cubo traseiro  UN 2 Tinken 94,66 189,32
5 45 Tampa do reservatório de água Micro ônibus   UN 1 Vannucci 8,70 8,70
5 46 Terminal de direção micro ônibus eletrônico educação PÇ 2 Linnus 74,53 149,06
5 47 Terminal do trambulador Micro ônibus   UN 1 Linnus 37,35 37,35
5 48 Tirante INF suspensão aro-6680  UN 4 Vannucci 77,44 309,76
5 49 Válvula termostatica aro-6680 UN 1 Mte 74,53 74,53
TOTAL DO LOTE - 05 8.260,00
LOTE 09 – VEICULO ONIBUS VW 15190 ANO 2013 - PLACA: AXC-7320
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
9 1 Amortecedor dianteiro suspensão - AXC-7320 PÇ 2 Fortpeças 263,04 526,08
9 2 Amortecedor traseiro suspensão - AXC-7320 PÇ 2 Fortpeças 271,57 543,14
9 3 Arruela encosto virabrequim STD - AXC-7320 PÇ 2 Metal Leve 43,04 86,08
9 4 Barra direção curta - AXC-7320 PÇ 1 Linnus 331,62 331,62
9 5 Bomba d’gua - AXC-7320 PÇ 1 Urba 197,37 197,37
9 6 Braçadeira cruzeta cardan - AXC-7320  PÇ 8 Vannucci 14,47 115,76
9 7 Bucha eixo s - AXC-7320 PÇ 8 Master 5,24 41,92
9 8 Bucha estabilizador dianteiro - AXC-7320 PÇ 4 Rei 20,07 80,28
9 9 Bucha estabilizador traseiro - AXC-7320 PÇ 4 Rei 20,07 80,28
9 10 Correia direção hidraulica - AXC-7320 PÇ 2 Gates 20,07 40,14
9 11 Correia motor - AXC-7320 PÇ 1 Gates 68,74 68,74
9 12 Coxim dianteiro motor - AXC-7320 PÇ 2 Rei 54,44 108,88
9 13 Coxim traseiro motor com pino - AXC-7320 PÇ 2 Rei 54,44 108,88
9 14 Cruzeta cardan - AXC-7320  PÇ 1 Meritor 168,61 168,61
9 15 Cupilha SMM - AXC-7320 PÇ 2 Vannucci 1,80 3,60
9 16 Embuchamento manga eixo - AXC-7320 PÇ 1 Vannucci 371,61 371,61
9 17 Embreagem viscosa - AXC-7320 PÇ 1 Modefer 240,25 240,25
9 18 Junta semi eixo traseiro - AXC-7320 PÇ 2 Santa Cruz 6,87 13,74
9 19 Lona freio dianteira - AXC-7320  JG 1 Thermoid 134,41 134,41
9 20 Lona freio traseira - AXC-7320  JG 1 Thermoid 134,41 134,41
9 21 Luva cardam - AXC-7320 PÇ 1 Mecpar 337,40 337,40
9 22 Mangueira intercooler - AXC-7320 PÇ 2 Manguebras 197,37 394,74
9 23 Mangueira radiador superior - AXC-7320 PÇ 1 Manguebras 108,72 108,72
9 24 Mangueira retorno da turbina - AXC-7320 PÇ 1 Manguebras 14,46 14,46
9 25 Mangueira tecalon 12mm tramado - AXC-7320  PÇ 8 Tecalon 5,78 46,24
9 26 Bóia tanque combustível - AXC-7320 PÇ 1 Indebras 100,22 100,22
9 27 Parafuso roda dianteiro - AXC-7320 PÇ 20 Fey 6,87 137,40
9 28 Parafuso braçadeira cruzeta - AXC-7320  PÇ 12 Vannucci 6,87 82,44
9 29 Parafuso roda traseiro - AXC-7320  PÇ 20 Fey 8,13 162,60
9 30 Patim freio traseiro - AXC-7320  PÇ 4 Momag 68,74 274,96
9 31 Pino molejo dianteiro curto - AXC-7320 PÇ 4 Fama 20,07 80,28
9 32 Pino molejo dianteiro longo - AXC-7320 PÇ 2 Fama 20,07 40,14
9 33 Ponteira cardam - AXC-7320 PÇ 1 Mecpar 297,42 297,42
9 34 Ponteira do cardan com rosca - AXC-7320  PÇ 1 Mecpar 201,13 201,13
9 35 Porca dupla - AXC-7320 PÇ 16 Fey 3,43 54,88
9 36 Porca ponteira cardan - AXC-7320 PÇ 1 Flaus 25,85 25,85
9 37 Reparo bucha estabilizador dianteiro - AXC-7320 PÇ 2 Rei 37,26 74,52
9 38 Arrebites lona de freio - AXC-7320 PÇ 2 Rebitex 9,77 19,54
9 39 Retentor cubo dianteiro - AXC-7320 PÇ 2 Sabo 20,07 40,14
9 40 Retentor cubo traseiro - AXC-7320 PÇ 2 Sabo 37,26 74,52
9 41 Rolamento cubo dianteiro externo - AXC-7320 PÇ 2 Tinken 111,61 223,22
9 42 Rolamento cubo dianteiro interno - AXC-7320 PÇ 2 Tinken 134,41 268,82
9 43 Rolamento cubo traseiro externo - AXC-7320 PÇ 2 Tinken 123,01 246,02
9 44 Rolamento cubo traseiro interno - AXC-7320  PÇ 2 Tinken 140,19 280,38
9 45 Roldana patim freio - AXC-7320  PÇ 8 Flaus 6,87 54,96
9 46 Rolete patim freio - AXC-7320 PÇ 8 Flaus 6,87 54,96
9 47 Suporte patim freio - AXC-7320 PÇ 2 Master 140,19 280,38
9 48 Tambor freio dianteiro - AXC-7320  PÇ 2 Vioto 283,12 566,24
9 49 Tambor freio traseiro - AXC-7320  PÇ 2 Vioto 283,12 566,24
9 50 Tampa reservatorio de agua - AXC-7320 PÇ 1 Vannucci 14,46 14,46
9 51 Tensor correia - AXC-7320 PÇ 1 Rolt 168,70 168,70
9 52 Terminal direção rosca direita - axc-7320  PÇ 1 Linnus 83,03 83,03
9 53 Terminal direção rosca esquerda - AXC-7320  PÇ 1 Linnus 83,03 83,03
9 54 Terminal alavanca câmbio - AXC-7320  PÇ 2 Linnus 54,44 108,88
9 55 Trava aranha cubo traseiro - AXC-7320 PÇ 2 Flaus 8,67 17,34
9 56 Válvula escoamento - AXC-7320 PÇ 2 Quinelato 14,47 28,94
9 57 Válvula termostática - AXC-7320 PÇ 1 Mte 106,00 106,00
TOTAL DO LOTE - 09 9.115,00
LOTE 10 – VEICULO ONIBUS VW 15190 ANO 2013  - PLACA: AXC-7295
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
10 1 Braçadeira cruzeta cardan - AXC-7295  PÇ 8 Suprens 14,33 114,64
10 2 Bucha eixo s - AXC-7295 PÇ 8 Master 5,19 41,52
10 3 Bucha estabilizador dianteiro (carretel) - AXC-7295 PÇ 4 Rei 19,88 79,52
10 4 Bucha estabilizador traseiro - AXC-7295 PÇ 4 Rei 19,88 79,52
10 5 Correia direção hidráulica - AXC-7295 PÇ 2 Gates 19,88 39,76
10 6 Correia motor - AXC-7295 PÇ 1 Gates 68,07 68,07
10 7 Coxim motor - AXC-7295 PÇ 2 Rei 53,91 107,82
10 8 Coxim traseiro motor com pino - AXC-7295 PÇ 2 Rei 53,91 107,82
10 9 Cruzeta cardan - AXC-7295  PÇ 3 Meritor 167,14 501,42
10 10 Cupilha 5 mm - AXC-7295 PÇ 2 Vannucci 1,78 3,56
10 11 Eixo s traseiro direito - AXC-7295 PÇ 1 Master 121,82 121,82
10 12 Eixo S traseiro esquerdo - AXC-7295  PÇ 1 Master 121,82 121,82
10 13 Embuchamento manga eixo - AXC-7295  PÇ 1 Vannucci 368,15 368,15
10 14 Embreagem viscosa - AXC-7295  PÇ 1 Modefer 237,92 237,92
10 15 Hélice plástica motor - AXC-7295 PÇ 11 Modefer 481,26 5.293,86
10 16 Junta semi eixo traseiro - AXC-7295  PÇ 2 Santa Cruz 6,81 13,62
10 17 Lona freio dianteira - AXC-7295  JG 1 Thermoid 133,11 133,11
10 18 Lona freio traseira - AXC-7295  JG 1 Thermoid 133,11 133,11
10 19 Luva cardan - AXC-7295 PÇ 1 Mecpar 334,11 334,11
10 20 Mangueira intercooler - AXC-7295 PÇ 2 Manguebras 195,45 390,90
10 21 Mangueira radiador superior - AXC-7295  PÇ 1 Manguebras 107,67 107,67
10 22 Mangueira retorno turbina - AXC-7295 PÇ 1 Manguebras 14,33 14,33
10 23 Mangueira tecalon 12mm tramado - AXC-7295  PÇ 8 Tecalon 5,72 45,76
10 24 Bóia tanque combustível - AXC-7295 PÇ 1 Indebras 99,24 99,24
10 25 Parafuso roda dianteiro - AXC-7295 PÇ 20 Fey 6,80 136,00
10 26 Parafuso braçadeira cruzeta - AXC-7295  PÇ 12 Vannucci 6,80 81,60
10 27 Parafuso roda traseiro - AXC-7295  PÇ 20 Fey 8,06 161,20
10 28 Patim freio traseiro - AXC-7295  PÇ 4 Momag 68,07 272,28
10 29 Pino molejo dianteiro curto - AXC-7295  PÇ 4 Fama 19,88 79,52
10 30 Pino molejo dianteiro longo - AXC-7295  PÇ 2 Fama 19,88 39,76
10 31 Ponteira cardan - AXC-7295 PÇ 1 Mecpar 294,53 294,53
10 32 Ponteira cardan com rosca - AXC-7295 PÇ 1 Mecpar 198,32 198,32
10 33 Porca dupla - AXC-7295 PÇ 16 Fey 3,39 54,24
10 34 Porca ponteira cardan - AXC-7295 PÇ 1 Flaus 25,61 25,61
10 35 Reparo bucha estabilizador dianteiro - AXC-7295 PÇ 2 Rei 36,90 73,80
10 36 Arrebites lona de freio - AXC-7295 PÇ 2 Rebitex 9,68 19,36
10 37 Retentor cubo dianteiro - AXC-7295 PÇ 2 Sabo 19,88 39,76
10 38 Retentor cubo traseiro - AXC-7295 PÇ 2 Sabo 36,90 73,80
10 39 Rolamento cubo dianteiro externo - AXC-7295  PÇ 2 Tinken 110,53 221,06
10 40 Rolamento cubo dianteiro interno - AXC-7295  PÇ 2 Tinken 133,11 266,22
10 41 Rolamento cubo traseiro externo - AXC-7295  PÇ 2 Tinken 121,82 243,64
10 42 Rolamento cubo traseiro interno - AXC-7295  PÇ 2 Tinken 138,83 277,66
10 43 Roldana patim freio 32 mm - AXC-7295  PÇ 8 Flaus 6,81 54,48
10 44 Rolete patim freio - AXC-7295  PÇ 8 Flaus 6,81 54,48
10 45 Suporte patim freio - AXC-7295  PÇ 2 Master 138,83 277,66
10 46 Tambor freio dianteiro - AXC-7295  PÇ 2 Vioto 280,37 560,74
10 47 Tambor freio traseiro - AXC-7295  PÇ 2 Vioto 280,37 560,74
10 48 Tampa reservatório água - AXC-7295  PÇ 1 Vannucci 14,33 14,33
10 49 Tensor correia - AXC-7295 PÇ 1 Rolt 168,01 168,01
10 50 Terminal direção rosca direita - AXC-7295  PÇ 1 Linnus 82,22 82,22
10 51 Terminal direção rosca esquerda - AXC-7295  PÇ 1 Linnus 82,22 82,22
10 52 Terminal alavanca câmbio - AXC-7295  PÇ 2 Linnus 53,91 107,82
10 53 Trava aranha cubo traseiro - AXC-7295  PÇ 2 Flaus 8,59 17,18
10 54 Válvula escoamento tanque ar - AXC-7295  PÇ 2 Quinelato 14,33 28,66
10 55 Válvula pedal - AXC-7295  PÇ 1 Schulz 369,03 369,03
TOTAL DO LOTE - 10 13.495,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 45.350,00 (Quarenta e cinco mil e trezentos e cinqüenta reais).

JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
Processo: nº 54/2017. Pregão Presencial nº 26/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para manutenção 
da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 21/07/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: M. N. COUTTO – PÉROLA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.375.541/0001-71, estabelecida na 
Praça Omeri Borges, nº 110, centro, CEP 87.540-000, na cidade de Pérola Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
LOTE 34 – VEICULO UNO ANO 2009 - PLACA: AQX-7479
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
34 1 Bobina ignição - AQX-7479 PÇ 1 Magneti 185,00 185,00
34 2 Amortecedor dianteiro - AQX-7479  PÇ 2 Kyb 117,00 234,00
34 3 Amortecedor traseiro - AQX-7479  PÇ 2 Kyb 149,65 299,30
34 4 Cabo velas - AQX-7479  PÇ 4 Kgk 113,00 452,00
34 5 Cilindro mestre - AQX-7479 PÇ 1 Controil 213,70 213,70
34 6 Correia dentada - AQX-7479 PÇ 2 Dayco 75,00 150,00
34 7 Disco de freio - AQX-7479  PÇ 2 Hf 75,00 150,00
34 8 Pastilha freio - AQX-7479  JG 2 Syl 70,00 140,00
34 9 Lona freio traseira - AQX-7479 PÇ 1 Varga 25,00 25,00
TOTAL DO LOTE - 34 1.849,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 1.849,00 (Mil oitocentos e quarenta e nove reais).

JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
Processo: nº 54/2017. Pregão Presencial nº 26/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para manutenção 
da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 21/07/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: DHM SERVICE – EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.127.902/0001-60, estabelecida na Rua 
Jamil Helu, nº 6.999, centro, CEP 87.507-013, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
LOTE 02 – VEICULO ONIBUS SCANIA K 112 ANO 1989 - PLACA: GNC-4633
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
2 1 Válvula de abrir e fechar a porta ônibus Scania da educação UN 1 Original 100,14 100,14
2 2 Rolamento cubo traseiro Scania k112  UN 1 Original 131,41 131,41
2 3 Mangueira intercooler - GNC-4633  PÇ 2 Original 37,23 74,46
2 4 Flexível freio Scania   UN 1 Original 25,84 25,84
2 5 Mangueira radiador ar - GNC-4633  PÇ 2 Original 37,23 74,46
2 6 Reservatório lubrificante direção hidráulica  - GNC-4633  PÇ 1 Original 77,19 77,19
2 7 Barra direção intermediária Scania  UN 1 Original 388,49 388,49
2 8 Junta tampa distribuição Scania   UN 1 Original 25,84 25,84
2 9 Retentor virabrequim lado polia - GNC-4633  PÇ 1 Original 37,23 37,23
2 10 Retentor virabrequim lado volante - GNC-4633  PÇ 1 Original 54,40 54,40
2 11 Terminal de direção esquerdo ônibus Scania da educação UN 1 Original 225,83 225,83
2 12 Terminal de direção ônibus Scania da educação UN 1 Original 225,78 225,78
2 13 Mangueira radiador inferior - GNC-4633  PÇ 1 Original 38,86 38,86
2 14 Mangueira radiador superior - GNC-4633  PÇ 1 Original 20,06 20,06
2 15 Bucha alavanca câmbio - GNC-4633  PÇ 1 Original 17,16 17,16
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.533/2017
Nomeia TAMARA FERRO GUILHERME e concede 
gratificação. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia TAMARA FERRO GUILHERME, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 10.839.992-9-SESP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 087.630.669-55, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo 
CC-03, lotada na Secretaria  Municipal de Administração, 
com ônus para a mesma, a partir de 7 de junho de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 47,00% 
(quarenta e sete por cento) sobre o símbolo CC-03, a 
contar de 7 de junho de 2017, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.642/2017
Concede promoção por conhecimento à servidora ANA 
PAULA DOS SANTOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ANA PAULA DOS 
SANTOS SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 9.357.795-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 
009.644.889-06, nomeada em 11 de maio de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, 
Classe “C”, com base no art. 7.º e seus parágrafos, e 
inciso II do art. 8.º da Lei Complementar n.º 188/2007, 
nos termos do Processo n.º 7212/2017, a contar de 4 de 
julho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.802/2017
Concede promoção por conhecimento à servidora 
MONICA ADAMEK ASSIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento MONICA ADAMEK 
ASSIS, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 10.083.199-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 
064.869.539-50, nomeada em 15 de junho de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Fazenda, passando do item “b”, Classe “B”, para o item 
“c”, Classe “C”, com base no art. 7.º e seus parágrafos, 
e inciso II do art. 8.º da Lei Complementar n.º 188/2007, 
nos termos do Processo n.º 7579/2017, a contar de 13 
de julho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.807/2017
Nomeia os membros do Comitê Gestor Municipal 
do Programa Cidade Empreendedora e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os membros do Comitê Gestor Municipal, 
nos termos do art. 3º da Lei nº 3.488, de 21 de dezembro 
de 2009, sendo:
I – Representantes das Secretarias ou Departamentos 
Municipais:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TITULAR SUPLENTE
Vicente Afonso Gasparini Elidio Pavan
CPF nº 209.551.209-00 CPF nº 590.496.699-72
André Antonio dos Santos Aline Ramos Nogueira
CPF nº 049.089.659-60 CPF nº 056.587.439-07
Paula Cristina Gonfio Pires Renan Chinaglia Lepre
CPF nº 885.346.189-68 CPF nº 081.189.709-57
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO
TITULAR SUPLENTE
Andrei Felipe Gomes Gleison Alves de Andrade
CPF nº 068.132.389-22 CPF nº 004.275.224-94
SECRETARIA MUNICIPAL DA PROCURADORIA DE 
ASSUNTOS JURÍDICOS
TITULAR SUPLENTE
Heber Lepre Fregne Marcia Cristina de Souza
CPF nº 052.392.639-14 CPF nº 749.921.479-68
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
TITULAR SUPLENTE
Vitor Hugo Luis de Oliveira Nelson Comper

CPF nº 088.419.969-00 CPF nº 474.395.219-00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TITULAR SUPLENTE
Maria Clory Zanferrari Suely Marsola Costa
CPF nº 813.488.609-44 CPF nº 527.392.289-53
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – DIVISÃO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
TITULAR SUPLENTE
Luizim Rosa Franzimar Siqueira de Morais
CPF nº 474.419.769-87 CPF nº 037.652.829-01
II – Representantes, e seus suplentes, de Sindicatos, 
Associações e Instituições Não-Governamentais:
SINDICATO PATRONAL DO COMÉRCIO DE 
UMUARAMA E REGIÃO
TITULAR SUPLENTE
José Carlos Strassi  Claudinei Herreiro
CPF nº 604.976.709-25 CPF nº 490.821.759-91
ACIU – ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E 
AGRÍCOLA DE UMUARAMA
TITULAR SUPLENTE
João Luiz Bortolato Marcos Antonio da Silva Reis
CPF nº 058.409.969-04 CPF nº 350.249.099-68
SICOUMA – SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE 
UMUARAMA E REGIÃO
TITULAR SUPLENTE
Roberto Aparecido Santos Jean Corradini
CPF nº  617.197.909-96 CPF: 742.677.019-20
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DE UMUARAMA
TITULAR SUPLENTE
José Celso Zolim Humberto Vignoli
CPF nº  467.686.119-04 CPF: 095.654.269-72
Parágrafo único. A Presidência do Comitê Gestor 
Municipal do Programa Cidade Empreendedora ficará a 
cargo do Secretário de Indústria e Comércio, Sr. Douglas 
Antonio Bacaro, portador do CPF nº 328.765.309-
10; ficando a Coordenação a cargo do Agente de 
Desenvolvimento do Município, Sr. Paulo Leon Baraniuk, 
portador do CPF nº 577.111.359-04.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 244, de 
26 de janeiro de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.912/2017
Revogar a Portaria n° 1366, de 19 de junho de 2017, 
que concedeu licença para acompanhar dependente ao 
servidor SILAS BATISTA DE SA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Revogar a Portaria n° 1366, de 19 de junho 
de 2017, que concedeu licença para acompanhar 
dependente ao servidor  SILAS BATISTA DE SA, 
portador da Cédula de Identidade RG 889.530-SSP-PR 
e inscrito no CPF sob n.º 514.581.791-68, nomeado em 
1º de setembro de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamentos 
Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários, conforme o Processo n.º 5185/2017, sem 
prejuízo de seu a partir de 25 de julho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.913/2017
Concede licença Luto ao servidor SILAS BATISTA DE 
SA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Conceder ao servidor SILAS BATISTA DE SA, 
portador da Cédula de Identidade RG 889.530-SSP-PR 
e inscrito no CPF sob n.º 514.581.791-68, nomeado em 
1º de setembro de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamentos 
Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários, licença Luto, no período de 25 de julho 
de 2017 a 1º de agosto de 2017, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do art. 
111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.914/2017
Concede licença Saúde ao servidor GERALDO JOSE DE 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Conceder ao servidor GERALDO JOSE DE 
SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.786.035-6-SSP-PR, inscrito no CPF nº 389.392.239-34, 
nomeado em 01 de abril de 1985, para ocupar o cargo de 
carreira de Carpinteiro, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, licença Saúde, a partir de 

24 de julho de 2017 por tempo indeterminado, conforme 
processo n° 080/2017, sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 
018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.915/2017
Concede licença Luto ao servidor GILBERTO TOESCA 
DE AQUINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Conceder ao servidor GILBERTO TOESCA 
DE AQUINO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
13.927.414 -SSP/SP, inscrito no CPF n.º 017.783.528-
12, nomeado em 07 de março de 1991, para ocupar 
o cargo de carreira de Fiscal de Tributos, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 
licença Luto, no período de 22 de julho de 2017 a 29 
de julho de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com a alínea “b”, inciso III, do art. 111 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.916/2017
Concede licença Saúde à servidora GISLEINE ARACENI 
SPANCERSKI GRECHECHEN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Conceder à servidora GISLEINE ARACENI 
SPANCERSKI GRECHECHEN, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.038.645-7 -SSP-PR, inscrita no 
CPF nº 727.772.069-53, com dois períodos sendo um 
nomeada em 1º de junho de 1991 e o outro nomeada em 
1º de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde, a partir de 18 
de julho de 2017 por tempo indeterminado, conforme 
processo n° 078/2017, sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 
018/1992.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.917/2017
Altera a Portaria n.º 788, de 19 de abril de 2017, que 
designou o servidor MOACIR APARECIDO DE CAMPOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Alterar a Portaria n.º 788, de 19 de abril de 2017, 
que designou o servidor MOACIR APARECIDO DE 
CAMPOS passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor MOACIR APARECIDO 
DE CAMPOS, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 4.190.291-4-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 
584.568.489-72, nomeado em 07 de maio de 2012, 
ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, designado para responder pelo cargo em 
comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-03, na 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, sem ônus 
para a mesma, percebendo Gratificação por Função – 
GF – 01, no percentual de 71,61% (setenta e um vírgula 
sessenta e um por cento) a partir de 1º de julho de 2017, 
ficando revogada a portaria n° 1.233, de 06 de junho de 
2017.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.918/2017
Altera a Portaria n.º 789, de 19 de abril de 2017, que 
designou o servidor CLAUDINEY NOVAIS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Alterar a Portaria n.º 789, de 19 de abril de 2017, 
que designou o servidor CLAUDINEY NOVAIS DA SILVA 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor CLAUDINEY NOVAIS 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 7.970.602-7-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 
044.858.429-83, nomeado em 6 de maio de 2010, 
ocupante do cargo de carreira de Pedreiro, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 

preFeitura municipal de umuarama
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municipio de pérola
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designado para responder pelo cargo em comissão 
de Assessor Especial I, símbolo CC-03, na Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, sem ônus para a 
mesma, percebendo Gratificação por Função – GF – 01, 
no percentual de 71,61% (setenta e um vírgula sessenta 
e um por cento) a partir de 1º de julho de 2017, ficando 
revogada a portaria n° 1.234 de 06 de junho de 2017.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.919/2017
Revogar a Portaria n° 1530, de 30 de junho de 2017, 
que concedeu licença Saúde ao servidor WALDECIR 
FERREIRA PAVONI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Revogar a Portaria n° 1530, de 30 de junho 
de 2017, que concedeu licença Saúde ao servidor 
WALDECIR FERREIRA PAVONI, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.330.816-7-SSP-PR, inscrito no CPF 
nº 446.058.469-72, nomeado em 10 de julho de 1995, 
pelo regime estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, conforme Processo nº 065/2017, a partir de 1º 
de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.920/2017
Concede licença Luto a servidora DIANES MARIA 
PIFFER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Conceder a servidora DIANES MARIA PIFFER, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 2.132.963-
SSP/PR, inscrita no CPF n.º 773.839.589-34, nomeada 
em 03 de fevereiro de 1992, para ocupar o cargo de 
carreira de Guarda Municipal Inspetor, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, licença Luto, no período de 16 de julho de 2017 
a 23 de julho de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com a alínea “b”, inciso III, do art. 111 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.921/2017
Concede promoção por conhecimento à servidora ANA 
CLAUDIA RODRIGUES RUSSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Promover por conhecimento a servidora ANA 
CLAUDIA RODRIGUES RUSSI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.475.767-7-SESP-PR, inscrita no CPF 
sob n° 063.754.159-69, nomeada em 8 de março de 2016, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Física, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do inciso “III”, nível 
“C”, para o inciso “IV”, Nível “D”, nos termos do Processo 
n.º 3455/2017, conforme art. 11, da Lei Complementar 
346/2013, a contar de 29 de março de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.922/2017
Exonera a pedido MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Exonerar a pedido MARIA DAS DORES AGUIAR 
DONHA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
594.419-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 634.153.139-
72, nomeada em 1º de fevereiro de 2017, ocupante do cargo 
em comissão de Diretora de Assuntos Interinstitucionais, 
símbolo CC-01, lotada na Secretaria Municipal de Gabinete 
e Gestão Integrada, a contar de 1º de agosto de 2017, 
ficando revogadas as Portarias n° 409, de 21 de fevereiro 
de 2017 e 1.166, de 06 de junho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

2 16 Flange do cubo traseiro - GNC-4633  PÇ 2 Original 185,99 371,98
2 17 Coletor escape central - GNC-4633  PÇ 1 Original 257,23 257,23
2 18 Coletor escape intermediário - GNC-4633  PÇ 1 Original 114,42 114,42
2 19 Coletor escape ponta - GNC-4633  PÇ 1 Original 77,18 77,18
2 20 Junta coletor escape - GNC-4633  PÇ 1 Original 11,56 11,56
2 21 Parafuso coletor escape - GNC-4633  PÇ 8 Original 4,14 33,12
2 22 Luva coletor escape - GNC-4633  PÇ 1 Original 62,91 62,91
2 23 Anel coletor escape maior - GNC-4633  PÇ 4 Original 12,64 50,56
2 24 Anel coletor escape menor - GNC-4633  PÇ 4 Original 5,23 20,92
2 25 Filtro rotativo - GNC-4633  PÇ 1 Original 282,90 282,90
2 26 Eixo filtro rotativo - GNC-4633  PÇ 1 Original 20,06 20,06
2 27 Rolamento acoplamento bomba injetora - GNC-4633  PÇ 1 Original 114,42 114,42
2 28 Eixo acoplamento bomba injetora - GNC-4633  PÇ 1 Original 54,40 54,40
2 29 tampa válvula termostática Scania   UN 1 Original 74,29 74,29
2 30 Coxim traseiro motor - GNC-4633  PÇ 2 Original 134,31 268,62
2 31 Coxim dianteiro motor - GNC-4633  PÇ 2 Original 54,40 108,80
2 32 Guarda po alavanca câmbio inferior Scania   UN 1 Original 20,06 20,06
2 33 Amortecedor dianteiro suspensão - GNC-4633  PÇ 2 Original 199,94 399,88
2 34 Amortecedor traseiro suspensão - GNC-4633  PÇ 2 Original 225,78 451,56
2 35 Bucha estabilizador dianteiro - GNC-4633  PÇ 4 Original 14,45 57,80
2 36 Mancal estabilizador dianteiro - GNC-4633  PÇ 2 Original 37,23 74,46
2 37 Válvula maneco freio Scania   UN 1 Original 485,74 485,74
2 38 Válvula relê - GNC-4633  PÇ 1 Original 159,98 159,98
TOTAL DO LOTE – 02 5.090,00
LOTE 12 – VEICULO ONIBUS O400 ANO 1995 - PLACA: BWC-6899
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
12 1 Amortecedor dianteiro suspensão - BWC-6899  PÇ 2 Original 160,21 320,42
12 2 Amortecedor direção - BWC-6899  PÇ 1 Original 176,81 176,81
12 3 Amortecedor traseiro - BWC-6899  PÇ 4 Original 215,43 861,72
12 4 Cruzeta do cardan - BWC-6899  PÇ 2 Original 183,46 366,92
12 5 Embuchamento - BWC-6899  JG 2 Original 359,08 718,16
12 6 Filtro de ar - BWC-6899  PÇ 1 Original 121,60 121,60
12 7 Filtro combustível - BWC-6899  PÇ 2 Original 19,39 38,78
12 8 Mangueira tecalon 10 mm - BWC-6899  PÇ 16 Original 3,66 58,56
12 9 Mangueira tecalon 06 mm - BWC-6899  PÇ 16 Original 2,79 44,64
12 10 Emenda 10mm - BWC-6899 PÇ 8 Original 9,43 75,44
12 11 Emenda 6mm - BWC-6899 PÇ 11 Original 8,90 97,90
12 12 Bomba hidráulica - BWC-6899 PÇ 1 Original 662,64 662,64
12 13 Correia dupla motor - BWC-6899 PÇ 1 Original 105,00 105,00
12 14 Correia dupla compressor ar condicionado - BWC-6899 PÇ 1 Original 69,18 69,18
12 15 Correia alternador - BWC-6899 PÇ 2 Original 99,42 198,84
12 16 Mangueira radiador - BWC-6899 PÇ 2 Original 41,57 83,14
12 17 Mola acelerador - BWC-6899 PÇ 2 Original 4,00 8,00
12 18 Filtro lubrificante - BWC-6899  PÇ 2 Original 35,98 71,96
12 19 Junta cubo traseiro - BWC-6899  PÇ 4 Original 2,79 11,16
12 20 Porca flange pinhão - BWC-6899 PÇ 1 Original 19,39 19,39
12 21 Retentor cubo dianteiro - BWC-6899  PÇ 4 Original 12,22 48,88
12 22 Retentor pinhão - BWC-6899 PÇ 1 Original 36,51 36,51
12 23 Retentor virabrequim - BWC-6899  PÇ 1 Original 109,90 109,90
12 24 Rolamento cubo dianteiro externo - BWC-6899  PÇ 2 Original 91,19 182,38
12 25 Rolamento virabrequim - BWC-6899  PÇ 1 Original 107,79 107,79
12 26 Trava aranha - BWC-6899  PÇ 4 Original 7,86 31,44
12 27 Válvula de abrir porta - BWC-6899  PÇ 1 Original 107,79 107,79
12 28 Válvula maneco - BWC-6899  PÇ 1 Original 265,05 265,05
TOTAL DO LOTE - 12 5.000,00
LOTE 13 – VEICULO VAN FIAT DUCATO ANO 2015 - PLACA: BAJ-5087
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
13 1 Amortecedor dianteiro - BAJ-5087  PÇ 2 Original 307,89 615,78
13 2 Amortecedor traseiro - BAJ-5087  PÇ 2 Original 168,01 336,02
13 3 Batente amortecedor dianteiro - BAJ-5087  PÇ 2 Original 53,28 106,56
13 4 Bomba d’água - BAJ-5087  PÇ 1 Original 475,74 475,74

13 5 Bucha braço oscilante (elástica) - BAJ-5087  PÇ 4 Original 4,06 16,24
13 6 Bucha mola traseira - BAJ-5087  PÇ 4 Original 61,61 246,44
13 7 Cilindro impulsador embreagem - BAJ-5087  PÇ 1 Original 182,00 182,00
13 8 Coifa amortecedor dianteiro - BAJ-5087  PÇ 2 Original 25,31 50,62
13 9 Correia dentada - BAJ-5087  PÇ 2 Original 218,30 436,60
13 10 Disco freio traseiro - BAJ-5087  PÇ 2 Original 168,01 336,02
13 11 Disco freio ventilado dianteiro - BAJ-5087  PÇ 2 Original 223,96 447,92
13 12 Manga eixa dianteira - BAJ-5087  PÇ 1 Original 1.007,39 1.007,39
13 13 Palheta limpador - BAJ-5087  PÇ 2 Original 33,63 67,26
13 14 Pastilha freio dianteiro - BAJ-5087  PÇ 2 Original 268,59 537,18
13 15 Pastilha freio traseiro - BAJ-5087  PÇ 2 Original 251,94 503,88
13 16 Pivô braço oscilante - BAJ-5087  PÇ 2 Original 165,18 330,36
13 17 Tampa tanque combustível - BAJ-5087  PÇ 1 Original 44,79 44,79
13 18 Terminal barra direção com porca - BAJ-5087  PÇ 2 Original 254,60 509,20
TOTAL DO LOTE - 13 6.250,00
LOTE 20 – VEICULO AMBULANCIA FIAT DUCATO ANO 2012 - PLACA: AVV-5930
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
20 1 Amortecedor dianteiro - AVV-5930  PÇ 2 Original 312,91 625,82
20 2 Amortecedor traseiro - AVV-5930  PÇ 2 Original 170,65 341,30
20 3 Coxim do amortecedor - AVV-5930 PÇ 2 Original 133,69 267,38
20 4 Bomba d’água - AVV-5930  PÇ 1 Original 483,49 483,49
20 5 Bucha do braço oscilante (elástica) - AVV-5930 PÇ 4 Original 4,12 16,48
20 6 Bucha da mola traseira - AVV-5930 PÇ 4 Original 62,62 250,48
20 7 Cilindro impulsor de embreagem - AVV-5930 PÇ 1 Original 184,97 184,97
20 8 Junta homocinética - AVV-5930 PÇ 1 Original 256,04 256,04
20 9 Correia dentada - AVV-5930  PÇ 1 Original 221,86 221,86
20 10 Disco freio dianteiro - AVV-5930  PÇ 2 Original 170,75 341,50
20 11 Disco de freio ventilado direito - AVV-5930 JG 2 Original 227,61 455,22
20 12 Semi eixo lado direito - AVV-5930 PÇ 1 Original 955,32 955,32
20 13 Palhetas - AVV-5930  PÇ 2 Original 34,18 68,36
20 14 Pastilha freio dianteiro - AVV-5930  JG 2 Original 272,97 545,94
20 15 Pastilha freio traseiro - AVV-5930  JG 2 Original 256,04 512,08
20 16 Pivô do braço oscilante - AVV-5930 PÇ 2 Original 167,87 335,74
20 17 Tampa do tanque de combustível - AVV-5930 PÇ 1 Original 45,52 45,52
20 18 Terminal direção - AVV-5930  PÇ 2 Original 71,25 142,50
TOTAL DO LOTE – 20 6.050,00
LOTE 46 – VEICULO CAMINHÃO FORD HP ANO 1998 - PLACA: AIN-1748
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
46 1 Cruzeta cardan - AIN-1748  PÇ 3 Original 224,49 673,47
46 2 Kit reparo pistão hidráulico AIN-1748 PÇ 1 Original 265,89 265,89
46 3 Lona freio dianteira - AIN-1748  JG 1 Original 223,40 223,40
46 4 Lona freio dianteira - AIN-1748  JG 1 Original 223,40 223,40
46 5 Luva cardan - AIN-1748  PÇ 1 Original 446,63 446,63
46 6 Ponteira cardan - AIN-1748  PÇ 1 Original 346,57 346,57
46 7 Retentor cubo dianteiro - AIN-1748  PÇ 2 Original 25,96 51,92
46 8 Retentor cubo traseiro - AIN-1748  PÇ 4 Original 37,40 149,60
46 9 Rolamento cubo dianteiro interno - AIN-1748  PÇ 2 Original 179,80 359,60
46 10 Rolamento cubo traseiro externo - AIN-1748  PÇ 2 Original 239,38 478,76
46 11 Rolamento cubo traseiro interno - AIN-1748  PÇ 2 Original 268,64 537,28
46 12 Suporte amortecedor dianteiro - AIN-1748  PÇ 2 Original 268,64 537,28
46 13 Tambor freio traseiro - AIN-1748  PÇ 4 Original 313,49 1.253,96
46 14 Tampa tanque combustível - AIN-1748  PÇ 1 Original 74,64 74,64
46 15 Terminal barra direção - AIN-1748  PÇ 2 Original 243,39 486,78
46 16 Terminal direção - AIN-1748 PÇ 2 Original 74,64 149,28
46 17 Terminal do trambulador - AIN-1748  PÇ 2 Original 37,40 74,80
46 18 Tirante INF suspensão - AIN-1748  PÇ 2 Original 77,55 155,10
46 19 Trava aranha cubo traseiro - AIN-1748  PÇ 4 Original 9,25 37,00
46 20 Válvula termostática - AIN-1748 PÇ 1 Original 74,64 74,64
TOTAL DO LOTE - 46 6.600,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 28.990,00 (Vinte e oito mil, novecentos e noventa reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
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